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1 - MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
N° 1.lO6, de 2000-CN (n° 1696/2000, na origem) - encarilinha a Medida 

Provisória n° 1.942-24, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dá nova redação 
a diSpositivos dà-teÍ rio -9.491, de- 9 de setembro de 1997, que altera- procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei n° 8.031, de 12 de abril 
de 1990, e dá outras providências". 26664 

N° 1.107, de 2000-CN (nO 1.71112000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.943-59, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras providências". 26674 

N° 1.108, de 2000-CN (n° 1.697/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.'944-21, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Cria o Programa 
de Arrendamento Residencial, institui o arrendamento residencial com opção de compra e 
dá outras providências". 26682 

N° 1.109, de 2000-CN (nO 1.698/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.948-61, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
emissão de Notas do Tesouro Nacional- NTN destinadas a aumento de capital do Banco 
do Brasil S.A., e dá outras providências". 26692 

N° CIlO, de 2000-CN (n° 1.699/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.949-30, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Acrescenta 
dispositivo à Lei n° 9.605, de 12 de févereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente". 26734 

N-i-j 11, de 2000-CN (n° 1.709/2000, na origem) - encaminha a_Medida 
Provisória n° 1.950-70, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre 
medidas complementares ao Plano Real e dá outras providências". 26739 

N° 1.112, de 2000-CN (n° l.700/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória.n° 1.951-32, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
adoção de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as 
Leis nOs 4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de 
julho de 1993, e dá outras providências". 26758 

N° 1.113, de 2000-CN (n° 1.701/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.952-30, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Altera a 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a 
suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as 
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Leis nOs 6.321, de 14 de abril de 1976,6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências". 26774 

N° 1.114, de 2000-CN (n° 1.702/2000, na origem) - encaminha-'a Medida 
Provisória nO 1.953-25, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Institui o 
Auxílio-Transporte aos militares, servidores e empregados públicos da administração 
federal direta, autárquica e fundacional da União, e revoga o § 1 ° do art.' 1 ° da Lei nO 
7.418, de 16 de dezembro 1985". 26786 

N° 1.115, de 2000-CN (nO 1.703/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.954-33, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Institui o 
Programa Especial de Financiamento para combate aos efeitos da estiagem na área de 
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá outras 
providências". 26797 

N° 1.116, de 2000-CN (n° 1.704/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.955-74, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre o 
pagamento dos militares e dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, inclusive 
suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista e de suas subsidiárias, e dá outras providências". 26804 

N° 1.117, de 2000-CN (nO 1.705/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.956-56, publiooda no dia 17 de novembro de 2000, que "Altera os arts. 1°, 
4°, 14, 16 e 44, e acresce dispositivos à Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, que 
institui o Código Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei nO 9.393, de 19 de dezembro 
de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, e dá 
outras providências". 26808 

N° 1.118, de 2000-CN (n° 1.706/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.957-42, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Autoriza a União 
a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a serem 
pagos por entidades de cujo" capital-o Tesouro Nacional participe, e dá outras 
providências". 26825 

N° 1.119, de 2000-CN (nO 1.707/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.958-37, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
instituição de_ sociedades de crédito ao micro- empreendedor, altera.dispositivos das Leis­
nOs 6.404, de 15 dezembro de 1976, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, e dá outras providências". 26832 

N° 1.120, de 2000-CN (n° 1.708/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 2.058-3, publicada no dia 17 de novembro de 2000, que "Altera a legislação 
do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
defme diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 
renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências". 26845 

N° 1.121, de 2000-CN (nO 1.727/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.934-20, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Altera a Lei nO 
4.229, de 1 ° de junho de 1963, autoriza a doação de bens e dá outras providências". 26873 

N° 1.122, de 2000-CN (na 1.728/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.959-28, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Altera 
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dispositivos da Lei nO 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento". 26880 

N° 1.123, de 2000-CN (n° 1.72912000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.960-68, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Altera a 
legislação referente ao Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -
AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providências". 26887 

N° 1.124, de 2000-CN (nO 1.730/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.961-29, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre o 
Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -
SESCOOP, e dá outras providências". 26898 

, N° 1.125, de 2000-CN (nO 1.746/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.962-32, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Estende aos 
servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula 
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras 
providências". 26910 

N° 1.126, de 2000-CN (n° 1.731/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Pr~visória nO 1.963-25, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Dispõe sobre a 
administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a 
legislação pertinente ao assunq; e dá outras providências". 26928 

N° 1.127, de 2000-CN (nO 1.732/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória n° 1.964-33, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Altera as Leis nOs 
6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 9.525, de 3 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências". 26939 

N° 1.128, de 2000-CN (nO 1.733/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.965-21, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Estabelece a 
nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte,'uas hipóteses que prevê, o 
ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração". 26950 

N° 1.129, de 2000-CN (nO 1.734/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.966-15, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Altera 
dispositivos da Lei n° 9.365, de 16 de dezembro de 1996, que institui a Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Participação 
PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Màrinha Mercante". 26957 

N° 1.130, de 2000-CN (n° 1.735/2000, na origem) - encaminha a Medida 
Provisória nO 1.967-14, publicada no dia 24 de novembro de 2000, que "Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social,da União, em favor do Ministério 
da Integração Nacional crédito extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00, para os fins 
que especifica". 26962 

2 - COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTO PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

3 - ÓRGÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO EXTERNOS DA 
POLÍTICA NACIONAL DE INTELIGÊNCIA (OCFEPNI) 

4 - COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(REPRESENTAÇÃO BRASIL~IRA) 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.942-24, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.106, DE 2000-CN 
(n° 1.696/20Gíl, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRlA Nº 1.942-24. DE 16 DE ~OVBffiRO DE 2000. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de 
-setembro de 1997, que altera procedimentos relativos 
ao Programa Nacional de Desestatização. revoga a Lei 
nº 8.031, de 12 de abril de 1990. e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. l!l Os dispositivos adiante .indicados da Lei nQ 9.491. de 9 de setembro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2!! ................................................................................................................................... . 

v -bens móveis e imóveis da União. 

§ 12 ......................................................................................................................................... . 

c) a transferêncIa ou outorga de direitos sobre bens móveis e ImóveIS da União. nos termos 
desta Lei. 

§ 52 O Gestor do Fundo NaCIOnal de Desestatizaçào deverá observar. com relação aos 
imóveis da União incluídos no Programa Nacional de DesestaUzação. a legislação aplicável às 
desestatizações e, supletivamente. a relativa aos bens Imóveis de domínio da União, sem prejuízo 
do disposto no inciso VII do art. 62• 

§ 62 A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria dó Patrimônio da União, que 
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR) 

"Art. 42 .................................................................................................................................. .. 

VII - aforamento. remição de foro, permuta. cessão, concessão de direito real de uso 
resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. 
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§ ~2 Na hipótese de dissolução. caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquldação da empresa. 

§ 32 Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
mcisos l, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de 
leilão." (NR) 

.......................................................................... ; ............................................................. . 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústna e Comércio Exterior, na qualidade de 
Presidente; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão . 

................................................................................................................................................................ 

§ 82 Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústna 
e Comércio Exterior. as reuniões do Conselho serão presldidas pelo Chefe da Casa Civil da 
Presidêncla da República . 

................................................................................................................................................ " O'r'"" 

"Art. 62 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas. inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias. bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa NaclOnal de 
Desestatização; -

II - ........................................................................................................................................... . 

.................................................................................................................................... - ........................... . 

g) a exclusào de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND . 

.................................................................................................................................................................... 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 
desestatizações de bens móveis e imóveis da União . 

...................................................................................................................................... ......................... . 

§ 32 A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de Coordenação 
e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei . 

................................................................................................................................................ "(NR) 

"Art. 30 . ......................................................................................................................................... 

........................................... ..-....................................................................................................................... . 

§ 22 O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa açã<? judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministéri- do. Trabalho e 
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Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de insp~:.: jes por órgãos 
estaduais, distritais e municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR) 

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amonização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nQ 9.069, de 29 de junho de 1995, as ações 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 32 Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a totalidade ou 
parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial. 

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de exploração das 
atividades que constitlleffiO objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nl< 1.941-23, 
de 19 de outubro de 2000. 

:\rt. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 Fica revogado o inciso V do art. 52 da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

Brasília. 16 de nOVenDTO de 2000; 179~ da Independência e 1122 da República. 

~ \-------
f. ~ 
" l / !.I(l,Vl 

I 
/'-y-­

~i./f·' 
-----------------

-I 
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Mensagem n2 1.696 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas ,Excelências o texto da Medida Provisória n!! 1.942-24, de 16 d~ _novembro de 2000, 

que '"Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9.491. de 9 de setembro de 1997, que altera 

procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização. revoga a Lei n2 8.031, de 12 de 

abril de 1990. e dá outras providências". 

Brasília. 16 de novembro de 2000. 

E.M. nº 124 

Em lo de-floIlernJ:Sro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa ExcelêncIa 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.942-23. de 19 de outubro de 2000, que dá nova 

redação a dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização. e revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 
1990. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda -de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Asslm, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida ProVIsória. 

:,1Vv~ I 

ALCIDES-l:.OPES T - MAA+US TAVARES 
Ministro de Estado do envo vimento, Ministro de Estado do Plane·amento. 

Indústna e Co~rior ento e Gestão _ 

~~' PE~ C .• USEU PÁÍ>ILH~· j 
Ministro de Estado da Fazenda /1;; 1\i'1:rI'rt'Sír de Estado dos Transportes _ 

~ 
Chefe da Casa Civil da PresIdência 

da República 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. Interministerial n2 o o 2/99 

Brasília-DF,Z6 de janeiro de 1999 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à superior deliberação de Vossa Excelência proposta de 
alteração da Lei n~ 9.491. de 09 de setembro de 1997, tendo em vista a necessidade de que a referida 
Lel passe a refletir as mudanças na organização da Presidência da República e dos Ministérios. 
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introduzidas pela Medida Provisória n~ 1.795. de 1 Q de janeiro de 1999. e pelo Decreto n~ 2.923, da 
mesma data. 

02. As alterações ora propostas referem-se. principalmente. à nova composição do 
Conselho Nacional de Desestatização. expresso no art. 52 da mencionada Lei. 

03. Em virtude do exposto. propomos a Vossa Excelência seja assinada Medida 
Provisória. nos moldes da minuta anexa. 

Respeitosamente. 

·J\~~~v" 
CE 

Ministro de Estado do Desenvolviment , 
Indústria e Comércio 

PAULO DE t ARSO ALMEIDA P AlVA 

Ministro de Estado 
do Orçamento e Gestão 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
Da Presidência da República 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências. . 

................................................................................................................................................. 

Art. ZO Poderão ser objeto de desestatizaç?o, nos tennos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
11 - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 

direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, pem1Íssão ou autorização: 
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IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 
desapropriadas. na fom1a do Decreto-lei nO 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ 10 Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 

controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados 
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de-sua­
responsabil idade. 

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes 
à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei n° 9.478, 
de 06.08.97. 

§ 3° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 
Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão. 
pem1issão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 
desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 4° As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operacIOnaIs: 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente 
mediante a pulverização de ações; 

n - abertura de capital; 
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações, 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 

conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 

§ 10 A formação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 
integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional 

escolhida. 
§ 20 Na hipótese de dissolu~ão, caberá ao Ministro da administração Federal e Reforma do 

Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 
§ 3° Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 

incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado no Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civii da Presidência da República; 
III - Mmistro de Estado da Fazenda: 
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IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 
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§ 1 ° Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 
participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule. 

§ ~o Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, 
com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 

. § 3° Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções. cabendo ao Presidente, além do voto de 
qualidade. a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
do colegiado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, 
as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados por 
substitutos por eles designados. 

Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 

ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras. serviços públicos e participações 
minoritárias no1Programa Nacional de Desestatização; 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeira: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações; 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especiaL a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiárias integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 

especializp.dos necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que 

venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
§ }'O Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá 

recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta ou 
indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatização, ficando esse órgão. no que couber, éom as atribuições previstas no art. 
1 8 desta Lei. 
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§ 2° O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar nonnas regulamentadoras da 
desestatízação de serviços públicos, objeto de' concessão, permissão ou autorização, bem corno 
detenninar sejam adotados procedimentos previstos em legislação especifica, conforme a natureza 
dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3 o A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, confonne definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe, no 
que couber, as atribuições previstas no art: 18 desta Lei. 

§ 4° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1°,20 e 3° 

deste artigo; 
d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública 

direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 desta Lei. 
§ 5° A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do 

Brasil, competindo-lhe. nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 
desta Lei. 

§ 6° A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no caso 
de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do 
Brasil. 

§ r Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, financiar 
ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos 
recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nO 5.143, de 20 de outubro de 
1966, com a redação dada pelo art. lOdo Decreto-lei nO 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

§ 8° O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, 
dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição financeira 
federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição 
financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e 
o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil 
pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporté à aquisição 
dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, fiscais e 
processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos 
ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de ~rédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas 
antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiras referentes à 
redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza. 

§ 9° A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o 
parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual 
conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente . 
........................................................................................................................... 8 ................................. . 

Art. 18, Compete ao Gestor do fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional. necessário ao funcionamento do Conselho 

Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria: 
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Il - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea 
"d" do § 4° do art. 6°, desta Lei, para o fim' de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que trata 
o inciso II do art. 6°, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas 
de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIU - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá 
o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação. 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde 
o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca 
de vantagem pecuniária ou não. 

§ I ° O c)..lbe de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos 
nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente 
disponíveis. 

§ 2° O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação. adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do 
Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, 
no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma 
operação. 

LEI N° 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. 

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
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critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências . 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, com a 
finalidade de amortizar a dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado 
pelo Poder Executivo . 
.......................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e 'funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n° 8, de 1995. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações poderá 
ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições 
privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.942-23, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nO 9.491, de 9 de setembro de 
1997, que altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização. revoga a Lei no 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.943-59, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.107, DE 2000-CN 
(n° 1.711/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 1.943-59, DE 16 DE NJVEMBRO DE 2000. 

Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 A pessoa jurídica, cujos créditos com pessoa jurídica de direito público ou com 
empresa sob seu controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, decorrentes 
de construção por empreitada, de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, forem quitados pelo 
Poder Público com títulos de sua emissão, inclusive com Certificados de Securitização, emitidos 
especificamente para essa finalidade, poderá computar a parcela do lucro, correspondente a esses créditos, 
que houver sido diferida na forma do disposto nos §§ 32 e 42 do art. 10 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, na determinação do lucro real do período-base do resgate dos títulos ou de sua 
alienação sob qualquer forma. 

Art. 22 O \!isposto no art. 65. da Lei n2 8.383, de 30 de dezembro de 1991, aplica-se, 
também, nos casos de entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública do Estado, do Distrit':' 
Federal ou do Município, como contrapartida à aquisição de ações ou quotas de empresa sob controle 
direto ou indireto das referidas pessoas jurídicas de direito público, ~os casos de desestatização por elas 
promovidas. 

Art. 3"2- Fica redúzida para quinze por cento a alíquota--do imposto de- renda incidente na 
fonte sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título 
de royalties de qualquer natureza. 

Art. 42 Não incidirá o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos pagos ou creditados 
a empresa domiciliada no exterior, pela contraprestação 'de serviços de telecomunicações, por empresa de 
telecomunicação que centralize, no Brasil, a prestação de serviços de rede corporativa de pessoas 
jurídicas. 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se rede corporativa a rede de 
telecomunicações privativa de uma empresa ou entidade, a qual interliga seus vários pontos de operações 
no Brasil e no exterior. 

Art. 52 Os bens do ativo permanente imobilizado, exceto a terra nua, adquiridos por pessoa 
jurídica que explore a atjvidade rural, para uso nessa atividade, poderão ser depreciados integralmente no 
próprio ano da aquisição. 

Art. 62 Exclui~se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de 
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 
fisica, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de beneficios da entidade, que corresponder às 
parcelas de contribuições efetuadas no período de 1.2 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

Art. 72 Serão admitidos como despesas com instrução, previstas no art. 82, inciso 11, alínea 
"b", da Lei nl! 9.250, de 26 de dezembro de 1995, os pagamentos efetuados a creches. 

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória Jil1.943-58, 
de 19 de outubro de 2000. 
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Art. 9Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de novenbro de 2000; 1799- da Independência e 1122 da República. 

x~~ 
MF 

Mensagem n!! 1.711 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n!! 1.943-59, de 16 de novembro de 2000, 

que "Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências". 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

E.M. n!! 756 

Em 16 de n:Nallbro de 2000. 

I 
-Excelêntíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideraçao de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n!! 1.943-58, de 19 de outubro de 2000, que altera a 

legislação do imposto de renda. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Cori~esso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. N°&a& IMF 
Brasília. I ~ de .\'.U)18 

Excelent~ssimo Senhor Presidente da República, 

de 1996 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Medida Provisória. que 
amplia o prazo de diferime.nto da tributação dos lucros correspondentes a fornecimento de bens e serviços 
para o Poder Público, nos casos em que o pagamento do preço se dá mediante a entrega de títulos, 
permite a transferência do atlvo permanente para o ativo circulante ou realizável a longo prazo de 
panicipações societárias em empresas incluídas no Plano Nacional de Desestatização, reduz para quinze 
por cento a alíquota do imposto de renda incidente na fonte nos casos de remessas de "royalties" para o 
exterior, isenta do imposto de renda na fonte os pagamentos a empresa domiciliada no exterior pela 
contraprestação de serviços de "telec·omunicação, no caso de rede corporativa, permite a depreciação 
;".tegral de bens destinados à exploração da atividade rural no mesmo ano da aquisição e exclui da 
incidência do imposto de renda o resgate de contribuições para a previdência privada efetuadas no 
periodo de janeiro de 1989 a dezembro 1995. 

2. A medida ora proposta justifica-se porque: 

a) permite ao Poder Público quitar débitos atrasados, muitas vezes vencidos há longo 
prazo, com seus fornecedores de bens e serviços, ao mesmo tempo que cria condições para que referidas 
empresas continuem operando sem recorrer ao sistema bancário em busca de recursos financeiros; 

b) viabiliza a inclusão de empresas no Plano Nacional de Desestatização e nos programas 
de desestatização dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sem a antecipação do pagamento de 
imposto de renda; 
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c) unifonniza O tratamento tributário dos 11 royalties 11 com o de outras espécies de 
rendimentos auferido~ por residentes ou domiciliados no exterior; 

d) cria condições de competição, no mercado' internacional, para as 
empresas de telecomunicações, domiciliadas no Brasil,. qu~ _ prestem serviços de 
centralização de redes corporativas; . 

e) permite a depreciação acelerada, em um único período-base, de bens 
adquiricJos para utilização na atividade rural; 

f) permite o resgate sem a mClOencia do imposto de renda, de 
contribuições para entidades de previdência privadas, efetuadas com recursos da própria 
pessoa fisica beneficiária, que, na época não eram dedutíveis da base de cálculo do 
Imposto. 

3. A urgencla é a relevância da matena que se evidenciem na notona 
necessidade de imediata renegociação de débitos do Poder Público, de um modo geral, e 
da viabilização dos programas de desestatização, na prem~ncia de unifoffiÚzação da 
legislação do impo~~o de renda, especialmente, em relação a rendimentos de domiciliados 
no exterior como forma de incentivar a integração da economia nacional à de outros 
países. de 'Concessão de justo beneficio à atividade rural e de evitar a dupla incidência do 
imposto de renda sobre resgastes de valores utilizados em pagamento de contribuições 
para entidades de previdência privada, justificám a proposta da Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 1 598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do imposto sobre a renda. 

Art • 10 - Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior 
a um ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 
predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos, serão computados em 
cada período: 
I - O custo de construção ou de p~odução dos bens ou serviços incorrido durante o 
período; 
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1\ - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem 
fornecidos, determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da 
porcentagem do contrato ou da produção executada no período. 
§ 1 ° -A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período 
poderá ser determinada: 
a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total 
estimado da execução da empreitada ou da produção; ou 
b) com base em laupo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da 
empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a porcentagem executada em 
função do progresso físico da empreitada ou produção. 
§ 2° - O disposto neste artigo não se aplica às construções ou fornecimentos 
contratados com base em preço unitário de quantidades de bens ou serviços 

I 

produzidos em prazo inferior a um ano, cujo resultado deverá ser re~onhecido à 
medida da execução. 
§ 3° - No caso de empreitada ou fornecimento contratado, nas condiçQes dest~ 
artigo, ou do § 2°, com pessoa jurídica de direito público, ou emprésa sob seu 
controle, empresa pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária, o 
contribuinte poderá diferir a tributação do lucro até sua realização, observadas as 
seguintes normas: 
a) poderá ser excluída do lucro líquido do exercício, para efeito de determinar a 
lucro real, parcela igual à receita já computada na determinação do lucro que na 
data do balanço de encerramento do exercício ainda não tiver sido recebida; 
b) a parcela excluída nos termos da letra a deverá ser computada na 
determinação do lucro real do exercício social em que a receita for recebida. 
§ 4° - Se o contribuinte subcontratar parte da empreitada ou fornecimento, o 
direito ao diferimento de que trata o § 3° caberá a ambos, na proporção da sua 
participação na receita a receber. 
§ 5° - O contribuinte contratante de empreitada iniciada antes de 31 de dezembro 
de 1977 poderá, para efeito de determinar o lucro real, reconhecer todo o lucro do 

contrato somente no período-base de incidência em que for completada sua 
execução, observadas as seguintes normas: 
a) o contrato com duração superior a 3 anos considerar-se-á completado quando 
executado em porcentagem superior a 95% (§ 1°); 
b) o disposto neste parágrafo não se aplicará aos aumentos, mediante aditamento 
ao contrato em data posterior a 31 de dezembro de 1977, da empreitada 
contratada. 

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras 
providências . 

................................................... ....................................................................................................... 11 ................ '11: .................................. .. 
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Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante v~ncedor, de títulos 
da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida 
à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização. 
§ 10 Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo 
de aquisição das ações ou quotas da empresa privatizável o custo de aquisição 
dos direitos contra a União, corrigido monetariamente até a data da permuta. 
§ 20 Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo 
de aquisição será apurado na forma do parágrafo anterior. 
§ 30 No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de 
aquisição das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou 
créditos entregues pelo adquirente na data da operação: 
§ 40 Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou 
controlada, avaliável pelo valor do patrimônio liquido, a adquirente deverá registrar 
o valor da equivalência no patrimônio adquirido, em conta própria de 
investimentos, e o valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo 
investimento, que deverá ser computado na determinação do lucro real do mês de 
realização do investimento, a qualquer título. ' 
•• ~"""" .. " ...... "" .. c .... " .... "" 8 .. " .. " .... " .... e ................ "" .... "" .. " .... " ...... "" ...................... "" .......... "" ...... " .............. "" .... " ...... " ............ " .......................... " ................ " .. .. 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 
Alt~ra a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências. 

( 
......................... •• .. " .... • ................... •• ...... ·CIo .. •• .... • ...... •• ..... • ........................................ , ....... , ................ _ ............................... . 

Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: I 

I ~ de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos, os não~tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à 
tributação definitiva; 
1/ - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, -a médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, 
bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, 
aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
b) a pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino rel~tivamente à 
educação pré-escolar, de 1°, 2° e 3° graus, cursos de especialização ou 
profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual 
individual de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 
c} à quantia de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) por dependente; 
d) às contribuições para a Previdência Social da UniãO, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
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e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a, custear benefícios 
complementares assemelhados aos da Previdência Social; . 
f) ~s importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo 
homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimento~ pro~isiQnais; 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos inCisos' a 111 do art. 6° 
da Lei nO 8.134, ~e 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não­
assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de 
registro. 
§ 10 A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por qualquer-pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade 
de previdência privada, representada pela soma dos valores mensais computados 
a partir do rnê~LerTl guª __ º-contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, 
não integrará a soma de que trata o inciso I. 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso 11: 
I - aplica-se,' também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no 
País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e 
odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de at~~dimento ou 
ressarcimento de despesas da mesma natureza; . 
11 - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte; :relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 
IJI - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os rec~beu, podendo, na falta 
de docymentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado 
o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
coberta~ por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome 
do beneficiário. 
§ 3° As despesas médIcas e de educação dos alinieritãndos~'-qW:indo-reatizadas 
pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo 
homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, 
no caso de despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso 11 deste 
artigo. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.943-58, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Altera a legislação do imposto de 
renda e dá outras providências . 

••••• ............. .......... ........... ............................. ......... ....................................................................... •• e .............................................. •••• .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.944-21, DE 1000 

MENSAGEM N° 1.108, DE 2000-CN 
(nO 1.697/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRlA NQ 1.944-21. DE 16 DE NOVE!\1BRO DE 2000. 

Cna o Programa de Arrendamento Residencial. institui 
o arrendamento residenclal com opção de compra e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CA.PÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. I ~ Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento 
exclusivo da necessidade de moradIa da população de baixa renda. sob a forma de arrendamento 
reSidencial com opção de compra. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal- CEF será o agente gestor do Programa . 

. ~. 1!.l Para a operacionalização do Programa mstituído nesta Medida Provisóna. fica a 
CEF autonzada a cnar um fundo financeiro com o fim exclUSIVO de segregação patrimonial e contábil dos 
haveres tinanceiros e imobiliários destinados ao Programa. 

§ I!! O fundo a que se refere o caput ficará subordinado à fiscalização do Banco Central do 
Brasll. devendo sua contabilidade sUJeItar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro ~acional • COSIF. 

§ 2~ O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído pelos bens e direItos 
adqUIridos pela CEF no âmbito do Programa instltuído nesta Medida Provisória. 
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§ 32 Os bens e direitos mtegrantes do patrimônio do fundo a" que se refere o caput. em 
especial os bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e 
rendimentos. não se comumcam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as 
seguintes restrições: 

I - não integram o ativo da CEF; 

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF; 

IH - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou 
extraj udicial. 

IV - nào podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF; 

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados 
que possam ser; 

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis. 

§ 42 No título aquisitivo. á CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e. 
destacará que o bem adquirido constitui patrimônio do fundo a 9ue se refere o caput. 

§ 52 No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no 
parágrafo anterior. 

§ 62 A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social- rNSS. e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 
administradas pela Secretana da Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do 
fundo a que se refere o caput. 

§ 79. A alienação dos imóveis pertencentes aó patrimônio do fundo a que se refere o caput 
será efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para 
cancelamento, perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e 
destaque de que tratam os §§ 3'1 e 4ll . 

Art. 3~ Para atendimento exclusivo às finalidades do Programa instituído nesta Medida 
ProvIsória. fica a CEF autonzada a: 

I - utilizar os saldos disponíveis dos seguintes Fundos e Programa em extinção: 

a) F undo de Apoio ao Desenvolvimento Social - F AS, criado pela Lei n~ 6.168, de.9 de 
dezembro de 1974, 

b) Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL, criado pelo Decreto-Lei n~ 1.940, de 25 de 
maio de 1982; 

c) Programa de Difusão Tecnológica para Construção de Habitação de Baixo Custo -
PROTECH. criado por Decreto de 28 de julho de 1993; e 

d) Fundo de DesenvolVImento Social - FDS. a que se refere o Decreto nll 103. de 22 de 
abril de 1991; 

II - contratar operação de crédito junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
até o limite de RS 2.450.000.000,00 (dois bilhões, quatrocentos e cinqüenta milhões de reais), na forma e 
condições estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS. 
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§ 12 Do saldo relativo ao FDS será deduzido o valor necessário ao provisionamento, na 
CEF, das exigibilidades de responsabilidade do Fundo existentes na data de publicação desta Medida 
Provisória. 

§ 22 A CEF promoverá o pagamento, nas épocas próprias. das obrigações de 
responsabilidade do FDS. 

§ 32 As receitas provenientes das operações de arrendamento e das aplicações de recursos 
destinados ao Programa instituído nesta Medida Provisória serão, deduzidas as despesas de administração, 
utilizadas para amortização da operação de crédito a que se refere o inciso 11. 

§ 42 O saldo positivo existente ao final do Programa será integralmente revertido à União. 

§ 52 A aquisição de imóveis para atendimento dos objetivos do Programa instltuído nesta 
Medida Provisória limÍtar-se-á ao valor de RS 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais). 

Art. 42 Compete à CEF: 

I - criar o fundo financeiro a que se refere o art. 22; 

II - alocar os recursos previstos no art. 32, inciso n. responsabilizando-se pelo retomo dos 
recursos ao FGTS, na [onna do § pl do art. 9!l da Lei n2 8.036, de 11 de maio de 1990: 

III - expedir os atos necessários à operacionalização do Programa: 

IV - definir os critérios técnicos a serem obsérvados na aquisição e no arrendamento com 
opção de compra dos lmóveis destinados ao Programa; 

v - assegurar que os resultados das aplicações sejam revertidos para o fundo e que as 
operações de aquisição de imóveis sujeitar-se-ão aos critérios técnicos definidos para o Programa; 

VI - representar o arrendador ativa e passivamente. judicial e extrajudicialmente; 

VII - promover: em nome do arrendador, o registro dos imóveis'adquiridos. 

Parágrafo único. As operações de aquisição, arrendamento e venda de imóveis observarão 
os critérios estabelecidos pela CEF, respeitados os princípios da legalidade, finalidade, razoabilidade, 
moralidade administrativa. interesse público e eficiência, ficando dispensada da observância das 
disposições específicas da lei geral de licitação. 

Art. 52 Compete à Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da 
República: 

r - estabelecer diretnzes para a aplicação dos recursos alocados ao Programa. especialmente 
quanto às áreas de atuação. público-alvo e valor máximo de aquisição da unidade a ser objeto de 
arrendamento; 

II - fixar a remuneração do agente gestor; 

III - acompanhar e avaliar o desempenho do Programa quanto ao atingimento dos seus 
obJetivos. 
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CAPÍTULO II 
DO ARRENDAMENTO RESIDENCIAL 

Art. 62 Consldera-se arrendamento residencial a operação realizada no âmbito do 
Programa instituído nesta Medida Provisória, que tenha por objeto o arrendamento com opção de compra 
de bens imóveis adquiridos pata esse fim específico. 

Parágrafo úmco. Para os fins desta Medida Provisória, considera-se arrendatária a pessoa 
fisica que, atendidos os requisitos estabelecidos pelo Ministério da Fazenda e pela Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano. seja habilitada ao arrendamento. 

disposições: r 
Art. 72 Os contratos de arrendamento residencial conterão, obrigatoriamente, as seguintes 

I - prazo do contrato; 
II - valor da contraprestação e critérios de atualização; 
III - opção de compra; 
IV - preço para opção de compra ou critério para sua fixação. 

Parágrafo único. Para o estabelecimento das condições a que se refere o caput, deverão ser 
observadas as diretrizes fixadas pelo Ministério da Fazenda e pela Secretaria EspeCIal de 
Desenvolvimento Urbano. 

Art. 82 O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, bem como o de transferência 
do direito de propriedade ao arrendatário serão celebrados por instrumento particular com força de 
escritura pública e registrados no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

Art. 92 Na hipótese de inadimplemento no arrendamento. findo o prazo da notificação ou 
interpelação. sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autonza 
o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

Art. 10. Aplica-se ao arrendamento residencial, no que couber. a legislação pertmente ao 
arrendamento mercantil. 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base na MedIda Provisória nl! 
1.944-20, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 16 de novembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da Repúbhca. 

~M~ 
r 
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Mensagem n!! 1.6~7 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n!! 1.944-21. de lá de novembro de 2000. 

que "Cria o Programa de Arrendamento Residencial. institui o arrendamento residencial com opção 

de compra e dá outras providências". 

I, Brasília. 16 de novembro de 2000. 

/V lr.. ~\.:;V\ •. 

E.M. nQ 757 

Em 16 de IlO\Tenbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisóna nQ 1.944-20, de 19 de outubro de 2000, que cria o 

Programa de Arrendamento Residencial e institui o arrendamento residencial com opção de 

compra. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN' 
Ministro de Estado da Fazenda 

~
(/.~' 
Ivv 

MAR S TAVARES 
Mmistro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 
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Brasília, 29 de abril de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o presente 

projeto de Medida Prov~sõrJ.:"aque propõe a criação do P:r:Clgrama de 

Arrendamento Residencial - PAR, a ser gerido e administrado pela 

Caixa Econômica Federal - CAIXA. 

2 _ A implementação do Programa implicará o fomento do ramo 

da construção civil já que o objetivo do PAR é promover a 

construção e a reforma de aproximadamente duzentas mil unidades 

residenciais para fins de aquisição pela CAIXA, criando, assim, 

algo em torno de duzentos e oitenta mil e:mpregos_ o destino 

obrigatório dos imóveis adquiridos será a camada de baixa renda da 

população, na forma de arrendamento =esidencial com opção de 

compra, em prazo e preço definidos contratualmente_ 

3 - Referido Proç-::-ama contará com recursos transferidos de 

alguns dos fundos em extinção geridos pela CAIXA, quais sejam: FAS 

- Fundo de Apoio ao Desenvolvimen~o Social (Lei n~ 6.168, de 09 de 

dezembro de "1974), FINSOCIAL Fundo de Investimento Social 

(Decreto-lei n~ 1.940, de 25 de maio de 1982), PROTECH - Programa 

de Difusão Tecnológica (Decreto de 28 de julho de 1993) e FDS -

Fundo de Desenvolvimento Social (Decre~o n~ 103, de 22 de abril de 

1991) - Contará, também, com recursos decorrentes de operação de 

créài to a ser contratada com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 
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4 • Pretende-se com o PAR mudar o enfoque da intervenção­

Eública.p~ra buscar resolver o problema de habitação das parcelas 

menos favorecidas da população brasileira. 

5. Vale ressaltar que os valores de aluguéis pagos 

atualmente por essa parcela da população representam um percentual 

bem maior sobre o valor do imóvel do que os registrados para os 

segmentos da população com maior poder aquisitivo. Nas ci~ades de 

São Paulo e Rio de Janeiro, por exemplo, os aluguéis pagos pelas 

famílias de até três salários mínimos correspondem a mais de dois 

por cento do valor do imóvel ou, em termos relativos, mais do que 

o dobro do percentual pago pelas famílias de renda mais elevaàa. 

6. Ademais, estudos apontam que, atualmente, do universo das 

famílias com renda àe até cinco salários mínimos, sessenta e cinco 

por cento delas comprometem mais de trinta por cento da sua renda 

com o pagamento de aluguel, sem nenhuma perspectiva de ver tais 

despesas transformadas em investimento capaz de garantir a casa 

própria. 

7. Pretende-se, ainda, com este Programa, priorizar a 

atuação nos grandes centros urbanos onde, além da maior 

concentração de trabalhadores desempregados, os preços dos imóveis 

são sensivelmente superiores àqueles praticados nas cidades do 

interior. 

~. O Programa também contribui para amenizar o quadro de 

elevada mobilidade/migração da população-alvo: sessenta e cinco 

por cento dos atuais ocupantes dos imóveis financiados pela CAIXA 

para o segmento de baixa renda não são mais os adquirentes 

originais. Esse fato gera uma série de distorções invasão, 

sublocação ilegal, comercialização de chaves etc. - dificultando a 

retomada do imóvel, aumentando a inadimplência e inviabilizando a 

continuidade dos programas destinados a essa parcela da população. 

9. Da perspectiva do beneficiário, a propos'ta ora 

apresentada visa proporcionar moradia, mediante o pagamento de 
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arrendamento mensal em torno de 0,66% do valor do imóvel, que se 

transformará em quitação do valor da unidade ap6s, 

aproximadamente, quinze anos. 

10. O arrendamento prop~c~a valor de pagamento mensal e prazo 

para aquisição do direito de propriedade em patamares inferiores 

aos verificados nos financiamentos tradicionais. Isso se torna 

possível porque, além 

recursos que compõem 
\ 

arreridamento é menor, 

das condições favorecidas no que toca aos 

o PAR, o risco de crédito na modalidade 

contribuindo para o equilíbrio do fundo 

financeiro à medida que os recursos retornam. 

11. O Programa de Arrendamento Residencial objeto da presente 

Medida Provisória será gerido pela CAIXA, por intermédio de fundo 

financeiro para esse fim constituído, que estará subme~ido às 

normas de contabilidade próprias das instituições financeiras e à 

fiscalização do Banco Central do Brasil, implementado mediante a 

transferência de recursos disponíveis em fundos em ext':"nção por 

ela geridos e crédito obtido junto ao FGTS" num ~otal de' 

R$3.000.000.000,OO (três bilhões de reais) I que represem:.a o seu 
l~ite de contenção. 

12. Os imóveis adquiridos na forma desta Medida P~ovisória e 

que serão arrendados aos beneficiários do Programa passarão a 

compor o E.a~J~ônio c;io fundo criado pela CAIXA especi:icamente 

para segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros -e­

imobiliários relativos ao Programa, haja vista a necessidade de 

assegurar-se a incomunicabil-rdade entre"' os bens destinados ao­

Programa e aqueles do agente gestor. 

13. O arrendamento residencial instituído nesta Medida 

Provisória encontra-se disciplinado em seus arts. 6~ alO. 

14. O interesse social subjacente exige celeridade na 

,implantação do Programa já que visa a áreas determinadas onde se 

concentra maior carência de moradia à disposição da população­
alvo. 
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15. A inclusão das disposições contidas no art. 8~, que 

autorizam a celebração por instrumento particular com força de 

escritura pública dos contratos de aquisição de imóveis pelo Fundo 

e os de transferência de propriedade aos arrendatários., j.ustifica­

se pela necessidade de reduzir os custos incidentes sobre as 

operações. 

16. Diante do exposto, ante a relevância e urgência da 

matéria em questão, propomos a Vossa Excelência a edição de Medida 

Provisória, nos termos do projeto anexo. 

C&.;>M 
Respeitosamente, 

~ (.,ÁI 
CLOVIS DE BARROS ÇARVALHO 

Casa Civil da Presidência da 
. AMAURY BIER 

Ministr~de Estado da Fazepda, 

v= 3;~ t1 
\ '- - FRAN\tSCO D~LIZS 

Ministro de Estado do Trabalho Ministro 

:/ 

Estado de Orçamento 
e Gestão 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N° 6.168, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1974 

Cria o Fundo de Apoio ao Desenvolvimenl<.1 Social - FAS - e 
dá outras providências . 

..... .... .... ....... ..... .......... ......... ...... .... ••• ••••• .... ••• ...... ••• .... ........ •••••• .. lO ..................................................................................... . 

DECRETO-LEI N° 1.940, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Institui contribuição social, cria o Fundo de Investimento 
Social (FINSOCIAL) e dá outras providências . 

.. ...... 'O ........................................................................................................................ - ............................................ . 

DECRETO N° 103, DE 22 DE ABRIL DE 1991 

Autoriza a instituição do Fundo de Dcsenvolvirrento Social 
WDS) e dá outra.." providências . 

.................................................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá 
outras providências. 

Art. 9° - As aplicações com recw·sos do FGTS poderão ser realizadas diretamente pela 
Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação (SFH) e pelas entidades para esse tim credenciadas pelo Banco Central do Brasil 
como agentes tinanceiros. exclusivamente segundo critérios tixados pelo Conselho Curador, 
em operações que preencham os seguintes requisitos: 

J'- IJarantia real· :;- , 
II - correção monetária igual à das contas vinculadas; 
III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano; 
IV - prazo máxim.) de 25 (vinte e cinco) anos. 
§ 1 ° A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos os 

custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de 
gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito. 

§ 2° Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e 
infra-estrutura urbana. As disponibilidades fmanceiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 
aquisitivo da moeda. 

§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento 
para investimentos em habitação popular. 

§ 4° Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 
recw:sos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 

§ 5° Nos lmanciamentos concedidos à pessoa jurídica de direito público será exigida 
garantia real ou vinculação de receitas. 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ ,1944-20, DE 19 DE OU,TUBRO DE 2000 

Cria o Programa de Arrendamento 
Residencial, institui o arrendamento 
residencial com opção de compra e dá 
outras providências . 

............................................................................................... __ .................................................................................. . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.948-61, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.109, DE 2000-CN 
(n° 1.698/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.948-61, DE 16 DE N)Ye-1BRO DE 2000. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional -
NTN destinadas a aumento de capital do Banco do B~asil 
S.A., e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I!! Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco do Brasil S.A., até o limite de RS 
8.000.000.000.00 (oito bilhões de reais), e do Banco da Amazônia S.A.. até o limite de RS 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais), mediante a emIssão de Notas do Tesouro Nacional­
NTN, nas modalidades nominativa e negociável, com prazo máximo de quinze anos e prazo mínimo de 
resgate de três anos. para principal e encargos, e taxas de juros calculada na forma do \ do art. 22 da Lei. 
n!! 8.2-1-9. de 24 de outubro de 1991. ou mediante a utilização de outras fontes, a critério do Poder 
Executivo; 

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional, série N, da carteira do Banco do Brasil S.A., 
até o limite de R$ 1.550.000.000,00 (um bilhão. quinhentos e cinqüenta milhões de reais), por títulos de 
caracteristicas financeiras iguais às daqueles a que se refere o inciso I deste artigo; 

III - alienar, ao Banco do Brasil S.A., ações vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização. de que trata a Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amortização da 
~ivida Pública Mobiliária Federal, de que trata a Lei n!l. 9.069, de 29 de junho de 1995, até o montante de 
R$ 2.880.000.000,00 (dois bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais); 

IV - votar, em assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela atribuição de 
voto restrito às ações preferenciais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A., com atualização monetária pelo Índice Geral de Preços 
- Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por cento ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa de expediente a que se refere 0 art. 10 da Lei n2 

-2.145, de 29 de dezembro de 1953, cobrada pela emissão de licenças, guias de importação ou qualquer 
documento de efeito equivalente, no período com.preendido .~mr.e.~988--e 31 de dezemblO de 
1991, para ressarcir os cusTós incorridõs com os serviços de Comércio Exterior prestados por aquela 
instituição financeira, no mesmo período; 

Ib) as despesas com pessoal e encargos administrativos, relativas aos serviços prestados na 
área de Comércio Exterior, no periodo compreendido entre 1Q de janeiro de 1992 e 30 de julho de 1995; 
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c) O valor da equalização de taxa de juros referente ao diferencial·entre o custo de -capta-çã-o­
de recursos - Taxa Referencial - TR e juros de vinte e um por cento ao ano - e a taxa pactuada - Taxa 
Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano - em empréstimo concedido, por aquela instituição 
financeira. ao Governo do Estado do Rio de Janeiro, em 1991. destinado a financiar a primeira etapa do 
Projeto Linha Vermelha; 

d) comissões referentes a serviços prestados. em especial os serviços executados na 
qualidade de Agente Financeiro do Tesouro Nacional. reconhecidas como líquidas, certas e exigíveis por 
Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nQ 150. de 26 de abril de i 995, cujos relatórios foram 
aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

VI - pagar a diferença entre os valores recolhidos a título de adicional ou prêmio e as 
importâncias devidas como indenizações e demais despesas, relativas ao Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária - PROAGRO, incidentes a partir da vigência da Lei n2 8.171, de 17 janeiro de 
1991 (PROAGRO NOVO); 

VII - pagar ao Brasilian American Merchant Bank - BAMB, subsidiária integral do Banco 
do Brasil S.A.. o valor. capitalizado semestralmente. da equalização de taxas referente à diferença entre o 
custo media de captação externa de recursos pelo Banco do Brasil S.A: e-os dividendos obtidos com o 
IOVeStlmento decorrente da participação aCIOnária na Jan Celulose S.A. sucessora da Companhia 
Florestal Monte Dourado. bem como a adqumr as ações subscnt.lS pelo BA...\1B naquele empreendimento, 
mediante o reembolso àquela subsidiária da importância ali investida; 

VIII - pagar ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente à atualização monetária pelo 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas e juros de seis por 
cento ao ano incidentes sobre os pagamentos realizados às Usinas de Leite, no âmbito do Programa 
Nacional do Leite para as Crianças Carentes - PNLCC; 

IX - adquirir, junto ao Banco do Brasil S.A.. os créditos decorrentes das operações de 
securitização de crédito rural realizadas no âmbito da Lei n2 9.138. de 29 de novembro de 1995. 

§ 1 g ~a alienação das ações de que trata o inciso III oeste artigo, conSIderar-se-a a media 
dos preços de abertura e fechamento das cotações nos vinte pregões anteriores à data de alienação, 

§ 2!} O pagamento do preço das ações alienadas na forma do inCISO III deste artigo podera 
ser efetuado com os títulos da dívida pública federal de que trata o inciso I. 

§ 32 As normas e condições para a efetivação dos pagamentos de que trata o inciso VI 
deste artigo serão fixadas em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

§ 4Q O Ministério da Fazenda informará ao Congresso Nacional, semestralmente, até a 
quitação do débito, os valores pagos pela União, por conta do PRO AGRO. na forma do inciso VI deste 
artigo. 

§ 5Q A equalização ~ que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada 
desembolso e as, subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da 
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia. 

Art. 22 As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. 12 desta Medida 
Provisória. assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como líquidas, 
certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria MF nQ 150, de 1995, cujos relatórios 
foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do Tesouro 
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NaclOnal. emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira de 
Títulos - CETIP. 

§ 12 Os títulos a que se refere o. caput deste artigo, cujo prazo de vencimento não poderá 
exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP Dl 
da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano. 

§ 22 Poderão ser. ainda, utilizadas para amortização ou liquidação das dívidas a que se 
refere o caput deste artigo, ações de propriedade da União, depositadas no Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Federal - FADP ou no Fundo Nacional de Desestatização - FND, de quaisquer espécies e 
classes, negociadas ou não em bolsa de valores, representativas de participação em sociedades anônimas 
de capital aberto ou fechado, públicas ou privadas, ouvidos previamente os Ministros de Estado da 
Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 32 As ações das sociedades de que trata o parágrafo anterior terão seu preço determinado 
de acordo com um dos critérios a seguir, em ordem de prioridade: 

_ _____ I~_no_.cas~ de _socied.l!~~_s. a~~!:l.Í!TIas com a.ções negociadas em bolsa de valores, pela 
sistemática prevista no § 12 do art. 12 desta Medida Provisória; 

II - no caso de sociedades anônimas relacionadas no Programa Nacional de Desestatização. 
de que trata a Lei n!! 9.491, de 1997, ou em programa estadual de desestatizaçào, de acordo com o preço 
mínimo estipulado no respectivo edital de privatização; 

III - no caso de sociedades anônimas não abrangidas pelos mClsos r '" rI, pelo valor 
patrimomal, apurado com base no último balanço publicado pela companhia. 

§ 42 As ações de que tratam o inciso III do art. 12 e o § 22 do art. 22 desta Medida 
Provisória, depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Federal, poderão ser livremente 
negociadas pelo Banco do Brasil S.A., nào se sujeitando a novo depósito naquele Fundo. 

§ 5!! Em contrapartida à aquisição dos créditos a que se refere o inciso IX do art. I!!, 
poderão ser emitidos títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 32 Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por cessão, crédito oriundo de 
I.!mprestlmo externo concedido', em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank 
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação. 

Art. 42 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do 
art. 6º- do Decreto-Lei nº-2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. 12 da Lei n!! 8.150, de 28 de dezembro 
de 1990. serào aplicadas por intermédio de instituiçào financeira pública federal, na forma disciplinada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades 
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na 
forma do art. 92 da Lei n!! 8.019, de 11 de abril de 1990. 

Art. 5!! As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na 
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do patrimônio 
liquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei n2 8.920, de 20 de julho de 1994, poderão 
deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar. 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26695 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço 
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar, 
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994. 

Art. 62 O caput do art. 22 da Lei n2 9.094, de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar com­
a seguinte redação: 

"Art. 22 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do FND 
de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das ações 
subscritas na forma do artigo anterior." (NR) 

Art. 72 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que 
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização, as quais deverão permanecer depositadas neste 
último Fundo, em nome do BNB. 

Art. 82 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.948-60, 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. 92 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 16 de novembro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 
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Mensagem n2 1.698 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 l.948-61, de 16 de novembro de 2000, 

que "Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a'aumento de capital 

do Banco do Brasil S.A., e dá outras providencIas". 

Brasilta. 16 de novembro de 2000. 

E.M. n~ 758 

Em 16 de rnvanbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n!! 1.948-60, 19 de óutubro de 2000, que dispõe sobre 

a emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN destinadas a aumento de capital do Banco do 

Brasil S.A. 

A presente proposição tem por objetivo r~~terar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda di sua eficácia, face à falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria e~volve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

=:·.M. 

Vossa 

Respeitosamente, 

(}!l/~I 
I PEDRO SAMP AlO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 
M~STAVARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

A) c:JcLvo(,/ ~ 
W ALDECK ORNÉLAS \ 

Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social 

Exposição de" Motivos que- acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

/MF/MP0 

Bras:'':''.:.a, 20 àe ITlê.::::: às - ac-__ -,o. 

:'e::-.::: a :1c:::::-a àe subme::e:::- a elevada cor.s.:.::e:::-aC3.0 àe 
, 

de Mediàa ?:::-:Jv:.só:::-:.a' que V' <: = = --- - ada;:::::a.:-
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

de processo de es.:aci.!.:'áace 

Dezembro de 2000 

eC::nc::-.. :"ca, 

... 
~ . ~:----,...;~ d= diaçnÓ5i:ico de s :nc::' 9,r05 que :ar:.c::J ______ .\ioooIio_ 

-QC:.~ ': ... -.-; ..... - -_ ... - -~-- nega ci vo nos úl ::.mos propõe-se 

;~ue - iir' =:-o. _ •• _:::1._, 

ào a Ur.te!: : :; 
. . . 

=:ap.:.':a_ aa ::mpresa, be~ ==mo ~=cmova ~ ;aqame~:: de 

comp:::-om:.ssCiS assumidcs ant:eri.orment:e, requlari.::ar:.c.= ':':lc~::.s:.ve 

penàên=:'as ~~:a solucão àepenáe áa edição àe ~or.ma lega:. 

3. -I"- - ou~=:: :acc, busca-se i~ser:.= c 3an::= s!': ur. :lOVO 

enfoque 5·::=:.=~a~:.c, er:'. aue o 0-':':: .. c __ _ :er 

4. 
~.=,....-------- , que senc= promcv!.dc ;:ela a~ual 

aci..'T..=-~':"s~~açãc I se =efere à reaàequaçã:: da sua for:;a de 

e ::a de dependênc:'as a :leva realidaàe áa 
glcba2..izaçãc :;.as e . conseqüer:.-ce ac:"=rament:o da 
conc==rênc:"a, =e~ c=~c ao processo ma:"s sele.::"vo ~a realização àe 

operações de --6.,....':---- - ..... _-- e no es!orço àa moàer=idacie i:ec:lológica, 

áe esfor:;:os àada :: 

para a econcm:"a 

Nac:.cnal., - _ ... - _.::-::. __ :;....:."- ~um::J às at::'v~dades 

.;!xt:e~:"o=, .• '- 2.;:0:': a.:: pequenas e méd.:'~s err.;:=esas e comunidads.:: 

recuperand= ~ prest:igio do~~: 

gerando nova rec~:::-sos '0
_,..: • Co __ 

-. . ::.na::c:..ame!:::: ::C5 de :ongo --- --.',:--.::::_- , tão lmpo r:: ar:.:: e 
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ca:.xa, que, cs 
recurscs eram au::cma=_·-__ =rn.e.r.-_-_- . " 

A apo~~accs pe~~ 3a~c= 5'::: 
égide do Orcamence Mone~ár~:. 

10. Uma vez. . . . 
:~:'=.'=":lac.a aquela de 

1.986, ::,;,..;,... -- ...... - ::iefi::.iàa, epcca, 11'\,... •• --. ..., .", ::: de 
sust:em::ação das a:::.-.;~daàes o 

que ve~ =azend::: ::s nOJ e -, 
agent:e :~nance~=: Nac:.ona:'. 
ocorreu. 

,..- ..... - .. _"._,..~ -'-..., ... __ ........ ..:.- ~: 

"" ::. ~ ---I .... '" ..... 

- o 
. ..;~ ................. -.:.,.....,_. -- !""-_ •• __ ~c:._ 

,..;,. --
encer=amen::o da Con~a de Moviment:o, talvez per não ce= alcançadc a 

abrangência e pro=~~didade dos efeit:os da subs~~c~~~ão daquela 

font:e não onerosa recursos captados no me!:'cadc, :'~terna o~ 

ex~er:la.T"nence . 

, .. ... ~. daqu~les efei::os pode ::"..lscaàa t:~::. 
... ---

aUi:c=:'zação c::oncec.:'::a ao Banco, naquela opo==uniciade, para c=:.a= 

subs:.di"ãr:;'as: e la!:.:;::.= noves produ1:os, o que, a":"':' ----
sus::e::.=açàc à empresa. .11.c:::mtece que 

aspec::os deixaram ::ie merecer a a cer..ção devida e, pcr ':::nseqüên:::'a, 

n =,.. c. .... eles os ajus::es exiqiàcs: 

C~Si:~S de Banco e a 'sua car::eira de "operações de cr~d:':::. 

No -case ~a es~=ucu~a de cus::os, deS-Cêca=.-se, 

• a ::la:-.:.1.cer:.::ão/ ampliacão da !:"ede de áe;:er:.dê!"lc:'as 

3ar:c::, . .:... """",...=-:c: e~ =oa parce _nst:a~aaa e~ ~_:-~ __ 

!:"e::==~c ec:nõmicc, mas que, pela s~a ::::~~~;!~ de age~:= 

'=':_-l"'r-=':''''''-___ LC._"-' ___ _ pe!:"manece'..:. 0:.1. se :~s~.a.:.ot:., 

atenCl!t'.er.:: I não raro, im:eresses que ;.§.: per::1.: :::. = :1:". 

"avaliação ~ais adequaáa áe sua viabil~dace; 
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14. 

15. 
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• a ex::ressiviàaàe e incompa\::'=llitiaé: ::ias àes;::.:.:..: 

de ~essoa: :ren\:e à concorrência: 

• a cessão onerosa àe empregados a ti:. 'ler50S órgãos ::; 

qover:lC, assoc:'ação de func!.C:lar:'os en~:.caC5S 

sindicais: 

• a execução )f ao Tesot:r: se;:-. _ 
.... .: .. .:: : _ ;.z ••. :..,. .. ::::, .... .:_ aaec;uaaa remuneraç:o.c ~u serro sua ae.:. ____ çc.C :--- _ .... _sc;;., 

objs~o às acer~~ pa==:.a!. 

Nc que se refe!"e ";c ... -

• na área rural: oas:=am:!:::, cios 

amparaàcs pela ?o':"': -::.=a de ~ars.r:.-::'.: ':le p .... c.--c "-4';"., .. _-::----.,.-- ---.. -... _-
os ~=la=.:=·nad:::s a·: seqme:1-:: 

r!;ra.lS, per - ....... -: ----y.- anis!::.a.: 

• nas dema~s áreas: e!r. :uncic, .. par~:.=~.:..:.r:ne!l'Ce, ..;-c ----_. . 
: :.::a~=:.a!!'.e!"". tcs 

pagamen-::· e 

.~. :odcs eSSES 

. . ===-_.:.zaacs 

aspec::;,s 

--... .... t"J ••• 

cace 

seg::en't:cs ... -c ..._-
que na _ ... -.... ._l ___ _ 

~.un:a!" :::5 

cem;:: 

::e 

c.~::'._"'C: 

---~---

dec::::re!:.tes C': . _. 
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sus-::!!:,aca: ::s da " , :;: -::0.':' - median-ce. re.:.':'':':açàc de 
-:'.--""'C:",\C: _ ... ____ v_ em suas , , -c.epence::::.as 

para a Ins-:':'t-..:.ição, já que o cus~·:· de ":und:'nç", 

pa!7-::'= àe :98 é, passou a Sê!" super:"c= à r;!:~a=~l:!.é.ade 

daqueles a:::.vcs. De lembrar que esse "pcr-:::t:.:.c", e!r. s-.:.a 

grande mai==':'a, rei cons~':'~uido co~c pa=~e d.:.s :~n~es de 
..f:'nanc:'azr.er:::::> cio modelo de c=es~:':ne::-:c de::'::':'::!:: para :J 

o-i .... · .. c:::._...." 

• concessàc de financiamen~os out:=cs pa':'ses, 

• ---'=c:---:::--_ ... _- -- --- , 

coce por e:-:e~;:lc na SIDERERJl.S, cuja sol.uçãc C·- Y-\""--::c;:-_ !"' .. w ____ _ 

de ~=~va~~:açàc a~ê o momen~o não se -"''I''\,.. .... ::.~ .. --, •• _lJ .... ___ ___ w_1 

or:"ent:ação cc· Gover::c :sdera':', 
'1 

operaç5es ::e ::=éc.:.:o Q'Q_ vu_: "'_JI"!'. c,.._.., •.. -.·~~~-.... _ ... ;::_t:: -..----c:--_ __ _ : .... :.-_-=_c:.: 

exe:::;: ":'-0 da ---. --_-.. l.:=" NAVEG~.ÇÃ() L:;:'O:::: 3:u..S :;::..=: :? .. : , - q~= 

• :empe::-::. ... idad.e do 'rec=':'!'llrner:-:: ti:: ----
Co~:=':'bu!ci: Soc':'a:; que passaram a "''''''f'"IC:-- _ ..... -_.::.::. -...., ..... _------ -- _ ... 

ainda pendente ...,c .... - soluc!-:; 

• àe =ea:izacão de opera::àes àe 

inC=~5ist:=:::'; co:!'. as exigências de 

poupadcres. 

", Conqt:ant:o :===e;:a e opor:':.lna ã med:..aa de 

--:-­::'----, 

~'"' _= ,--::-:-c""" -------- __ ... _---'"'" 
da Con~a de Hovimer::=, scb p-1aspec:::J :nac=::oec:::mõm!.:::: 
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ex-=:"::::~: :or..~a :ie e a:; 100' --",'=, deveu-se 

excl.us.:-;ame::::e, aI ::·~s ::iveis das ::axas .::::':'ac':C:lá=ias, que 

sob!"e!!"~aneira 

quase ::odc o 
. .' 
oa!:ca~~c, 

bas i::aJ::'~e::::: . -' 
Qe~=!:'~enc~a de 

::-est!.:..r.ac.c~ 

s:'s-:emé 

o ,.... .. - ~ 
~, .. u::._ passc'': 

ooe=ac5es.. 

24. :. .. : :: = ... _--- , se compara:- c· desemper.::: 

cem 

apoia:-

. ., 
oa::ca=1.ê, 

.:_-::,., -----... 

:::.--:- -.­- - ~ .... _ ... _-

a.:!:aa 

aqr::~::::...:..::::-.:.=._ . 

poàe-s-E 

:naio=es 

"r::."''; .= .. -= .... \;--------1 
-,... .... -".: !'-' ..... - "':"""'-1 e::. 

'àe res-::, 
nac::onal, em 

gar.::'os 

:.: -... --..., .... 

3a~=~ do 3ra~:: 

que se:.:s 

daque':'as 

:= !"ur=.': 

r: - o orocesso de estabil~dade ecc~om~ca Plano Real 

~ -..:..:: . c:=~~.-i------- , --... -_ ... , :.:::;; : ar. ~a .::.§.: ?:a::: ~ea':' 

ce rece:'::a.:, 

e l'::'m':':la :§..: - - " .: ~ r- - - 11 __ """,c:._ 

necessa:-.:.: 

con::::-':':::.:.::.:, 
. . . -lnac.:..:::; _ e:.=: =. I 

,.... ---- - - .o C' c: _. 
~--"---_\" 

- . a.:::e:a.n:lC 

. -__ =:7. ::=5'::: :::-Q--~: --:-------1 
."",...-­_"wÍ_ .... ; ::::!=a.::: da. 

.:: 

,:':"",..: - - .. '---

P-Q/"T- c:'---'. 
--~------

. -
:Jas:.came~t: -.:.:. !"'---

::u-"" ... ,.~ .. = "' . --_ .... """.,._- , 

de 

=~su2.. : a·::: s 

-- - .. -.... ==.5.S':'_ 

seus 

- -- .. - • OC,! 
_-,.J_I qe!:'ancc 

~e~~as :las ccn~as de !:'esultaào e no seu pa~=:"mõnic. 



26706 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

--L: • _"'_ ~espei t:o dos investiment:os e:<~e~nes necessários- a-c 

carregament:o da divida ext:erna brasileira, é fe~çosc reconhecer 

que o Bane: supor~:~ perda apreciável na sua rece~t:a, ao se 
cons:'derar o cus~o de opor~unidade da aolicacão daqueles valeres . 
n: ?ais, onde as taxas de juros sempre foran expressivament:e mai~ 

ele~adas. 

Es~e foi c quadr~ encont:raào pela acua: adm:'n:'s~ração d: 

em que prevalecia es~ruturas organizac~ona~ e operac:'ona: 
.. . 
.. - - .-' c 1""" • - ,'" :. c:: _ •• c: __ ~ua __ _ ma==adc Oei-.. --= sequêne:'a desfavorável des euc,.,--o:: ._ .. _--

onde es~ava evidenc:'ada a perda de 

ala~:ar..:::::.çem e da aeracão de recei~as, as dis~crc:Ses na :ermacàc e 

nc mo ::,': a:l.t: e dos c'..!s~os adminis~ra:~vos e operac:'ona:..s mé. 

qualidade das operac5es àe créàit:o, resultan~: na apresencaçàc de 
1 .. 

pre:ui=cs em ~rês semestres consecutivos e a'ccnseqtien~e perda da 
~ •• "'~-;:1"'1,.. ... ::. -~ ... -'------- pa::-imonial da Empresa. il. ti -c:.llc ilus~ra:ivo, 

da . d' .. l.na ~mp.!.enc:..a operações de c=éci:: 
'. 

nc :-es~::ad: de Bane: de ~995 soma~am RS 8,: ~i:hões, ao cem;= e~ 

2:. o pacr:'mõnio :iquido do 3ancc fe:!. ~ed-...:.=iàc de RS :) .:: 
_, v 

b:.:~ões, em junho de 1994, para RS 3,5 bilhões em dezembr: de 
, cc: -- - -, o que levou a ~nstit:uição, 

. . . =..:n::":'US:lve, a ::'::a= desenquadrada 

nc índice àe Adequação de Capital, defin:'do ~o Ac=rdo da Basiléia, 

fa=~ àe ex~rema impo~~ãn=ia para a ~ns~~~uicàc, dada a reper::~ssã~ 

que a con~~nuidaàe dessa situac;:ão pode provoca:- nc =:m:ext::: aa 

conunidade :~nanceira int:e~nacional. 

~r ..... Aliás, s~~uaçào a~ua: Banco poàe :raze!", ease 

c:=r:'aida imedia~ament:e, trans~or~os :'nirnag:'náveis para :: 

do sis~ema f:'nanceiro nac~ll com ::eflexes a~é mes!:'.c 

para banca. :"'n~ernac':onal, com o ?ais, 

máx:'~e no ac~a: momen~c, em que Se ;r:=~ra asseg~ra:- a def:'~:'::va 

esta=:'::'iaàe econõmica ~r.~roduziàa pel~ ?la~o ~ea:. 
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31. De ressal ~ar que c ::.ega ~~ -."'= I 

apesa!" 

a viq:::::s:::: 

progra:na de cem foc::i duas 

.... c,..::.:~-c: ______ c._ ::.es;:=sas i =. :ned:': 

praz=s, ::Ioasr::.:.:::a:: .;c"'_.::~-""" __ c __ _ 

con\t-: -;e:: :'lesse nove 

As mec:'das 
. . 
=:::: ==.::.J. ar ar.". desde 

de!::::: 

a) Estratégia do Conglomerado: 

S -~;",..::-:-c""' ______ _ .::s - . :,r-:c: -"'--.----1 ::-.::.r"";c---_ ..... --
-v"""c---- .. ··--: •• :-, ___ ::. __ la:: ------ _ ....... -_ .. _------

J=;:" . ... --- , 

ás f:':::' ;à·: das s egt!::-.::.: 

negc=':cs: "::,,.._ .. ".-."C:" '""'Ice,::" 
"-":- -- --_ .. _-- , 

-:-"r=,.~--.;""" .... -;= __ • ____ .Q __ """ ... C. __ , !'\" ........ - ..... -1..0_ •••• ': __ ... 

- . se:r. cer~e= ";c. ... - :':-.=.----C""-­--_ .. _-_ .. _~._- a: 

b) Modernização or~anizacio~~ 

• al~eração ào m9àe~o àe ges~ão para a sis~emática àe 

Ad.mi:l.i s ~r ação 

aàminis~=a"C:'vas, 

~ndiviàuais; 

Colegiaáa 

com a 

em toàas 

eliminacão 

-o:: c._ 

àas 
esferas 

alç~àas 



26708 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

• de C:' .,.,.L Superincendênc~as Reg~onais ~cs 

princ~pa~s pólos econõmiccs do Pais, em l! ~s~ados, sem 

elevaçãc de custos, com c propósic~ àe si~uá-las ma~s 

próxi~as mercado, :-eduzincc-se o 

Super~n~endênc~as Estaduais; 

• im~lan~açào da Cont=~laàoria, órgão criado corr. c 

obj e~i vo àe melhor dccar a Organi=acào com análise e 

in=ormaç=e~ relacionadas a ::~s~os e desempenho qere~::~a:; 

c) Expansão de Negócios: 

• campar:.:-.. a àe ca;li:acãc para pot:panca e depos~ ~=s 

propic~c~ :~gresso liqUido de rec~rscs da orde~ àe -- -!,\':: .; 

· . l' -o.!.._noes, elevando a par::i::=-pacão nc :ner::ado àe 16~ !=a=a 

e de -- -:.--: -------, 
respec:::vamence, em ~~ per:oào de q~a~=o meses; 

• ex~ansào da base de ::ar::ões de c=éd:':.o áe 890 

para 1,7 m~lhão; 

• lancamenco e incremen::o na venda de novos ;:rodu~~s, 

come: T~~ulos Qe Capi::ali=acão í61= ~:l t~~~les vend~d=s 

nos qua~== meses iniciais àe e=:ação da S=as=-lca~:, 

Planos de ?=evidência Complemen~ar .~er::a e Fec~aàa (le, 

m.: j .- planes individuais e 

mUltipacrocinaào)i 

• escrul:uração da Brasilseg 

Qmorcs-c: _ .... --, .~.-.- ""c fund:: 
'--- 0 1 -';";;;; __ -'--

Seguradora -do Brasil 
c::: " ...,. .n. , empresa vo1 taàa à exploração do ramo de "~seguro, a 

par::ir da Seguradora 3rasileiro-!raquiana; 
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Seguros, 

empresa voltada à exploracão do ramo de seg~=~ saúde; 

• incremento na colocação de Cédulas de ?=cd~~o Rural 

como aI ternati va de geração de "funding" !)ara O secor 

agrícola, em substi~uição ao tradicional esquema de 

financiamento; 

• avanço da part:icipação no seqment:o "cc=porac>e", com 

a criação de 7 unidades de negócio espec:ficamence 

voltadas para esse segmen~c; 

d) Reestruturação de rede de Agências no Pais e Exterior: 

• fechament:o de 10:;: dependências que v:.nham 

resul::ados deficitários semest:res 

consecut.ivos; 

• ajust:e do quadro de pessoal em cerca de ~50 

unidades, que passaram a f~ncionar em horár:~ :le~ivel; 

• fechament:o de agênc~as e esc=::.-:.õrios 

localizados no ext:er::'or; 

e) Tecnologia: /1. 
• elaboração de profundo. diagnóstico da situação 

t:ecnolóqica da Empresa e estruturação de projeto de 

modernização que prevê investimentos da ordem R$ 650 
milhões, dos quais RS 100 milhões já foram a!- ~_icados em 

1995; 

• desenvolvimem:o de ·oito sistemas já dent=o de urna 

nova filosofia "on-lineN
; 
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• substituição de 3.150 concentradores de tecnologia 

e bits nas agências, por equipamentos de ~ec~ologia mais 

moderna: 

• . (instalação de 1.193 terminais de saque; 

• ins~alação de 1.052 máquinas lei~oras de códigos de 

barras, como parte de um projeto de captura de dados na 

origem: 

• integração de 331 agências ao sis~ema "on-line"; 

• instalação de e53 ancenas VSAT em dependências; 

• ampliação da capacidade de processamen~o central em 

693 milhões de instruções por segundc (MIPSi e de 

armazenamen~o em 60 Gigapy~es (GB);" 

• aqUisição de 4.000 microcomputadores; 

• redução de dez para três cen~ros de processament:o 

de dados "(Brasilia, 
proporcionando ganhos 

Rio .... 
de 

processos e redução da 

computacional: 

de Janeiro e São Paulo), 
escala, simpli~icação dos 

comp:lexidade ambiente 

• implantação das primeiras sa~as de au~p~atendimento 

nas cidades de C~r~tiba e Brasília~ 

• implántação de moderna mesa qe operações no mercado 

financeiro e de capitais; 
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f) Redução de Despesas: 

• implementação de programa de desimobilização, em 

que foram licitados 2.989 e vendidos 753 imóveis no ano 

de 95, proopiciando o ingresso de recursos em montam::; 

superior a RS 50 ~ilhões; 

• reduc;:ão de 25,4 mil funcionários da carrei=a 

aàminisi:rativa (quad=o próprio), dos quais l3,4 mil via 

Programa de Desligament:o Voluntário, e 5 miol estagiários, 

lmplicando redução da ordem de RS 60 ::lilhões/mês nas 

despesas com pessoal; 

• renegociac;:ão dos con~ra~os de presi:ação de serviçcs 

com diversas empresas, com redução de CUSi:OS da ordem d; 

RS 3,5 milhões/mês; 

g) Recuperação de créditos vencidos e melhoria da 

qualidade dos ativos: 

• revisão des procedimen.:c:os de aná:is; e àeferimen-::: 

do crédito: 

• implantação do limite de crédi~o único por 
cliem::e, 

• revisãq dos níveis de alçadas operacionais; 

• reciclagem e formação de' "funcionários encar::-e:gaàos 

de tarefas ~elacionadas com a concessão àe limite de 

créài~c, aná~ise àe propostas e condução àe operações; 

• con~rai:qção de advogaàos no mercaào, para pres~ação 

de serviços ~e nai:ure~a contenciosa: 
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• revisão e adequação dos sistemas de controle de 

operaçõe~ de ~rédito e de informações; 

• c:-iação dos Núcleos de Recuperação de C:-ed.Ltos em 

todas as Super\im:endéncias Estaduais e RegionaL,;; 

• realização de auditoria em 407 agências . que 

concen~:-am cer~a de 72% dos ativos de risco do Banco, com 

vis~as a avali~r tempestivamente a qualidade dos ativo~ e 
I 

as medidas +elativas à salva.2uarda 

empres~ados; 

• campanha voltada para a recuperação de créditos 

vencidos, que p~opiciou a regularização, em qua~ro meses, 

de R$ 4, 6 bilhpes. Nesse par~icular, o Banco procurou 

agi:::- em sim:onia com a conjunt"-".:-a econõmica que 

claramente sinalizava o agravamento do problema de 

inadimpléncia, que acabou por se generalizar por todo o 

Sistema Financeiro; 
I 

h} Regularização de pendências com o Tesouro Nacional: 

• solução de diversas pendências que perduravam junto 

ao Tesouro Nacional há longo tempo, algumas com prazo 

superior a 20 anos; 

111 - A procosta de reestruturacão 

Contudo, reconhecendo que as ações internas, 

isoladamente, não são suficientes para reverter o quadro de 

~ificuldades po~; que passa a Empresa, e considerando a importância 
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da Inst!tuição para o País, apresentamos a Vossa Excelência Plano 

de Reestrul:uração do Banco do 3rasi:', que consiste nos sequintes 

ponto~ básicos: 

• Aumento de Capital 

• Mudanças na forma de ,gerir a Empresa 

• Ampliação do Programa de Ajustes interno 

34. o a~~enl:C de capi~al propiciará a recomposição do 

Pal:r:'mõnio da E::lpresa e dará sust:enl:ação à alavancagem de ativos 

necessár!os ao soerguimencc de Banco, além de permil::'r a melhoria 

do es~ágio ~ecnológico exigido para assegurar a sua 
competí~ividade no mercado. Nes~e exercício, a chamada de capi~al 

é fixada em ;;c: _.- 8 bilhões, :icando estabelecido, desde logo, 

programa de' capitalização plu=ianualY1 até o ano _2000, no valor 
total de ,R$ 1,2 bilhão, a fim de qarantir a realização de novos 

investimentos em tecnoloqia, confor.me metas estabelecidas no 
Proqrama de Reestruturação Operacional. 

35. Simultaneamente, e a ~. _1m de evita.:: a oc:::rrência . da 
, 

repetição das causas que levaram o Banco à atual s!.tuação de 

dificuldades, o a~ento de capital se faria acompanha= de mudança 
significa1:iva na forma de gerir a Empresa, com ~ par~!:::ipaçã9 mais 

representativà dos acionistas privados na sua a~inistração, 

preservando-se, no entanto, o alinhamento da Instit~!ção com as 

perder de vista, também, as po~it~cas qQvernamen1:ais, sem 

expec1:a ti vas dos inves tidores, inclusive a União. Nessa linha de 

raciocinio, seriam adol:adas as sequin1:es providências: 

na composição e competência do Conselho de Administração: 

• o número de Conselheiros inclusive o seu 

Presidenl:e - seria alterado para sete, sendo que: 
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• a União se faria representa:-

Conselheiros: 

o Presidente do Conselho, indicado pe~o Minis~ério 

da Fazenda; 

- o Vice-Presidente, que é o Presiden~e d~ Banco; 

- um membro indicado pelo Minis~ério da :azenda; 

um membro indicado pelo Ministério do ?lanejamento 

e Orçamento; 

os acionistas privados se fariam represem:ar 

por dois Conselheiros: 

um membro indicado pelos deten~ores das' ações 

preferenciais; 

um membro indicado pelas d~cenLores das ações 

ordinárias 

6.404/76}; 

(minoritários, na forma da Lei "'0 .4 

os empregados, na condi cão de ac:'onistas, se 

fariam representar por um Conselheiro; 

~ membro representanLe dos empregados será indicado 

per ::lube de investimenLo com part:'c:'pação de no 

mínimo 3% do capital social do Banco rormado por 

:unc:'onários em atividade ou aposen~êdos. Referido membro 

:erã seu.nome levado à aprovacão da Assembléia Geral pela 

União, ~nquam:c detem:o!:ê da maior::..a das ações 
ordiná!:ias; 
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no caso àe o clube àe invesi:irnem:o nãc atinq~= a 

par~ic~paçãc mínima àe 3% acima previsi:c, o Çonselheiro 

será elei-cc, D. • - •• em .. ssemo..Le~a Geral, meàiani:s . vOi:ação 

conjuni:é àos àer.em:ores àe ações oràinárias e de.r;ações 
prefe!."'E:nc:"ais àe VOi:O 

com::-olaàor; 

e~c':":.lid.o ... ... acior.ista 

o membro ào Conselho àe Aàrninisi:ração represen~ani:e 

àos funcioná~ios para o i:=iénio 96/99 terá assegurada sua 

parr.icipaçào no Colegiad~as condições atuais; 

• a poli tica geral de negócios do Banco será fixada 

pelo Conselho de, Administr~ção, para um periodo de ci1.lco 

anos, devendo, ser revista. anualmente, até o mês de 

setembro' de cada ano. O relator da proposta será um dos 

representantes dos acionistas privados; 

• introdução .de Voto Qualificado (S Votos) para 

aprovação das seguintes matérias'no ambito do Conselho de 

Administração: 

p'olltica geral de negócios do Banco, que' dever! 

contemplar, em especial o setor rural, o setor externo 

e negócios com o Tesouro Nacional, observada 

concentração máxima de risco, por setor/segmeni:o de 

mel;-cado; 

.... , .escolha áo titular da Auditoria Interna; 

- escolha áo Auditor Independeni:ei 

eleição dos membros ào Conselho Diretor, exceto c 

Presidente (Lei nO 4.595/64 - Nomeação do Presióeni:e 

àa República); 
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na composição do Conselho Fiscal: 

• dois membros eleitos pelos acionistas detentores de 

ações ordináriasi 

• um membro eleito pelos acionistas minoritários 

detentores ,de ações ord~aSi 

• um membro elei~o pelos acionistas detentores de 

ações preferenciais de vo~o res~rito, exclui do o 

acionista controlador, se detentor dessa espécie de 

ações; 

• um membro elei~o pe~os acionistas deten~ores àe 

ações de qualquer espécie ou classe, exceto o acionista 

con~ro1.aaor; 

no Conselho Diretor: 

• de acordo com a Lei nO 4.595/64, o Presidente do 

Banco continuará sendo !lomeado pel~' Presiden~e da 

Reoúblicai 
- l; 

• o Presidente do Ban~o con~inuará escolhendo os 
-' 

nomes dos Diretores, devendo submetê-los à aprovação do 
Conselho de Administracão. . ' 

36. No que toca à ampliação do Programa de Ajus~es in~erno, 

para o periodo !.996/2000, o Banco, dandc curso ao p;t'ocesso de 

a~ualização tecnológica já em anciamen~o, o reforçará com à 

implementação do Plano de Reestruturação sob referencia, 

promovendo, por conseqüência, redução de custos de pessoal, ao 

mesmo tempo em que desenvol~erá·programa de readequação da rede de 

dependências a nova realidade a' ser vivida pela Empresa, sem 
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pe~àe~ de vista sua Íunção de p~incipal agence financeiro do 

Tesouro Nacional, para o que .terá de ser devidamente remunerado e 

contar, quando ÍO~ o caso, com as fonces o=iciais de recursos, na 

Íor.ma definida na preci~ada Lei n° ~/64. 

IV - Rel~6ionamento do Banco do Brasi~ S.A. com o Tesouro Nacional 

e com o Banco Central do Brasi~ 

3~. A Medida Provisória ora proposta- visa, também, ao 

ressarcimento de débitos da União e do Banco Central para com o 

Banco do Brasil, originários de di versas operações realizadas no 

interesse do Governo Federal e de comissões devidas po~ prestação 

de serviços, na qualidade de aqen~e financeiro do Tesourc 

Nacional, em obediência ao que dispõe o art. 19 da Lei nO 4.595/64, 

e que serão discriminadas a seguir: 

a. ~erviços de apoio ao Comércio Exterior 

38. Em 1990, quando se intensificou o processo de aber~ura 

comerci~l do País, a estrutura governamental de apoio ao comér:::io 

exterior Íoi profundamente modificada por meio da Lei ~o 8.028, de 

12 de abril de 19~0, com a c~iação do Departamen~o de Comé~=:!.c 

Exterior - DECEX, órgão vinculado ao então Miniscério da Economia, 

Fazenda.· e Planejamento, que absorveu, em consonância com os 

Decretos nOs 99.180, de 15 de março de 1990, e 99.244, de 10 de 

maio d~ J 1990, as funções antes cometidas à Carteira de Comé~:::io 

Exterio~·- CACEX do Banco do Brasil. 

39. Entretanto, mesmo após lhe terem sido re'tiradas essas 

funções f" coube ao Banco viabil':'zar a continuiàaàe dessas , ~ .. , 

atividaqe.s, mediante alocação dos recursos necessários a 

estrutu.r.:ação do DECEX - com cessão de funcionários, máquinas e 

equipamentos, materiais consumíveis, instalações e ou~ros itens -

além da manutenção da prestação dos ser~s nas suas agências. 
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~ C ._ Com a oromulaacão, da" -bei" n-~"""-a"-;?t9"CI, ae T9 ae novembro de - ".. 
1992, houve nova mudança na estrutura da Adminis-:!:"ação Pública 

!'ederal I Dire'Ca e o órgão e~carregado' das· 'tarefas associadas ao 

:omércio exterior brasileiro foi transferido para o Ministério da 

Indústr~a, do Comércio e do Turismo MICT, a .que~ compete 

3.tualmente a condução de tais serviços, através da -sua Secretaria 

j~ Comércio Ex'Cerior - SECEX. 

~. Mesmo assim, o Banco, por meio de sua rede de agéncias 

10 País, continuou emi~indo guias de importação e expor'Cação, bem 

~_-ID:J;.sJ:andO--os--dema-i-s- serviços- "a:ffIis, sem que tenha havido, até 

~ presente momen~o, o devido ressarcimen~o por essas ~arefas. 

42. A auestão de ressarcimento desses custos foi amplament:e - I 

1iscutida por Gruoos de ..... T'rabalho Interministeriais, que concluiram 

segundo rela~órios de 28.04.92 e 21.09.93 -., pelo seu 

=:-econhecimento, inclusive quan~o à legitimidade da' pretensão de 

=!ue sob~e os valores devidos ind,dis.se atualizaçà:::l' mone'tária, 

j~sde que exis~isse qisposi tivo legal para lasi:rfTa::- a decisão de 

51:"" oagamen~o. 

-l3. Em 26.04.95, na forma da por'Caria MF ~O 150, foi 

:onstituído novo Grupo de Trabalho Interministeria:, que con~ou 

~om a participação de representantes do Ministério da Indúst!:"ia, 

10 Comércio e do Turismo, do Ministério da Fazenda, da 

?rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional e do Banco de 3rasil, com a 

:inalidade de diagnos~±car e propor solução de!i~~tiva para o 

~~sunto. 

44. Encerrados os - t:rabalhos do refer;i.do Grupc, a conclusão 

:lão foi diferen'Ce daquela a que chegaram os Grupos am:eriores, 

qual seja, o !:"econheci:nem:o do direii:o de o Banco se!:" ressarcido 

?eJ.:a ~p,res'Cação "d~s' serviç~s", e pe~ despesas ,real.izadas nes"se 

mis~er, devidamente corrigidos, oport:unidade em que foi sugerido q 
seguinte esquema de pagamento: 
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'- com relação ao periodo de 01.07.88 a 31.12.91 

(responsabilidade do Minisi:ério da Fazenda), . em que se 
• 

cobrava "Taxa de Expediente" destinada a cobrir os custos 

dos serviços do comércio eXi:erior: seriam devolvidos ao 

Banco do Brasil 1/6 (um sexi:o) dos valores arrecadados a 

esse título pelo' Tesouro Nacional; 

- quanto aos períodos de 01.01.92 a 31.12.92 (obrigação 

do Ministério da Fazenda) e 01.01.93 a 30.06.95 (encargo 

do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo): 

ressarcimento ao Banco dos custos incorridos; e, 

a partir de 01.07.95: 

específico, das condições 

prestação de serviços. 

formalização, em contrato 

relativas a mencionada 

45. A propósito, cabe lembrar que até a edição ao"Decreto nO 

-94.442, de 12.06.87, o Banco retinha a parcela que lhe era devida 

antes de recolhimento da taxa de expediente ao Tesouro. A par,::"!' 

daí, no entanto, com a introdução dos novos procedimentos, os 

valores -passaram a ser integralmem:e transferidos à União, não 

tendo havido, ainda, contudo, o repasse ao Banco do percentual a 

ele devido. 

46. Quanto à atualização monetária, o __ Grupo de Trabalho 

concluiu também que é justa a reivindicação do Banco - o qual se 

viu no dever de atender à dete.t1Uinação governamental em nome da 

contiriilidade- - dos serviços públicos ~ que o acionista 

controlador, a União, tem deveres e responsabilidades para com os 

-demais acionistas da Emprespr, que poderão sofrer prejuízo se os 

serviços prestàdos pelo Banco forem ressarcidos sem a devida 

atualizacAo. 

-47 • Não se pode 01 vidar , por outro la.,do, a relevâ,ncia do 

assunto e o in~eresse pdblico na imediata regula~ização das 
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condições que regem os serviços de comércio ext:erior, razão por 

que entendemos indispensável o imediato ressarcimento àquela 

Instituição dos custos por ela suportados que, atualizados 

monetariamente, em 30.6.95, importava em R$ 225.668.405,.23. 

b. Projeto Linha Vermelha 

48. Atendendo determinação do então Presidente da República, 

em despacho e~arado na Exposição de Motivos nO 170, de,27.5.91, o 

Banco do Bra~:il emprestou ao Estado do Rio de Jan~iro, para 

aplicação no Projeto Linha Vermelha, Cr$ 14,5 bilhões, de um total 

de ~r$ 32,8 bilhões, sendo que os restantes CrS 18,3 bilhões foram 

emprestados p~lo Banco Nacional de Desenvolvimen~o Ec~nõmico e 

Social - BNDES. 

49. Como a taxa de juros ajustada para o empréstimo era de 

9% a.a. (nove por cento ao ano) e a taxa de captação dos recursos 

no mercado financeiro era superior à taxa do empréstimo, foi 

estabelecido, no item 10 da mencionada Exposicão de Motivos, que o 

Banco Central do Brasil promoveria adaptações nas normas do Fundo 

de Aplicações Financeiras - FAF, de sorte a possibilitar ao Banco 

do Brasil compensação pelas perdas financeiras decorrentes desse 

descasamento. 

50. Tais alterações, entretanto, não aconteceram, o que 

levou o Banco a vir suportando prejuízo com a operação, fato que 

precisa ser revist:o com 'urgência, dada a responsabilidade da União 

no caso. Por esse motivo, entendemos necessário proceder-se ao. 

ressarcimento do diferencial de encargos, mediante equalizaçã.o de 

taxas, . com o esclarecimento de que o valo,r a ser pago ao Banco, 

atualizado monetariamente e acrescido ,de juros de 6%a. a., 

correspondia, em 30.06.95, a R$ 6.028.703,33. 
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c. Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO 

51. Como é sabido, o PROAGRO tem se mostrado deficitário ao 

longo do tempo, necessitando de aporte de recursos por parte do 

Tesouro Nacional, com o objetivo de suplementar as receitas 

provenientes 'dos pagamentos de prêmios pelos produtores rurais. De 

lembrar, ainda, que os déficits acumulados na primeira fase do 

Progr~a (até 14.08.91), denominada PROAGRO VELHO, encontram-se em 

fase de securitização pelo tesouro Nacional. 

52. A partir da reestruturação do Programa pela Lei nO 

8.171, de 17.01.91, que instituiu o chamado PROAGRO NOVO, deixara.1i, • 
de ser previstas dotações orçamentárias para a cobertura dos 

prejuizos apurados, o que provocou atrasos sistemáticos no 

pagamento das coberturas devidas. 

53. O Grupo de Trabalho criado pela Portaria 

Interministerial nO 4, de 21.09.95, depois de proceder a detalhada 

avaliação dos valores apresentados pelo Banco Central do Brasil, 
, ' 

concluiu que a situação em que se encontra o PROAGRO o torna 

inviável, . tendo sugerido que seria de se destinar recursos de 

Orçamento Geral da União para sanar as pendências Íinanceiras 

relativas ao citado Programa. 

54. Nesse s'entido, propomos que o Tesouro Nacional efetue o 

oaaamento dos ,valores pendentes do PROAGRO NOVO, que 

representavam, especificamente ~relação ao Banco, em 30.06.95, 

RS 461.253.973,25. 

55. Referida p'roposta, ao resgat:ar a credibilidade desse 

import:ante instrumento d~ politica agrícola, de um lado, 'assegura 

aos produtores rurais a certeza de que, em casp de !rus~rações de 

safras, terão seus débitos ressarcidos e, de outro, garam:e aos 

agentes financeiros o apoio ofic~al de que necessitam para 
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incremem::ar a oferta de crédito rural., porque estarão protegidos 

pelo PROAGRO. Com isso, ampliam-se as condições para que a 

agricul tura possa operar com maior grau de certeza e con::inue 

exercendo o papel fundamental que dela se espera no processo de . 
estabilidade econômica em curso. 

d. Financiamento à Polônia 

56. j'l_ presente proposta busca, 'Cambém, resolver a" pendência 

que envolve a concessão, pelo Banco do Brasil 5 .p. •• , no im:eresse 

do qoverno brasileiro, de três linhas 'de crédito ao governo 

polonês, po= intermédio do Ban}: Hanàlowy W Warszawie' S .I>.., nos 

valores de USS 1,2,5 milhões, em 2:.10.75, US$ 220,0 milhões, em 

09.11. 78, e USS 120, O milhões, em 15.09.80 .. 

57. Esclar~cemos que, para atender às duas pri.meiras 

operações, o Banco Central do Brasil supriu' o Banco cem os 

respec::ivos recursos, que eram depositados a medida em que os 

saques eram realizados pela parte polonesa. O mesmo nã'o occ=reu, 

entretanto, com a última operação, devido a rest=ições do Banco 

Central em alocar 'Cais recursos. 

58. Nada obs.:ante, o Banco do Brasil, honrando compromisso 

assumido pelo Pais com o governo polonês, libe'rou as ini.portãncias 

contratualmente previstas, nas da.:as aprazadas, 

encontra-se pendente desde énpâo 

e a questão 

59. Referidos créditos, é conveniente menc':'onar, foram 

concedido's em atenção a acordos firme,.dos entre os .. , .. qo".1ernos 

brasileiro e polonês, e a operação ~ USS 120,b milhões, 

especificamen'Ce, vinculou-se a ac~rdo para concessão de créditos 

reciprocos . âestinados ao financiamento da 'abertura de minas de, 

enxofre na Polônia e o fornecimento desse produto ao Brasi~. 
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I 

60. Convém ressaltar que todas as operações foram 
repac~uadas, nas mesmas condições, em acordo de rees~ru~uração da 

divida ext:erna polonesa, firmado em 28.07.92, no ámbito do Clube 

de Paris, organismo internacional compe~ente para homologar 

acordos envolvendo Est:ados independentes. 

61. Em razão do exposto, propomos autorização para o Banco 

Cent:ral adauirir do Banco do Brasil, por cessão, o crédit:o oriundo 
- l; 

do referido empréstimo, mediante pagament:o do saldo devedor 

at:ualizado, equacionando a pendência. 

e,~ Projeto Jari/Monte Doura~~ 

62. Apresent:a-se igualmente relevante a pendência 

envolve o Projeto Jari, 
\. 

empreendimento iniciado em 1968, 

que 

no 

Município de Almeirin (PAI, com J;ecursos 'de empresa estrangeira, 

visando á prodl,lção, de celulose para abastecer, o mercado ,'interno e 

para expon:.ação. 

63. Em !982, decidiu-se pela nacionalização do projeto, 

sendo o Banco convocado pela 'União para integrar-se' a grupo 

empresarial brasileiro e compor a Companhi~ Flores,~al Monte 

Dourado (atualmente Jari Celulose S .A. ), empresa que sucedeu í' 
grupo estrangeiro na exploração do negócio. 

.64. Assim sendo, o Brazilian Ameriean Merchant: Bank - ~, 

subsidiária integral do Banco do Brasil, invest:iu na companhia, 

mediani:.e participação acionária, recursos 'capt:ados no' ext:erior, no 

mon~ant:e de USS 48.870.381,61. 

65. A esse investiment:o foi assegurado, Ge acordo com o Voco 

nP 168/83, aprovado pelo Conselho Monetário Nacional 'êm 25.05.83, 

o regime de equalização de t:axas" resultant:e da diferénça ent:re o 

cust:o médio de cª,pt:ação externa' de recursos pelo Banco,'1:io Brasil e 
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os dividendos obtidos com o investimen~o. Poster{órmente, de 

conformidade com o vot:o c..~ nO 036/85, foi aprovada a "utilização 

de recursos da Reserva Monetária para se proceder à mencionada 

equalização. 

66. Todavia, verifica-se que os valores devidos cicl': 'Brazilian 

American Merchant Bank - BAMB ainda não foram repassados àquela 
l. 

Instit:uição, em face da existência de con~rovérsia qúan~o aós 

critérios de cálculo. 

~Pof -esse mo'Civo, suprindo as lacunas dos:-' Vo'Cos do 

Conselho Monetário Nacional an'Ceriormen'Ce mencionados, o' presen1:e 

tex'Co de Medida Provisória contempla autoriza~ão . -para a União 

pagar à mencionada subsidiária do Banco do Brasil'o valor devidc a 

titulo de equalização de taxas - que, em 30.06.95, equivalia a RS 

93.825.520,91 - definindo, com clareza, a sistemática de cálculo. 

f . Programa Nacional do Leite para as Crianças Carentes.,l - PNLCC 

68. Em 29 de janeiro de 1987, o Banco do Brasil celebrou 

cont:ratc com a União, com prazo de vigência de ~~ ano, para 

prest:ação de serviços à Secretaria Especial de Ação Comunitária da 
Pres;idência da República (sue, , visando"'? ao recebimem:o, 

conferência e con~aaem dos CUDons do PNLC: e págamen'Co' ás usl.nas 
de beneficiament:o d: leit~-
69. Posteriormente, em 21 de janeiro de 1988, foi assinado 

novo contrato, com idêntico objeto, que fei aditado oito vezes, 

contemplando, inclusive, o prazo da vigência das obrigações. 

70. No decorrer do contrato, em 17.01.91, foi editado 
. 

Decreto dispondo sobre o atendimento da popul~ção-alvo do PNLCC e 
fixando prazo até 31. 01. 91 pp'ra que ,as' usinas de leit:e 

apresentassem ao Banco, para resgate, os cupons que tivessa~ 

-arrecadado na troca de leite. 
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71. Ass,im, durant:e O periodo de 17.10.90 a 31.01.91, o Banco 

do Brasil efe~uou diversos pagamentos às usinas de leite, median~e 

a apresentação dos cupons, não tendo sido, entretanto, 

tempesti vamente reembolsado pela União, como contratualment:e 

estabelecido. 

72. Considerando que a quitação do débito da União para com 

o Ba1'1co do Brasil veio a ocorrer somente em 24.,08.93 e por valores 

nominais, entendemos que há necessidade de se ressarcir àquela 

sociedade de economia mista o valor correspondente à atualizàção 

monetária e juros de 6% a.a., incidentes a par~ir de cada 

desembolso de recursos efetuado pelo Banco no âmbito do mencionado 

Programa. Convém salientar que o valor devido ao Banco 

representava, em 30.06.95, R$ 69.427,79, que - embora de pequena 

monta "vis-á-vis" os demais créditos do Banco carece de 

autorização legal expressa para ser regularizada. 

g. Serviços diversos 

73. Outra ques~ão que urge ser equacionada di Z I:espei to as 

comissões remuneratórias devidas ao Banco, na forma do art. 19, da 

Lei nO 4.595/64, em razão dós pagamentos por ele efetuados no 

exterior em obediência a di4s ~visos _ ~x"Dedido~ pel,o , Ministér'io 

da Fazenda, a partir de 1984: à Aqency for Interna~ional 

Devel~pm~r.~ - A.I.D. (Avisos MF 036 e 1186, de 14.01.8( e 

22.12. 8i, respectivamentet; ao Banco Interamericano de 

De~envolv!men'i;º - BID (.AY'i~_o 'MF 036/87); ao Banco Internacional 

para Rec=~s'trução e Desenvolvimeri~o - BIRD- (Aviso MF' 1,06, de 

20.02.871; ao Brazilian American Merchant' Bank ~~ (Aviso 

Intermir.:"si:erial,3.56, de OS.09.8P); por conta do Banco"-Nacion~l de 

Crédito :ooperat.iyo - BNCC (Aviso M~ ll~, de 01.03.90); ao ,Banco 

Sumitomc 3rasileiro S.A., por con~a da Siderurqia Brasileira S.A. 

SIDERE?,..n.s (Aviso KF 036, de 14.01. 87); por cont.a da SUNJ.\MAM 

(Aviso M: 387, de 13.06.84); por cont~ do ex-Território de 
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Rondõnia :Aviso MF 779, de 09.11. 82); e por conta da 'Indúst:ias 

Nucleares do Brasil S.A. -' INB' (Aviso MF 100, de 14.02.8~}. 

74. Acham-se pendentes, da mesma forma, comissões 

remunerat:é:ias previstas ,em contz::a'tos de abertura qe. ,créqi:Co ~ixo 

celebrados entre o Banco .do Brasi':' e a Rede :Ferroviaria .Federal . . '. ~ . , , .. 
S.A. - ~=:SA, que passaram à responsabilidad~ da,Uniªo,- P9r f~rça . 
da Lei - w ':'. 8ó2, de 30 de' outubro de, 1989. 

75. ~rupo de Trabalho criado pela Portaria MF 150/95 

conclui::. serem liquidas, c~r~as e e~igiveis as'; comissões, acima 

referidas, fazendo-se -necessá~io, contudo, átualizar 

monetariamen'te e remunerar os valores devidos ao Banco, sob pena 

de provocar-lhe prejuizo adicional. 

76. Desse modo, a inclusa p~opos'ta de Medida Provisória 

prevê o pagamento ao Banco do Brasil de tai's quantias, de~idamente 
atualizadas monet:ariamente e acrescidas de juros de" 6! 'a.a. 

perfazendo, em 30.06.95, o valor de RS 78.984.378,19 - como forma 

de solu=~onar a pendência. ~ 

v - Banco Central 

77, Dando continuidade ao processo, iniciadc por Vossa 

'"E..x-celência~ de recondução do Banco Central do Brasil à função para 

a qual ,foi. c::iado, o presente texto de Medida Provisória ret:ira 

daquela: ,Api;arquia o encargo de aplicar em ti tulos do Tesouro 

Nacional' disponibilidades financeiras do Fundo de Defesa da 

Economia .Ç~feeira - FUNC-1Ll:'É, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educa.ç~o - FNDE e do Fundo de Amparo ao Traba,lhado:: - FAT I que 

lhe foi atribuído, respecl:ivamente, pelo parágrafo ú:lico do art. 
, 

6° do D~cz;eto-~ei nO 2.295, de 21.11.86, pela Lei :1,0 8.150, de 

28.12.90~, e pelo art. 9° da Lei nO 8.019, de 11.04.90, em sua 

redação atual. 
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78. Com efei;to, além de tal encargo não se consti !:uir em 

at1vidade típica de bancos centrais, a ap~icação das 

disponibilidades referidas no item anterior, quando realizada pelo 

Banco Central, perturba a boa gestão da liquide: de Sistema 

Financeiro e o acomoanhamento diuturno da politica mone!:ária. 

79. Por esses motivos, busca-se, por intermédio da inclusa 

proposta 

atribuind.o 

de Medida 

competência 

Provisória, corrigir tais distorções, 

ao Conselho Monetário Naci.onal para 

transferir a instituição financeira pública federal o encargo de 

aplicar as disponibilidades financeiras dos mencionadcs Fundos. 

~ - Consideracões finais , 

ao. Com ~;::s\:as a dar sus"Centação lega":" ao Plano que, ?elas 

razões acima êxpos'Cas, tem cariJ.te!' emergencial e é de elevado 

in'teresse nac:,c::lal, apresentamos tex'Co de Medida Provisória - e 

documentos ~omplementares - que abordam todas as providências 

re~· ~idas pa=a sua implementaçãc, a fim àe que: 

• . se) a a União autorizada a en:.i ::.:.= t:. tulos púl:::~icos 

federais visando á capitalização do 3anco (ar~. 1°, 

incis~ !); 

• seja autorizada a alienação das ações exceden!:es ao 

con~=:le da União das empresas estatais que se enc=~~rarn 

• em pccier/depositadas no Fundo Naciona: de Dese.stat':'zação 

e nc· ::uncio' àe Amor-:izacão da Divida pú.blica, visando a 

red~=:"= a necessidade de emissão de :::' -:ulos da :::.:. vida 

púi:::l:".:a des"Cinades a capitalização .:lO Banco (ar::. ,,, 
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• r=.=':­___ 'do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o represen~an~E da União nas 

Dezembro de 2000 

as 5 e!!'l:: 1 é i a. 5 

gera~= do Banco do 3rasi~ au~or~zadc a vo~a~ pela 

at~~~~~ção de vo~o res~~i~o às aç6es preferenciais ~a~~. 

!. ° I :"::=::'50 IV}; 

• sEJa o Poder Execu~ivo au~or~zacio a pagar: 

a~ Banco do Brasi~, o valor referen~e aos débi~os 

pender.-ces relat.i'tl0s aos ser·,:çcs· de :::omér:::io ext:er:'or, à 

eq~a::'=ação de :!nan~iamen~o do P~oje~o Linha Ver.mel~a, a 

comissões diversas relac'::'onadas nes~a Exposição de 

Moti vos e ao Programa Nacional ào Lei te àas C~ianças 

Carentes (art. l°, incisos V e VIII); 

a diferença ent:re os valores recolhidos a t:' tulo àe 

• aàicional ou prêmiO e as in .. por~ánci:as de~lidas como 

indenizações e demais despesas réla~'::'vas ao PROAGRC NOVO 

(ar~. l°, inciso VI e §§ 3° e 4°); 

ao Brazilian Ame~ican Merchant Bank 

equalização de taxas ~efe~ente ao Proje~o Jar~ 

~nciso VII e § 5°); 

• seja o Banco Cen::=al do Brasi2. 
'. 

(ar::. 

a 
, o 
- I 

a 

adqui~:"=, por cessão, c~édito oriundo de emprés~lmo 

ext:e~no concedido pelo Banco do Brasil ao Bank Handlowy ~ 

_ Wa~::owie S.]L (ari:. :;0:. 

". ~.!. Visanao a corrlgl:- dis'cc:-cão nas at:-ibu':'ções cio ~anc:::: 

1 do 3rasil, na Medida P:-Ovlsó~la prevê-se seja c~nfe:-lda ao 

CO!1selho Mone::ário Naclon2.l, compe::ênclã para transfe~l:- a 

:ns;:i tuicão financeira pública Íede~al o enca~go àe ap.i~c::.:- c.S 

àisponlbilidades financeiras do FUNCAFÉ, FNDE e do :AT (ar~. ~o: 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26729 

82. Corno formê àe melhor adequa~ ã a~uaç~o 08 3aDc~ r.c 

processo de defer:'mem:.o e cobranca de crédi::os a 

P~ovisórla contempla em seus ar~s. c:; ° .J , 

mecanismos especificas, voltados também para ~nib~~ o lnceD~:vo à 

inadimplênc~a e a evasão de rec~rsos públicos des~inêdos ao 

financiamento da a~ividade produ~iva. 

8::. ;:; 1 . ___ em disso, o ~ex~o da Medida P~ovisór~ê que se 

àeixe àe--àesL:inar -à-c-onst:i ~ui~ de reserva 

saldo crecc~ da correção mone~à~la do ã~lVO permanente 

patrimõn.:.::; :"':'quido, o que permic.fá-- o pagamem:o dó!> ··uivicier:.cios 

relativos ao primeiro semestre àe 1994, conàição "sine que. :10::''' 

para a chamada de capital junto aos ac~onlSLas prlvaàos (ar~. ao, 
~ I. 

84. ' 

saber: 

85. 

reverter~ 

r~~Do-em a-'nQ'a, O con-junto de men_'idas, dois decre~~~, '-_.", _, .J.. -- ã 

• ;:, p:::-imeiro, aut:orizando o 3anc:: do Brasi2. e. aU!:",en~a~ 

se'..! ca~ntal soc.:.a1 (an:. 1 0
\ e pe~ml~indo o au..rne:::::: de 

selS para sete o núme~o de me~bros do Consel~:: de 

]l_é.."':' • .:!..::.lstração, a de maior 

representativa do setor privado na gestão da emp~esa que, 

ácravante, contará. com três rep~esent:antes, ao ':err:~:: e~ 

que a União se fará represent:ar por quatro membros (ar~. 

. ::; segundo, autorizando a e~.lssàc de Notas 

~a=~onal, sér.le ~ - NTN-J. 

Com a adoção áesse conjunto de áé:ões, o Banc:J ;làc só 

o seu a~ual quadro de di::'c~ldades, come es~ará 

estruturado para enfrent:ar a concorrência da indúst:ria ba::cár:'a 

que, com o processo de globalização áas economias, sem dúv:da se 

exacerbará. 
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86. ~:'2.n"Ce disso, en"Cendemos salu"Ca~ seJa ap~=se~~ada, 

oport:.unamen-ce, ao Congresso Nacional, no ::ont:.ext.o da ~e~i-s2iG...da 

artigo 10~ da Cons"C~"Cuic2io Federal, propos"Ca para possi=:'l:'''Car 

alienacãc, pele Tesouro Naci.onal, de par"Ce do capital 'lTo"Car:::.e do 

Banco, man"Cendo participação suficiem:e que lhe garam:a presença 

no Conse:":::'c de ll.àminis\:=acào para orient:.a= ?ol':':::'cas ::=eci:' :::'cias 

especi=:'cas, p=~ncipalment:.e ~uelas direci.onadas à ag~oináús~~~ªrr~ 

ao setor export:.ador, que representam 05 principais compromissos de 

Banco do Brasil com a sociedade brasileira. Essa proposta vi=ia ac 

encontro dos concei~os modernos que Vossa Excelência pret.enàe ve! 

ado tados no- Pa:rs", com a-pare-H:ipaçaú 00 Estaac em se"Core!: 

estratégicos da economia por meio de . novos modelos de sociedade, 

modelos esses que te=iam corno principio a gestão cornpar~:'~hada corr 

o setor privaáo 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.249, DE 24 DE OUTUBRO DE 1991 

Estabelece as características da Nota do Tesouro Nacional 
(NTN) e dá outras provi~ências . 

......................................................................................................... " .................................................... . 
Art. 2° A NTN será emitida com as s~guintes características gerais: 
I - prazo; até vinte e cinco anos; 
n - remuneração: juros de atêãoze por cento ao ano, calculados sobre o valor nominal atualizado· . , 
III - forma de colocação: oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, 
com ágio ou deságio; 
IV - modalidade: nominativa; e 
V - valor nominal: múltiplo de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros~. 
§ 10 O Poder Executivo regulamentará, para cada série específica de NTN, as características de 
atualização do valor nominal, negociabilidade, forma de pagamento de juros e resgate do principal. 
§ 20 Para a atualização do valor nominal da NTN podem ser utilizados os seguintes indicadores: 
I·· variação do Índice Geral de Preç(J)s de Mercado (lGPM), calculado pela Fllndação Getúlio Vargas 
(FGV); ou 
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11 - Taxa Referencial (TR); ou 
111- variação da cotação de venda do dólar dos Estados Unidos no mercado de câmbio de taxas livres, 
divulgada pelo Banco Central do Brasil. 
..................••.•..•.....•.....•...•.......•......•..••......•.... + •... A •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 8.880, DE 27j DE MAIO DE 1994 

Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica e o Sistema Monetário 
Nacional, institui a Unidade Real de Valor 
(URV) e dá outras providências . 

.......................................................................................................................... 
Art. 39. O art. 2° da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"§ 3° As NTN poderão ser expressas em Unidade Real de Valor (URV)" . 
........................................................................................................................ 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

LEI N° 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

LEI N° 2.145, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1953 

Cria a Carteira de Comércio Exterior, dispõe sobre o 
intercâmbio comercial com o exterior, e dá outras providências. 

Art. 10 - Fica a Carteira de Comércio Exterior autorizada a cobrar taxas pela emissão das licenças 
... (vetado) ... , por forma a s'er regulamentada, não excedentes de 0,1% (um décimo por cento) do valor 
da licença. 
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LEI N° 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobre a política agrícola. 

LEI N° 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Isenta do imposto de exportação as vendas de café para o 
exterior e dá outras providências. 

Art • 6° Os valores resultantes da quota de contribuição serão depositados no Banco do Brasil 
S.A., em conta do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira, gerido pelo Ministro da Indústria e 
do Comércio com o auxílio do Conselho Nacional de Política Cafeeira. 

DECRETO-LEI N° 2.440, DE 3 DE JUNHO DE 1988 

Dispõe sobre a aplicação das disponibilidades financeiras do 
Fundo de Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ 

Art. 1 ° É acrescido o seguinte parágrafo ao art. 6° do Decreto-lei n° 2.295, de 21 de novembro de 
1986: 
"Art .6° ................................................................ . 
Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas em títulos do 
Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil" . 
........................................................................................................................................................................... 

LEI N° 8.150, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre a aplicação financeira de recursos recolhidos ao 
FNDE, e dá outras providências . 

................................................................................................................................... 
Art. 10 Os recursos recolhidos pelas empresas ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE), à conta do salário-educação, destinados ao programa de concessão de bolsas de estudo, 
poderão ser aplicados em títulos do Tesouro Nacional, por intermédio do Banco Central do Brasil. 
....................... , ......................................................................................................... . 

LEI N° 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Altera a legislação do Fundo de Amparo ao Trabalhador (F A T), 
e dá outras providências. 
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Art. 9° As disponibilidades financeiras do F A T poderão ser aplicadas em títulos do. Tesouro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil. 
Parágrafo único. O resultado das aplicações referidas no caput deste artigo constitui receita do FAT. 

LEI N° 8.920, DE 20 DE JULHO DE 1994 

Veda o pagamento de dividendos e de participações nos lucros, 
com base em saldo credor da conta de correção monetária, 
apurado por empresas controladas pelo Poder Público, e dá 
outras providências. 

LEI N° 9.094, DE 14 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica autorizado o Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, criado pelo Decreto-lei n° 
2.288, de 23 de julho de 1986, a adquirir, por intennédio de seu Conselho de Orientação, ações 
ordinárias e preferenciais a serem emitidas pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, até o 
montante de R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais). 

Art. 2° O FND fica autorizado a resgatar quotas da União até o montante estabelecido nesta Lei, 
mediante transferência das ações subscritas na forma do artigo anterior. 
Parágrafo único. As ações adquiridas, segundo o disposto no art. 1°, pennanecerão no ativo do FND 
até a efetivação da transferência prevista neste artigo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.948-60, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Tesouro 
Nacional· NTN destinadas a aumento de capital 
do Banco do Brasil S.A., e dá outras 
providências. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.949-30, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.110, DE 2000-CN 
(n° 1.699/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRlA N2 1.949-30, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Acrescenta dispositivo à Lei nQ 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe: confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

artigo: 
Art. lQ A Lei nQ 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte 

"Art. 79-A. Para o cwnprimento do disposto nesta Lei, os órgãos ambientais integrantes 
do SISNAMA, responsáveis pela execução de programas e projetos e pelo controle e fiscalização 
dos estabelecimentos e das atividades suscetíveis de degradarem a qualidade ambiental, ficam 
autorizados a cel~brar, com força de título executivo extrajudicial, termo de compromisso com 
pessoas fisicas ou'jurídicas responsáveis pela construção, instalação, ampliação e funcionamento 
de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou 
potencialmente polui dores. 

§ 1 Q O termo de compromisso a que se refere este artigo destinar-se-á, exclusivamente, a 
permitir que as pessoas psicas e jurídicas mencionadas no caput poss,am pr~mover as necessárias 
correções de suas atividades, para o atendimento das exigências impostàs pelas autoridades 
ambientais competentes, sendo obrigatório que o respectivo instrumento disponha sobre: 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes compromissadas e dos respectivos 
representantes legais; 

II - o prazo de vigência do compromisso, que, em função da complexidade das obrigações 
nele fixadas, poderá variar entre o mínimo de noventa dias e o máximo de três anos, com 
possibilidade de prorrogação por igual período; 

III - a descrição detalhada de seu objeto, o valor do investimento previsto e o cronograma 
fisico de execução e de implantação das obras e serviços exigidos, com metas trimestrais a serem 
atingidas; 

IV - as multas que podem ser aplicadas à pessoa física ou jurídica compromissada e os 
casos de rescisão, em decorrência do não-cwnprimento das obrigações nele pactuadas; 

v - o valor da multa de que trata o inciso anterior não poderá ser superior ao valor do 
investimento previsto; 

VI - o foro competente para dirimir litígios entre as partes. 
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§ 22 No tocante aos empreendimentos em curso até o dia 30 de março de 1998, 
envolvendo construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente po1uidores,- a 
assinatura do tenno de compromisso deverá ser requerida pelas pessoas fisicas e jurídicas 
interessadas, até o dia 31 de dezembro de 1998, mediante requerimento escrito protocolizado junto 
aos órgãos competentes do SISNAMA, devendo ser firmado pelo dirigente máximo do 
estabelecimento. 

§ 32 Da data da protocolização do requerimento previsto no parágrafo anterior e enquanto 
perdurar a vigência do correspondente teImO de compromisso, ficarão suspensas, em relação aos 
fatos que deram causa à celebração do instrumento, a aplicação de sanções administrativas contra 
a pessoa física ou jurídica que o houver finnado. ' 

§ 42 A celebração do teImO de compromisso de que trata este artigo não impede a 
execução de eventuais multas aplicadas antes da protocolização do requerimento. 

§ 52 Considera-se rescindido de pleno direito o termo de compromisso, quando 
descumprida qualquer de suas cláusulas, ressalvado o caso fortuito ou de força maior. 

§ 62 O teImo de compromisso deverá ser firmado em até ,noventa dias, contados da 
protocolização do requerimento. 

§ 72 O requerimento de celebração do termo de compromisso deverá conter as 
informações necessárias à verificação da sua viabilidade técnica e. juridica, sob pena de 
indeferimento do plano. 

§ 82 Sob pena de ineficácia, os tennos de compromisso deverão ser publicados no órgão 
oficial competente, mediante extrato." (NR) 

Art. 22 Ficam conv~lidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.949-29, 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. ~2 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de novenDro de 2000; 17rJl da Independência e 1122 da República. 
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Mensagem n2 1.699 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.949-30, de 16 de novembro de 2000, 

que "Acrescenta dispositivo à Lei n2 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções 

penais-e-administrativaS4€fÍVaGa-S G€-condutas e-atividades lesivas-ao meio ambiente". 

~t<Aj,.. Brasília, 16 
de novembro de 2000. 

E.M.nl! 84 

Em 16 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.949-29, de 19 de outubro de 2000, que acrescenta 

dispositivo à Lei nl! 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e ,,'urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória: 

EM nO 30 MMA/GM 

Respeitosamente, 

í/v~ ~;. vv-
JOS ·s, Y FILHO 

Ministro dé"Estádo do Meio Ambiente 
/ 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

Brasília. 7 de agosto de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência prop'osta de Medida Provisória que inclui 
... ;spositivos de natureza administrativa à Lei nO 9.605. de 12 de fevereiro de 1998. recentemente 
aprovada pelo Congresso Nacional. dispondo sobre as sanções penais e administrativas de atos 
:-=:s;vos ao Meio Ambiente. tipificando como crime ambiental. entre ,outras condutas. a instalação e 
funcionamento de estabelecimentos. obras ou serviços potencialmente pdluiaores que evéntualmente 
esteJafl1 operando sem as devidas licenças dos órgãos ambientais competentes ou em desacordo com. 
as obtidas. 

Importa J.risar que diversas -- condutas -.até ent~o--tipificadas como meras infrações 
adminiStrativas passaram a ser tratadas por esta nova lei como infrações penais e. 
conseqüentemente. puniveis,..com penas privativas de liberdade. 

\, 

Ocorre que. à data de vigência da Lei 9.605. de 1998. enorme gama de 
empreendimentos encontravam-se em processo de atendimento de exigências feitas pelos órgãos 
ambientaiS. de modo que se faz necessáno contemplar cláusula de transição e instrumentos legais ou 
administrativos. bem como prazos sufiCientes e adequados. que permitissem a tais atividades 
econômicas o necessáno e indispensável ajuste no que tange á alocação de recursos para 
: - 'c:stimentos em equipamentos é tecnologias de controle dos processos de emissão de efluentes e 

_.uição. 
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Por estas razões. venho propor a Vossa ExcelêncIa a edição de medida provisória 
_;Jtonzando os órgãos ambientais integrant~s do SISNAMA a firmar "ermo de Compromisso" com as 
pessoas fíSIcas e jurídicas, visando dotá-I( J de meios legaIs que lhes permItam fixar exigências e 
prazos adequados para que estas atiVIdades se conformem às detenmnações da lei de Cnmes 
Ambientais. 

Estas. Senhor Presidente. as razões que justifIcam a proposta. ora submetida à 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.605, DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e dá outras providências . 

................................................................................................................................................. 

CAPíTULO VI/' 
DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 79. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições do Códrgo Penal e 
do Código de Processo Penal. 
............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.949-29 , DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Acrescenta dispositivo à Lei n~;9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de 
condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente 

............................. , ................................................................................ , .................................... . 



Dezembro de 2000 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26739 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.950-70, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.111, DE 2000-CN 
(nO 1.709/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.950-70, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre medidas complementares 1\0 Plano Real e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º As estIpulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveIs no território 
nacIOnal deverão ser feItas em REAL, pelo seu valor nominal. 

Parágrafo úmco. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de: 

I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado o 
disposto nos arts. 2º e 32 do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na parte final do art. 62 da 
LeI n2 8.880, de 27 de maio de 1994; 

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade monetária de 
conta de qualquer natureza; 

III - correção monetána ou de reajuste por índices de preço gerais, setoriais ou que reflitam 
a vanação dos custos de produção ou dos Insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 2'1. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços 
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos 
contratos de prazo de duração igualou superior a um ano. 

§ 1 Q É nula de pleno dIreIto qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 
periodIcidade IOferior a um ano. 

§ 22 Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou 
reéljuste, ou de nova revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido. 

§ 3º Ressalvado o disposto no § 72 do art. 28 da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995, e no 
parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de 
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

§ 42 Nos contratos de prazo de duração igualou supenor a três anos, cujo objeto seja a 
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes poderão 
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pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da contratação, e no seu 
vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e abatidos os pagamentos, 
atualizados da mesma forma, efetuados no período. 

§ 52 O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 28 de 
outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997. 

§ 62 O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do Poder 
Executivo. 

Art. 32 Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reajustados ou corrigidos 
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela não 
conflitarem, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 12 A periodicidade anual nos contratos de que trata o -caput deste artigo será contada a 
partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçámento a que essa se referir. 

§ 22 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 42 Os contratos celebrados no âmbito dos mercados referidos no § 52 do art. 27 da Lei 
n2 9.069, de 1995, inclusive as condições de remuneração da poupança financeira, bem assim no da 
previdência privada fechada, pem1anecem regidos por legislação própria. 

Art. 52 Fica instituída Taxa Básica Financeira - TBF, para ser utilizada exclusivamente 
como base de remuneração de operações realizadas no mercado financeiro, de prazo de duração igualou 
superior a sessenta dias. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, podendo, inclusive, ampliar o prazo mínimo previsto no caput. 

Art. 62 A Unidade Fiscal de Referência - UFIR, criada pela Lei n2 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, será reajustada: 

I - semestralmente, durante o ano-calendário de 1996; 
II - anualmente, a partir de 12 de janeiro de 1997. 

Art. 72 Observado o disposto no artigo anterior, ficam extintas, a partir de 12 de julho de 
1995, as unidades monetárias de conta criadas ou reguladas pelo Poder Público, exceto as unidades 
monetárias de conta fiscais estaduais, municipais e do Distrito Federal, que serão extintas a partir de 1]1 de 
janeiro de 1996. 

§ 12 Em ll! de julho de 1995 e em J!~ de janeiro de 1996, os valores expressos, 
respectivamente, nas unidades monetárias de conta extintas na forma do caput deste artigo serão 
convertidos em REAL, com observância do disposto no art. 44 da Lei nl! 9.069, de 199?, no que couber. 

§ 22 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a UFIR nas mesmas 
condições e periodicidade adotadas pela União, em substituição às respectivas unidades monetárias de 
conta fiscais extintas. 

Art. 82 A partir de 12 de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
'\statística - mGE deixará de calcular e divulgar o lPC-r. 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26741 

§ I!! Nas obrigações I e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será 
substituído, a partir de 12 de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 22 Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja 
acordo entre as partes, deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma 
de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo. 

Art. 92 É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base da respectiva categoria após 
julho de 1995, o pagamento de reajuste relativo à variação acumulada do IPC-r entre a última data-base, 
anterior a julho de 1995, e junho de 1995, inclusive. 

Art. 10. Os salários e as demais condições referentes ao trabalho continuam a ser fixados e 
revistos, na respectiva data-base anual, por intermédio da livre negociação coletiva. 

Art. 11. Frustrada a negociação entre as partes, promovida diretamente ou através de 
mediador, poderá ser ajuizada a ação de dissídio coletivo. 

~ L2 O mediador será designado. de c..Qmum acordo pelas partes ou, a pedid_o_ d~stas, pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, na forma da regulamentação de que trata o § 52 deste artigo. 

§ 22 A parte que se considerar sem as condições adequadas para, em situação de equilíbrio, 
participar da negociação direta, poderá, desde logo, solicitar ao Ministério do Trabalho e Emprego a 
designação de mediador, que convocará a outra parte. 

§ 32 O mediador designado terá prazo de até trinta dias para a conclusão do processo de 
negociação, salvo acordo expresso com as partes interessadas. 

§ 42 Não alcançado o entendimento entre as partes, ou recusando-se qualquer delas à 
mediação, lavrar-se-á ata contendo as causas motivadoras do conflito e as reivindicações de natureza 
econômica, documento que instruirá a representação para o ajuizamento do dissídio coletivo. 

§ 52 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

Art. 12. No ajuizamento do dissídio coletivo, as partes deverão apresentar, 
fimdamentadamente, suas propostas finais, que serão objeto de conciliação ou deliberação do Tribunal, na 
sentença normativa. 

§ 12 A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob pena de nulidade, deverá 
traduzir, em! seu conjunto, a justa composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação 
com o interesse da coletividade. 

Tribunal. 
§ 22 A sentença normativa deverá ser publicada no prazo de quinze dias da decisão do 

Art. 13. No acordo ou convenção e no dissídio, coletivos, é vedada a estipulação ou 
fixação de cláusula de reajuste ou correção salarial automática vinculada a índice de preços. 

§ 1!! Nas revisões salariais na data-base anual, serão deduzidas as antecipações concedidas 
no período anterior à revisão." ' - -

§ 22 Qualquer concessão de aumento salarial a título de produtividade deverá estar 
amparada em indicadores objetivos. 
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Art. 14. O recurso interposto de decisão normativa da Justiça do Trabalho terá efeito 
suspensivo, na medida e extensão conferidas em despacho do Presidente do Tribunal SupeIim do 
Trabalho. 

Art. 15. Pelmanecem em vigor as disposições legais relativas a correção monetária de 
débitos trabalhistas, de débitos resultantes de decisão judicial, de débitos relativos a ressarcime~to em 
virtude de inadimplemento de obrigações contratuais e do passivo de empresas e instituições sob os 
regimes de concordata, falência, intervenção e liquidação extrajudicial. 

Art. 16. O § 32 do art. 54 da Lei n2 8.884, de 11 de junho de 1994, com a redação que lhe 
foi dada pelo art. 78 da Lei n!! 9.069, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 32 Incluem-se nos atos de que trata o caput aqueles que visem a qualquer forma de 
concentração econômica, seja através de fusão ou incorporação de empresas, constituição de 
sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer forma de agrupamento societário, que 
implique participação de empresa ou grupo de empresas resultante em vinte por cento de um 
mercado releva!:lte,_ou em Q.!le 9!lalQuer dos participantes tenha registrado faturamento bruto anual 
no último balanço equivalente a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais)7' tNRr 

Art. 17. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.950-69, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 18. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19. Revogam-se os §§ 12 e 22 do art. 947 do Código. Civil, os §§ 12 e 22 do art. I!! da 
Lei n!! 8.542, de 23 de dezembro de 1992, e o art. 14 da Lei n2 8.177, de 12 de março de 1991. 

Brasília, 16 de novenDro de 2000; 17f)!l da Independência e 1122 da República. 

Mf· 
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Mensagem n2 1. 709 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à eh!vada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.950-70, de 16 de novembro de 2000, 

que "Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e dá outras providências". 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

E.M. nº 759 

Em 16 de mvernbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.950-69, de 19 de outubro de 2000, que dispõe 

sobre medidas complementares ao Plano Real. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~ 
PEDRO SAMP AlO M 
Ministro de Estado d~'"fWt~ 

Respeitosamente, 

~/l!~ , 
MARt~S TA V ARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

)~~A'\~ 
WALDECK ORNÉLA 

Ministro de Estado da Previd ncia 
e Assistência Social 
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E.M. n° 250 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EIlf 30 de I junhc 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Dezembro de 2000 

de 1995. 

As propostas contidas no anexo projelO de Medida Provisória visam 

consolidar importantes avanços no programa de estabilização iniciado por Vossa Excelência 

durante o Governo do Presidente Itamar Franco. 

Como passo importante desse programa. reportamo-nos à Exposição de 

Motivos n° 395. de 7 de dezembro de 1993. de autoria de Vossa Excelência. ,que definiu as 

respectivas linhas gerais. OUlro passo decisivo foi a edição da Medida Provisória n° 434. de 28 

de fevereiro de 1994. posteriormente convertida na Lei n° 8.880. de 27 de maio de 1994, que 

criou a Unidade Real de Valor - URV e previu sua posterior transformação no REAL. 

Finalmente. a reforma monetária de l° de julho de 1994. consubstanciada inicialmente na 

Medida Provisória n° 542. convertida,na Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995. introduziu o 

REAL e deflagrou um processo firme e consistente de redução da inflação. 

o êxito do programa. doze meses depois. é inequívo,eo. A taxa de inflação 

(medida pelo Índice de Preços ao Consumidor restrito - IPC-r) acumulou no primeiro semestre 

deste ano uma variação inferior a 11 por cento. equivalente a cerca de 23 por cento ao ano, 

contra 759 por cento no primeiro semestre do ano passado (medida pelo índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC). equivalente a 7.380 por cento ao ano. 

Nossa meta, no momento em que ocorre o primeiro aniversário do REAL. 
é fixar as bases para a estabilização definitiva da economia. de modo a trazer a inflação para a 

casa de um dígito ao ano. Essa meta exige reafinnar o nominalismo como princípio do 

ordenamento monetário nacional. Pretende~se. como objetivo último. que todas as estipulações 

de pagamentos em dinheiro sejam feitas exclusivamente em tennos da unidade monetária 

nacionai. o REAL. mantendo-se a vedação de estipulações expressas em moeda estrangeira ou 
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ouro e em unidades de conta de qualquer natureza, bem como agregando vedações genéricas a 

estipulações vinculadas a cláusulas de correção monetária ou reajuste por índices de preços, 

gerais ou setoriais. Este é mais um passo necessário para se atingir a estabilização duradoura dos 

preços e a simultânea restauração do padrão monetário do País. É preciso desmontar o perverso 

mecanismo da indexação, que permite ao passado co~denar o futuro, ou seja, a inflação de 

amanhã ser causada pela inflação de hoje, e a de hoje pela de ontem. 

Em seu llI1. 1 0, o projeto de Medida Provis6ria estabelece a 

obrigatoriedade de as estipulações de pagamentos serem feitas em REAL pelo seu valor nominal. 

Sua redação guarda semelhanças com a do art. l° do Decreto n° 23.501, de 1933, em particular 

pela menção ao valor nominal da moeda. Esclarecemos, porém, que não se pretende ratificar o 

curso forçado do REAL, conceito cujo sentido está associado à norma de um regime de 

conversibilidade na forma do padrão ouro, mas de reafirmar o caráter fiduciário da moeda. 

explicitamente definido em lei. 

Exatamente com o prop6sito de afastar a ficção de que o País se encontra 

apenas, transitoriamente afastado do padrão ouro. em função de circunstâncias excepcionais, 

propõe-se também a revogação explícita da chamada cláusula-ouro. vale di7.er. dos §§ 1° e 2° do 

ano 947 do C6digo Civil. Tais disposilivos, que permitem a liberação de obrigações mediante 

pagamento em moeda estrangeira. estavam transitoriamente suspensos desde 1933. Trata-se de 

uma transitoriedade que já durava 62 anos. 

o art. 1°. inciso I. mantém exceções previstas nos arts. 2° e 3° ,do Decreto­

lei n° 857, de 1969 e do art. 6° da Lei n° 8.880. de 1994. que cobrem contratos e relações de 

nature7.a internacional. à proibição gen~rica de estipulações em moeda estrangeira. 

Além disso, o referido artigo veda estipulações de pagamentos em 

unidades monetárias de contas públicas ou privadas de qualquer natureza. Na verdade, a 

utilização dessas unidades tem subtraído atribuições da União, a quem cabe. por força de 

mandamento con!ilitucional. a faculdade exclusiva de legislar sobre moeda 

São t~b~m feitas vedações genéricas às estipulações de cláusulas de 

reajuste de valores ou de çorr~ção monetária. São estipulações de pagamentos que extinguem 

obrigações mediante valores diferentes dos valores nominais originalmente acordados. 
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No momento atual, que é de transição para a estabilidade. será necessário 

admitir cláusulas de correção monetária ou reajuste por índices de preços em contratos de prazo 

de duração superior a um ano. Ao mesmo tempo. ficam vedada~. mesmo para esses contratos, as 

estipulações de cláusulas de reajuste ou correção com- periodicidade inferior a um ano. O 

princípio da periodicidade mínima anual para qualquer reajuste ou correção é uma importante'­

peça do esforço de estabilização realizado até agora. Proíbe-se. no mesmo sentido,. quaisquer 

expedientes que produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajustes de periodicidade 

menor do que a anual. 

O § 2° do art. 2° tem implicações sobre a sistemática dos aluguéis. Se no 

período recente ou no futuro, Ijlm determinado aluguel tiver sido ou for objeto de revisão, o 

reajuste ou a correção só será possível depois de transcorridos doze meses da data da revisão 

anterior. 

A principal inovação na área financeira é a criação de Taxa Básica 

Financeira - TBF, a ser utilizada em operações de duração igualou superior a 60 dias, na 

forma de regulamentação a ser baixada imediatamente pelo Conselho Monetário Nacional. 

Assim, o Governo, como parte do atual esforço de consolidação da estabilidade, alongará os 

prazos das operações financeiras, reduzindo progressivamente a relevância e o escopo de 
\ 

utilização da Taxa Referencial - TR, sem prejuízo" porém. para a poupança financeira nacionaL 

Os contratos financeiros, incl'usive no que diz respeito às condições de 

remuneração da poupança financeira, tendo em vista sua complexidade específica, não são 

atingidos pelo projeto de Medida Provisória. pois permanecem regidos por legislação própria. O 

mesmo se aplica aos planos de previdência privada fechada e às demais hipóteses de que trata o 

§ 5° do art. 27 da Lei n° 9.069, de ]995. 

É importante esclarecer que a estipulação de cláusulas de' correçij9 

monetária ou reajuste por índices de preços foi praticamente vedada para o setor financeiro na 

Lei do REAL. De fato, o atual ordenamento legal da área financeira já está assentado em bases 

consistentes com o prinçípio norteador do nominalismo, circunstância que facilita a tarefa "de 

desindexação da economia. 

o avanço em direção ao nominalismo deve ser um esforço conjunto e 

coordenado de toda a sociedade. O setor público também deverá demonstrar sua determinação 

nesse sentido ao estabelecer regras para reajuste de contratos nos quais participa. Da mesma 
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fonna. a partir de 1° de janeiro de 1996. o reajuste da Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

passará a ser semestral e as unidades monetárias de conta criad~s ou reguladas pelo Poder 

Público serão extintas. Os Estados. o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar a QFJR 

nas mesma!) condições adotadas pela União em substituição às respectivas unidades monetárias 

de coma-li fiscais. que se extinguirão a partir de 10 de janeiro de 1996. a fim de possibilitar. a 

essas Unidades Federativas. a adaptação de suas leis. , 

É prioritária a ampliação da livre negociação dos contratos entre as partes. 

preservados o equilíbrio econômico-financeiro e o ato jurídico -perfeito. sem rupturas ou 

casuísmos. Por isso. a partir de 10 de julho de 1995. a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE deixará de calcular e divulgar o IPC-r. que. desde a vigência do REAL. 

constituíra o indexador obrigatório para obrigações e contratos não-financeiros. Estamos 

convencidos de que. livre das amarras de um indexador oficial, a sociedade saberá encontrar os 

-padrõeslfe--negaciação-que melhor lhe conviereme-potferá eamÍtlhar autonomamoow-em dir-eção 

a soluções mais compatíveis com uma ordem monetária essencialmente nominalista. 

caracterizada pela estabilidade de preços. 

Paralelamente, nas obrigações e contratos em que haja prevlsao de 

reajuste pelo IPe-r. passa a valer o índice substituto previsto contratualmente. Caso tal índice 

não exista e se as partes não acordarem novo índice. o índice substituto refletirá uma média de 

índices de preços de abrangência nacional. na fonna de regulamentação a ser baixada pelo Poder 

Executivo. 

No que tange ao mercado de trabalho. o principal desafio dos próximos 

anos é a necessidade de geração de empregos. Mudanças tecnológicas e na organização do 

trabalho. em ambiente de maior integração competitiva da nossa economia. requerem maior 

espaço para negociações trabalhistas e maior liberdade e autonomia sindicais. 

A ãnipliação do êSc-opo- da -livre negociação--colctiva--entre-empregados e 

empregadores e o estímulo à participação dos trabalhadores nos resultados. das empresas são 

fatores essenciais para consolidar a liberdade no mercado de trabalho.- A experiência brasileira já 

mostrou à saciedade que ganhos rcais de salários não são garantidos através do processo de 

indexação. Ao contrário. a estabilidade monetária. a demanda por mão-de-obra. o aumento da 

produtividade e o fortalecimento do ambiente de negociações são condições necessárias para 

assegurar ganhos reais de salários. São estas as condições que o projeto de Medida Provisória 

visa estabelecer. 
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De um lado. é estabelecida livre negociação coletiva como regra geral 

par.ª- ª"AeteIl11inaçªQ dos salários e demais condições de trabalho. De ourro. no contexto de uma 

fase de transição. garante-se. na próxima data-base de cada categoria. a incorporação da 

variação do rPC-r acumulada entre a última data base e o mês de junho de 1995. inclusive. 

A fim de assegurar ambiente favorável à negociação. propõe-se a 

instituição de fase preliminar de mediação. garantindo a presença de mediador livremente 

escolhido pelas panes. ou indicado pelo Ministério do Trabalho. na eventualidade de as partes 

não chegarem a um consenso a este respeito. 

Visando assegurar idantico tratamento às categorias não suficientemente 

organi1.adas. a pane que se condiderar sem as condições adequadas para. em situação de 

. equilíbrio. -pantcipar do-processo.-poderá requerer-a-designaç-ão de-mediador -desde o iníciO-da 

negociação direta. 

A mediação, criada como requisito obrigat6rio para o prosseguimento de 

negociação ou dissídio coletivo, pennitirá. pois, proteger os segmentos ou sindicatos que por 

uma razão ou outra ainda não se sintam preparados para esta nova etapa das relações de trabalho 

no País. Com o mesmo prop6sito é aberta a possibilidade de efeito suspensivo nas decisões 

normativas das diferentcs instâncias de Justiça do Trabalho. 

A desindexação proposta refere-se aos preços sujeitos às forças de 

mercado. Por isso, salários. proventos e remunerações não sujcitos às referidas forças não são 

tratados no projeto de Medida Provis6ria, devendo ser objeto de leis específicas. O salário 

mínimo, por excmplo. é determinado institucionalmente. como base da estrutura de 

remunerações do mcrc~do de trabalho e referencia para os benefícios da previdência. Seu poder 

aquisitivo será garantido mediante reajustes anuais. O mesmo ocorrerá com as aposentadorias e 

pensões. Em relação ao funcionalismo, cujas remuneraç&s-àependem essencialmente das 

receitas fiscais. lcis anuais também dctenninarão seus reajustes. 

Antes de concluir esta Exposição de Motivos, permita-nos enfatizar as 

questões que envolvem o sistcma financeiro. 

A prática da correção monetária e reajustes por índice de preços nesse 

sistema já é limitada pela legislação eM vigor. que admite a remuneração da poupança financeira 

nacional segundo taxas de juros. como é o caso da atual Taxa Referencial - TR. que expressa 
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uma taxa média de captação. líquida de impostos e diminuída do juro real pela aplicação de um 

redutor. Embora se tenha procurado associar a TR ao conceito de remuneração a ser utilizada em 

produtos financeiros. na prática ela se tomou mais próxima de uma projeção da inflação futura, 

passando a desempenhar. também. o papel de indexador. Tal duplicidade tem provocado, com 

razão. crescentes questionamentos sobre a utilização da TR. 

A criação de uma nova taxa de juros que reflita efetivamente a média de 

captação pré-fixada nominal de depósitos a prazo. de utili7.ação restrita ao mercado financeiro, 
sanará a referida distorção. Esta nova taxa. a Taxa Básica Financeira - TBF, terá base de 
cálculo e coleta de informações similares às da TR, mas diferirá desta pela não aplicação de 

redutor. A TBF, todavia, não virá substituir a TR, mas dela subtrairá gradualmente espaço, numa 
transição natural para o novo referencial, evitando-se as tão indesejadas e juridicamente 
controvertidas quebras de contratos. Assim, será mantida, com base na TR acrescida de juros de 
0,5 por cento ao mês, a remuneração dos amais depósitos de poupança. 

A rçspeito. 40s depósitos de poupança - instrumento que possui apelo 
mais forte junto às classes de média e baixa renda, entre outras razões. por sua simplicidade 
operacional - é preciso reconhecer que a solução para o déficit habitacional baseada na sua 
captação mostra-se. hoje, inviável, u~a vez que as instituições do segmento encontram-se com a 
exigência em financiamentos habitacionais cumprida. 

Por outro lado, a isenção tributária de que hoje desfrutam faz com que 
grandes aplicadores, em épocas de baixa previsibilidade de taxas futuras, busquem conforto 
nesse ativo financeiro. Tal migração redunda em indevida concentração, a qual, aliada ao curto 
prazo da aplicação, inviabiliza qualquer planejamento de médio prazo, quanto mais sua 

utilização para operações imobiliárias de longo prazo. Uma vez que os depósitos de poupança 
deixam de ser aquele_produto concebido anterionnente, este é o momento de se redirecionar a 

capãcidade de poupança interna. mantendo produtos de fácil aplicação. mas que não signifiquem 

nem renúncia fiscal. nem dificuldade de gestão por parte do captador. 

Dentro' 'desse espírito, prevê-se a outorga de competência ao Conselho 

Monetário Nacional para instituir e disciplinar a constituição de novas modalidades de depósitos 
de poupança e a prazo, estabelecendo o direcionamento dos correspondentes recursos. A idéia é 
que. al~m da manutenção da poupança hoje existente. nos parâmetros vigentes, tenha-se 

paralelamente: 
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a) uma modalidade de depósito de poupança vinculada à concessão, pela 

instituição captadora. de financiamento habitacional. após período não inferior a !rês anos. O 

acolhimento será restrito às instituições que hoje captam depósito de poupança habitacional. A 

remuneração será regulada pela TBF e, como estímulo adicional, os rendimentos serão isentos 

do Imposto de Renda. exceto na hipótese de saque antes do prazo mínimo contra,tualmente 

acordado; 

b) uma modalidade de depósito a prazo. com acolhimento facultado a 

todas as instituições que recebem depósito à vista. Os recursos captados não serão sujeitos a 

aplicações obrigatórias. exceto o depósito compulsório no Banco Central do Brasil.' A 

remuneração será regulada pela TBF, a qual. não sendo mais afetada pelo redutor, importará em 

valor mais elevado, razão que dispensa o abono de juros e a extensão, a essa modalidade, da 

isenção tributária concedida aos depósitos de poupança. Tais depósitos, descaracterizados como 

de poupança. não contarão com garantia, mas aproveitarão a sistemática de aplicação, prazo e 

mecânica de data de aniversário, para fins de crédito de rendimento, idênticos aos hoje vigentes 

para os depósitos de poupança realizados por pessoas jurídicas. Ou seja. disporão de três meses 

para o cr(!dito de rendimentos. Será facultado o abono de prêmio para o depositante que 

pennanecer aplicado por períodos maiores. fator que incentivará maior permanência dos 

recursos no sistema. 

As medidas que ora apresentamos a Vossa Excelência no anexo projeto de 
Medida Provisória. bem como em decisões complementares que o Conselho Monetário Nacional 

estará tomando em seguida. constituem mais um passo na erradicação definitiva do pr~cesso 

inflacionário em nossa sociedade, consolidando as bases para o desenvolv~mentp econômico 

sustentado com justiça social. 

Respeitosamente. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DEL-857 DE 11 09 1969 

Consolida e altera a legislação sobre moeda de pagamento de 
obrigações excquiveis no Brasil . 

.. ~ ......... .o ................................................................................................................................. e ........................................... e ................................... . 

j:, rt. 2" Não se aplicam as disposições do artigo anterior: 
I - aos contratos e títulos referentes a impOlta~iio ou expor{a~iio de mercadorias; 
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II - aos contratos de Jinanciamento ou de prestação de gru'antia .. " relativos às operações de 
exportação de bens de produção nacional, vendidos a crédito pru'a o exterior: 

1Il- aos contratos de compra e venda de câmbio em geral; 
IV - aos empresários e quaisquer outra.." obrigações cujo credor ou devedor sc:ia pessoa 

residente e domiciliada no exterior, excetuando os contratos de locação de im6veis situados no 
territ6rio hacional. 

V - aos contratos que tenham por objeto a cessão. trml.."lcrência. delegação, assunção ou 
modiJicação da.. .. ohrigações reJcrida..'\ no item anterior, ainda que amhas as pru'tes contratantes 
sejam pessoas residentes ou domiciliadas no país. 

Parágratt.l único Os contratos de locação de bens môvei." que estipulem pagamento em 
moeda estrangeira Jicam sujeitos pru'a sua validade a registro prévio no Banco Central do Bra.."il. 
Art. 3" No ca .... o de rescisão judicial ou extr~judicial de contratos a que se retere o ítem J do artigo 
2" deste Decreto-lei os pagamentos decorrentes do acêrto entre a.." partes ou de exc.ecução de 
sentença judicial, subordinam-se aos postulados da legislação, de câmbio vigente, 
............. -.......................................................................................................................................................... . 

lEI N° 8_880, DE 27 DE MAIO DE 1994. 

Dispõe sobre o Programa de 
Estabilização Econômica e o Sistema 
Monetário Nacional, institui a Unidade 
Real de Valor (URV) e dá outras 
providências . 

......................................................................................................................................................................................... 

Art. 6º - É nula de pleno direito a contratação de reajuste vinculado à variação 
cambial, exceto quando expressamente autorizado por lei federal e nos contratos de 
arrendamento mercantil celebrados entre pessoas residentes e domiciliadas no País, 
com base em captação de recursos provenientes do exterior . 
..... ........... .......... o .... o ....................................................... o ....................... '1 ., ........................... ~ ...... Io ............................. 11 .............................................. 0 ................ .. 

lEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995_ 
Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as 
regras e condições de emissão do f'ttAl 
e os critérios para conversão das 
obrigações para o REAL, e dá outras 
providências, 
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Art. 27. A cOITe<.;'ão, em virtude de di!>posição legal ou estipulação de neg6cio jurídico. da 
expressão monetária de ohrigação pecuniária contraída a pm·tir de I" de julho de 1994. inclusive. 

somente poderá dar-se pela variação acumulada do Índice de Preços ao Corisumidor, Série r -
I PC-r. * 1" O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nt> X:17. de lide setcmhro dc' 1969, e o 
ru·!. 6° da Lei n° X.880. de 27 de maio de 1994; 
11 - aos contratos pelos quais a empresa se ohrigue a vender hcns para entrega futura, prestar ou 
fórnecer serviços a serem produzidos. cujo preço poderá ser re,~ilIstado em função do custo de 
produção ou da vm'iação de índice que rellita a variação ponderada dos custos dos insumos 
ut ilizados: 
III - à~ hip6tcses lratada..~ em lei especial. 
* 2° Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de I" de julho de 1994, de correção 
monetária em desacordo com'o eSlahelccido neste ru"tigo. 
§ 3° Nos contratos celehrados ou convertidos em lIRV. em que h~ia cláusula de correção 
monetát ::..l por índice de preços ou por índice que remta a variação ponderada dos custos dos 
insuITX)s utiliza-dos. o cálculo desses índices, para efeitos de reajuste. deverá ser nesta moeda até' 
a emi..--são do REAL e, daí em diante, em REAL, ohservado o ar!. 38 da Lei n" 8.880, de 27 de 
maio de 1994. 
§ 4° A correção TTkmetária dos contratos convertidos na !(uma do arl. 11 desta Lei será apurada 
somente a partir do primeiro aniversário da ohrigação. posterior à sua conversão em REAIS. 
§ 5° A TéDca Retcrencial- TR somente poderá ser utiIi7.ada nas operações realinldas nos meJ'c.ado~ 
financeiros. de valores TTklhiliát'ios, de seguros. de previdência privada. de capitalização e de 
futuros. 
* 6" Continua aplicável aos débitos trabalhistas o di~posto no art. 39 da Lei n° 8.177, de JO de 
março de 1991. 
Art. 28. Nos contratos celehrados ou convertidos etn REAL com cláusula de correção monetária 
§ JO É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção monetária cuja 
periodicidade seja inferior a um ano. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou contratadas em URV até 27 
de maio de 1994 e às convertidas em REAL. 
§ 3° A periodicidade de que trata o caput deste artigo será contada a partir: 
I - da conversão em Rr~AL, no caso das obrigações ainda expressas em Cru7.erros Reais: 
II - da conversão ou contrataçâo em URV. no caso das obrigações expressas em URV 
contratadas até 27 de maio de 1994; 
III - da contratação, no caso de ohrigações contraídas ap6s J () de julho de 1994; c 
IV - do último re~iuste no caso ,de contratos de locação residencial. 
~ 4° O disposto neste ill;'tigo não se aplica: 
I - às operações realizadas no rrurcado financeiro e no Sistema Financeiro de Hahitação - SFH, 
por imtituiçôes financeiras e demais entidades aUlOrií'lldas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. bem assim no Sistema Bra.~i1eiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e aos tinanciarrentos 
hahitacionais de entidades de previdência privada: 
II - às operações c contralos de que traIam o Decreto-lei n° X57. de 1969. c o art. 6° da Lei n° 
8.880, de 27 de maio de 1994. 
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§ 5" O Poder Executivo poderá reduzir a petiodicidade de que. trata esse artigo, 
§ 6<l () devedor. nos contratos com prazo superior (l um ano, poderá amortizar, total ou 
p·arcialmentê. antecipadamente, () saldo devedor. desde que o faça com o seu valor atualizado pela 
variação acumulada do índice contratual ou dn IPC-r até a data dn pagamento. 
§ 7° Nas ohrigações em Cruzeiros Reais, contraídas ante .. o.: dc.' 15 de março de 1994 e não 
convertidas lem URV, o credor poderá exigir, decorrido um ano dê.l conversão para o RI ~AI •. ou 
no seu vencimento nnal, se anterior, sua atualização na forma contratada. observadas as 
disposições desta Lei. ahatidos os pagamentos, também atualizados. eventualmente cletuados no 
período. 

Art. 44. A correção monetária das unidades fiscais estaduais e municipaio.: será lCita pelos rresmos 
índices e com a mesma periodicidade com que será corrigida a Unidade Fiscal de Relerência­
UFIR, de que trata a Lei n° 8.383, de 30 de dei'.crmro de 1991. 

-Att-78. Os arts. 7", -11. 20, 23. €;-4-1-t,'-M-d'd-bei-no--X,S84, de 11 <:te junho de I 994,-passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 7° ................................................................ . 
XIX - elaborar e aprovar seu regimento interno, dispondo sohre seu funcionamento, na t(xma das 
deliberaçôcs~ n()'rrnas de procedirrenlo e organização de seus serviços internos, inclusive 
estahelecendo féria..o.: 'coletiva..o.: do Colegiado c do Procurador-Geral. durante o qual não cOITcrão 
os prazos processuais nem aquele rclcrido no * 6° do ê.U'1. 54 desta Lei. 
XXII - iJ;1dicar o substituto eventual do Procurador-Geral nos casos de faltas. alà.stamento ou 
impedimento. 

ArLIl ................................................................... . 

§ 3~ Nos casos"de f()ltas, afuslarwnto, temporário ou impedirrenlo do Procurador-Geral, o 
Plenário indicará e o Presidente do CADE Ílomc~á ? substituto eveptual, para atuar por prazo 
não superior' a 90 (noventa) dias, dispensada a aprovação pelo Sena~9 Federal, fazendo ele jus à 
remuneração do cargo enquanto durar a substituição. 

,ArL 20 .................................................................. . 
§ 3° A posição dominante a que se refere o parágralh anterior é presumida quando a empresa ou 
grupo de empresas controla 20% (vinte por cento) de mercado relevante. podendo este percentual 
ser alterado pelo CADE para setores especíticos da economia. ' 

Art. 23 ..................................... : ........................... . 
1lI - No' caso da.." dernaL" pessoas físicas ou jurídicas de direito púbÍico ou privado, hem como 
(]uai'\(]uer a..'\sodações de entidades ou pessoas con.."titufdas de lhto ou de direito, ainda que 
temporariamente. com ou sem personalidade jurídica. que não exerçam atividade empresarial, não 
sendo possível utilizm'-sc o critério do valor do lilluramento hruto, a multa será de 6.000 (seis mil) 
a 6.000.000 (seio.: milhões) de Unidades Fiscai" de Referência - l1FIR, ou padrão superveniente. 
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Arl. 42. Recehido O processo. o Presidente do CÁD) ~ o distribuin1, medüU1le sorteio. ao 
Conselheiro-Relator. que ahrirá vi"ta.." à Procuradoria para l11i:U1ifestar-se no prazo de vinte dias. 

Árl. 47. O CADE tiscalizará o cumpriJrento de suas decisões. 

Arl. 54 ................................................................. . 
§ 3° JncJuem-se nos atos de que trata () caput aqueles que visem a qualquer forma de 
concentração econômica. seja através de fusão ou incorpora~'ã(l de empresas. con.<;tituição de 
sociedade para exerccr o controlc de emprcsa." ou qualquer forl11i:l de agrupamento societário que 
implique participação de emprcsa ou grupo de eJll')resas resultante em 20% (vinte por cento) de 
um mercado relevantc. ou em que qualquer dos participantes tenha registrado faturamento hruto 
anual no último balanço equivalente a 100.000.000 (eem milhõcs) de UFIR, ou unidade de valor 
superveniente., 
...................................... e •••••••• lo .............................................................................................. e ....................... .. 

-LEI N° 8.666, DE-2-1-DE JUNHO DE-l9-93 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federa', institui nOfmas 
para licitações e contratos da 
Administ~ação Pública e dá 'outras 
providências . 

........ ...... ..... ..... ••• a ........................................................................................................................................ . 

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, 
altera a legislação do imposto dt: renda e dá 
outras providências 

lEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994: 

Transforma o Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (Cade) em 
Autarquia, dispõe sobre a prevenção e 
a repressão às infrações contra a 
ordem econômica e dá, outras 
providências. 
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CAPíTULO I 
Do Controle de Atos e Contratos 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados 
relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à apreciação do Cade. 
§ 1 º O Cade poderá autorizar os atos a que se refere o caput, desde que atendam as 
seguintes condições: 
I - tenham por objetivo, cumulada ou alternativamente: 
a) aumentar a produtividade; 
b) melhorar a qualidade de bens ou serviço; ou 
c) propiciar' 'a 'eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; 
11 - 'os benefícios decorrentes sejam distribuídos eqüitativamente entre os seus 
participantes, de um lado, e os consumidores ou usuários finais, de outro; 
111 - não impliquem eliminação da concorrência de parte substancial de mercado 
relevante de bens e serviços; 
IV - sejam óbs'ervados os limites estritamente necessários para atingir os objetivos 
visaâes-. 
§ 2º Também: poderão ser considerados legítimos os atos previstos neste artigo. desde 
que atendidas pelo' menos três das condições previstas nos incisos do parágrafo 
anterior, quando' necessários por motivo preponderantes da economia nacional e do 
bem comum', e desde que n'ão impliquem prejuízo ao consumidor ou usuário final. 

agrupamento societário, que implique. participação de empresa ou grupo de empresas 
resultante em ~O% (vinte por cento) de um mercado relevante, ou em que qualquer dos 
participantes tenha registrado faturamento bruto anual no último balanço equivalente a 
R$ 400.000.000 (quatrocentos milhões de reais). (Redação dada pela MPV 1.620-34, 
de 12/02/98) 
§ 4º Os atos de que trata o caput deverão ser apresentados para exame, previamente 
ou no prazo máximo de quinze dias úteis de sua realização, mediante 
encaminhamento da respectiva documentação em três vias à SOE, que imediatamente 
enviará uma via ao Cade e outra à Seae. (Redação dada pela Lei nQ 9.021, de 
30/03/95) 
§ 5º A inobservância dos prazos de apresentação previstos no parágrafo anterior será 
punida com multa pecunrária, de Vêllor não inferior a 60.000 (sessenta mil) Ufir nem 
superior a 6.000.000 (seis milhões) de Ufir a ser aplicada pelo Cade, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo, nos termos do art. 32. 
§ 6? Após receber o pa(~Cer técnico da Seae, que será emitido em até trinta dias, a 
SOE manifestar-se-á em' igual prazo, e em seguida encaminhará o processo 
devidamente instruído ao PLenário do Cade, que deliberará no prazo de sessenta dias. 
(Redação dada pela Lei (1f! 9.021, de 30/03/95) 
§ 7º A eficácia dos atos de que trata este artigo condiciona-se à sua aprovação, caso 
em que retroagirá à data de sua realização; não tendo sido apreciados pelo Cade no 
prazo estabelecido no parágrafo anterior. serão automaticamente considerados 
aprovados. (Redação dada pela Lei nº 9.021, de 30/03/95) 
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§ 8º Os prazos estabelecidos nos §§ 6º e 7º ficarão suspensos enquanto não forem 
apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do processo, 
solicitados pelo Cade, SOE ou SPE. 
§ 9º Se os atos especificados neste artigo não forem realizados sob condição 
suspensiva ou deles já tiverem decorrido efeitos perante terceiros, inclusive de 
natureza fiscal, o Plenário do Cade, se concluir pela sua não aprovação, determinará 
as providências cabíveis no sentido de que sejam desconstituídos, total ou 
parcialmente, seja através de distrato, cisão de 
sociedade, venda de ativos, cessação parcial de atividades ou qualquer outro ato ou 
providência que elimine os efeitos nocivos à ordem econômica, independentemente da 
responsabilidade civil por perdas e danos eventualmente causados a terceiros. 
§ 10. As mudanças de controle acionário de companhias abertas e os reg,istros de 
fusão, sem prejuízo da obrigação das partes envolvidas, devem ser com'lkIicàdos à 
SOE, pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e pelo Departamento N~cion~1 de 
Registro Comercial do Ministério da Indústria, Comércio e Turismo (DNRC/MICT), 
respectivamente, no prazo de cinco dias úteis para, se for o caso, serem examinados . 
............................................................................................................................................ ~} ............. . 

LEI N° 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a pol ítica nacional de salários e 
dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do' cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte let 
Art. 10 A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, tem por 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
lei. 
§ 1 ° As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos çje trabalho integram 
os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas 
por posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 
§ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, inclusive os aumentos 
reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão 
e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou acordo 
c61etivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros 
fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa 
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LEI Nº 8.177, DE 1 º DE MARÇO DE 1991. 

Estabelece regras para a 
desindexação da economia e dá 
outras providências. 

Art. 14. É o Í3anco Central do Brasil autorizado a instituir e disciplinar novas 
modalidades de caderneta de poupança, observada periodicidade de crédito de 
rendimentos superior a trinta dias e remuneração básica pela TRD. 

MEDIDA PROVISóRIA Nº 1.950-69, DE 19" DE ,OUTUBRO DE 2000 

LEI N° 8.542, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a política nacional de salários e 
dá outras providências. 

o VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercíciCf 'do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ° A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibilidade, tem por 
fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
lei. 
§ 10 As cláusulas dos acordos, convenções ou contratos coletivos de trabalho integram 
os contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas 
por posterior acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho. 
§ 2° As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, inclusive os aumentos 
reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais à extensão 
e à complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, convenção ou acordo 
coletivo de -trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas dentre outros, 
fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa 
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LEI Nº 8.177, DE 19 DE MARÇO DE 1991. 

Estabelece regras para a 
desindexação da economia e dá 
outras providências. 

Art. 14. É o Banco Central do Brasil autorizado a instituir e disciplinar novas 
modalidades de caderneta de poupança, observada periodicidade de crédito de 
rendimentos superior a trinta dias e remuneração básica pela TRD. 

MEDIDA PROVISóRIA NQ 1.950-69, DE 19, DE ,OUTUBRO DE 2000 
Dispõe sobre medidas complementares 
ao Plano Real e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-32, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.112, DE 2000-CN 
(n° 1.700/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.951-32. DE 16 DE i\'OVBIBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH. altera as Leis 
n~ 4.380. de 21 de agosto de 1964. 8.03ó. de 11 de 
maio de 1990. e 8.692. de 2S de julho de 1993. e dá 
outras providêncIas. 

o PRESIDE~TE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
ConstitUIção. adota a segumte Medida Provisóna. com força de leI: 

Art. 1 ~ Será admmda. no âmbito do Sistema FinanceIro da HabItação - SFR a celebração 
de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal diferentes daqueles 
previstos na LL!i n'" 8.692. de 28 de Julho de 1993. 
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Parágrafo único. ~as operações de financiamento habitacional realizadas com recursos do 
Fundo de Garantla do Tempo de ServIço - FGTS, o Conselho Curador do FGTS poderá definir o_s planos 
de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

Art. 2!l Os agentes tinancelros do SFH poderão contratar finanCIamentos onde a cobertura 
secuntán;: dar-se-á em apólice diferente do Seguro HabitacIOnal do Sistema FinanceIro da Habitação, 
desde que J operação prevep, obrigatonamente, no mínImo. a cobertura relatIva aos nscos de morte e 
lnval1dez pennaneme .. 

f 

.-\rt 3~ O art 25 da Lei n~ 8.692. de 1993. passa a vigorar com a seguInte redação 

.. A.rt. 25. ~os tinanciamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da HabItação. a 
taxa efetiva de JUros será de. no máXImo, doze por cemo ao ano." (NR) 

Art. 42 O inCISO IH do art. 18 da Lei n2 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

1II - estabelecer as condiçoes gerãíi a que deverão satisfazer as aplícaçoés do Sistema 
Financeiro da Habitação quanto a garantias, JUros, prazos, limites de risco e valores máximos de 
financiamento e de aqUISIção dos imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação." (NR) 

Art. 52 O art. 92 da Lei n2 8.036, de Ii de maio de 1990, passa a vigorar acreSCIdo dos 
seguintes parágrafos: 

.. § 62 Mantida a rentabilidade média de que trata o § 12, as aplicações em habItação 
popular poderão contemplar SIstemática de desconto, direcionada em função da renda familiar do 
beneticiário. onde o valor do beneficio seja concedido mediante redução no valor das prestações a 
serem pagas pelo muruário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a criténo do Conselho Curador do FGTS. 

§ 72 Os recursos neceSSarIOS para a consecução da sistemática de desconto serão 
destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva 
específica, com contabilização própria." (NR) 

Art. 62 Os arts. 20 e 23 da Lei nl< 8.036, de 1990, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

-'-Art. 20: ................................................................................................................................ . 

I - despedida sem justa caus~, inclusive a indIreta; de culpa recíproca e de força maior; 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas 
nos Incisos V, VI e VII deste artIgo, nas operações finnadas, a partir de 25 de Junho de 1998, no 
caso em que o adqUIrente já seja proprietário ou promitente comprador de Imóvel localizado no 

,Município onde reSIda, bem como no caso em que o adqUIrente já detenha, em qualquer parte do 
País, pelo menos um finanCIamento nas condições do SFH." (NR) 
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.. Art. 23. 

§ I!:! ......................................................................................................................................... . 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como.. os val.ores 
previstos no art. 18 desta Lei. nos prazos de que trata o § 6!l do art. 477 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT; • 

................... ............................................................................................................................. " (NR) 

Art. 7'1 Ficam convalIdados os atos praticados com base na Medida ProvIsóna n!! 1.951-31. 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. 8'1 Esta Medida Provisória entra em vIgor na data de sua publicação. 

Art. 9!! Ficam revogados o § I!! do art. 9ll e o art. 14 da Lei nll 4.380, de 21 de agosto de 
1964. e o art. 13 da Lei nQ 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Brasil la, lQ. de- nO\~entlIn 4e 2000; 179fl da lruiependência -e I 129.-da R:epúbtiea. 

r_"" -, 

d;~~ 

Mensagem n2 1. :-00 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

);os lermos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nll 1.951-32. de 16 de novembro de 2000. 
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que "Dispõe sobre a adoção de medidas relacIOnadas com o Sistema Financeiro da Habitação -

SFH. altera as Leis n~ 4.380. de 21 de agosto de 1964. 8.036. de 11 de maio de 1990. e 8.692. de 

28 de julho de 1993. e dá outras providências" .• 

Brasília. 16 de nowmbro de 2000. 

E.M. n~ 760 

Em 16 de novembro de 2000. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.951-31. de 19 de outubro de 2000, que dispõe 
sobre a adoção de medidas relacionadas com o Sistema Financeiro da Habitação - SFH. altera as 

Leis n~ 4.380. de 21 de agosto de 1964. 8.036, de 11 de maio de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 
1993. 

. A presente proposlçao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provlsória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
ConstltUlção. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve Justificam a edição 
de nova Medlda ProVisória. 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Mi·nistro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente. 

a;:1AíVL 
I 

MARTUS TA V ARES 
Ministro de Estado do Planejamento. 

Orçamento e Gestão 
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Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

Dezembro de 2000 

EM INTERMINISTERIAL n2 033 IMPOIMFJMTb 

Brasília, 24 de junho de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência um 
conjunto de medIdas que dá prosseguimento ao aprimoramento da legislação referente ao 
financiamento Imobiliário. 

2. O aprimoramento dessa legislação teve início ainda em 1997, com a edição da 
Resolução n~ 2.458, de 19 de dezembro, do Consellio Monetário Nacional, a qual criou a 
chamada "Faixa Especial", para aplicação dos recursos que transitam pelo Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH. 

3. Assim como essa Resolução do Consellio Monetário Nacional, as medidas que ora 
apresentamos visam dinamizar o fmanciamento imobiliário e assim melhor responder à crescenle 
demanda por empréstimos para construção e aquisição de imóveis. 

4. Deve-se frisar a importância dessas medidas para estimular adicionalmente a 
construção civil, setor fundamental na determinação dos níveis de investimento e emprego no 
país, notadamente da mão-de-obra de menor qualificação profissionaL 

5. Para àtingir os objetivos mencionados, elaboramos a presente proposta de Medida 
Provisória que promove ajustes nos seguintes diplomas legais: 

• na Lei n~ 4380, de 21 de agosto de 1964, que criou o Sistema Pinanceiro da 
Habitação; 

-na Lei n~ 8.036, de 11 de maio de 1990, que define os critérios de aplicação do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; e 

• na Lei n~ 8.692, de 28 de julho de 1993, que define planos de reajustamento dos 
encargos mensais e dos saldos devedores nos contratos de financiamentos habitacionais no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

6. As propostas constantes do aludido Projeto de Medida Provisória fazem parte de 
um. conjunto mais amplo de medidas que serão levadas nos próximos dias à análise do Conselho 
Monetário Nacional e do Conselho Curador do FGTS. Nesse conjunto de medidas estão 
incluídas também resoluções operacionais no âmbito de competência do Ministério do 
Planejamento e Orçamento e da Caixa Econômica Federal. 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26763 

7. Além de possibilitar maior aplicação de recursos no setor da construção civil, pelo 
aumento do número de novos contratos de fmanciamento, o conjunto de medidas ora proposto 
visa elevar o grau de intermediação fmanceira no mercado imobiliário. A esse respeito, vale 
lembrar que, em passado recente, a inadequação das normas de aplicação desses recursos acabou 
por estimular a desintennediação fmanceira, forçando produtores e incorporadores a assumir 
tarefa distinta das suas atividades-fim, nem sempre com resultados desejáveis do ponto de vista 
da saúde e credibilidade do sistema. 

8. Por fim, convém assinalar que a adequação da legislação referente ao 
financiamento imobiliário é mais um dos muitos processos favoráveis ao desenvolvimento e ao 
bem-estar que somente se tornaram possíveis com a estabilidade da economia. A razão está em 
que, ao reduzir a incerteza dos agentes quanto ao longo prazo, a estabilidade permitiu ao governo 
mudar a' qualidade de sua intervenção na defmição dos contratos imobiliários, suprinúndo regras 
excessivamente rígidas, que inibiam a contratação de empréstimos e tolhiam, entre outras coisas, 
a possibilidade de acesso à moradia. 

9. Isso posto, apresentamos brevemente o conteúdo dos artigos que compõem o 
Projeto de Medida Provisória. 

10. O artigo 12 cria a possibilidade de elaboração de contratos com planos de 
reajustamento das prestações diferentes dos previstos na Lei ~ 8.692/93, ou sejam, o Plano de 
Equivalência Salarial e o Plano de Comprometimento de Renda. Como já foi dito, a rigidez 
nonnativa atual tem impedido a aceitação de contratos com planos de reajustamento mais 
adequados à realidade do mercado e às possibilidades dos mutuários, resultando em 
desintermediação financeira e não canalização de recursos disponíveis. 

11. Para preservar os interesses e atender às especificidades dos mutuários de baixa 
renda, está estabelecido no parágrafo único desse artigo que os contratos cuja fonte de recursos 
seja o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço seguirão padrões determinados pelo Conselho 
Curador do FGTS. 

12. O' artigo 22 autoriza a livre contratação do seguro habitacional para os novos 
contratos do SFH, de modo a reduzir a parcela referente a esse item na prestação. Estima-se que a 
redução da despesa com seguro habitacional possa ser de até 70%, reduzindo, por conseqüência, 
o valor da nova prestação. 

13. O artigo 3~ altera dispositivo que previa taxas de juros diferenciadas em função da 
renda do mutuário. Há dois inconvenientes na atual sistemática. O primeiro reside em que, no 
caso de ocorrer transferência do fmanciamento de um mutuário de menor renda para outro de 
maior renda. o ben~ficio gbtido pelo.Inu.tuârio original é transmitido indevidamente para o novo 
comprador. O segundo inconveniente está na complexidade operacional e falta de padronização 
dos contratos, decorrentes da sistemática de diferencíação das taxas de juros. 

14. A definição de uma única taxa de juros para todos os contratos será compensada, 
no caso dos adquirentes de fmanciamento de habitações populares, com recursos do FGTS, pela 
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concessão de descontos específicos, correspondentes à renda familiar. Em caso de transferência 
de mutuário, o desconto poderá ser revisto. se for o caso. A taxa de juros única corrobora para a 
padronização dos contratos possibilitando, assim, o desenvolvimento de mercados secundários 
de ativos imobiliários e o estímulo à atração de mais recursos do mercado fin~ceiro para o setor. 

15. O artigo ~ atualiza a legislação de tal sorte a deixar claro que o seguro 
habitacional é matéria afeta exclusivamente aos órgãos nonnativos do setor de seguros. 

16. O artigo 52 permite a adoção de nova sistemática de descontos específicos 
destinada a substituir o método anterionnente utilizado de diferenciação das taxas de juros nos 
contratos com recursos do FGTS. 

17. O artigo fft veda a utilização do FGTS nas diversas modalidades vinculadas à 
aqulSlção e financiamento de unidades habitacionais para as situações de múltiolos 

financiamentos no SFH. Essa medida toma-se necessária em razão do fim. da proibição de 
múltiplos fmanciamentos no âmbito do SFH. Se não fosse adotada, abrir-se-ia a possibilidade de 
utilização de recursos do FGTS sem observância da finalidade essencial de permitir a compra da 
primeira ou única unidade habitacional do trabalhador cotista. 

18. O artigo 8~ extingue a proibição de haver mais de um fmanciamento em mesma 
localidade para um mesmo mutuário. Essa restrição se justificava, no passado, pela previsão de 
cobertura de saldo devedor residual pelo FCVS - na verdade um subsídio concedido de forma 
indiscriminada. Como não mais se concedem financiamentos com cobertura de saldo residual, 
não há risco de acumulação de subsídios. Por outro lado, a compra de mais de um imóvel pelo 
mesmo mutuário redundará, necessariamente, na expansão da oferta de imóveis para locação. 
Assim, indivíduos que não consigam acesso diretamente ao sistema p ::derão se valer 
indiretamente da oferta adicional gerada, por meio do mercado de locação. 

19. Ainda no artigo 8~ procede-se à revogação da sistemática anterionnente vigente no 
seguro habitacional e à extinção da opção unilateral pelo Plano de Equivalência Salarial, 
conforme concebido na Lei n~ 8.692193. 

20. Conforme anteriormente assinalado, essa nova rodada de flexibilização e 
dinamização do SFH não se esgota nos dispositivos constantes do Projeto de Medida Provisória 
em questão. Outras alterações serão levadas à análise do Conselho Monetário Nacional nos 
próximos dias. São alterações que complementam e dão plena conseqüência prática aos 
dispositivos do Projeto de Medida Provisória. Entre elas, merecem destaque as seguintes: 

• aprimoramento do Sistema de Atendimento para Contratação hnediata: os 
procedimentos atuais de análise dos projetos submetidos ao agente fmanceiro, por sua freqüente 
-lentidão e ausência de maior seletividade ao início, implicam, em muitos casos, no bloqueio 
prolongado de recursos disponíveis, não raro sem que estes resultem, ao final, em contratação 
efetiva de financiamento. Dessa maneira, outros projetos, que poderiam utilizar-se desses 
recursos, ficam impossibilitadC') de fazê-lo, com o que diminuem a eficiência e efetividade dos 
programas de aplicação, em especial do Programa Carta de Crédito-Associativo. Adotado o novo 
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modelo, as propostas serão submetidas a uma análise sumária, para verificar se estão em 
condições de resolver em até 30 dias as pendências identificadas. O não cumprimento desse 

prazo ou a constatação preliminar de fator impeditivo para sua contratação, no prazo previsto, 
acarretariam perda de reserva de recursos para o projeto em análise; 

• elevação do limite de renda familiar e do valor fmanciado para acesso aos 
financiamentos com recursos do FGTS no Programa C~ de Crédito-Associativo. Propõe-se 
que o limite de renda passe dos atuais R$ 1.560,00 para R$ 2.600,00 e que o limite de 
financiamento seja elevado de R$ 34.800,00 para R$ 43.400,00. A limitação atual dificulta a 
contratação de empreendimentos habitacionais nas regiões metropolitanas, face ao maior custo 
de produção, exigindo, assim, renda mais elevada dos participantes; 

• eliminação do direcionamento dos recursos do FGTS por renda familiar. O 
critério de distribuição por faixas de renda é restritivo, compromete o pleno desenvolvimento dos 
programas e sua operacionalização, uma vez que os recursos ficam dissociados da demanda real 
-pOI_ financiamento& habitacionais; e 

• ampliação das modalidades de garantia, inclusive alienação fiduciária e outras a 
serem defmidas de acordo com o agente financeiro, passíveis de aceitação nos financiamentos 
habitacionais; em especial, passa a ser pennitida a hipoteca de imóveis de terceiros, facilitando, 
principalmente, a contratação de operações vinculadas a terrenos ainda em fase de aquisição. 

21. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à elevada 
deliberação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Medida Provisória. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N. 4.380, DE 21 DE AGÔSTO DE 1964 

Institui a correção monetária nos contratos imobiliários de 
interêsse social, o sistema financeiro para aquisição da casa 
própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o 
Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e dá outras 
providêneias~ 

............................................................................................................................................................. 

Art. 90 Tôdas as aplicações do sistema, terão por objeto, fundamentalmente a aquisição de casa 
para residência do adquirente, sua família e seus dependentes, vedadas quaisquer aplicações em 
~rrenos não construídos, salvo como parte de operação financeira destinada à construção da 
mesma. 

'§ 10 As pessoas que já forem proprietários, promitentes compradoras ou cessionárias de imóvel 
_residencial na mesma localidade ... (Vetado) ... não poderão adquirir imóveis objeto de aplicação 
. pelo sistema financeiro da habitação. 
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§ 2° Após 180 dias da concessão do "habite-se", caracterizando a conclusão da construção, 
nerihuma unidade residencial pode ser objeto de aplicação pelo sistema financeiro da habitação, 
equiparando-se ao "habite-se" das autoridades municipais a ocupação efetiva da unidade 
residencial. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplicará aos imóveis já construídos, que sejam 
alienados a partir desta lei por seus proprietários ou promitentes compradores por motivo de 
aquisição de outro imóvel que satisfaça às condições desta lei para ser objeto de aplicação pelo 
sistema flnanceiro de habitação. 

Art. 14. Os adquirentes de habitações financiadas pelo Sistema Financeiro da Habitação 
contratarão seguro de vida de renda temporária, que integrará, obrigatoriamente, o contrato de 
flnanciamento, nas condições flxadas pelo Banco Nacional da Habitação . 

.............. ...::. .. ,: ..................................................................................................................................................... : ... . 

Art. 18. Compete ao Banco Nacional da Habitação: 

I - autorizar e flscalizar o funcionamento das sociedades de crédito imobiliário; 

TI - flxar as condições gerais quanto a limites, prazos, retiradas, juros e seguro obrigatório das 
contas de depósito no sistema financeiro da habitação; 

m -estabelecer as condições gerais a que deverão satisfazer as aplicações do sistema fmanceiro 
da habitação quanto a limites de risco, prazo, condições de pagamento, seguro, juros e garantias; 

IV - flxar os limites, em relação ao capi:taJ e reservas, dos depósitos recebidos e dos empréstimos 
tomados pelas Sociedades de Crédito Imobiliário; 

V - fixar os limites mínimos de diversiflcações de aplicações a serem observados pelas entidades 
integrantes do siste~ financeÍIo da habitação; 

VI - flxar os limites de emissão e as condições de colocação, vencimento e' juros das Letras 
Imobiliárias, bem como as condições dos seguros de suas emissões; 

VII - fixar as condições e os prêmios dos seW9s _ de depós~to~ e de a~icações a que serão 
obrigadas as entidades integrantes do sistema fmanceÍIo da habitação; --- ---

VIII - flxar as condições gerais de operação da sua carteira de redesconto das aplicações do 
sistema financeiro da habitação; 

IX - determinar as condições em que a rêde seguradora privada nacional operará nas várias 
modalidades de seguro previstas na presente lei; 

x -(Vetado); 

XI - exercer as demais atribuições previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o Banco Nacional da Habitação obedecerá 
aos limites globais e as condições gerais fixadas pelo Conselho da Superintendência da Moeda e 
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dO' CréditO', cO'm O' O'bjetivO' de subordinar O' sistema financeiro de habitaçãO' à política financeira, 
mO'netária e ecO'nômica em execuçãO' pelO' GO'vêmo Federal. 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sO'bre O' FundO' de Garantia do Tempo de 
ServiçO', e dá O'utras providências . 

............................................................................................................................................................ 

Art. 9° As aplicações cO'm recursO's dO' FGTS poderãO' ser realizadas diretamente pela Caixa 
Econômica Federal, pelO's demais órgãos integrantes dO' Sistema Financeiro da HabitaçãO' (SFH) 
e pelas entidades para esse fim credenciadas pelO' Banco Central dO' Bl=asil comO' agentes 
financeirO's, exclusivamente segundO' critériO'S fixadO's pelO' CO'nselhO' CuradO'r, em O'perações que 
preencham O'S seguintes requisitO's: 
. I - garantia real; 

n -cO'rreçãO' monetária igual à das cO'ntas vinculadas; 

m - taxa de jurO'S média mínima, PO'r prO'jetO', de 3 (três) PO'r centO' aO' anO'; 

IV - prazO' máximO' de 25 (vinte e cinco) anos. 

§ 1° A rentabilidade média· das aplicações devem ser suficiente à cobertura de todO'S O'S custO'S 
incorridO'S pelO' FundO' e ainda à fO'rmação de reserva técnica para O' atendimentO' de gastO'S 
eventuais não previstO's, sendO' da Caixa EcO'nômica Federal o riscO' de créditO'. 

§ 2° Os recursO's dO' FGTS deverão ser aplicadO's em habitação, saneamentO' básicO' e infra­
estrutura urbana As disPO'nibilidades financeiras devem ser mantidas em vO'lume que satisfaça as 
cO'ndições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservaçãO' dO' poder aquisitivO' da 
moeda. 

§ 3° O prO'grama de aplicações deverá- destinar, no mínimO', 60 (sessenta)- PO'r cento para 
investÍlÍlentO's em habitaçãO' popular. 

§ 4° Os prO'jetO's de saneamentO' básico e itifra-estrutura urbana, financiados com recursos dO' 
FGTS, deverãO' ser cO'mplementares aos Pt:.0gramas habitaciO'nais. . 

§ 5° NO'S financiamentO's concedidO's à pessoa jurídica de direitO' público será exigida garantia 
real O'U vinculação de receitas . 

.................................. " ........................................................................................................................ . 

Art. 18. OcO'rrendO' rescisãO' dO' contratO' de trabalhO', PO'r parte dO' empregadO'r, ficará este 
O'brigadO' a pagar diretamente ao empregado O'S valO'res relativO's aos depósitO's referentes ao mês 
da rescisãO' e ao imediatamente anteriO'r que ainda não hO'uver sidO' recO'lhidO', sem prejuízO' das 
colninações legais. 
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§ 10 Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará este diretamente ao 
trabalhador importância igual a 40 (quarenta) por cento do montante de todos os depósitos 
realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

§ 2° Quando ocorrer despedida por culpa reciproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do 
Trabalho, o percentual de que trata o § 10 será de 20 (vinte) por cento. 

§ 3D As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de quitação de rescisão do 
contrato de trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o empregador 
exclusivamente quanto aos valores discriminados. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes 
situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, 
comprovada com pagamento dos valores de que trata o art. 18; 

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou 
agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada 
por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 
julgado; 

m -aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões 
por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus 
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 
interessado, independente de inventário ou arrolamento; I 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de fmanciamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma 
empresa ou em empresas diferentes; , 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de fmanciamento imobiliário, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o 
financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para 
cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as 
seguintes condições: 
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a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, 
na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

Vlll - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem crédito 
de depósitos; 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela 
Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, 
comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 

§ 10 A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a retirada a que faz 
jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada durante o período de 
vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização monetária, deduzidos os 
saques. 

§ r o Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os trabalhadores 
de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§.3° O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser 
exercido para um único imóvel. 

§ 4° O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra transação com 
recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5° O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará atualização 
monetária dos valores devidos. 

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, em nome da 
Caixa Econômi98 Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente quanto à 
apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço, 
notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem as 
demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do 
Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada. 

§ 1° Constituem infrações para efeito desta lei: 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS; 

n ". omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador; 

m - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos trabalhadores 
beneficiários, com erros ou omissões; 

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela componente da 
remuneração; 
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v -deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela fiscalização. 

§ 2° Pela infração do disposto no § 10 deste artigo, o infrator estará sujeito às seguintes multas 
por trabalhador prejudicado: 

a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos incisos I! e lI!; 

b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso dos incisos I, IV e V. 

§ 3° Nos casos de fraude, simulação, artificio, ardil, resistência, embaraço ou desacato à 
fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior será 
duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais. 

§ 4° Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão atualizados 
monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal. 

§ 5° O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto 

no Título Vil da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária. 

§ 6° Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da CLT, os 
depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores atualizados na 
forma de lei. 

§ 7° A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão prestar ao Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização . 

............................................................................................................................................................. 

LEI N° 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993 

Define planos de reajustamento dos encargos mensais e dos 
saldos devedores nos contratos de financiamentos 
habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação e dá outras providências. 

Art. 23. É garantido ao requerente de fInanciamento à habitação, no ato de assinatura do 
contrato, cujo valor de financiamento não ultrapasse a 2.800 UPF (duas mil e oitocentas 
Unidades Padrão de Financiamento), o direito de optar entre os planos de financiamento 
regulados por esta lei. 

Art. 25. Nos ftnanciamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito 
do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento 
ao ano, observado o disposto no parágrafo único do art. 2°. 
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§ 1° (Vetado.) 

§ 2° Compete ao Banco Central do Brasil estabelecer a taxa de juros, até o limite estabelecido no 
caput deste artigo, em função da renda do mutuário, no caso dos financiamentos realizados--eom 
recursos oriundos de caderneta de poupança. 

§ 30 Compete ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tl'"mpo de Serviço fixar a taxa de 
juros, até o limite estabelecido no caput deste artigo, em função da renda do mutuário, para 
operações realizadas com recursos deste fundo . 

.............................................................................................................................................................. 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997. 

Altera procedimentos relativos ao 
Programa Nacional de Desestatização, 
revoga a lei n° 8.031, de 12 de abril 
de 1999, e dá outras providências . 

.................................................................................................................................................... 
Art. 31. Os art. 7°, o caput e os §§ 1° e 3° do art. 18 e o art. 20 da lei n° 8.036, de 11 
de maio de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

"Art. 7° ......................................................................... . 

VIII - (VETADO)" 

"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do 
empregador, ficará este obrigado a depositar na conta vinculada do 
trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao 
mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

§ 1° Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, 
depositará este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância 
igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados 
na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados 
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

§ 3° As importâncias de que trata este artigo deverão constar da 
documentaçao comprobatória do recolhimento dos valores devidos a 
título de rescisão do contrato de trabalho, observado o disposto no art. 
477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos valores' 
discriminados. " 

"Art. 20 .......................................................................... . 
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I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e 
de força maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o 
artigo 18. 

Dezembro de 2000 

XII- aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela 
Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 
50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta 
vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que 
exercer a opção. 

§ 6° Os recursos aplicados em quotas dos Fundos Mútuos de 
Privatização, referidos no inciso XII deste artigo, serão destinados a 
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização, instituído pela Lei n° 8.03.1, de 12 de abril de 1990, e de 
programas estaduais de desestatização, desde que, ,em ambos os casos, 
tais destinações sejam aprovadas pelo Conselho-Nacional de 
Desestatização. 

§ 7° Os valores mobiliários de que trata o parágrafo anterior só poderão 
ser integralmente vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após 
sua aquisição, pOdendo se- alienada, em prazo inferior, parcela 
equivalente a 10 % (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos tennos da Lei n° 6.385, de 
1976. 

§ 8° As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI 
deste artigo e o disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, 
indisponíveis por seus titulares. 

§ 9° Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva 
transferência das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os 
titulares poderão optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em 
Fundos MútuoS--de 12rivatização-poderão transferi-Ias para outro fyndo de. 
mesma natureza. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6° deste artigo ficará 
limitado ao valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja 
titular o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será 
permitida a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação 
em quotas de Fundos Mútuos de Privatização. 

§ 13. A garantia a que alude o § 4° do art. 13 desta Lei não compreende 
as aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
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§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos 
Fundos Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das 
contas vinculadas do Fundo de Gafantia do Tempo de Serviço, no mesmo 
período. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações 
não afetarão a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 
parágrafos 10 e 2° do art. 18 desta Lei." 

............................................................................................................................................ 

LEI N° 9.635, DE 15 'DE MAIO DE 1998. 

Altera procedimentos relativos ao 
Programa Nacional de Desestatização 
de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, e dá outras 
providências . 

.... .. .... .... ...... ...... .. .............. .... .. .. " .......................... ~ .................... " ................................................................ " ........................................................................... .. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nO 8.036, de 1990, com as modificações introduzidas 
pelo art. 31 da Lei nº 9.491, de 1997, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 20 .......................................................................... . 

§ 6-º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de 
Privatização, referidos no inciso XII, serão destinados, nas 
condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, 
de que trata a Lei n-º 9.491, de 1997, e de programas estaduais de 
desestãtização, desde que, em ambos os casos, tais destinações 
sejam aprovadas pelo CND. 

§ 7~ Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que 
trata o § 8º, os valores mobiliários à que se refere o parágrafo 
anterior só poderão ser integralmente vendidos, pelos respectivos 
Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor adquirido, autorizada a livre aplicação do produto dessa 
alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
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§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão 
resgatar, durante os seis primeiros meses da sua constituição, 
parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cotas adquiridas, 
para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa venda, nos termos da lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976." 

Dezembro de 2000 

.......................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.951-31, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n9! 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio 
de 1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993. e dá 
outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.952-30, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.113, DE 2000-CN 
(nO 1.701/2000, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.952-30, de 16 de novembro de 2000, 

que "Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica as 

Leis n~ 6.321, de 14 de abril de 1976,6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, e 9.601, de 21 de janeiro de 1998, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 
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E.M. nº 61 

Em 16 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada -oonsider-ação-de V()ssa--Ex~elência 

proposta de reedição da Medida Provisória nl! 1.952-29, de 19 de outubro de 2000;que altera a 

Consplidação das Leis do Trabalho - CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a 
suspensão do contrato de trabalho e o programa de qualificação profissional, modifica a.s Leis n21 

6.321, de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977,7.998, de 11 de janeiro de 1990, 

e 9.601, de 21 dejaneiro de 1998. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naque l 

Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de apreci<1y_ 

pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de 
nova Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.952-30, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 
contrato de trabalho e o programa de qualificação 
profissional, modifica as Leis nQ.§ 6.321, de 14 de abril de 
1976,6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 
janeiro de 1'990, e 9.601: de 21 de janeiro de 1998, e dá 
outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943): 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração não 
exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 12 O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será proporcional 
à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 

§ 22 Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita mediante 
opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente de negociação 
coletiva." (NR) 

"Art. l30-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de doze meses 
de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na segumte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas horas, até vinte 
e cinco horas; 

li - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas, até vinte e 
duas horas; 

horas; 
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas, até vinte 

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até quinze horas; 

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez horas; 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igualou inferior a cinco horas. 

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver mais de 
sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu período de férias reduzido à 
metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período qe dois a cinco 
meses, para participação do empregado em curso ou programa de qualificação profissional 
oferecido pelo empregador, com duração equivalente à suspensão contratual, mediante previsão 
em convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência foonal do empregado, observado o 
disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ 1 Q Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo coletivo, o 
empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com antecedência mínima de quinze dias da 
suspensão contratual. 

§ 22 O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o disposto no 
caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses. 

§}º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem 
natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do caput deste artigo, com 
valor a ser definido em convenção ou acordo coletivo. 
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§ 42 Durante o penodo de suspensão contratual para participação em curso ou programa 
de qualificação profissional, o empregado fará jus aos beneficios voluntariamente concedidos-pelo 
empregador. 

§ 52 Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do penodo de suspensão contratual 
ou nos três meses subseqüentes ao seu retomo ao trabalho, o empregador pagará ao empregado, 
além das parcelas indenizatórias previstas na legislação em vfgor, multa a ser estabelecida em 
convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última 
remuneração mensal anterior à suspensão do contrato. 

§ 62 Se durante a suspensão do contrato não for ministf<1do o curso ou programa de 
qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, ficará 
descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 
encargos sociais referentes ao período. às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, 
bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo. 

§ 72 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção ou acordo 
-coletiv&-àe trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que o empregador arque com o 
ônus correspondente ao valor da bolsa de qualificação profissional. no respectivo período." (NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, objetivando a 
orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a -prevenção e o 
saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 
disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 22 Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 59. . ................................................................................................................................ . 

........................................................................................................................... ........................................ . 

§ 22 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, o excesso de horas em wn dia for compensado pela correspondente 
diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 

jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 
diárias!. 

i 

................ ~ ......... lo ........ lo ............... lo ............... O' ••••••• O' •••••• O'O' .. O'O'O' ..... O'O' ................................................................................ . 

. -§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas 
extras." (NR) 

"Art. 143. . ............................................................................................................................................ . 
........................................................................................................................................................................... 

§ 32 O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de tempo 
parcia1." (NR) 

. '~. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A. a toda verificação em que o Auditor-
Flscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob 
pena de responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 

................................................................................................................................................................ " (NR) 
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"Art. 643. . ........................................................................................................................................ ........--

....................................................................................................................................................................... 

§ 32 A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações entre 
trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO 
decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

"Art. 652 ................................................................................................................................ . 

a) ............................................................................................................................................. . 

v -as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor 
de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; 

........................................•........................................................................................................ " (NR) 

Art. 32 Acrescentem-se os seguintes §§ 2º e 3!.! ao art. 22 da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 
1976, transfonnando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 12: 

"§ 22 As pessoas jurídicas beneficiárias do Programa de Alimentação do Trabalhador -
PAT poderão estender o beneficio previsto nesse Programa aos trabalhadores por elas 
dispensados, no período de transição para um novo emprego, limitada a extensão ao período de 
seis meses. 

§ 32 As pessoas jurídicas beneficiárias do P AT poderão estender o beneficio previsto nesse 
Programa aos empregados que estejam com contrato suspenso para participação em curso ou 
programa de qualificação profissional, limitada essa extensão ao peno do de cinco meses." (NR) 

Art. 42 O § 12 do art. 12 da Lei n2 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"§ 12 Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar 
freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível 
médio ou superior ou escolas de educação especial." (NR) 

Art. 52 O inciso 11 do art. 22 da Lei oS! 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com 
a redação seguinte: 

"11 - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, para 
tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." (NR) 

Art. 62 Acrescentem-se os seguintes arts. 22-A, 22-B, 32-A, ?2-A, 82-A, 82-B e 8Q-C à Lei 
n2 7.998, de 1990: 

"Art. 22-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 22, fica instituída a bolsa de 
qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - F AT, à qual fará 
jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, em conformidade com 
o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 22-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 
estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e dezoito 
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meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro­
Desemprego, farão jus a três parcelas do beneficio, correspondente cada unia a R$ 100,00 (cem 
reais). 

§ I!! O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir do. 
recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2!! O beneficio poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e articulado 
com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3!! Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEF A T 
o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao recebimento do 
beneficio de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao qual o 
trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de comprometimento dos recursos 
do FAT." (NR) 

"Art.3!!-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 
procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos teonos do art. 
2!!-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação 
ao beneficio do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa." (NR) 

"Art. 7!!-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se ocorrer a 
rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art.8!!-A. O beneficio da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas seguintes 
situações: 

I - fim da suspensão contratual e retomo ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação; 

!TI - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de qualificação 
profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art.8!!-B. Na hipótese prevista no § 52 do art. 476-A da Consolidação das Leis do' 
Trabalho-- CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver recebido­
serão descontadas das parcelas do beneficio do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 
garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego." (NR) 

"Art. 82-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 
período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de 
que tratam os incisos I e II do art. 32 desta Lei." (NR) 

Art.7l! O caput do art. 2l! da Lei nl! 9.601, de 21 dejaneiro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

".,àrt. 29 Para os contrato~ previstos no artigo anterior, são reduzidas, por trinta e se •. 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 
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Art. 82 Ao empregado com contrato de trabalho suspenso nos tennos do disposto no art. 
476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, inciso lI, da Lei n2 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 9º Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualificação profissional, disponibilizando o 
acesso ao beneficio a partir de 12 de janeiro de 1999. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base' na Medida Provisória nQ 

1.952-29, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor' na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de novembro de 2000; 179º da Independência e 1122 da República. 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Medida 
Provisória que altera dispositivos da Consolidação gas Leis do Trabalho - CLT, dispõe sobre o 
trabalho a tempo parcial e faculta a extensão do beneficio do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT ao trabalhador dispensado. 

2. O objetivo da modalidade do trabalho a tempo parcial é, sobretudo, o combate ao 
desemprego, mediante redução da jornada semanal dos trabalhadores atualmente empregados, de 
forma a propiciar novas contratações para preencher toda a grade horária de funcionamento 
produtivo das empresas. 

3. A experiência internacional com o contrato de traoalho de tempo parcial tem sido 
salutar e tem demonstrado que mais de 90% dos ~mpregados <}ue optam por essa modalidade 
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contratual são mães. com filhos em idade escolar. O trabalho a tempo parcial proporçiona maior 
disponibilidade para que a mãe se dedique à educação e formação da criança, permitindo que 
contribua para o incremento da renda familiar. 

4. A medida atende também a outra clientela que vem requerendo um tratamento 
diferenciado, ou seja, o trabalhador estudante, que necessita de fonte de renda para bancar seus 
estudos. a par de necessitar de tempo para se dedicar aos mesmos. Sua valorização representa um 
investimento no futuro, pelo aperfeiçoamento constante da mão-de-obra, especialmente diante 
dos avanços tecnológicos, que tende~ a reduzir os postos de trabalho em atividades repetitivas, para 
gerá-los em atividades que demandem maior conhecimento técnico. 

5 . Variando a jornada de tempo parcial desde uma a cinco horas diárias, pode-se 
aumentar o número de postos de trabalho; adotando-se, para determinadas tarefas.. o horário 
matutino ou o vespertino, por exemplo, de 8:00 às 13:00 ou de 13:00 às 18:00 horas. 

6. A presente proposição consiste em efetivo avanço para a modernização na, política de 
emprego, pois o futuro aponta nitidamente para a redução da jornada de trabalho como caminho de 
dar ocupação a todos, numa sociedade cujo avanço tecnológico toma cada vez mais desnecessária a 
ocupação do homem em atividades de caráter repetitivo. 

7. Já a modificação pret~ndida no Programa de Alimentação ao Trabalhador· P.·\T 
objetiva sua modernização e melhor adequação ao momento de reestruturação do setor produ!l\ o. 
ao permitir que as empresas possam, a seu critério, estender, pelo prazo máximo de seis meses. o 
beneficio previsto nesse programa aos trabalhadores que sejam dispensados. Constitur-se em uma 
"liberalidade·' do empregador. estimulada pela manutenção do respectivo incentivo fiscal. por Igual 
período. 

8 Em relação ao * 20 do art. 59;- propõe-se. ao modificá-lo, estender para um ar.o o 
período de validade para ,\ compensação das jornadas de trabalho. no denominado ··banco .:I! 

horas", mecanismo hoje iimitado a quatro meses. A medida apresenta-se em consonãncld .:om 
experiências recentemente realizadas por sindicatos e empresas em São Paulo, que idenrlt"icaram. nu 
referido mecanismo de compensação de horas, importante instrumento de negociação coleti\·a. 
preservação de empregos e redução de custos. 

9 _, Amplia-se. assim. mais uma vez, o espaço de negociação entre os sinàicatos t! as 
empresas e, ao mesmo tempo. eleva-se o grau de empregabilidade do trabalhador brasileiro. 

10 Estas. Senhor Presidente, são as razões que submeto a Vossa Excelt~rrcia para o 
encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, da present~ proposta de \ fedida 
Provisória. 

Respeitosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI-6321 DE 14 DE ABRIL 1976 

Dispõe sobre a dedução, do lucro tributável para 
fins de imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, 
do dobro das despesas realizadas em programas de 
alimentação do trabalhador. 

Art. 2° Os programas de alimentação a que se refere o artigo anterior deverão conferir 
prioridade ao atendimento dos trabalhadores de baixa renda e limitar-se-ão aos 
contratados pela pessoa jurídica beneficiária. 
Parágrafo único O Ministério do trabalho articular-se-á com o Instituto Nacional de 
Alimentação e Nutrição - INAN, para efeito do exame e aprovação dos programas a que 
se refere a presente Lei . 
.............................. : ............................................................................................................... . 

LEI N° 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977. 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de 
estabelecimento de ensino superior e ensino 
profissionalizante do 2° Grau e Supletivo e dá 
outras providências. 

Art. 10 As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da 
Administração Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como 
estagiários, aluno regularmente matriculados e que venham 
freqüentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino 
público e particular, nos níveis superior, prossionalizante de 2° Grau e 
Supletivo. 

§ 1° - O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 
condições de proporcionar experiência prática na linha de formação, 
devendo, o estudante, para essé fim, estar em condições de estagiar, 
segundo o disposto na regulamentação da presente Lei. 

§ 2° - Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 
aprendizagem a serem planejados, executados, acompanhados e 
avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários 
escolares, a fim de se constituirem em instrumentos de integração, em 
termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, 
científico e de relacionamento humano . 

........... Q ................................................................................................................................... . 
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LEI N° 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990. 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT) , e dá outras 
providências. 

Art. 2° O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 
virtude' de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta; (Redação dada pela 
lei nO 8.900, de 30/06/94) 
" - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, 
ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. 
(Redação dada pela l ei nO --B.900, de 3010ôl-94) 

Art. 3° Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador 
dispensado sem justa causa que comprove: 
I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 
relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da 
dispensa; 
" - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou 
ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo 
menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 
111 - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 
continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Ptevidência Social, 
excetuado o auxílio-acidente. e o auxJlip suplementar previstos na Lei nO 6.367, 

-de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanênCia em serviço 
previsto na lei nO 5.890, de 8 de junho de 1973; 
IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 
V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua 
manutenção e de sua fámília . 
.............................................................................................. li. ........................................... . 

A.-L7°-0 pagamento do benefício do seguro-desemprégo será suspenso nas 
seguintes situações: 
I - admissão do trabalhador em novo emprego; 
11- início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência 
Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de 
permanência em serviço; 
111·- início de percepção de auxílio-desemprego. 
Art. 8° O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 
I ~ pela r~usa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego 
condizente com sua qualificação e remuneração anteri.or; 
11 - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; . 
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111 - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 
seguro-desemprego; 
IV - por morte do segurado. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos J a JJI deste artigo, será 
suspenso por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o 
direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este 
período em caso de reincidência . 
........ ..................... ..... ..................... ............. ......... ..... ... .... ...................... .... ............. . -......................................... .. 
Art. 8° O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 
I - pela recusa, por parte do trabalhador desempregado, de outro emprego 
condizente com sua qualificação e remuneração anterior; 
11 - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação; 
III - por comprovaÇ.ão de Jrªude vlaaruio à percepção indevida do ber:lefícig do. 
seguro-desemprego; 
IV - por morte do segurado. 
Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I a 111 deste artigo, será 
suspenso por um período de 2 (dais) anos, ressalvado o prazo de carência, o 
direito do trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este 
período em caso de reincidência . 
.................................................................................................................................................... 

LEI N° 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo 
determinado e dá outras providências. 

Art. 2° Para os (;ontratos previstos no artigo anterior, são reduzidas, por 
dezoito meses, a contar da data de publicação desta lei: 
I - a cinqüenta por cento de seu valor vigente em 1 ° de janeiro de 1996, as 
alíquotas das contribuições sociais destinadas ao Serviço Social da Indústria -
SESI, Serviço Social do Comércio - SESC, 8enliço 8000 do Transporte -
SEST, Serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial- SENAI, Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial - SENAC, Sérviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte - SENAT,. Sentjço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INeRA, bem como ao salário educação e para o financiamento do seguro de 
acidente do trabalho; 
11 - para dois por cento, a alíquota da contribuição para o Fundo de Garantia do 
Tempo d..e Serviço - FGTS, de que trata a lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990. 
Parágrafo único. As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo, 
obrigação de o empregador efetuar, sem prejuízo do disposto no inciso 11 deste 
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artigo, depósitos mensais vinculados, a favor do empregado, em 
estabelecimento bancário, com periodicidade determinada de saque. 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Providência Social e dá outras providências . 

...................................................................................................................................................................................... 

Art. 15. Mantém a qualidade de. segurado, independentemente de 
contribuições: 
1- sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
/I - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que 
deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência Social ou 
estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
1/1 - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
doença de segregaçãO compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às forças 
Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até 6 (seis) meses ap~s a cessação das contribuições, o segurado 
facultativo. 

§ 1° O prazo do inciso /I será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se 
o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais 
sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2° Os prazos do inciso 1/ ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses 
para o segurado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão 
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§.:,3° Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus 
direitos perante a Previdência Social. 

§ 4° A perctª ga~.qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término 
â,õ ,1Jrazó fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento 
da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 
prflzos fixados neste artigo e seus parágrafos . 

••• '.t.J·:." •••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••• .............................................................................................. " ....................... . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.952-29, DE 19 DE OUTUBRO 'DE 2000. 

Altera a Consolidação das leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis nQ§ 6.321, de 14 de abril de 
1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 9.601, de 
21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.953-23, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.114, DE 2000-CN 
(nO 1.702/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA NI! 1.953-25, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Institui o Auxílio-Transporte aos militares, servidores e 
empregados públicos da Administração 'Federal direta, 
autárquica e fundacional da União, e revoga o § lI! do 
art. lI! da Lei nl! 7.418, de 16 de dezembro de 1985. 

r 

. O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:" 

Art. 12 Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza 
jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intennunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências 
para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas realizadas ~os deslocamentos em intervalos 
para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos 
ou especiais. 

§ 12 É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à 
remuneração, ao provento ou à pensão. 
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§ 22 O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto de 
renda ou "de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde. 

Art. 22 O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre as 
despesas realizadas com transporte coletivo, nos tennos do artigo anterior, e o desconto de seis por cento 
do: 

I - soldo do militar; 

II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda . 
que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial; 

, li - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de 
servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego. 

§ 12 Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou 
vencimento proporcional a vinte e dois dias. 

§ 22 O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da despesa 
efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu enquadramento em tabela 
definida na fonna do disposto no art. 82• 

§ 32 Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que realizar 
despesas com transporte coletivo igualou inferior ao percentual previsto neste artigo. 

Art. 32 O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com beneficio de espécie 
semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer fonna de indenização ou auxílio pago sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado acumular licitamente outro 
cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o 
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do servidor ou 
empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o deslocamento trabalho­
trabalho. 

Art. 42 Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados que 
estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu pagamento quando 
o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou empregados o deslocamento 
residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados com fundamento nas exceções 
previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos afastamentos considerados em lei como de 
efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em virtude de: 

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente; 

II - participação em programa de treinamento regulamie~e instituído, conforme dispuser o 
regulamento; 

- . 
UL - júri e outros serviços obrigatórios por lei. 

Parágrafo único. Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade de 
origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia mista, ainda 
que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego. 
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Art. 52 O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da utilização 
de transporte coletivo, nos tennos do art. 1!l, salvo nas seguintes hipóteses, quando se farão no mês 
subseqüente: 

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de 
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais; 

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio de 
transporte utilizado, em relação à sua complementação. 

§ 12 O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada ocorrência 
que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a proporcionalidade de 
vinte e dois dias. 

§ 22 As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer jus o 
militar, o servidor ou empregado, exceto aquel~ eventualmente pagas em finais de semana e feriados, 
observada a proporcionalidade prevista no parágrafo anterior. 

Art. 6!l A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo 
militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do 
art. 12• 

§ 1!l Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este 
artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal. 

§ 2S! A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que 
ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do beneficio. 

Art.7!l Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nS! 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da Lei nl! 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte inStituído por esta Medida Provisória, observado o 
disposto no art. 22• 

Parágrafo único. Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nll 8.745, de 
1993,.que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o caput deste 
artigo, e ao auxilio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei n2 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

Art. 82 A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em regulamento, 
que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte pelo Auxílio-Transporte 
em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da declaração de que trata o art. 62. 

Art. 9l! Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória' n2 1.953-24, 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 11. Fica revogado o § 111 do art. !SI da Lei n2 7.418, de 16 de dezembro de 1985. 

Brasília, 16 de noveni>ro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 

~~Á 

Mensagem n2 1. 702 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.953-25, de 16 de novembro de 2000, 

que "Institui o Auxílio-Transporte aos militares, servidores:1 e empregados públicos da 

Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, e revoga o § 12 do art. 12 da Lei n2 

7.418, de 16 de dezembro de 1985". 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

E.M. n2 401 

Em 16 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.953-24, de 19 de outubro de 2000, que institui o 

Auxílio-Transporte aos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal 
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direta, autárquica e fundacional da União, e revoga o § 12 do art. 12 da Lei rf- 7.418, de 16 de 

dezembro de 1985. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, faceã falta-de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

(r~""'- ' 
-MARTUS TAVARES - --GE . .l'd'U~ 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EM n~ 119 /M.ARE 

Brasília. 03 d~ novembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República., 

Encaminho a Vossa Excelência Exposição de Motivos que contempla proposta de edição 
de Medida Provisória que institui o Auxílio-Transporte em pecúnia. de natureza juridica indenizatória, 
destinado ao custeio parcial pela União, das despesas realizadas com.'1transporte coletivo municipal, 
intennunicipal ou interestadual pelos servidores e empregados públicos da administração federal direta, 
autárquica e fundacional da União, em substituição ao Vale-Transporte, preservadas as regras atuais 
para os empregados do setor privado e das empresas públicas e sociedades de economia mista. 

2. Mantidos os fundamentos e o alcance social presentes. na concepção oriiinal do 
beneficio, hoje já incorporado ao rol dos direitos básicos inerentes às relações de trabalho nos setores 
público e privado, a adoção da providência ora proposta propiciará à ,administração federal direta, 
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autárquica e fundacional da União a imediata eliminação de custos operacionais decorrentes das 
atividades de aquisição, transporte, guarda e distribuição do atual beneficio em forma de bilhetes de 
passagem e o aproveitamento dos servidores. nelas envolvidos, prioritariamente, em unidades de 
atendimento ao público ou relacionadas com a missão do órgão ou entidade em que estejam lotados. 

3. O principal fundamento para a instituição do Vale-Transporte - necessidade de se 
estabelecer política pública compensatória em relação ao crescimento desordenado dos grandes centros 
urbanos, nos quais a lógica da ocupação do solo expulsa mais rapidamente os trabalhadores de menor 
renda para a periferia, distanciando-os das oportunidades de emprego - permanece intocado na 
conversão desse beneficio para o Auxílio-Transporte. Sem limite de número de deslocamentos ou de 
distância de percursos, o Awcílio-Transporte continuará a propiciar ao servidor civil da União a garantia 
do auxílio financeiro nos seus deslocamentos residência-trabalho-residência. 

4. De igual modo. o alcance social da medida permanece direcionado à imensa maioria dos 
servidores de menor renda. que continuará a perceber o beneficiq no valor das despesas realizadas com 
transporte coletivo que exceda a 6% (seis por cento) do valor do vencimento do cargo ocupado, 
considerado como base de cálculo o valor do vencimento proporcional a 22 dias. O caráter seletivo 
existente no beneficio do Vale-Transporte é mantido. isto é. os servidores que não excedam esse 
percentual continuarão a arcar com o custeio integral da despesa realizada com transporte coletivo. A 
inovação inexorável é a exclusão desses servidores da qualidade de beneficiários do Auxílio-Transporte. 
uma vez que a concessão e o ressarcimento são efetuados sob a mesma forma - pecúnia. 

5. Sob a coordenação do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado -
MARE, no decorrer dos meses de janeiro e fevereiro de 1998 foi realizada pesquisa sobre a instituição 
do Auxílio-Transporte em substituição ao Vale-Transporte, que alcançou as mais de setecentas 
unidades pagadoras integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, 
responsável pela administração dos cerca de quinhentos e dezessete mil servidores civis ativos do Poder 
Executivo. 

6. A amostra sobre a qual foram feitas as projeções e extraidas as conclusões que justificam 
a presente proposta refere-se a 52,27% (cinqüenta e dois vírgula vinte e sete por cento) do universo dos 
servidores civis ativos do Poder Executivo, isto é, mais de duzentos e setenta mil servidores, e a. 
36,58% (trinta e seis vírgula cinqüenta e oito por cento) das unidaaes pagadoras do SIPEC, ou seja, 
duzentos e cinqüenta e sete. Nessa amostra foram identificados cento e trinta e seis mil, quatrocentos e 
"etenta servidores beneficiários do Vale-Transporte. 

7. Segundo as projeções efetuadas, 50,49% (cinqüenta vírgula quarenta e nove por cento) 
dos servidores civis ativos do Poder Executivo são beneficiários do Vale-Transporte, o que em números 
absolutos significa um contingente de mais de duzentos e sessenta mil servidores. 
'. ~ 

8. Dados do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFl, posição de dezembro 
_de. 1997, expressam o gasto .. mensal na administração direta, autárquica e fundacional .do Poder 
Executivo com o pagamento do Vale-Transporte no montante de R$38,662.435,83 (trinta:· e oito 
milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, quatrocentQS e trinta e cinco reais e oitenta e três centavos), 
informàção que associada à projeção constante do item anterior resulta no pagamento de um beneficio 
de valQ~ médio mensal de R$148,11 (c.ento e quarenta e ~ito reais e onze centavos) ou, considerados 
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vinte e dois dias úteis no mês, de valor médio diário de R$6,73 (seis reais e setenta e três centavos), já 
deduzida a participação no seu custeio a que está sujeita o servidor, no percentual de 6% (seis por 
cento) do valor do vencimento básico do cargo ocupado. 

9. A pesquisa apurou a seguinte distribuição dos servidores segundo faixas de despesa 
diáriaJotal com transporte coletivo: 4,18% (quatro vírgula dezoito por cento) até R$l,OO (um real); 
20,14% (vinte vírgula quatorze por cento) de R$I,OI (um real e um centavo) a R$1,50 (um real e 
cinqüenta centavos)~ 6,73% (seis vírgula setenta e três por cento) de R$1,5l (um real e cinqüenta e um 
centavos) a R$2,00 (dois reais); 17,35% (dezessete vírgula trinta e cinco por cento) de R$2,01 (dois 
reais e um centavo) a R$2,50 (dois reais e cinqüenta centavos); 17,42 (dezessete vírgula quarenta e dois 
por cento) de R$2,51 (dois reais e cinqüenta e um centavos) a R$3,00 (três reais)~ 15,89% (quinze 
vírgula oitenta e nove por cento) de R$3,01 (três reais e um centavo) a R$4,OO (quatro reais)~ 9,44% 
(nove virgula quarenta e quatro por cento) de R$4,Ol (quatro reais e um centavo) a R$5,OO (cinco 
reais); 8,85% (oito virgula oitenta e cinco por cento) acima de R$5,OO (cinco reais). 

10. As projeções apontam que, do total de servidores beneficiários do Vale-Transporte. 
2,90% (dois virgula noventa por cento), isto é, sete mil e setecentos. custeiam integralmente o 
beneficio. principalmente pelo fato de que o valor da despesa realizada com transporte coletivo não 
atinge a 6% (seis por cento) do vencimento básico do cargo ocupado. 

11. O estudo também revela que 5,8 (cinco vírgula oito) servidores, em média, em cada 
unidade pagadora estão envolvidos com as atividades inerentes à aquisição, transporte, guarda e 
distribuição dos bilhetes de passagem, o que, segundo as projeções. representa um contingente total de 
quatro mil., cento e trinta e cinco servidores. 

12. Considerando-se a remuneração mensal média desses servidores - nivel auxiliar -
R$635,OO (seiscentos e trinta e cinco reais), segundo dados do MARE, a despesa com pagamento de 
suas remunerações monta a R$2.625.725,OO (dois milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, setecentos e 
vinte e cinco reais) mensais, ou R$34.922.142,OO (trinta e quatro milhões, novecentos e vinte e dois 
mil, cento e quarenta e dois reais) anuais. 

13. No tocante às despesas direta ou indiretamente decorrentes da aquisição, transporte, 
guarda e distribuição dos bilhetes de passagem, as projeções sobre os dados da pesquisa revelam que 
elas montam R$3.925.073,OO (três milhões. novecentos e vinte cinco mil, setenta e três reais) mensais 
ou R$47.100.876,00 (quarenta e sete milhões, cem mil, oitocentos e setenta e seis reais) anuais. 

14. Cruzando-se a projeção mensal do item anterior com o numero total de beneficiários do 
Vale-Transporte, chega-se a um custo operacional mensal de R$15,09 (quinze reais e nove centavos) 
por beneficiário. 

15. Um último quesito pesquisado, segundo projeções, demonstrou que em cerca de 7% 
(sete por cento) das unidades pagadoras, ou seja, cerca de cinqúenta delas, ocorreram furtos ou roubos 
dos bilhetes de passagem, o que acarreta perdas financeiras imediatas e a abertura de procedimentos 
administrativos de apuração com o envolvimento de servidores que se afastam parcialmente dos seus 
afazeres de rotina. 

16. Neste ponto. Senhor Presidente, permito-me tecer considerações sobre os principais 
aspectos da medida que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 
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17. A conversão em pecúnia e a adoção de procedimentos automatizados para o pagamento 
do Auxilio-Transporte no Sistéma Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, 
conforme proposta de regulamento da presente Medida Provisória, que estou concomitantemente 
submetendo à apreciação de Vossa Excelência, ao contràrio do que poderia se pensar, não subtraem as 
duas principais caracteristicas do be~eficio: pagamento antecipado para fazer face às despesas com 
transporte coletivo e cobertura integral das despesas realizadas. observadas as regras de panicipação do 
servidor no seu custeio, que vale frisarmos, mantém-se as mesmas aplicáveis ao setor privado. não 
conferindo privilégios onde não cabe fazê-lo. 

18. A primeira caracteristica é preservada em "irrude de expressa previsão no texto legal de 
realização do pagamento do Auxilio-Transpone no mês anterior ao da utilização do transpone coletivo, 
ressalvadas algumas hipóteses decorrentes exclusivamente de fatos pouco freqüentes na vida funcional 
do servidor ou de aumento de tarifas. 

19. A segunda. também em decorrência de expressa previsão no texto legal, de que o valor 
mensal do Au.xilio-Transpone. observadas as hipóteses de desconto. não pode ser inferior ao valor 
mensal da despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele tabelado no SIAPE. É 
possível, em razão do tabelamento efetuado no SIAPE, que o valor pago seja pouco superior às 
despesas realizadas pelo servidor, o que se justifica pelas economias obtidas na substituição de 
procedimentos manuais por rotinas informatizadas e pelo aproveitamento de servidores em atividades 
relacionadas com a missão do órgão ou entidade onde estejam lotados ou de atendimento ao público. 

20. É certo que parcela das cifras mencionadas no item 13 acima seja convertida, de 
imediato, em economia oriunda da revisão dos contratos de prestação de serviços de terceiros 

relacionados, direta ou indiretamente, com aquisição, transpone, guarda e distribuição de Vale­
Transporte. 

21. Outras economias advirão da expressa previsão legal do não pagamento do Auxílio­
Transporte em algumas hipóteses de ausência e afastamentos do servidor e da possibilidade de desconto 
do valor correspondente ao beneficio quando da percepção de diárias. situações que não caracterizam o 
pressuposto de fato para sua concessão, isto é, o deslocamento residência-trabalho-residência. 

22. Com a obrigatoriedade de o servidor firmar declaração, como condição para a percepção 
do beneficio, na qu;;U ateste a realização das despesas com transporte coletivo, a favor do qual presumir­
se-ão verdadeiras as informações sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e 
penal, estima-se ocorrerá uma atualização do atual universo de beneficiários, com o declínio do número 
total. 

23. Também de imediato deixam de ocorrer os prejuízos provenientes de furto ou roubo dos 
bilhetes de passagem. Instalações públicas e servidores das unidades pagadoras deixam de correr os 
riscos inerentes ao manuseio de valores e a administração evita o dispêndio de recursos públicos com 
procedimentos administrativos de apuração e responsabilização. 

24. De destacada importância, em função dos valores envolvidos com as remunerações 
pagas, a possibilidade de melhor aproveitamento da expressiva maioria dos servidores envolvidos com 
as atuais rotinas de concessão do Vale-Transporte suprirá carências decorrentes da distribuição 
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irregular da força de' trabalho entre áreas finalísticas e de suporte administrativo, bem assim, nas de 
atendimento ao público. 

25. Cautelas juridicas foram adotadas no texto proposto com o objetivo de vedar a 
incorporação do Auxílio-Transporte aos vencimentos, remuneração, provento ou pensão, bem como. a 
não incidência de imposto de renda ou contribuição para o Plano de Seguridade Social. 

26. Com o mesmo propósito, o texto prevê expressamente que o benefício não será devido 
cumulativamente com outro de espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma 
de indenização ou auxílio pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento. exceto quando o servidor 
acumular licitamente outro cargo na administração federal direta, autárquica e fundacional da União. 

27. Outro ponto merecedor de destaque é a extensão do Auxilio-Transporte e da 
indenização de transporte aos contratados por tempo determinado. regidós pela Lei n~ 8.745. de 9 de 
dezembro de 1993. medida que, preenche lacuna juridica. 

28. Por fim, permito-me acrescentar aos argumentos até aqui aduzidos mais um aspecto. 
esse oriundo da experiência de mais de uma década da instituição do Vale-Transporte. 

29. Não raro são constatadas, nas instituições responsáveis pela emissão e comercialização 
dos Vales-Transporte, concentrações de compensação de bilhetes no inicio de cada mês, o que indica 
que os mesmos têm sido convertidos em pecúnia, operação esta muitas vezes levada a cabo com 
deságio. Essa situação estará superada com a substituição ora proposta, que eliminará a possibilidade de 
desvirtuamento dos recursos públicos destinados ao custeio do beneficio, oriundos de incentivos fiscais 
suportados por toda a sociedade. 

30. Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam a urgência na edição de Medida 
Provisória que institui o Auxílio-Transporte para os servidores públicos da administração federal direta. 
autárquica e fundacional da União, em substituição ao Vale-Transporte, que ora submeto à elevada 
apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

CCLXL~Cc[ 5 
Cláudia Maria Costin 

Ministra de Estado da Administração Federal e 
Reforma do Estado, Interina' 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS MARElMFIMPOIMTb N! 67, DE 3 /11/98. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

Custos operacionais elevados e envolvimento de grande número de servidores, aproximadamente 
quatro mi~ em rotinas burocráticas relativas à aquisição, transporte. guarda e distribuição do 
beneficio do vale-transporte, na forma de bilhetes de passagem, bem assim ocorrência de furtos e 
roubos em cerca de 7% (sete por cento) das unidades pagadoras. 

2. Soluções e providências contidas na medida proposta: 

Instituição do Auxílio-Transporte em pecúnia, de natureza jurídica indenizatória, processado pelo 
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, em substituição ao Vale­
Transj!orte. 

3. Alternativas existentes à medida proposta: 

INãOhá. 

4.Custos: 

Não há elevação de custos. Ao contrário, estima-se obter redução de custos com a substituição de rotinas 
manuais pelo processamento eletrônico efetuado no SIAPE, bem assim com a revisão dos valores dos 
contratos de prestação de serviços de terceiros dos quais decorram despesas relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a aquisição, transporte, guarda e distribuição do Vale-Transporte. 

5. Razões que justificam a urgênCIa: 

Redução de custos operacionaIs, aproveitamento de servidores em atividades relacionadas com a missào do 
órgão ou entidade onde estejam lotados ou de atendimento ao público e eliminação de ocorrências de furto e 
roubo do beneficio em forma de bIlhetes de passagem. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I Não há. 

7. Síntese do parecer do órgão juricilco: 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o Vale-Transporte e dá outras providências. 

Art. l° - Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa fisica ou jurídica, poderá 
antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de deslocamento residência-trabalho e 
vice-versa, mediante celebração de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho. 

§ 1 ° - Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os beneficios desta Lei, 
os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta. 

2°-. A concessão do Vale-Transporte cessará case a eoovenção coletiva ou -E} acordo -oolet~V0 
de trabalho não sejam renovados ou prorrogados. 

LEI N° 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

LEI N° 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares . 
........................................................................................................................................................................ 

LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencimentos e 
de soldos dos servidores civis e militares do Poder 
Executivo e dá outras providências. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão de auxílio-alimentação a servidores civis dos 
órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional sujeitos àjornada de trabalho de quarenta 
horas semanais, observados os seguintes procedimentos e critérios: 
I - alternativamente, a concessão de tíquetes ou a contratação de serviços de terceiros; 
II . reembolso de parcela de custo do beneficio pelo servidor, em índice proporcional à sua 
remuneração; 
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IH - inacumulabilidade do beneficio alimentação com outros de espécie semelhante, tais como 
auxílio cesta-básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxilio-alimentação; 
IV - diferenciação do valor do beneficio em mzão do efetivo custo de refeição nas diferentes 
localidades. 
ParágFafo único. O auxílio-alimentação não será, em hipótese alguma: 
a) pago em dinheiro; 
b) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 
c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.953-24 DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 

Institui o Auxílio-Transporte aos militares, 
servidores e empregados públicos da 
Administração Federal direta, autárquica e 
fundacional da União, e revoga o § 1 9 do 
art. 12 da Lei n2 7.418, de 16 de dezembro 
de 1985. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.954-33, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.115, DE 2000-CN 
(n° 1.703/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.954-33, DE 16 DE l\DVEMBRO DE 2000. 

Institui o Progi"arriã- Especial de Financiamento para 
combate aos efeitos da estiagem na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE, e dá-.Qutras pro'lidências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica instituído o Programa Especial de Financiamento a produtores rurais que 
tiverem suas atividades prejudicadas pelos efeitos da estiagem que assola a área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 
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§ 12 O Programa Especial de Financiamento de que trata este artigo será operado pelo 
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e contará com recursos de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e 

. cinqüenta milhões de reais) oriundos das seguintes fontes: 

1- R$ 280.000.000,00 (duzentos e oitenta milhões de reais) do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE, criado pela Lei n2 7.827, de 27 de setembro de 1989; 

II - R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, instituído pela Lei n2 7.998, de 11 de janeiro de 1990; 

III - R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) de programas administrados pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

§ 22 Cinqüenta por cento dos recursos alocados ao Programa Especial de Financiamento 
de que trata esta Medida Provisória deverão ser destinados para os mini e pequenos produtores que 
'explorem áreas de até quatro módulos rurais e, cumulativamente, sejam enquadrados nos critérios 
aplicáveis ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF. 

§ 32 Com base na receita bruta anual obtida no exercício anterior, na atividade rural, 
considera-se, para os efeitos desta Medida Provisória: 

I - grande produtor, aquele com receita superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

II - médio produtor, aquele com receita superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e até R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais); 

mil reais). 
III - mini e pequeno produtor. aquele com receita igualou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta 

Art. 22 Os financiamentos rurais contratados ao amparo do Programa Especial de 
Financiamento terão as seguintes condições: 

I - juros: 

a) de três por cento ao ano, nas operações de custeio; 
b) de seis por cento ao ano, nos financiamentos de investimento; 

II - prazos: 

a) de até quatro anos, incluídos até dois de carência, nas operações de custeio; 
b) de até doze anos, incluídos até quatro de carência, quando se tratar de créditos para 

investimento; 

!lI - limites de financiamento: 

a) mini e pequenos produtores: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 
b) médios produtores: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); 
c) grandes produtores: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), 

Parágrafo único. Os financiamentos concedidos aos mini e pequenos produtores rurais 
terão rebate de cinqüenta por cento sobre as amortizações das parcelas do crédito utilizado. 

. Art. 32 Ficam os bancos oficiais federais autorizados a conceder prorrogação do 
vencimento de operações de crédito rural contratadas até 13 de maio de 1998, pelo prazo de dois anos, 
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desde q.ue o prod~tor comprove·~ perda da receita da exploração de sua propriedade rural, em decorrência 
dos efeItos da estIagem, e desde que o imóvel esteja localizado em Município que atenda aos requisitos 
constantes do artigo seguinte. 

Parágrafo único. Os administradores dos recursos mencionados no § 12 do art. 12 

adequarão o retorno dos seus créditos aos novos prazos de retorno dos financiamentos prorrogados na 
forma do .caput. 

. ~. 42 Serão beneficiários dos financiamentos objeto do Programa de que trata esta 
Medi.da Provlsó~a os pr~dutores rurais cujas unidades produtivas estejam situadas em Municípios 
localIzados na area 'mencIOnada no art. 12, reconhecida em situação de emergência nos termos da 
legislação em vigor. 

Art. 52 Serão de responsabilidade: 
, I 

I - do FNE, o rebate de cinqüenta por cento do principal dos financiamentos a que se refere 
o parágrafo único do art. 22; 

II - do Tesouro Nacional, o diferencial entre as taxas de juros deflnidas no inciso I do art. 
22 e a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, nos financiamentos realizados com recursos do FAT e do 
BNDES. 

~ ~ í 

Parágrafo único. Na realização dos fmanciamentos'1Íe que trata esta Medida Provisória, os 
agentes financeiros federais dispensarão as comissões de serviço usualmente cobradas nas operações da 
espécie. 

Art. 62 Nos períodos de prevalência de estado de calamidade pública de Municípios 
localizados no polígono das secas, declarado pelo Poder Executivo, poderão os órgãos públicos federais 
competentes, com seus próprios recursos, ou complementando recursos fornecidos por terceiros, perfurar, 
instalar, equipar, inclusive com dessalinizadores, recuperar e ampliar poços em aglomerados urbanos e 
rurais que contem com mais de duzentos habitantes, onde não exista, num raio de cinco quilômetros 
contados a partir da maior concentração espacial de habitações, açude público, curso d'água potável em 
disponibilidade para o consumo nonnal dos moradores e dos animais. 

Parágrafo único. As obras de que trata o caput poderão ser realizadas em áreas de 
domínio público indisponível, de uso comum, independentemente da existência de título de propriedade 
da área. 

Art. 72 Para efeito do disposto no artigo anterior, fica o Poder Executivo ,autorizado a 
comprar, receber em doação ou desapropriar, por interesse social, a área rural que se fizer necessária, 
independentemente da sua dimensão, não se lhe aplicando o limite mínimo estabelecido para o módulo 
rural. 

Art. 82 Para os fins de que trata o art. 62, os poderes públicos estaduais, localizados no 
polígono das secas, ficam autorizados a arrecadar áreas de imóveis, rurais ou urbanos, de-posse­
desconhecida, mediante a publicação de edital de convocação de eventuais proprietários ou terceiros 
interessados na área de que se trata, observada a legislação própria sobre terras devolutas. 

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.954-32, 
de 19 de outubro de 2000. 
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Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasilia, 16 de no~o:: da Independência e 112' da República 

,'~ . ~ M fC 

'~~ld--J 
~ MP 

Mensagem n2 1. 703 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.954-33;de 16 de novembro de 2000, 

que "Institui o Programa Especial de Financiamento para combate,.aos efeitos da estiagem na área 

de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá outras 

providências" . 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

E.M. nº 761 
Em 16 de novanbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.954-32, de 19 de outubro de 2000, que institui o 

Programa Especial de Financiamento para combate aos efeitos da estiagem na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 

A presente proposição tem por objetivo réiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
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apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

-
PEDRO SAMPAIO MALAN MARt:ARES 

Ministro de Estado da Fazenda ~~Mi 

17 " ~,/ 
~c c::Ã'-"'-( ----..L 

·stro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

MARCUS VINICruS~MORAES 
Ministro de Estado...daAgricultura e..do 

Abastecimento 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. Intenninisterial n° 294- MFIMPOIMAA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em 12.05.98 

Mais uma vez a seca voltou a assolar o semi-árido das Regiões Nordeste e None do 
Estado de Minas Gerais, afetando um contingente de mais de 16 milhões de brasileiros. 

Expressiva parcela dessa população tende a migrar para os grandes centros urbanos em 
busca de melhores condições de sobrevivência, provocando o inchaço da massa desempregada e 
marginalizada nessas cidades e gerando, inclusive, expectativa de aumento nos índices de 
violência. 

Além do aspecto social, pode-se visualizar os impactos de ordem econômica, seja pela 
perda de rebanhos e de culturas, seja pela alta nos preços dos gêneros alimentícios de primeira 
necessidade, afetando a todos os que estão no semi-árido e fora dele. 
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o Governo de Vossa Excelência tem adotado medidas estruturadoras, especialmente no 
tocante a recursos hídricos, mediante a aprovação de obras de alta representatividade para essas 
regiões, como a construção de barragens, adutoras e canais transportadores de água. Essas obras 
permitem o gerenciamento mais racional desses recursos, tanto para sua utilização econômica 
quanto no aba~tecimento humano e animal. 

Nesse particular, destacam-se as ações desenvolvidas pela Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. que, 
articuladamente, têm firmado protocolos e convênios com os governos estaduais com vistas à 
recuperação e fortalecimento de culturas vocacionadas para o semi-árido e da atividade pecuária, 
neste caso mediante a exigência de formação de reserva alimentar estratégica para o gado e com o 
uso de tecnologias de manejo e sanidade dos rebanhos, de modo a tomá-los mais resistentes à 
seca. 

Complementarmente vêm sendo adotadas outras medidas de prevenção permanente aos 
efeitos danosos da seca, principalmente no que concerne à ocupação de mão-de-obra, mediante o 
ffilancÍamento ae culturas irrigadas em áreas propícias e õe- projetosagncolasno semi-árido; 
abrangendo desde pequenos empreendimentos até empresas de maior porte, inclusive nos centros 
urbanos, com destaque para o apoio à cadeia produtiva do setor turismo. 

No início deste ano, foi definido como prioridade o financiamento de empreendimentos de 
forte conteúdo social, no âmbito do Programa de Geração de Emprego e Renda - PROGER, do 
Programa Nacional de Agricultura Familiar - PRONAF e do Programa Especial de Crédito para a 
Reforma Agrária - PRO CERA, o que vem sendo fortalecido pela ação dos Agentes de 
Desenvolvimento, que acompanham de perto a organização e a implementação das ações. 

Além das atividades desencadeadas pelo Governo no sentido da reversão do quadro 
existente, vêm sendo adotadas outras providências de caráter emergencial, baseadas na realização 
de investimentos que promovam a permanência do homem no campo e a ininterrupção do 
processo produtivo em condições adequadas e duradouras, evitando-se impactos indesejáveis 
sobre os níveis de inflação, desemprego e marginalidade. 

Nesse sentido, propomos a instituição de Programa Especial de Financiamento, a ser 
operacionalizado pelo Banco do Nordeste do Brasil' S.A., envolvendo a cifra de R$ 450 milhões, 
com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT e de programas administrados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que beneficiará os produtores atingidos pelos 
efeitos da estiagem. com reflexos sobre os demais setores da economia. 

O Programa contemplará o custeio rural, com encargos de 3% a.a. e prazo de até quatro 
anos, incluídos até dois de carência, e o investimento rural, com juros de 6% a.a. e prazo de até 
doze anos, incluídos ate quatro de carência, cabendo ao Tesouro Nacional a equalização dos juros 
nos financiamentos realizados com base nos recursos do FAT e BNDES. Dos recursos totais do 
Programa a metade será direcionada a mini e pequenos produtores rurais, que serão beneficiados, 
ainda, com o rebate de 50% sobre o valor do principal financiado. Esse rebate será custeado pelo 
FNE. 

A Medida Provisória que submetemos à consideração de Vossa Excelência contempla de 
forma detalhada as condições operacionais básicas do Programa. 
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A proposta autoriza a prorrogação, pelo prazo de até dois anos, dos financiamentos rurais 
concedidos pelos bancos oficiais federais que operam na região, para permitir que os agentes 
produtivos recuperem a sua capacidade de pagamento. 

LEGI.SLAÇÃO CITADA 

LEI N° 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE 
e o Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste - FCO, e dá outras providências. 

o ...................... o ............................... ~ .............................................................................................................................. . 

LEI N° 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de ,Amparo ao 
Trabalhador (FAT), e dá outras providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.954-32, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Institui o Programa Especial de Financiamento 
para·combate aos efeitos da estiagem na área de 
atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá 
outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. . .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. .. .. .. .. ~ .......................................................................... .. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.955-74, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.116, DE 2000-CN 
(na 1.704/2000, na origem) 

ylEDIDA PROVISÓRIA N2 1.955-74, DE 16 DE IDVEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre o pagamento dos militares e dos 
servidores públicos do Poder Executivo Federal. 
inclusive suas autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas e das sociedades de 
economia mista e de suas subsidiárias. e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe cOllfere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 A partir do mês de janeiro de 1999, o pagamento da remuneração dos militares e 
dos servidores públicos do Poder Executivo Federal. inclusive suas autarquias e fundações. bem como dos 
empregados das empresas públicas e das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias ou 
controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de recursos utilizada para 
pagamento destas despesas. será efetuado até o qumto dia útil de cada mês subseqüente ao de 
competência. 

§ 1 Q Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, o dirigente da empresa pública e da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias ou 
controladas direta ou indiretamente pela União, deverá providenciar, por ocasião do próximo dissídio ou 
acordo coletivo. a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do disposto no caput deste 
artigo. 

§ 12 Enquanto nào ocorrer a alteração prevista no parágrafo anterior, será mantida a data 
de pagamento prevista em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Art. 22 Havendo disponibilidade financeira. poderá ser concedido adiantamento de 
recursos para pagamento de pessoal que receba à conta da União. conforme dispuser ato do Poder 
Executivo. 

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.955-73. 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5!! Revoga-se o art. 62 da Lei n2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. 

Brasília, 16 de no~~9' da Independência e 112' da República 
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M= 

Mensagem n!! 1.704 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.955-74. de 16 de novembro de 2000, 

que "Dispõe sobre o pagamento dos militares e dos servidores 'búblicos do Poder Executivo 

Federal. inclusive suas autarquias e fundações. bem como dos empregados das empresas públicas e 

das sociedades de economia mista e de suas subsidiárias. e dá outras providências". 

Brasília. 16 de novembro de 2000. 

E.M. n!2 762 

Em 16 de!'OVembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada 'consideração de Vossa ExcelêncIa 

proposta de reedição da Medida Provisória n!! 1.955-73, de 19 de outubro de 2000. que dIspõe 

sobre o pagamento dos militares e dos servidores públicos do Poder Executivo Federal. inclusive 

suas autarquias e fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e das sociedades de 

economia mista e de suas subsidiárias. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da 
Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

J~' TUSTAVARES PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

~)J)U_/-/1 
GERALD MAGELA DA CRUZ QmNMoJ 

Mi istro de Estado da Defesa 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. INTERMINISTERIAL N° 15 

Brasília, 07 de março 

Bxcelentissimo Senhor Presidente da República, 

de ~995 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência o anexo projeto de Medida Provisória, que tem por objetivo 
fortalecer o equilíbrio financeiro nas contas do Tesouro Nacional. 

2. O Orçamento da União para o exercício de ~995 apresenta 
déficit operacional implícito que poderá levar a umq execução 
financeira do Tesouro Nacional deficitária c~so não sejam adotadas 
medidas de ajustes. ' 

3. Cabe esclarecer que entre as causas desse desequilíbrio 
encontra-se a forte elevação das despesas de pessoal do Tesouro 
Nacional, motivada pela concessão de diversos benefícios nos últimos 
anos. 
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4. Nesse sentido, propomos que a partir do mês de abril, 
inclusive, o pagamento da remuneração dOq servidore~ públicos, civis 
e militares, do Poder Executivo Federal e de suas autarquias e 
fundações, bem como dos empregados das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, seja efetuado entre o segundo e o quinto dia útil 
do mês seguinte ao respectivo mês de competência. 

S. Esta medida permitirá redução cio déficit-"de- caixa- "do--
Tesouro Nacional em R$2 bilhões, diminuindo o desembolso para 
despesas de pessoal no exercício, previsto em R$33 bilhões, para 
R$31 bilhões. 

6. Em face da recuperação salarial obtida pelo funcionalismo 
nos últimos anos, e tendo em conta que o processo inflacionário vem 
se mantendo sob controle, consideramos que a postergação da data de 
pagamento da remuneração mensal, além de não representar perda para 
os servidores, permitirá uma melhor compatibilização do ingresso de 
receitas no caixa do Tesouro Nacional com a liberação dos recursos 
para os pagamentos de pessoal e encargos sociais. 

7. A adoção da medida para os empregados da administração 
pública federal indireta, que não recebem à conta de recursos do 
Tesouro Nacional, busca uniformizar o tratamento salarial de 
servidores e empregados do Poder Executivo Federal, entre si e com o 
sistema em geral praticado no setor privado. 

8. Face à relevância e urgência do tema, propomos a 
utilização do instrumento previsto no Art. 62 da Constituição Federal 
par~ sua implementação. 

Respeitosamente, 

J;2.-:t.~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Min~stro de Estado da Fazenda 

JOS 
Ministro de) Es o do PlaneJamento e 

.:' Orç;;unent:.o 

LUI L~~L~s PEREIRA 
MinistrO de Estado da Administração Federal e 

~efo~ma do Estado 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Especifica os critérios para 
reposicionamento' de servidores 
públicos federais civis e militares e dá 
outras providências. 
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Art. 6° O pagamento da remuneração, proventos e vencimentos dos 
servidores públicos federais civis e militares será efetuado até o último 
dia útil do mês referido, devendo o Poder Executivo regulamentar o 
presente artigo até 31 de dezembro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.955-73, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Dispõe sobre o pagamento dos militar~s 
e dos Servidores Públicos do Poder 
Executivo Federal, inclusive suas 
autarquias e fundações, bem como dos 
empregados das empresas públicas e 
das sociedades de economia mista e de 
suas subsidiárias, e dá outras 
providências. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.956-56, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.117, DE 2000-CN 
(nO 1.705/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.956-56, DE 16 DE IDVEMBRO DE 2000. 

Altera os arts. 12,42, 14, 16 e 44, e acresce dispositivos à 
Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o 
Código Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei nº 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, que dispõe sobre o 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, e 
dá outras providências. . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, e 
tcndo em vista o disposto no art. 225, § 4.2, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art.lº Os arts. 1º,4º, 14, 16 e 44, da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

.. Art. 12 
•••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••••••• 

§ 12 As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na utilização e 
cxploração das florestas e demais formas de vegetação são consideradas uso nocivo da 
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propriedade, aplicando-se, para o caso, o procedimento sumário previsto no art. 275, inciso lI, do 
Código de Processo Civil. 

§ 22 Para os efeitos deste Código, entende-se por: 

I - Pequena propriedade rural ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 
"trabalho pessoal do propri~o ou posseiro e de sua família, admi~ida a ajuda eventual de terceiro 
e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em oitenta por cento, de atividade agro florestal 
ou do extrativismo, cuja área não supere: -

a) cento e cinqüenta hectares se localizada nos Estados do Acre, Pará, Amazonas, 
Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e nas regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos 
Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão ou no 
Pantanal mato-grossense ou sul-mato-grossense; 

b) cinqüenta hectares, se localizada no polígono das secas ou a leste do Meridiano de 44° 
W, do Estado do Maranhão; e 

c) trinta hectares, se localizada em qualquer outra região do País; 

li - Área de preservação peQl1anente: área protegida nos termos dos arts. 22 e 32 desta Lei, 
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a 
paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 
solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 

. III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 
excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à 
conservação e reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo 
e proteção de fauna e flora nativas; 

IV - Utilidade pública: 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras essenciais de infra-estrutura destinadas aos serviços públicos de transporte, 
saneamento e energia; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos previstos em resolução do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA; 

V - Interesse social: 

-a) as-atividades imprescindíveis à proteção da integridade dã vegetação nativa; tais como: 
prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de 
plantios com espécies nativas, conforme resolução do CONAMA; 

b) as atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena propriedade ou 
posse rural familiar, que não descaracterizem a cobertura vegetal e não prejudiquem a função 
ambiental da área; e 

c) demais obras, planos, atividades ou projetos definidos em resolução do CONAMA; 

VI - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo l30 S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e 
ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão." (NR) 
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"Art. 42 A supressão de vegetação em área de preservação permanente somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública ou de interesse social, devidamente caracterizados e 
motivados em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e 
locacional ao empreendimento proposto. 

§ 1!2 A supressão de que trata o caput deste artigo dependerá de autorização do órgão 
ambiental estadual competente, com anuência prévia, quando couber, do órgão federal ou 
municipal de meio ambiente, ressalvado o disposto no § 29. deste artigo. 

§ 29. A supressão de vegetação em área de preservação permanente situada em área 
urbana, dependerá de autorização do órgão ambiental competente, desde que o mw:licípio possua 
conselho de meio ambiente com caráter deliberativo e plano diretor, mediante anuência prévia do 
órgão ambiental estadual competente fundamentada em parecer técnico. 

§ 39. O órgão ambiental competente poderá autorizar a supressão eventual e de baixo 
impacto ambiental, assim definido em regulamento, da vegetação em área de preservação 
permanente. . 

§ 49. O órgão ambiental competente indicará, previamente à emissão da autorização para a 
supressão de vegetação em área de preservação pennanente, as medidas mitigadoras e 
compensatórias que deverão ser adotadas pelo empreendedor. 

§ 59. A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, ou de dunas e mangues, de 
que tratam, respectivamente, as alíneas "c" e "f' do art. 22 deste Código, somente poderá ser 
autorizada em caso de utilidade pública. 

§ 62 Na implantação de reservatório artificial é obrigatória a desapropriação ou aquisição, 
pelo empreendedor, das áreas de preservação permanente criadas no seu entorno, cujos 
parâmetros e regime de uso serão definidos por resolução do CONAMA. 

§ 79. É permitido o acesso de pessoas e animais às áreas de preservação permanente, para· 
obtenção de água, desde que não exija a supressão e não comprometa a regeneração e a 
manutenção a longo prazo da vegetação nativa." (NR) 

"Art. 14. . ................................................................................................................................. . 

b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais raras, endêmicas, em perigo ou 
ameaçadas de extinção, bem como as espécies necessárias à subsistência das populações 
extrativistas, delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender de licença prévia, 
nessas áreas, o corte de outras espécies; 

................................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 16. As florestas e outras fonnas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área 
de preservação permanente, assim corno aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou 
objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de 
reserva legal, no mínimo: 

I - oitenta por cento, na propriedade rurai situada em área de floresta localizada na 
Amazônia Legal; 
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II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na 
Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na fonna de 
compensação em outra áre~ desde que esteja localizada na mesma microbaci~ e seja averbada 
nos termos do § 790 deste artigo; 

III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras fonnas de 
vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e 

IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em 
qualquer região do País. 

§ 1.2 O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado 
será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e 11 deste artigo. 

§ 290 A vegetação da reserva legal não pode ser suprimid~ podendo apenas ser utilizada 
sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e 
científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 32 deste artigo, 
sem prejuízo das demais legislações específicas. 

§ 390 Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em 
pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores 
frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema 
intercalar ou em consórcio com espécies nativas. 

§ 42 A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual 
competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição 
devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da 
propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver: 

I - o plano de bacia hidrográfica; 

II - o plano diretor municipal; 

III - o zoneamento ecológico-econômico; 

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e 

V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Pennanente, unidade de 
conservação ou outra área legalmente protegida. 

I' 

§ 590 O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e 
pelo Zoneamento Agricola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, poderá: 

I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Am~ônia Legal, para até 
~inqüent-ª_por cento da propriedade,. excluídas, em qualquer caso, as Areas de Preservação 
Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de 
expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e 

II - ampliar as áreas de reserva legal, em até cinqüenta por cento dos índices previstos 
neste Código, em todo o território nacional. 

§ 62 Será admitido, pe. órgão ambiental competente, o cômputo das áreas relativas à 
ve~etação nativa existente em <o.. ~a de preservação pennanente no cálculo do percentual de 
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reserva legal, desde que não implique em conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, 
e quando a soma da vegetação nativa em área de preservação pennanente e reserva legal exceder 
a: 

I - oitenta por cento da propriedade rural localizada na Amazônia Legal; 

II - cinqüenta por cento da propriedade rural localizada nas demais regiões do País; e 

II! - vinte e cinco por cento da pequena propriedade definida pelas alíneas "b" e "c" do 
inciso I do § 22 do art. 12• 

§ 72 O regime de uso da área de preservação pennanente não se altera na hipótese prevista 
no parágrafo anterior. 

§ 82 A área de reserva legal deve ser averbada à margem da inscrição de matricula do 
imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada a alteração de sua destinação, nos casos 
de transmissão, a qualquer título, de desmembramento ou de retificação da área, com as exceções 
previstas neste Código. 

§ ~ A averbação da reserva legal da pequena propriedade ou posse rural familiar é 
gratuita, devendo o Poder Público prestar apoio técnico e jurídico, quando necessário. 

§ 10. Na posse, a reserva legal é assegurada por Termo de Ajustamento de Conduta, 
firmado pelo possuidor com o órgão ambiental estadual ou federal competente, com força de 
título executivo e contendo, no mínimo, a localização da reserva legal, as suas características 
ecológicas básicas e a proibição de supressão de sua vegetação, aplicando-se, no que couber, as 
mesmas disposições previstas neste Código para a propriedade rural. 

§ 11. Poderá ser instituída reserva legal em regime de condomínio entre mais de uma 
propriedade, respeitado o percentual legal em relação a cada imóvel, mediante a aprovação do 
órgão ambiental estadual competente e as devidas averbações referentes a todos os imóveis 
envolvidos." (NR) 

"Art. 44. O proprietário ou possuidor de'iinóvel rural com área de floresta nativa, natural, 
primitiva ou regenerada ou outra fonna de vegetação nativa em extensão inferior ao estabelecido 
nos incisos I, lI, III e IV do art. 16, ressalvado o disposto nos seus §§ 52 e 62, deve adotar as 
seguintes alternativas, isoladas ou conjuntamente: 

I - recompor a reserva legal de sua propriedade mediante o plantio, a cada três anos, de no 
mínimo 1/10 da área total necessária à sua complementação, com espécies nativas, de acordo com 
critérios estabelecidos pelo órgão ambiental estadual competente; 

U - conduzir a regeneração natural da reserva legal; e 

lU - compensar a reserva legal por outra área equivalente em importância ecológica e 
extensão, desde que pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na mesma microbacia, 
confonne critérios estabelecidos em regulamento. 

§ 12 Na recomposição de que trata o inciso I, o órgão ambiental estadual competente deve 
apoiar tecnicamente a pequena propriedade ou posse rural familiar. 

§ 29. A recomposição de que trata o inciso I pode ser realizada mediante o plantio 
temporário de espécies exóticas como pioneiras, visando a restauração do ecossistema original, de 
acordo com critérios técnicos gerais estabelecidos pelo CONAMA. 
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§ 32 A regeneração de que trata o inciso Il será autorizada, pelo órgão ambiental estadual 
competente, quando sua viabilidade for comprovada por laudo técnico, podendo sei exigido o 
isolamento da área. 

§ 42 Na impossibilidade de compensação da reserva legal dentro da mesma micro-bacia 
hidrográfica, deve o órgão ambiental estadual competente aplicar o critério de maior proximidade 
possível entre a propriedade desprovida de reserva legal e a área escolhida para compensação, 
desde que na mesma bacia hidrográfica e no mesmo Estado, atendido, quando houver, o 
respectivo Plano de Bacia Hidrográfica, e respeitadas as demais condicionantes estabelecidas no 
inciso IH. 

§ 52 A compensação de que trata o inciso IH deste artigo, deverá ser submetida à 
aprovação pelo órgão ambiental estadual competente, e pode ser implementada mediante o 
arrendamento de, área sob regime de servidão florestal ou reserva legal, ou aquisição de cotas de 
que trata o art. 44-B . 

.§-@-Q- proprietálle--fUfa1 poderá ser desonerado, pelo período, de- trinta anos, das 
obrigações previstas neste artigo, mediante a doação, ao órgão ambiental competente, de área 
localizada no interior de Parque Nacional ou Estadual, Floresta Nacional, Reserva Extrativista, 
Reserva Biológica ou Estação Ecológica pendente de regularização fundiária, respeitados os 
critérios previstos no inciso lU deste artigo." (NR) 

Art.2!! Ficam acrescidos os seguintes dispositivos à Lei n2 4.771, de 15 de setembro de 
1965: 

"Art.3!!-A. A exploração dos recursos florestais em terras indígenas somente poderá ser 
realizada pelas comunidades indígenas em regime de manejo florestal sustentável, para atender a 
sua subsistência, respeitados os arts. 22 e 32 deste Código." (NR) 

"Art. 37-A. Não é permitida a conversão de florestas ou outra forma de vegetação nativa 
para uso alternativo do solo na propriedade rural que possui área desmatada, quando for 
verificado que a referida área encontra-se abandonada, subutilizada ou utilizada de forma 
inadequ~da, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo. 

§ 12 Entende-se por área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadeqllada, 
aquela não efetivamente utilizada, nos termos do § 3º, do art. 62 da Lei n2 8.629, de 25 de 
fevereir6 de 1993, ou que não atenda aos índices previstos no art. 62 da referida Lei, ressalvadas 

--as-á:reas-de-pousio na pequena propriedade ou posse rural familiar ou de população tradicional. 

§ 22 As normas e mecanismos para a comprovação da necessidade de conversão serão 
estabelecidos em regulamento, considerando, dentre outros dados relevantes, o desempenho da 
propriedade nos últimos três anos, apurado nas declarações, anuais do Imposto, sobre a 
Propriedade Territorial Rural- ITR. 

§ 32 A regulamentação de que trata o parágrafo anterior estabelecerá procedimentos 
simplificados: 

I - para a pequena propriedade rural; e 

II - para as demais propriedades que venham atingindo os parâmetros de produtividade da 
região e que não tenham restrições perante os órgãos ambientais. 
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§ 4º Nas áreas passíveis de uso alternativo do solo, a supressão da vegetação que<lbrigue­
espécie ameaçada de extinção, dependerá da adoção de medidas compensatórias e mitigadoras 
que assegurem a conservação da espécie. 

§ 5º Se as medidas necessárias para a conservação da especle impossibilitarem a 
adequada exploração econômica da propriedade, observar-se-á o disposto na alínea "b" do art. 14. 

§ 6º É proibida, em área com cobertura florestal primária ou secundária em estágio 
avançado de regeneração, a implantação de projetos de assentamento humano ou de colonização 
para fim de reforma agrária, ressalvados os projetos de assentamento agro-extrativista, respeitadas 
as legislações específicas." (NR) 

"Art.44-A. O proprietário rural poderá instituir servidão florestal, mediante a qual 
voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou 
exploração da vegetação nativa, localizada fora da reserva legal e da área com vegetação de 
preservªf~JP~Ill1~~nteL 

§ 1 Q A limitação ao uso da vegetação da área sob regime de servidão florestal deve ser, no 
mínimo, a mesma estabelecida para a Reserva Legal. 

§ 22 A servidão florestal deve ser averbada à margem da inscrição de matricula do imóvel, 
no registro de imóveis competente, após anuência do órgão ambiental estadual competente, sendo 
vedada, durante o prazo de sua vigência, a alteração da destinação da área, nos casos de 
~ransmissão a qualquer título, de desmembramento ou de retificação dos limites da 
propriedade." (NR) 

"Art. 44-B. Fica instituída a Cota de Reserva Florestal- CRF, título representativo de 
vegetação nativa sob regime de servidão florestal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural ou 
reserva legal instituída voluntariamente sobre a vegetação que exceder os percentuais 
estabelecidos no art. 16 deste Código. 

Parágrafo único. A regulamentação deste Código disporá sobre as caracteristicas, natureza 
e prazo de validade do título de que trata este artigo, assim como os mecanismos que assegurem 
ao seu adquirente a existência e a conservação da vegetação objeto do título." (NR) 

"Art. 44-C. O proprietário ou possuidor que, a partir da vigência da Medida Provisória nl! 
1.736-31, de 14 de dezembro-de--t998, suprimiu, tõtruou pàrclã.Iiilente l1órestas oü âemais fôrmas 
de vegetação nativa, situadas no interior de sua propriedade ou posse, sem as devidas autorizações 
exigidas por Lei, não pode fazer uso dos beneficios previstos no inciso III do art. 44." (NR) 

Art. 32 O art. 10 da Lei nQ 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 10. 

§ 1 Q ......................................................................................................................................... . 

I - ........................................................................................................................... : ................ . , 

11 - .......................................................................................................................................... .. 
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a) ............................................................................................................................................. . 

b) ............... , ............................................................................................................................. . 

c) ..................................................... ~ ....................................................................................... . 

d) as áreas sob regime de servidão florestal. 

.............................................................................................................................................................. 

§ t1. A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas 
"a" e "d" do inciso lI, § 1!l, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do 
declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e 
multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem 
prejuízo de outras sanções aplicáveis." (NR) 

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.956-55, de 19 de outubro de 2000. 

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de s1:la publicação. -') 

Brasília, 16 de noveIJi:ll'C.' de 2000; l7~ da Independência e 1122 da República. 

~J 

n liA 

(l~~ 
~!v- -

M AA 

Mensagem tl2 1.70S 

Senhores Membros do Congresso Na~ional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto â elevada deliberação de 

Vossas..Excelências-O--texto da Medida Provisória-n~ 1-.956 .. $6, de 16 de novembro de 2000, 

que "Altera os arts. 12,42, 14, 16 e 44, e acresce dispos~tivos à Leí n~ 4.771, de 15 de setembro de 

1965, que institui o Código Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei n2 9.393, de 19 de dezembro 

de 1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITI,t, e dá outras 

providências" . 

de novembro de 2000. 
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E.M. n2 85 

Em 16 de oovanbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2. 1.956-55, de 19 de outubro de 2000, que altera os 

arts. 12,42, 14, 16 e 44, e acresce dispositivos à Lei n2. 4.771, de 15 de setembro de 1965, que 

institui o Código Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei n2. 9.393, de 19 de dezembro de 

1996, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

E.M. n° 004 

Respeitosamente, 

MARCUS VINICIUS P DE ·MORAES 
. Ministro de o da Agricultura 

e do Abastecimento 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisóri~ 

Em 25 de julho de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreciação de Vossa Excelência a presente minuta de 
medida provisória que altera o ano 44 da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código 
Florestal), e dispõe sobre a proibição do incremento da conversão de àreas florestais em áreas 
agricolas na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste. 
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Pelo atual artigo do Código Florestal, a exploração a cone raso pode 
chegar a atê cinqüenta por cento de cada propriedade na região, e a presente proposta é no 
sentido de que as áreas conservadas sejam ampliadas para, no núnimo, oitenta por cento de cada 
propriedade rural constituída por fito fisionomias florestais. 

Tendo em vista qu~ a região atingida é compreendida por um dos biomas 
mais complexos e frágeis do planeta, sendo reconhecida como uma área de evidente voca~o 
florestal extrativista e madeireira. não se pode admitir a continuidade da exploração destes 
recursos florestais em bases empíricas e predatórias. A propósito, a Constituição de 1988 
conferiu à floresta amazônica a condição de patrimônio nacional. realçando a necessidade de 
'iue seus r.ecursos sejam utilizados em bases racionais e sustentáveis. 

Visa. ainda. a píc:>cille propúSi.a lit: mcüiria pro'li::,ona i1S~cguTar a l"udhor 
utilização das áreas naturais convertidas para o uso alternativo do solo, as quais se encontram na 
condição de áreas degradadas. A medida tem por finalidade induzir a otimização do uso 
adequado das áreas já desflorestadas e reduzir o incremento da conversão de áreas florestais 
primitivas em áreas para fins agropecuários. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 4.771, DE 15 DE-SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal. , ................................................................................................................................................... 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A.rt. 10 As flo!estas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação, 
reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 
os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações que a 
legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem. 
Parágrafo único. As ações ou omissões contrárias às disposições deste Código na 
utilização e exploração das florestas são consideradas uso nocivo da propriedade (art. 
302, XI b, do Código de Processo Civil). 
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Art. 2° Consideram:-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas 
e demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em 
faixa marginal cuja largura mínima será: (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 
18.7.1989) 

1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de 
largura; (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) 

2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; (Redação dada pela Lei nO 7.803 de 18.7.1989) 

3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 
200 (duzentos) metros de largura; (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 
18.7.1989) 

4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) 
a 600 (seiscentos) metros de largura; (Número acrescentado pela Lei n° 7.511, 
de 7.7.1986 e alterado pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) 

5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior 
a 600 (seis('~ntos) metros; (Número acrescentado pela Lei nO 7.511, de 7.7.1986 
e alterado pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatonos d'âgua náfUrats ou ãitífiClatS; 

c) nas m~scent~s, aind~ que intermitentes e nos chamados "olhos d'água", 
qualquer que seja a sua SItuação topográfica, num raio mínimo de 50 (cinquenta) 
metros de largura; (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) 
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a 45°, equivalente a 100% na 
linha de maior declive; 
t) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, 
em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; (Redação 
dada pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a 
vegetação. (Redação dada pela Lei n° 7.803 de 18.7.1989) , 

i) nas áreas metropolitanas definidas em lei. (Alínea acrescentada pela Lei n° 
6.535, de 15.6.1978) 
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Parágrafo único. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas 
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões metropolitanas 
e aglomerações urbanas, em todo o território abrangido, obervar-se-á o disposto 
nos respectivos planos diretores e leis de uso do solo, respeitados os princípios e 
limites a que se refere este artigo. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 7.803 de 
18.7.1989) 

Art. 3° Consideram-se, ainda, de preservação pennanentes, quando assim declaradas 
por ato do Poder Público, as florestas e demais fonnas de vegetação natural destinadas: 
a) a atenuar a erosão das terras; 
b) a fixar as dunas; 
c) a fonnar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares; 
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico- ou histórico; 
-f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção; 
-g) a manter-o-ambiente necessárie à vida das. populações silvícolas; 
h) a assegurar condições de bem-estar público. 
§ 10 A supres~ão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será 
admitida com prévia autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à 
execução de obras, planos, atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse 
social. 
§ 2° As florestas que integram o Patrimônio Indígena ficam sujeitas ao regime de 
preservação permanente (letra g) pelo só efeito desta Lei. 
Art. 40 Consideram-se de interesse público: 
a) a limitação e o controle do pastoreio em determinadas áreas, visando à adequada 
conservação e propagação da vegetação florestal; 
b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetem a 
vegetação florestal; 
c) a difusão e a adoção de métodos tecnológicos que visem a aumentar economicamente 
a vIdã titll da madeIra e o seu malor aprovelfãíftento em to~ as fases de mampulãção e 
transformação. 

Art. 4° Consideram-se de interesse núblico: 
a) a limitação e o controle do pastoreio em detennínadas áreas, VIsando à adequada 
conservação e propagação da vegetação florestal; 
b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas e doenças que afetem a 
vegetação florestal; 
c) a difusão e a adoção de métodos tecnológicos que visem a aumentar economicamente 
a vida útil da madeira e o seu maior aproveitamento em todas as fases de manipulação e 
transfonnação. 

Art. 14. Além dos preceitos gerais a que está sujeita a utilização das florestas, o Poder 
Público Federal ou Estadual poderá: 
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a) prescrever outras nonnas que atendam às peculiaridades locais; 
b) proibir ou limitar o corte das espécies vegetais consideradas em via de extinção, 
delimitando as áreas compreendidas no ato, fazendo depender, nessas áreas, de licença 
prévia o corte de outras espécies; 
c) ampliar o registro de pessoas fisicas ou jurídicas que se dediquem à extração, 
indústria e comércio de produtos ou subprodutos florestais. 

Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e 
ressalvadas as de preservação pennanente, previstas nos artigos 20 e 3 o desta lei, são 
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições: . 
a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as derrubadas de 
florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão pennitidas, desde que seja, em 
qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada propriedade com 
cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 
b) nas --regiões citadas -na letra antenor, nas areãs ]ãaesbravadãs e previamente 
d9.imitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas 
primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pastagens, pennitindo-se, 
nesses casos, apenas a extração de árvores para produção de madeira. Nas áreas ainda 
incultas, sujeitas a fonnas. de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos 
trabalhos de instalação de novas propriedades agrícolas, só serão toleradas até o máximo 
de 30% da área da propriedade; 
c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais em que ocorre o 
pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O. Ktze), não poderão ser 
desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das florestas, tolerando-se, 
somente a exploração racional destas, observadas as prescrições ditadas pela técnica, 
com a garantia de pennanência dos maciços em boas condições de desenvolvimento e 
produção; 
d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhão e Piauí, 
o corte de árvores e a exploração de florestas só será permitida com observância de 
normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na forma do art. 15. 

Parágrafo único. Nas propnedaâes- rurais, compreendidas-na- aHnea- a deste --artigo-, -eom­
área entre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares computar-se-ão, para efeito de fIXação do 
limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de porte 
arboreo, sejam fiuncolas, ornamentais oU industriais . 
........ ................. ........................ ................ .... ....... ...... .... ................. ........................... ............... . 

Art. 37. Não serão transcritos ou averbados no Registro Geral de Imóveis os atos de 
transmissão "inter-vivos" ou "causa mortis", bem como a constituição de ônus reais, 
sôbre imóveis da zona rural, sem a apresentação de ctirtidão negativa de dívidas 
referentes a multas previstas nesta Lei ou nas leis estaduais supletivas, por decisão 
transitada em julgado . 
.................................................................................................................................................. 
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Art. 44. Na região Norte e na parte Norte da região Centro-Oeste enquanto não for 
estabelecido o decreto de que trata o artigo 15, a exploração a corte razo só é 
permissível desde que permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de 
cada propriedade . 
......................................................................................................... ................................... . 

LEI N° 9.393, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre o Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural - ITR, sobre 
pagamento da dívida representada por 
Títulos da Dívida Agrária e dá outras 
providências. 

Seção VI 
Da Apuração e do Pagamento 

Subseção I 
Da Apuração 

Apuração pelo Contribuinte 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pel~ contribuinte, 
independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e 
condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação 
posterior. 
§ 1 ° Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a: 
a) construções, instalações e benfeitorias; 
b) culturas permanentes e temporárias; 
c) pastagens cultivadas e melhoradas; 
d) florestas plantadas; 
11 - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas: 
a) de preservação pennanente e de reserva legal, previstas na Lei n° 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nO 7.803, de 18 de julho de 1989,; 

b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante 
ato do órgão competente, federal ou estádual, e que ampliem as restrições de uso 
previstas na alínea anterior; 
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, 
granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão 
competente, federal ou estadual; 
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III - VTNt, O valor da terra nua tributável, obtido pela multiplicação do VTN pelo 
quociente entre a área tributável e a área total; 
IV - área aproveitável, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, 
aqüícola ou florestal, excluídas as áreas: 
a) ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias; 
b) de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" do inciso II; 
V - área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha: 
a) sido plantada com produtos vegetais; 
b) servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de 
pecuária; 
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto 
e a legislação ambiental; 
d) servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola; 
e) sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7° da Lei n° 8.629. 
de 25 de fevereiro de 1993: 
VI - Grau de Utilização - GU, a relação percentual entre a área efetivan1ente utilizada e a 
área aproveitável. 
§ 2° As informações que permitam determinar o GU deverão constar do DIA T. 
§ 3° Os índices a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso V do § 1° serão fixados, 
ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola. pela Secretaria da Receita Federal, 
que dispensará da sua aplicação os imóveis com área inferior a: 
a) 1.000 ha, se localizados em municípios compreendidos na Amazônia Ocidental ou no 
Pantanal mato-grossense e sul-mato-grossense; 
b) 500 ha, se localizados em municípios compreendidos no Polígono das Secas ou na 
Amazônia Oriental; 
c) 200 ha, se localizados em qualquer outro município. 
§ 4° Para os fins do inciso V do § 1°, o contribuinte poderá valer-se dos dados sobre a 
área utilizada e respectiva produção, fornecidos pelo arrendatário ou parceiro, quando o 
imóvel, ou parte dele, estiver sendo explorado em regime de arrendamento ou parceria. 
§ 5° Na hipótese de que trata a alínea "c" do inciso V do § 1°, será considerada a área 
total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão competente, 
e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte. 
§ 6° Será considerada como efetivamente utilizada a área dos imóveis rurais que, no ano 
anterior, estejam: 
I - comprovadamente situados em área de ocorrência de calamidade pública decretada 
pelo Poder Público, de que resulte frustração de safras ou destruição de pastagens; 
II - oficialmente destinados à execução de atividades de pesquisa e experimentação que 
objetivem o avanço tecnológico da agricultura. 
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LEI N° 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993. 

Dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à 
reforma agrária, previstos no Capítulo 111, 
Título VII, da Constituição Federal. 

........................... " .................................................................................................................................................. . 

Art. 6° Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 
racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração, segundo índices fixados pelo órgãoJederal competente. 
§ 1 ° O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser igualou 
superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área 
efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 
§ 2° O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igualou superior a 100% 
(cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática: 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto pelos 
respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder 
Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 
II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais (UA) do 
rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder Executivo, 
para cada Microrregião Homogênea; 
In - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, dividida pela 
área efetivamente utilizada e multiplicada por 1 00 (cem), determina o grau de eficiência 
na exploração. 
§ 3° Considera-se efetivamente utilizadas: 
I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 
n - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por zona de 
pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 
In - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de 
rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 
Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; 
IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com plano de exploração e 
nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; 
V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou de 
culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e devidamente comprovadas, mediante 
documentação e Anotação de Responsabilidade Técnica. (Redação dada pela MPV 
1.632-09, de 12/02/98) 
§ 4° No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente 
utilizada a área total do consórcio ou intercalação. 
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§ 5° No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 
espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 6° Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á a área 
utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2° deste 
artigo. 
§ 7° Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por razões de 
força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, 
devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano 
respectivo, os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 
§ 8° São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 
relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o 
disposto no art. 49 da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.736-31, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1998. 

Dá nova redação aos arts. 3°, 16,e 44 da Lei n° 
4.771, de 15 de setembro de 1965, e dispõe sobre a 
proibição do incremento da conversão de áreas 
florestais em áreas agrícolas na região Norte e na 
parte Norte da região Centro-Oeste, e dá outras 
providências . 

............................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.956-55, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 
Altera os arts. 1º,4º, 14, 16 e 44, e acresce 
dispositivos à Lei nº 4.771, de 15 de 
setembro de 1965, que institui o Código 
Florestal, bem como altera o art. 10 da Lei 
nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto Territorial Rural -
ITR, e dá outras providências . 

.................................................................................................................................................................................. 
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, 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.957-42, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.118, DE 2000-CN 
(na 1.706/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.957-42, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Autoriza a União a receber em valores mobiliários os 
dividendos e juros sobre o capital próprio a serem 
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional 
participe, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I . a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras entidades de cujo 
capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores mobiliários como pagamento de 
juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito; 

n -a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESP AR, os valores mobiliários que 
receber na forma do inciso I. 

Art. 22 Os arts. 12 e 32 da Lei r{l 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1St •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

..........................•................................................................................................................................... 
§ 22 Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos: 

f- do Fundo- da Reserva Global de Reversão, nos termos do dispostõ-no § 4.2 do art. 42 da 
Lei ri! 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, com a 
redação dada pela Lei n2 9.496, de 11 de setembro de 1997; e 

n . provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias." (NR) 

.. Art. 32 Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações .adquiridas nos 
termos do art. 12 serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante deste 
utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei." (NR) 

Art. 32 A Lei n2 9.619, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
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"Art. 42.-A. Caso O valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por empresas do 
sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, das ações da 
CEAL, seja menor do que o valor atualizado do preço pago nas operações de que tratam os arts: 14-
e 42 desta Lei, a diferença será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser 
refinanciada pela União, no âmbito dos conttatos firmados ao amparo da Lei ri- 9.496, de li de. 
setembro de 1997. 

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, decoImlte da 
aplicação do disposto no eapat, deverá ser utiliqdo: 

I - prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de Reversão, em 
complemento ao previsto no art. 32; 

n -na fozmadetenninada pelo art. 13 da Lei rP 9.491, de 1997." (NR) 

Art. 42 Ficam. convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória ~ 1.957-41, 
de 19 de outubro de 2000. 

AR. S-~ Esta-Medida-P-rovisória-entra-an-vigor-na-data-de-sua-pubJicaçio; 

Brasília, 16 

MF 

Mensagem nl! 1.706 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tezmos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada delibeJ;ação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nJ! 1.957-42, de 16 de novembro de 2000, 

que "Autoriza a União a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital 
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próprio a serem pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, e dá outras 
providências". 

~ ""Á. Brasllia, 16 de oovembro de 2000. 

E.M.n2 763 

Em 16 de mvembro de 2000. 

Excclentfssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória rJl1.9S7-41, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 
UniIo a receber em valores mobiliários os dividendos e juros sobre o capital próprio a serem 
pagos por entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe. 

A presente proposiçlo tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciaçlo pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

CODStitui9io. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

,..-........,.. ~4 1 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, 

~~J1,NV\ I 

MARtbS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

URINHONETO 
o e Minas e Ener ..... ·a.·_-
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Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E. M. Interminister.ial n.o 494 IMFIMME 

Dezembro de 2000 

Brasília, 02 de se1:al1bro de 1997. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o Conselho Nacional de DesestatiZação - CND, em reunião realizada em 9 

JUlho de 1997, aprovou a proposta da: Centrais Elétricas Brasileiras S.A -

. fROBRÁS de pagamento, com açOes da LIGHT - SeNiços de Eletricidade S.A., de 

ua propriedade, dos juros sobre o capital próprio e dividendos relativos ao exercício de 

1996, que montam a R$ 260.676.444,90. 

2. Em. 8 de agosto de 1997, a referida -Holding" obteve, por meio de 

Assembléia Geral· Extraordinária de acionistas, a necessária aprovação para poder 

pagá.fos consoante a forma aprovada pelo CND. 

3. é de se ressaltar que, além do beneficio para os acionistas e' a própria 

Companhia, que teria um alivio de caixa, a forma ora proposta de pagamento de 

'-lidendos constitui-se num inovador modelo de desestatização. Cabe-nos aclarar a 

Vossa Excelência que o meio de quitação de dividendos em comento foi resultado de 

I esforços empreendidos em diversas reuniões entre técnicos da Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS e do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES. 

4. Sob a ótica do Tesouro Nacional, a operação apresentada viabilizou-se em 

decorrência do interesse manifestado paio BNpeS na aquisição das referidas ações da 

LIGHT, o que resguardaria a entrada d~ moeda corrente aos cofres públicos. 
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5. Todavia, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a própria Secretaria 

do Tesouro Nacional pugnaram pela edição de medida provisória que desse guarida a 
multimencionada operaçao, esclarecendo, a referida Procuradoria, qUe as sociedadéS 

an6nimas podem oferecer aos seus acionistas o direito de optarem entre o recebimento 

de dividendos, via aç6es ou em espécie, o que implicaria, in casu, na necessidade de a 

União··como acionista obter autorizaÇão legal'para receber dividendos em aç'6es, visto 

que seus atos são regidos pelo principio constitucional da legalidade. 

6. Assim, em face do imperativo de a União obter autorização legal para 

receber os dividendos a que tem direito junto à ;ELETRoeRAs, entendemos, oportuno, 

r:der o procedimento ora analisado às demais estatais, o que viria contribuir com a 

"Inamização do processo de desestatizaçio de nossa economia. 

7. Desta forma, a União seria autorizada, a critério do Ministro da Fazenda, a 

receber, de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades de 

cujo capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores 

mobiliários como pagamento de juros sobre o capital próprio e dividendos a que tiver 

direito, e a alienar tais açOes ao BNDES ParticipaçOes S.A - BNDESPAR, em face do 

interesse já manifestado por aquela Instituição. 

8. Releva mencionar que a urgência na edição desta medida legal é 

corrente da fixação, em até 08.09.97, do prazo para opção de recebimento dos 

dividendos em ações ou em espécie, a ser exercida pela União, no caso especifico da 

ElETROBRÃS. 

9. Feitas tais considerações, submetemos a Vossa Excelência minuta de 

medida provisória, em anexo, autorizando à União proceder às ações necessárias para 

a consecução dos Objetivos anteriormente expressados. 

Respeitosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI ~ 9.619, DE 2 DE ABRIL DE 1998 

Autoriza. a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS e a 
União adquirirem ações da Companhia Energética de Alagoas CEAL, 
da Companhia Energética do Piaui CEPISA, da Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de Eletricidade do Acre -
ELETROACRE, para efeito de inclusão dessas empresas no Programa 
Nacional de Desestatização - PND, bem como o aumento do capital 
social das Companhias Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e Docas do 
Estado de São Paulo - CODESP, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS autorizada a adquirir o 
controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética do Piauí -
CEPlSA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de Eletricidade do Acre -
ELETROACRE. 

§ 1 ° Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua participação no capital 
social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, mediante a aquisição de ações 
preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas, Piauí, Rondônia e 
Acre, respectivamente. 

§ 2° Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará. recursos do Fundo da 
Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4° do art. 4° da Lei nO 5.655, de 20 de maio 
de 1971. alterada pela Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada pela Lei nO 9.496, de 
11 de setembro de 1997. 

Art. 3- Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da ELETROBRÁS serão 
depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o montante utilizado para a 
aquisição autorizada por esta Lei. 

Art. 4° Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da CEAL, 
pertencentes ao Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, transferir para 
empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma deste artigo . 

...................................................... , .......................................................... , ................... ,. 

LEI N° 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 

Dispõe sobre a remuneração legal do investimento dos 
concessionários de serviços públicos de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

Art. 4D 
- Com a finalidade de prover recursos para os casos de reversão e encampação de 

serviços de energia elétrica, será computada como componente do custo do serviço quota de reversão 
de 3% (três por cento) calculado sôbre o valor do investimento definido no parágrafo primeiro deste 
artigo. 

§ 4° - Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a ELETROBRAS poderá 
aplicar até s% (cinco por cento) da reserva global de reversão na desapropriação de áreas destinadas à 
construção de reservatórios de regularização de cursos d'água. 
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LEI N° 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas para o serviço público de 
energia elétrica, extingue o regime de remuneração garantida e dá 
outras providências. 

Art." O Art. 4° e seus parágrafos da Lei nO 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo Dccreto-Lei n° 2.432, de 11 de maio de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° Serão computadas no custo de serviço das empresas concessionárias, supridoras e 
supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover recursos para reversão, encampação, 
expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. 

§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à 
concessão de financiamento às empresas concessionárias, para. expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica e para. reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos. 

" 

LEI ND 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Art.13. O § 4° do art. 4° da Lei nO 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pela Lei 
nO 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° ............................................................. . 
§ 4° A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à 

concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços 

públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de ações do capital 
social de empresas concessionárias sob controle dos Governos Estaduais, com o objetivo de promover 
a respectiva desestatização." 

LEI N° 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá 
outras providências. 

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou 
de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas e vincendas perante 
a União. 

§ I ° Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos deverá ser 
objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de responsabilidade 
do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas por decreto. 

§ 2° O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda de ações ou 
de bel}S a utilizar titulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a esses terceiros ou a 
outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 
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O§ 30 Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização ~erão 
ser atualizados e remunerados pelos mesmos índices das Notas do Tesouro Nacional ou dos ~itos 
securitizados a serem utili7JlC:los na pennuta a que se refere o § lO, desde a data da liquidação 
1inanceira da respectiva alienação das ações ou bens . 

.....•.............................•...................................................................................•..................•............... 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.957-41, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000. 

Autorlzll 11 União 11 I'8C8ber em Vlllores 
mobilllrtos os dividendos e Juros sobre o capital 
próprio a serem PIIgos por entIdlldes de cUJo 
caplml o Tesouro Nacional participe. e dá outras 
provldlnc/as • 

..........................................................................................................•........................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.958-37, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.119, DE 2000-CN 
(n° 1.707/2000, na origem) 

Y1EDIDA PROVISÓRIA Nº 1.958-37. DE 16 DE ~O'lfE\IBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a instituição de sociedades de crédito ao 
microempreendedor. altera dispositivos das Leis n"" 
6.404. de 15 de dezembro de 1976. 8.029. de 12 de 
abril de 1990. e 8.934. de 18 de novembro de 1994. e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da átribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

.~. I!! Fica autorizada a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor. as 
quaIS: 
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I - terão por objeto social exclusivo a concessão de tiDfUlciamentos a pessoas físicas e 
microempresas. com vistas à viabilização de empreendimentos de natureza protissionaL comercial ou 
industrial, de pequeno pone. equiparando-se às in~tituições financeiras para os efeitos da legislação em 
vigor; 

11 - terão sua constituição. organização e funcionamento disciplinados pelo Conselho 
Monetário Nacional; 

UI - sujeitar-se-ão à fiscalização do Banco Central do Brasil; 
\ 

IV - poderão utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito; 

V - estarão impedidas de captar. sob qualquer forma. recursos junto ao público. bem como 
emitir títulos e valores mobiliários destinados à colocação e oferta públicas. 

Art. 22 O art. 146 e o caput do art. 294 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976. com a 
alteração introduzida pela Lei nQ 9.457, de 5 de maio de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação: 

".A..rt. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pessoas naturais. 
devendo os membros do conselho de administraç.ão ser acionistas e os diretores residentes no País, 
acionistas ou não. 

§ 12 A ata da assembléia geral ou da reunião do conselho de administração que eleger 
administradores deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de gestão, ser 
arquivada no registro do comércio e publicada. 

§ 22 A posse do conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 
constituição de procurador residente no País. com poderes para receber citação em ações contra ele 
propostas com base na legislação societária, com prazo de validade coincidente com o do 
mandato." (NR) 

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas, com patrimõnio 
líquido inferior a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), poderá:" (NR) 

An. 3~ O art. 11 da Lei n2 8.029. de 12 de abril de 1990. introduzido pelo art. 22 da Lei n2 

3.154. de 23 de dezembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte § 22, alterando-se o atual 
parágrafo único para ~ I!! e dando-se nova redação ao seu caput: 

",-\n. 11 .................................................................................................................................. . 

~ I!! Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial apoiar o 
desenvolvimento das micro e pequenas empresas por méio de projetos e programas que visem ao 
séú -- aperfeiçoamento técnico. racionalização, modernização, capacitação gerencial. bem como 
facilitar o acesso ao crédito, à capitalização e o fortaiecimento do mercado secundário de títulos de 
capitalização dessas empresas, terão a seguinte destinação: 

* 22 Os projetos ou programas destinados a facilitar o acesso ao crédito a que se refere o 
parágrafo anterior poderão ser efetivados: 



26834 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

a) por intermédio da destinação de aplicações tinanceiras, em agentes tinanceiros públicos 
ou privados. para lastrear a prestação de aval ou fiança nas operações de crédito destinadas às 
microempresas e empresas de pequeno porte~ 

b) pela aplicação de recursos financeiros em agentes fi~anceiros. públicos ou privados, 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público de que trata a Lei n2 9.790, de 23 de março 
de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça. que se dedicam a sistemas alternativos 
de crédito, ou sociedades de crédito que tenham por objeto social exclusivo a concessão de 
financiamento ao microempreendedor; 

c) pela aquisição ou integralização de quotas de participação em fundos mútuos de 
empresas emergentes que destinem pelo menos cinqüenta por cento de seus recursos à 
capitalização das micro e pequenas empresas, definidas em lei, principalmente as de base 
tecnológica e as exportadoras; 

d) pela participação no capital de entidade regulada pela Comissão de Valores Mobiliários 
- CVM que estimule o fortalecimento do mercado secundário de títulos de capitalização das micro 
e pequenas empresas." (NR) 

Art. 42 O art. 10, o caput do art. 11, o inciso II do art. 12 e o inciso II do art. 37 da Lei n2 

8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído pelo 
mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais." (NR) 

"Art. 11. Os Vogais e respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e nos Estados, salvo 
disposição em contrário, pelos governos dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as 
seguintes condições: 

.................................................................................................................................................. "(NR) 

·'Art. 12. . ............................................................................................................................... . 

............................................................................................................................................................................... 

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

...................................................................................................................................................... " (NR) 

".-\n. 37 .................................................................................................................................. . 

................................................................................................................................................................... 

Il - declaração do titular ou administrador, firmada so? as penas da .lei. de ':lão estar 
impedido de exercer o comércio ou a administração de SOCIedade mercantIl, em VIrtUde de 
condenação criminal; 

............................................................................................................................................................. " (NR) 
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Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n!! 1.958-36. 
de 19 de outubro de 2000. 

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 16 de novembro de 2000; 1792 da Independência e 112!! da República. 

~J 

--

Mensagem n2 1. :-07 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.958-37. de 16 de novembro de 2000. 
-, 

que "Dispõe sobre a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor. altera dispositivos 

das Leis n~ 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 8.029. de 12 de abril de 1990. e 8.934. de 18 de 

novembro de 1994. e dá outras providências". 

Brasília. 16 de novembro de 2000. 
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E.M. n2 125 Em 16 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nQ 1.958-36, de 19 de outubro de 2000, que 'dispõe 

sobre a instituição de sociedades de crédito ao microempreendedor, e altera dispositivos das Leis 

n~ 6.404. de 15 de dezembro de 1976. 8.029, de 12 de abril de 1990, e 8.934, de 18 de novembro 

de 1994. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no pará~fo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio ExtefÍor . .-

. .....-
~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Exposição de Motivos ql:le acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EM n~ .'")') \UCT 

Brasilia . .::: de dezembro de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto 5. consideração de Vossa Exceiência projeto de medida provisória que 
dispõe sobre o arquivamento de atos das microempresas e empresas de pequeno porte nas 
Juntas Comerciais. e dá outras providências. 
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As microempresas e empresas de pequeno porte representam t!m sem conjunto. 
expressiva parcela do produto nacional. ~o entanto. as fonnalidades legais que devem ser 
observadas para o arquivamento de seus atos nas Juntas Comerciais - tais -corno 
apresentação de certidões tiscais. certidão criminal e visto de advogado - constituem. 
muitas vezes. encargos excessivos. 

Em razão das exigências fiscais t! burocráticas para ':1 lt!galização de St!us :.ltOS no 
registro mercantil. muitas daquelas empresas se sentem compdidas a viver na t!conomia 

"mnaI. 

Urge. por isso. protegê-las e incentivá-Ias. criando condiçõt!s favoráveis para que 
ingressem ou pennaneçam na legalidade. A propósito. a Constituição Ft!deral de 1988 
contemplou tratamento juridico diferenciado a I!Ssas unidades econômicas. 

Com tal o~tivo. o projeto de Medida Provisória dispõe que o arquivamento. nas 
Juntas Comerciais. dos atos constiruuvos das microempresas ~ empresas-dt..pt!f}ut!no 
porte. bem como de suas alterações. fica dispensado das se~ruintes exigências: 

a) apresentação de certidões tiscais. salvo no caso de extinção oe: lirma 
individual ou sociedade (an. I~. l)~ 

b) apresentação de certidão criminal negativa. ,-!ue será substiruida ror 
t decl::tração do interessado. tinnada sob as pc::nas da ki. de:! não I!St:JI impedido 

de exercer o comércio ou administração c.k sociedade mercantil. t!m virtude de 
condenação criminal (art. 12• lI); 

\. l \ 1'10 dL: ~ld\'llgado~ a que se refere () art. 1~ .. ~ :~. da L,ci n~ ~.906 .. de 4 de julho 
d-= \ lN-1- (;.in. 2~)' 

() ano 3~ mantém expressamente (para evitar dúvidas) a dispensa de prova de 
quitaç;1p liscal par;) a L'xtinção de microempresa ou empresa de pequeno porte que. 
durante CinCO ano!".. nÜl) tenham exercido atividade econõmica. nos lermos do art. 29 da 
lei n~ X.Xn-1-. dt 2X dl.": março de 1994. 

I :.lI11hém na :lrl.":;l do protesto de títulos. o projeto introduz alguns preceitos em 
favor das rcqUl.":naS empresas. Assim. o art. ~ estabelece. com fundamento nos arts. 179 e 
236. ~ ::~. d<l Constituição. limites máximos para os emolumentos dos cartórios de 
Iroté'sll I. \.lll\IIHln (I lkn'dor do titulo for microempresa ou empresa de pequeno porte. 

\ r~;:;:lO lkssa norma é que os encargos financeiros cobrados nos atos de protesto 
de titul~" mercantis I.: ULttros instrumentos de dívida se têm revelado. em muitos casos. 
extrcm:ll1lCmC oncrosos para os pequenos empresários. Esrudos mostram que. não raro. 
tais cl1c;!r~(I~ ~lIr('ral11 () \'alor do prõprio título. 
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I ':, arl~. 7!:: ~ 8~ t.lispõem sobre o pagamento do titulo por meio de cheque e sobre o 
cancd.lmC!1tt) do reg.istro do protesto. 

( ) rro.Íl-:tn altera a redação dos arts. 29 e 31 da Lei n2 9.492. de 10 de setembro de 
1997. I.\llt..: reg.ula O!\ serviços de protesto de títulos, com o fim de' evitar dúvidas de 
intcrprCl:lc50 que tem surgido na interpretação daqueles dispositivos. 

\.. {lnsidt..:rant1p a necessidade de adotar providências urgentes em beneficio das 
,Jcquena.... empn.:sas e assim induzi-las à atividade fonnal. justifica-se a expedição de 
medi}.1a rl"(l\·i~(·'ria. t..:(ll1l (undamento no ano 62 da Constituição. 

Respeitosamente . 

. -\.t'lEXO .-\ EXPOSIC..\O DE '.lOTI\'OS DO \ll~lSTERlO DA INDl~STRL \. DO 
COMÉRCIO E DO ft-RISMO.:-;~ '::"5~ . DE . ., ~:-

1. SiDtese da situação que reclama providêDcias: 

Existencia de encargos administrativos e financeiros que oneram especialmente as I 

pequenas empresas. 

. Na área do regislTo mercantil (JuntaS Comerciais). algumas formalidades excessivas I 
dIficultam a legalização dos atos das microempresas e empresas de pequeno pone.l 

.elindo-as para o mercado informal. Dentre essas formalidades. sobressaem as certidões! 
fIscais. a cenidão criminal e o visto de advogado. I 

Também na área do protesto de títulos se notam dificuldades que oneram I 

especialmente as pequenas empresas. tais como encargos excessivos que incidem sobre! 
títulos levados a protesto: exigência de cheque administrativo para o I?agamenro de título 
em cartório; e exigência de declaração do credor para o canc~lamento de registro de 
protesto de título pago. 

2. Soluções e providências contidas no ato normatil'o ou na medida pn:~posta: 

Projero de Medida Provisória para aliviar os encar!!os· administrativos e financeiros I 
- I 

das microempresas e empresas de pequeno pone. 1 
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Quanto ao regisrro de seus atos nas Juntas Comerciais: 

a) reduzir a t!xigencia de certidões tiscais às hipóteses de extinção de firma ou ! 

~~: I 
b) substituir a certidão criminal negativa por declaração do interessado. I 

firmada sob as penas da lei: 

c) dispensar o visto de advogado. 

II - Quanto ao protesto de títulos. quando o de'vedor for microempresa ou t!mpresa I 

de pequeno porte: 

a) estabclt!cer limites máximos para os ~molumemos devidos aos tabeliães de i 
protesto: ' 

b) tomar '::;:XiglW: .l oagi .. ql1cl1to dn lllUil.> '::m ": .. lnono por l11elO de cheque: 

administrativo: I 
i 
I 

i c) dispens.lI' a uecbI:.lclú I.ic :mu~m:ia Jo ~ri.!dor para ú \.:UI1celarnemo do 1 
regislro de protesto de tirulu pago .. 

~ .. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos 

Não há. 

4. Custos: 

Não há. 

5. Razões que justificam a urgência: 

Necessidade de adorar providências imediatas para reduzir encargos administrativos I 
e financeiros que oner::un .. as pequenas empresas_ tendo em vista principalmente faciliar seu 
ingresso ou pennanência no mercado formal. 
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6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Alterações propostas: 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

Favorável. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

Art. 146. Poderão ser eleitos para membros dos órgãos de administração pessoas naturais 
residentes no País, devendo os membros do conselho de administração ser acionistas e os 
diretores, acionistas ou não. 
Parágrafo único. A ata da assembléia-geral ou da reunião do conselho de administração que 
eleger administradores deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos e o prazo de 
gestão, ser arquivada no registro do comércio e publicada . 
............................................................................................................................................. 
Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de 20 (vinte) acionistas, cujo estatuto 
determinar que todas as ações serão nominativas, não-conversíveis em outras formas, e cujo 
patrimônio líquido for inferior ao valor nominal de 20.000 (vinte mil) Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional, poderá: 
I - convocar assembléia-geral por anúncio entregue a todos os acionistas, contra-recibo, com 
a antecedência prevista no artigo 124; e 
11 - deixar de publicar os documentos de que trata o artigo 133, desde que sejam, por cópias 
autenticadas, arquivados no registro de comércio juntamente com a ata da assembléia que 
sobre eles deliberar . . " 
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§ I ° A companhiát deverá guardar os recibos de entrega dos anúncios de convocação e 
arquivar no registro de comércio, juntamente com a ata da assembléia, cópia autenticada dos 
mesmos. 
§ 2° Nas companhias de que trata este artigo, o pagamento da participação dos 
administradores poderá ser feito sem observância do disposto no § 2° do artigo 152, desde 
que aprovada pela unanimidade dos acionistas. 
§ 3° O disposto neste art1go não se aplica à companhia controladora de grupo de sociedade, 
ou a ela filiadas . 
.......................................................................................................................................... 

LEI N° 9.457, DE 5 DE MAIO DE 1997 

Altera dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre as sociedades por ações e da Lei n° 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o mercado 
de valores mobiliários e cria a Comissão de Valores 
Mobiliários . 

.......................................................................................................................................... 
Art. 1° Os dispositivos da Lei nO 6.404, de 15 de dez~mbro de 1976, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação: 
............................................................................................................ 

"Art. 294. A companhia fechada que tiver menos de vinte acionistas poderá: 
" 

LEI N° 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 
administração Pública Federal, e dá outras 
providências . 

......................................................................................................................................... 
Art. 11. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Nacional de Saúde (FNS), 
mediante incorporação da Fundação Serviços de Saúde Pública (FSESP) e da 
Superintendência de Campanhas de Saúde Pública (Sucam). 
§ 10 Dentro de noventa dias, as atribuições, os acervos, o pessoal e os r.ecursos 
-erçamentários da Fun:da~o Serviços de Saúde Pública (FSESP), e da Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública (Sucam), deverão ser transferidos para a Fundação Nacional 
de Saúde (FNS). 
§ 2° A Fundação Nacional de Saúde poderá contratar empregados, sob o regime da 
legislação trabalhista, por tempo determinado, para atender a necessidade temporária e 
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excepcional dos serviços de combate a epidemias e endemias, mediante prévia autorização 
da Secretaria de Administração Federal. 
§ 3° Os servidores atualmente em exercício na Superintendência de Campanhas de Saúde 
Pública poderão optar pela sua integração à Fundação Nacional de Saúde no prazo de 
noventa dias da data de sua constituição. Caso não manifestem essa opção, aplicar-se-á o 
disposto na lei que resultou da conversão da Medida Provisória n° 150, de 1990. 

LEI N° 8.154, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 

Altera a redação do § 3° do art. 8° da Lei nO 8.029, de 12 
de abril de 1990 e dá outras providências. 

Art. 2° Acrescentem-se:â Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, os seguintes arts. 9°, 10 e 11, 
renumerando-se os demais: 
"Art. 9° Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior planejar, 
coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas 
empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, particularmente 
as relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica 
Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão ser criados 
serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal. 
Art. 10. O serviço social autônomo a que se refere o art. 8° terá um Conselho Deliberativo 
acrescido de três representantes de entidades nacionalmente constituídas pelas micro e 
pequenas empresas da indústria, do comércio e serviços, e da produção agrícola, 
respectivamente. 
§ 10 Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e seus respectivos suplentes terão 
mandato de dois anos e a eles não será atribuída qualquer remuneração. 
§ 2° O Presidente do Conselho Deliberativo será eleito dentre seus membros, para um 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzido, uma única vez, por igual período. 
§ 3 ° A Diretoria Executiva será composta por um Presidente e dois Diretores, eleitos pelo 
Conselho Deliberativo, com mandato de dois anos. 
Art. 11. Caberá ao Conselho Deliberativo a gestão dos recursos de que trata o § 3° do art. 8°. 
Parágrafo único. Os recursos a que se refere este artigo, que terão como objetivo primordial 
apoiar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas por meio de projetos que visem ao 
seu aperfeiçoamento técnico, racionalização, modernização e capacitação gerencial, terão a 
seguinte destinação: 
a) quarenta por cento serão aplicados nos Estados e no Distrito Federal, sendo metade 
proporcionalmente ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) e o 
restante proporcionalmente ao número de habitantes, de acordo com as diretrizes e 
prioridades regionais estabelecidas pelos serviços de apoio às micro e pequenas empresas de 
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que trata o parágrafo 'Único do art. 90
, em consonância com orientações do Conselho 

Deliberativo a que se refere o art. 10, § 1 o; 
b) cinqüenta por cento serão aplicados de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas 
pelo Conselho Deliberativo a que se refere o § lOdo art. 10, buscando ter uma atuação em 
conjunto com outras entidades congêneres e contribuindo para a redução das desigualdades 
regionais; 
c) até cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio do serviço 
social autônomo a que ~e refere o art. 80

; e 
d) cinco por cento serão utilizados para o atendimento das despesas de custeio dos serviços 
de apoio às micro e pequenas empresas de que trata o parágrafo único do art. 9°" . 
.......... ............................................................................................................................ . 

LEI N° 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis 
e Atividades Afins e dá outras providências. 

Art. 10. O plenário, composto de vogais e respectivos suplentes, será constituído pelo 
mínimo de 8 (oito) e no máximo de 20 (vinte) vogais. 

Art. 11. Os vogais e· respectivos suplentes serão nomeados, no Distrito Federal, pelo 
Ministro de Estado da Jitstiça, e nos Estados, salvo disposição em contrário, pelos governos 
dessas circunscrições, dentre brasileiros que satisfaçam as seguintes condições: 
I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 
11 - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e funções 
públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular; 

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil individual, 
sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse fim, 
certidão expedida pela junta comercial; 
IV - estejam quites com o_serviço_.militar_e o serviço eleitoral. 
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade competente 
contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta lei, no prazo de quinze 
dias, contados da data da posse. 

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte fonna: 
I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de nomes, 
em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações 
Comerciais, com sede na jurisdição da junta; 
II - um vogal e respectivo suplente, representando a União Federal, por nomeação do 
Ministro de Estado da Justiça; 
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li - três vogais e respectivos suplentes, representando, respectivamente, a classe dos 
advogados, a dos economistas e a dos contadores, todos mediante indicação, em lista 
tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do órgão corporativo destas categorias 
profissionais; 
IV - os demais vogais e suplentes serão designados, no Distrito Federal, por livre escolha do 
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo; e, nos Estados, pelos 
respectivos governadores. 
§ 10 Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos TI e IH deste artigo ficam 
dispensados da prova do requisito previsto no inciso In do art. 11, mas exigir-se-á a prova de 
mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos vogais e suplentes de 
que trata o inciso lU. 
§ 20 As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes do 
ténnino do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade que se 
omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido 
mandato de v~g~. 

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento: 
I - o instrumento qpginal de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, 
assinado pelo titulm., pelos administradores, sócios ou seus procuradores; 
11 - a certidão criminal do registro de feitos ajuizados, comprobatória de que inexiste 
impedimento legal à participação de pessoa física em empresa mercantil, como titular ou 
administradora, por não estar incurso nas penas dos crimes previstos no art. 11, inciso TI, 
desta lei; 
IH - a ficha cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC; 
IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes; 
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil. 
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das 
fmnas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso n do art. 32 . 
........................................................................................................................................ 

LEI N° 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, institui e disciplina o Tenno de Parceria, 
e dá outras providências . 

. ..................................................................................................................................... . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.958-36, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 

Dispõe sobre a instituição de 
sociedades de crédito ao 
microempreendedor, altera dispositivos 
das Leis n os 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
8.934, de 18 de novembro de 1994, e dá 
outras providências . 

......................... ., ........................................................................................................................... . 

, 
MEDIDA PROVISORIA N° 2.058-3, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.120, DE 2000-CN 
(nO 1.708/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 2.058-3, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se 
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução, 
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação 
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de 
Investimentos Regionais. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 g Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano 
calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013. as pessoas jurídicas que tenham projet - lrovado para 
instalaçã,o, ampliação. modernização ou diversificação enquadrado em setores da economi' ...... iderados. em 
ato do Poder Executivo. prioritários para o desenvolvimento regional. nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e ~a Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia - SUDAM. terão direito à redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e 
adicionais não restituíveis. calculados com base no lucro da exploração. 
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§ 12 A fruição do beneficio fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário 
subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação entrar em 
operação, segundo laudo expedido, pela SUDAM ou pela SUDENE, até o último dia útil do mês de 
março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição. 

§ 22 Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data refenda no parágrafo 
anterior, a fruição do beneficio dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo. 

§ 32 O prazo de fruição do beneficio fiscal é igual ao período compreendido entre o ano de 
início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos. 

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento 
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos em 
regulamento. 

§ 52 Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o beneficio 
previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de produção 
ampliada ou modernizada em, no mínimo: 

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei n2 9.808, de 20 de 
julho de 1999) ou estruturadores, nos tennos e nas condições estabelecidos pelo Poder Executivo; e 

II .- cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários. 

§ 62 O dispostlJ no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no órgão 
competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuará a prevalecer 
a disciplina introduzida pelo caput do art. 32 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 7º h pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou 
diversificação protocolizados no órgão competente e na fonna da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, 
que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 
1997, e cuja atividaàe se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato do Poder Executivo, 
poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período de dez 
anos. 

§ 82 O laudo a que se referem os §§ 12 e 2!J. será expedido em conformidade com normas 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2Q Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 12 de janeiro de 
2001, o beneficio fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 
14 da Lei n2 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nQ 756, de 11 de agosto de 1969, 
exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, pelo Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da Zona 
Franca de Manaus. 

Art.3Q A partir do ano-calendário de 2000 e até dezembro de 2013, a opção das pessoas 
jurídicas tributadas com base no Lucro Real pela aplicação de parcela do imposto sobre a renda devido será 
de: 

I - trinta por cento em favor do Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR e do Fundo de 
Investimentos da Amazônia - FINAM (Decreto-Lei n2 1.376, de 12 de dezembro de 1974, art. 12, I, "a''), 
ir cluídas as deduções compulsórias, no montante de doze por cento, em' favor do Programa de Integração 
~ cional- PIN e do Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do 
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Nordeste -- PROTERRA, de que cuida o art. 52 do Decreto-Lei n2 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º 
do Decreto-Lei nº' 1.179, de 6 de julho de 1971, respectivamente; e 

11 - vinte e cinco por cento em favor do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do 
Espírito Santo - FUNRES (Decreto-Lei n2 1.376, de 1974, art. 11, V). 

Parágrafo único. A opção referida neste artigo não alcança os pagamentos por estimativa ou 
de quota do imposto com vencimento a partir de 12 de janeiro de 2014. 

Art. 42 Sem prejuízo das demais nonnas em vigor sobre a matéria, fica mantido, até 31 de 
dezembro de 2013, o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do art. tJ. da Lei n2 9.532, de 1997, 
para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser considerados, em ato do Poder 
Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional. 

I 

Art. 52 Os arts. 52, 9º e 21 da Lei n2 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 52 Os Fundos de Investimentos aplicarão os seus recursos, a partir de 24 de agosto de 
2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas 
beneficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá: 

; ........................................................................................................................................................................... 

§ 12 A partir de 12 de setembro de 2000, só haverá aprovação de projeto que tenha 
comproyada viabilidade econômico-financeira, atestada por estudos atualizados, e que esteja 
devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo Conselho Deliberativo 
respectivo, ficando a emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garantias 
previstas no § 4º deste artigo. 

, § 22 Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata o caput, a qual 
deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a contar da data de emissão do Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação 
secundária das debêntures. 

§ 32 Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos tennos do parágrafo anterior, 
pennanecerá a obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, a ser realizada pela 
empresa emissora. 

§ 42 As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos deverão ter garantia real 
ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos 
acionistas controladores. 

§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emissora deverá assumir, 
na escritura de -emis-sãe,a--ebrigação de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem suj.~ito a 
registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização da 
Superintendência de Desenvolvimento Regional, o que deverá ser averbado no competente registro. 

§ 6Q A escritura de emissão de debêntures far~se~á por instnunento púbF .1 particular. 

§ 72 Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no S 1:2 do art. 57, art. 66 e 
art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações). 
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§ 82 Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amortização e vencimento e 
demais condições das debêntures emitidas com base no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo 
Ministério da Integração Nacional, a partir de propostas advindas das Superintendências, que levarão 
em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos empreendimentos a serem incentivados. 

§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nesta Lei será 
estabelecida, confonne a legislação em vigor, pelo Conselho Monetário Nacional, por si ou seus 
mandatários, utilizando-se como referência os encargos financeiros dos fmanciamentos concedidos. 
com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com recursos dos incentivos 
dos Fundos de Investimentos do Nordeste' e da Amazônia conterão cláusula prevendo que os 
encargos financeiros estabelecidos como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão 
revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo prazo - TJLP apresentar variação 
acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento. 

§ 11. A revisão de que trata o parágrafo anterior será efetuada no mês de janeiro de cada ano, 
podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada da TJLP, para mais ou para 
meno~, a c~ntar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, atinja percentual 
supenor a trinta por cento. 

§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do Decreto-Lei n2 1.376, 
de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), 
preservando-se todos os direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a 
denominação agora alterada." (NR) 

"Art. 9º As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores assegurarão às 
pessoas juridicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo 
menos cinqüenta e um por cento do capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor 
da economia considerado, pelo Poder Executivo,. prioritário para o desenvolvimento regional, a 
aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções de 
que trata o art. 12, inciso I. 

§ 1 º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de incentivos fiscais 
constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamento 
anual dos Fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 52 
desta Lei. 

§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de vinte por cento 
do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios . 

........................................................................................................................................................................... 

§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme definição constante do caput do 
art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem como aos considerados estruturadores para o 
desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos 
estaduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo será de cinco por 
cento. 

§ 5º O disposto no § lº do art. 1º da Lei n2 9.808, de 1999, será realizado somente na fonna 
deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com recursos do art. 52 desta Lei, mediante 
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subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério das Superintendências, conforme parecer a 
ser aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo. 

§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos projetos constituídas 
na forma de companhias abertas, serão mantidas as regras vigentes no inciso TI do § 2º do art. 1 º da 
Lei nQ 9.808, de 1999. 

§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aquelas_ cuja 
maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou 
jurídica, compreendida também, esta última, como integrante do grupo. 

. § 82 Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão comprovar 
capaCIdade de.aportar os recursos necessários à implantação do projeto, descontadas as participações 
em outros projetos na área de atuação da SUDENE e da SUDAM, cujos pleitos de transferência do 
controle acionário serão submetidos ao Conselho Deliberativo da respectiva Superintendência de 
Desenvolvimento Regional, salvo nos casos de participação conjunta minoritária, quando observada 
qualquer das condições previstas no parágrafo seguinte. 

§ 9ll A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que se 
enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada: 

. ..1 - quando o c?~trole acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de ações 
ordmanas ou preferenCIais, observadas as normas das sociedades por ações; e 

TI - nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de ações ou debêntures 
conversíveis em ações. 

§ 10. Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional 
poderão, excepcionalmente, autorizar, com base em parecer técnico de sua Secretaria-Executiva, o 
ingresso ~ de novo acionista com a participação mínima exigida nos §§ 22, 42 e 62, deduzidos os 
compromissos assumidos em outros projetos já aprovados pela SUDENE e pela SUDAM, com o 
objetivo de aplicação do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova participação 
acionária minoritária venha a garantir os recursos de incentivos anteriormente previstos, em 
substituição às deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas que: 

I - esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou 

TI - não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos dois últimos 
exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com os compromissos assumidos por 
ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da Secretaria-Executiva da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento Regional. 

§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica titular de participação 
acionária, o direito à utilização do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será 
automaticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que 
tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo. 

§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em projeto próprio, 
conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano 
subseqüente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena'de reversão ao Fundo respectivo 
com a correspondente emissão de quotas em favor do optante. 

§ 13. O prazo de que trata o parágrafo anterior poderá ser prorr 
Superintendência, quando a aplicação dos recursos estiver pendente c 
administrativa. 

o, a critério da 
_~isão judicial ou 
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§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não poderá ultrapassar 
sessenta por cento do valor do investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, setenta 
por cento para o caso de projetos de infra-estrutura, a critério da Superintendência de 
Desenvolvimento Regional, obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de 
Inversões e Mobilização de Recursos Aprovado." (NR) 

"Art. 21. 

§ 12 As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patrimônio Ííquido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ficam dispensadas: 

I - de registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
11 - da realização de auditoria independente de suas demonstrações financeiras; e 
m -do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM. 

§ 22 Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de incentivos fiscais que 
utilizem alguma das faculdades previstas no parágrafo anterior e integrem as carteiras do FINOR, 
FINAM e FUNR.ES somente serão negocIados: 

I - em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conversão de 
Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade estabelecida no § 22 do art. 82 desta 
Lei, de estipulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou 

II - privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais. 

§ 32 No caso descrito no inciso I do parágrafo anterior, dos editais de leilão especial 
deverá constar: 

I - a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimônio líqüido igual 
ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não registrada e não fiscalizada pela 
CVM;e 

II - a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no inciso anterior 
não são negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que os seus adquirentes somente 
poderão negociá-los em transações privadas. 

§ 42 As faculdades previstas no § 12 e incisos deste artigo não se aplicam às empresas 
beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobiliários disseminados no mercado, até 
que procedam ao cancelamento do seu registro na OVM, mediante oferta pública de aquisição da 
totalidade daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas." (NR) 

Art. 69. As empresas titulares de projeto aprovado pela SUDENE e pela SUDAM, que tenham 
obtido o Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), a seu critério e com aprovação da 
Superintendência respectiva, relativamente à parte ou à totalidade das debêntures vincendas, conversíveis e 
não-conversíveis, subscritas em favor do FINOR e do FINAM, poderão: 

I - efetuar o resgate das debêntures não-conversíveis median~e operação de conversão desses 
papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mp.smas condições e limites estabelecidos nos §§ IR e 22 do 
art. S2 da Lei n2 8.167, de 1991, no que couber; 

II - autorizar a Superintendência e o Banco Operador respectivo a promoverem distribuição 
secundária desses títulos ou incluí-los nos leilões especiais realizados em bolsas de valores, referidos no art. 
8

2 
da Lei n!2 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a respeito da matéria; 

m -quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no seu valor atual, nas 
condições similares às do processo de securitização de crédito rural regulado pelo Conselho Monetário 
Nacional; ou 
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. IV - renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento mais adequados à 
capacidade de pagamento atualizada do projeto, com encargos financeiros equivalentes aos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, exigidos nos casos de empreendimentos de médio porte. 

§ 12 Para efeito desta Medida Provisória, consideram-se dívidas vencidas somente aquelas 
debêntures vencidas e não liquid~das na data fixada para o seu pagamento. 

. §.22 Com relação às dí~idas em debêntures conversíveis e não-conversíveis em ações 
venCidas, de errussão das empresas refendas no caput, estas poderão quitar ou renegociar o saldo devedor, 
por seu valor atual, segundo os critérios estabelecidos nos incisos m e IV deste artigo. 

§ 311 As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de noventa dias, 
con~o a partir ~e 24 de agosto de 7000, para manifestarem suas preferências em relação às alternativas 
pl'CVl~as neste artigo, findo o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na confonnidade da legislação 
anterior. 

Art. 12 As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham registro de 
ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, relativamente ao cronograma original 
aprov~!l, sem que lhes possa ser imputada a responsabilidade por essa ocorrência, poderão solicitar a 
reavabação e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pela respectiva Superintendência Regional. 

§ 19 As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, de conformidade com 
parecer da Secretaria-Executiva da respectiva Superintendência, que fixará, inclusive, o prazo para conclusão 
do projeto, poderão ter o saldo de suas dívidas em debêntures conversíveis e não-conversíveis, vencidas e 
vincendas, dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, inclusive os de mora, desde 24 de 
agosto de 2000 até que o projeto obtenha o respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser 
enquadradas nas situações previstas no art. 62. 

§ 22 As debêntures vincendas objeto do parágrafo anterior terão seus prazos de amortização e 
vencimento automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 2000, mediante a concessão de novo 
prazo de carência, nos tennos previstos no § 12 do art. 22 da Lei rP 9.126, de 10 de novembro de 1995. 

Art. 82 Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se verifique o 
recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma original, as respectivas empresas titulares, 
quando do recebimento do CEI, poderão, relativamente às suas dívidas em debêntures, vencidas e vincendas, 
optar pelas alternativas previstas no art. 62, nas condições que vierem a ser fixadas ein parecer da Secretaria­
Executiva da Superintendência Regional respectiva. _ 

Art. ~ As empresas a que se referem -os arts. ?2 e .82 deverão requerer o que facultam os 
citados dispositivos à Superintendência respectiva, no prazo máximo de cento e oitenta dias, contado, no caso 
do art. 12, a partir de 24 de agosto de 2000, e, no cas() do art. 82, a partir da data de recebimento do CEI, sob 
pena de perda do direito àquelas faculdades. 

Art. 10. Caso a Secretaria-Executiva da respectiva Superintendência Regional constate 
irregularidades nos projetos das empresas referidas nos arts. 12 e 81l, serão estes submetidos a procedimento 
de auditoria especial com vista à cobrança dos recursos até então liberados e à exclusão do sistema, em 
conformidade com as disposições regulamentares em vigor. 

Art. 11. As remunerações previstas no art. 20 da Lei nll 8.167, de 1991, em favor dos órgãos 
gestores dos Fundos de Investimentos, vigorarão até 31 de dezembro de 2000: 

§ 12 A partir de 2001, a remuneração das Superintendências pela administração dos Fundos 
será de três por cento calculada com base no valor de cada liberação efetuada pelo respectivo Fundo, e 
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destinada ao custeio das atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfeiçoamento de 
recursos humanos, consideradas prioritárias em relação aos setores e empreendimentos beneficiários dos 
incentivos, bem como à promoção institucional dos Fundos. 

§ 2~ O, valor dá remuneração prevista no parágrafo anterior constituirá encargo direto a ser 
~rto com recursos dos Fundos, pelo que não haverá emissão de Certificados de Investimento 
relativamente ao valor da remuneração mencionada. 

§ 32 A programação do uso dos recursos arrecadados, conforme os §§ 12 e 2!, será submetida 
ao respectivo Conselho Deliberativo, e por este aprovada, obrigando-se a Superintendência Regional a ele 
apresentar relatórios periódicos de prestação de contas e de resultados. 

§ 42 A remuneração que cabe aos Bancos Operadores pela administração desses Fundos, a 
partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa conjunta dos Ministérios da Integração Nacional e 
da Fazenda. 

Art. 12. A administração da movimentação dos recursos financeiros destinados à execução de 
empreendimentos apoiados pelos Fundos de Investimentos Regionais obedecem a regras específicas, a serem 
estabelecidas pelo Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 
Nacional. 

Art. 13. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar a opção 
pela aplicação do imposto em investimentos regionais na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Juridica - DIPJ ou no curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do imposto com base no lucro 
estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, apurado trimestralmente. 

§ }2 A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o recolhimento de parte 
do imposto sobre a renda, no valor equivalente a dezoito por cento para o FINOR e o FINAM e vinte e cinco 
por cento para o FUNRES, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
(DARF) específico. 

§ 22 No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa juridica deverá indicar o código 
de receita relativo ao Fundo pelo qual houver optado. 

§ 32 Os recursos de que trata este artigo, em qualquer das modalidades de opção previstas no 
caput, serão considerados disponíveis para aplicação nas pessoas jurídicas destinatárias. 

§ 42 A liberação dos recursos referentes à opção prevista no caput, no caso das pessoas 
jurídicas a que se refere o art. g2 da Lei n2 8.167, de 1991, será efetuada pelo Fundo respectivo, mediante 
apresentação dos DARF validados pela Secretaria da Receita Federal, e comprovação de regularidade fiscal 
da pessoa jurídica optante relativamente a tributos e contribuições federais. 

§ 52 A opção manifestada em qualquer das fonnas previstas no caput deste artigo é 
irretratável, não podendo ser alterada. 

§ fi Se os valores destinados para os Fundos, nas fonnas previstas nos §§ 1 Q e 42 deste artigo, 
excederem o total a que a pessoa jurídica tiver direito, apurado na DIPJ, a parcela excedente será 
considerada: 

a) em relação às empresas de que trata o art. 9'2 da Lei nf). 8.167, de 1991, como recursos 
próprios aplicados no respectivo projeto; e 

b) em relação às demais empresas, como subscrição voluntária para o Fundo destinatário da 
opção, fazendo jus o subscritor aos Certificados de Investimento a serem emitidos pelos Fundos beneficiários 
respectivos. 
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§ 1l Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de valor destinado 
para os Fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de multa e juros, calculados de conformidade 
com a legislação do imposto sobre a renda. 

. Art. 14. A opção pela aplicação dé paréela de iinposto :sobre a renda das pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real de que trata o.~go anterior, deverá' .$..e.r confinnada pela Secretaria da 
Receita Federal após processamento das DIPJ. 

§ 12 A confinnação das opções fica subordinada à regularidàcte do cãlculo do incentivo e à 
regularidade fiscal dos contribuintes optantes, em relação aos tributos e contribuições federais. 

• A § .22 Os optantes serão notificados sobre as razões que motivaram a redução do incentivo ou 
sobre a eXlstencla, na data do processamento de suas declarações de irregularidade fiscal em relação aos 
tributos e contribuições federais, impeditiva de sua fruição.' , 

§ 32 ~No caso de -reãução do incentivo por erro de cãlculo, o optante poderá pleitear sua 
alteração, no prazo de trinta dias, contado a partir da notificação, em processo próprio, cabendo à unidade da 
Secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o domicílio do contribuinte a apreciação de suas I'aZÕCs. 

§ 42 Na hipótese de existência de irregularidade fiscal, o contribuinte deverâ proceder à 
regularização no prazo de noventa dias, sob pena do valor da opção ser tratado como imposto. 

§ S2 A Secretaria da Receita Federal, após o cumprimento das medidas previstas nos §§ 32 e 
411, encaminhará ao Secretário do Tesouro Nacional e ao Ministro de Estado da Integração Nacional as 
infonnaçôcs relativas ao montante dos incentivos acatados e às parcelas referentes a cada um dos seus 
optantes. 

§ (; A liberação de saldos de estoques de incentivos não repassados para os Fundos de 
Investimentos Regionais ocorrerã segundo programação a ser estabelecida pelos Ministérios da Fazenda e da 
Integração Nacional, atendidas as limitações impostas pela necessidade de financiamento do setor público. 

Art. 15. Aplicam-se ao FUNRES ie ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber~ as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 022.058-2, de 
19 de outubro de 2000. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, 
relativamente às nonnas introduzidas pelos arts. 13 e 14, a partir de 12 de janeiro de 2000. 

Art. 18. Revoga-se o art. 42 da Lei n9. 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

Brasília, 16 de novenbro de 2000; 17f)9- da Independência e 1122 da República. 

&:."'~ 
MP 

I ...... ~ -. -
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Mensagem nl! 1.708 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nl! 2.058-3, de 16 de novembro de 2000, que 

"Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos il1centivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos Regionais, e dá outras providências". 

Brasília, 16 de novembro de 2000. 

E.M.nº 764 

Em 16 de 11O\TE!tIbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter.à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nO. 2.058-2, de 19 de outubro de 2000, que altera a 

legislação do imposto sobre a renda no que se refere aos incentivos fiscais de isenção e de 

redução, define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação de parcela do imposto sobre a 

renda nos Fundos de Investimentos Regionais. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~ 
PEDRO SAMPAlO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, 

~~BEZERRA 
Ministro de Estado fia Integração Naciónal 
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EM nl.! 49 IMI 

Brastlia. ~ 1 de agosto de 1000. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

Trazemos ã consideração de Vossa Excelência proposta de edição de Medida 

Provisória com o objetivo de aperteiçoar a sistemática dos Fundos de Investimentos Regionais. 

No decorrer de mais de 30 anos, estes Fundos cumpriram papel de destaque no 

--campo -das ações regionais. incentivando o investimento produtivo em regiões menos 

desenvolvid~~. p~~!~~L~~!!l~nte na Amazônia e no Nordeste. A partir de 1974. o Governo Federal 

assumiu toda a intermediaçào de recursos movimentados pelo sistema. retirando das empresas 

contribuintes a tàculdade de aplicar. direta ou indiretamente. os recursos oriundos de suas deduções 

do Imposto sobre a Renda - Pessoa Jurídica (IRPJ). 

Em. 1.6 .de janeiro de 129L foi -PI..o.mulgada .a L.ei I)~ 8.1Ql._ q\le retonQulou 

amplamente a sistemática operacional dos Fundos. com a adoção compulsória do sistema de 

debêntures não-conversiveis. 

Mais recentemente. foram introduzidas algumas mudanças pelas Leis nOs. 9.532. de 

19 de dezembro de 1991. e 9.808, de 20 de julho de 1999. acompanhando a política do Governo 

Federal face a crise cambial de dezembro de 1991. sem alterar significam ente a sistemática de 

operação dos Fundos. 

No entanto. toram identificadas. na prática. algumas distorções além daquelas 

representadas pelas condições estabelecidas para as deoentiires não-conversíveis. cujo-saneamento 

se inclui entre os objetivos desta Medida Provisória. 

Essas distorções alcançam ainda: o regime de concessão <tas isenções e reduções do 

IRPJ. cuja perspectiva de tiuição temporal não condiz com projetos que pretendam se implantar 

nas regiões a médio e longo prazos: a baixa seletividade dos projetos que se beneticiam dessas 

isenções. bem como das inversões incentivadas na torma prevista nos artigos 5!! e 9!!, da Lei ~ 

8.167/91. e as brechas,Iegais que tàcilitam a especulação com projetos próprios. especialmente na 

captação de'sóéios'.para tormar coligação' na: implantação desses projetos. 
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Nesse sentido. Senhor Presidente. entendemos ser este o momento. oportuno para 

reverter tal situação. de tonna a recuperar o nobre papel do incentivo tiscal como promotor do .. 

dese_nvolvi,mel!to !,egional. visando à minimização dos graves desequilíbrios inter-regionais 

existentes no Pais. em sintonia com a política de controle fiscal. 

I. O propósito dos artigos 12 e 22 é o de redisciplinar a concessão de isenções e 

reduções do Imposto sobre a Renda - Pessoa Juridica (IRPJ), como incentivo ao desenvolvimento 

econômico regional. tomando essa concessão mais criteriosa e: seletiva em relação as atividades·a 

serem estimuladas. 

1.1. O artigo I!!. mantém a isenção parcial de 75% do IRPJ. vigente até 1013. Elimina a 
! 

redução gradativa do percentual. substituindo-a pela redução gradativa do penodo de isenção. de 

forma a garantir que o incenJivo seja e,xtinto e~ 2013. contorme as orientações da política fiscal. 

O artigo l!!.1imita. ainda. a concessão do beneticio fiscal exclusivamente aos empreenmmerifõs-de 

setores econômicos considerados prioritários pelo Poder Executivo Federal. 

1.2. O artigo 22 limita o direito à redução de 37.5% (trinta e sete virgula cinco por cento) 

do imposto sobre a renda apenas aos empreendimentos de setores econômicos considerados 

prioritários para o desenvolvimento regional e para aqueles empreendimentos que tenham sede na 

área de jurisdição da Zona Franca de Manaus. 

1.3. Do ponto de vista tiscaL estas medidas pretendem fazer uma compensação entre o 

impacto na concessão das isenções e a eliminação das reduções concedidas indiscriminadamente. 

sem qualquer poder indutor de novos investimentos. 

2. O artigo 32 mantém inalterado o percentual de dedução do IRPJ destinado aos 

Fundos de Investimentos Regionais (30010 (trinta por cento) para o FINOR e FIN~ incluída a 

parcela destinada ao Programa de integração Nacional - PIN e ao Programa de Redistribuição de 

Terras e de Estiiitül0 ã-Agroindústria do- Norte-e Nordeste -PR-O-TERRA: 25%.(.Yiote e cinco por 

cento) para o FUNRES). revogando o critério de redução gradativa deste percentual. previsto na 

Lei n2 9.532197. A mudança não implica aumento de renúncia fiscal nos'anos-caIendários de 2001. 

2002 e 2003. 

3. O artigo ~ estende ao incentivo conhecido como "depósito para reinvestimento" as 

mesmas regras limitadoras previstas para as aplicações nos Fundos de Investimento Regionais. Ou 

seja. só poderá ser exercido por empreendimentos de setores econômicos que venham a ser 

considerados prioritários para o desenvolvimento regional. 

4. O artigo 52 dá nova redação aos arts. 52.92 e 11 da Lei n° 8.167. de 1991. 
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5. O artigo 5~ da Lei n~ 8.167/91. na sua nova redação. altera a sistemática da emissão 

de debêntures em tàvor dos Furtdos de Investimento Regionais. adotando apenas a forma de 

debêntures conversíveis em ações.' EstabeCece que a adoção dessa sistemática fica restrita ao 

projeto que tenha viabilidade econõmico-financeira atestada por estudos atualizados e que esteja 

devidamente enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelos Conselhos Delibenltivos. 

Condiciona a emissão das debêntures à constituição de garantias real ou flutuante. 

cumulativamente ou não. 

5.1. Define-se igualmente um papel mais ativo para os Bancos Operadores, no tocante à 

análise das garantias prestadas pela empresa emiss~ra das debêntures e à sua conversão em ações. 

São atividades melhor desempenhadas pelas instituições financeiras que pelas Superintendências 

de Desenvolvimento Regional. 

5.2. Disciplinam-se as condições gerais das debêntures (prazos. garantias. etc.) para o 

àmbito das relações institucionais coordenadas pelo Ministério da Integração Nacional. envolvendo 

as Superintendências Regionais e os Bancos Operadores. com a participação dos respectivos 

Conselhos Deliberativos. preservando-se. no entanto. na alçada do Ministério da Fazenda. pelo 

Conselho Monetário Nacional. a questão dos encargos tinanceiros remuneratórios desses titulos e a 

sua revisão periódica. A ~sta última questão. se tem atribuido. sobretudo nos últimos anos, seja na 

estera empresariaL seja na do Governo. a responsabilidade maior pelos principais problemas dessa 

sistemática. Ademais. esses encargos ou juros constituem matéria que rebate indiretamente na 

regulação da economia. área de interesse imediato dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento. 

Orçamento e Gestão. 

6. O art. 92 da lei n2 8.167/91. na sua nova redação. aumenta o percentual mínimo 

exigido para coligações. de 10% (dez por cento) para 200/0 (vinte por cento) do capital votante,. 

para cada pessoa juridica ou grupo de empresas coligadas. Em relação ás ,aplicações. permite aos 
I 

chamados "projetos próprios" acesso a recursos dos Fundos. equivalentes a 60% (sessenta por 

cento) do investimento previsto. em vez dos 50% (cinqüenta por cento)- previstos na regra geraL 

numa clara priorização desses projetos em relação aos demais. à vista de seus impactos sócio­

econQ!TIicos relativamente mais importantes. Realçando mais ainda a questão das prioridades e o 

efetivo direcionamento das aplicações desses recursos (na linha das indicações do PPA e do 
Programa Avança Brasil) estabelece-se o limite diferenciado de 70% (setenta por cento) para 

acesso aos recursos dos projetos próprios", quando estes objetivem sua implantação nos diversos 

segmentos do setor de i"nfra-estruturá: 

7. O art. 21 da lei n~ 8.167/91. na sua nova redação. qualitica o relacionamento':<fas l 

empresas beneticiárias desse sistema de incentivos tiscais com os mecanismos de supervisão e 

controle de mercadõ de capitais. a cargo da CVM. 
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8. Os problemas atuais dos Fundos de Investimento Regionais. Senhor Presidente. que 

criam embaraços a sua operacionalidade. além de prejudicar-lhes a eficiencia. se prendem em larga 

medida ao excessivo endividamento das empresas incentivadas a partir de 1991. quando o Governo 

Federal procedeu à última grande reforma desse Sistema. 

8. 1. Os elevados níveis de inadimplencia dai resultantes. no contexto de um sistema 

tradicionalmente organizado como de panicipações societárias (operado mediante ações 

preferenciais), que toi levado a absorver abruptamente. como ocorreu em 1991. um nicho de 

sistema de crédito (funcionando mediante a emissão de debêntures não-conversíveis em ações). 

comprometeu a estabilidade operacional da sistemátic~ além ,de ter inviabilizado a sua 

recuperação. ante a pressão de encargos financeiros considerados bastante onerosos. inclusive em 

operações de renegociação legalmente autorizadas. 

8.2. Tudo isso veio a se constituir em ameaça de perda das' inversões já feitas com os 

recursos de origem tiscal e com os recursos privados aplicados pelas empresas titulares dos 

projetos. 

8.3. Assim. no artigo ~. aos projetos implantados sào oterecidas quatro opções de acerto 

ou renegociação de dividas representadas por debêntures simples que vão desde a conversão destas. 

por seu valor atual. em debêntures conversiveis de emissão das empresas. até ao parcelamento do 

débito em condições de prazo e encargos mais adequados à capacidade de pagamento atualizada 

dos projetos. avaliados caso a caso. Essas soluções estão condicionadas ao atendimento das 

diretrizes e prioridades aprovadas e. no caso da emissão de debêntures. à constituição de garantias 

reais ou flutuantes. cumulativamente ou não. 

8.4. A única exigência. para ter direito a escolher uma ou mais dessas opções. é a de que 

os projetos respectivos já tenham demonstrado eficácia prática. ou seja. que já disponham de seu 

Cenificado de Empreendimento Implantado (CEI) emitido pelas Superintendências Regionais. 

8.5. Além disso. a alternativa comentada nos dois ultimos itens se destina a quitar ou 

renegociar apenas aquelas dividas expressas em debentures vincendas. deixando-se o caso das 

vencidas para um tratamento mais restritivo. contorme determinação do * 22 do referido ano 62. 

9. O anigo 72 trata do caso daqueles projetos ainda em implantação. e cujas empresas 

toram prejudicadas com atrasos na liberação dos recursos previstos nos cronogramas originalmente 

aprovados. atendendo à grande maioria dos projetos que compõem as carteiras dos Fundos. no 
:--iordeste e na Amazõnia. 
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9.1. A impossibilidade do setor público em cumprir_ com regularidade. os cronogramas 

originais de liberação de recursos contribuiu para o excessivo endividamento de muitas empresas 

incentivadas. Enquanto os recursos eram liberados pelo valor original do cronograma. o valor das 

debêntures era submetido a incessantes encargos financeiros (BTNFITRD/TRlTJLP mais 4% 

(quatro por cento) de juros ao ano). capitalizáveis durante o peFiodo de implantação do projeto. A 

eliminação da correção monetária de balanço, a partir de 1996, agravou a situação dessas empresas. 

na medida em que a capitalização dos encargos financeiros do passivo (debêntures) deixava de ser 

acompanhada, pelo menos em parte. da atualização monetária dos ativos (máquinas. equipamentos. 

instalações), que eram adquiridos com os recursos liberados. Foram prejudicados, assim, os 

quocientes de liquidez dessas empresas, afastando-as do acesso ao créOito bancário comum. 

9.2. Assim, não cobrar encargos financeiros a partir da edição da MP proposta atenuará 

os efeitos do excessivo alongamento do periodo de implantação do proj~to. em função dos atrasos 

na contrapartida de recursos dos Fundos. e da incidência de encargos relativamente 

desproporcional em comparação com o comportamento dos indicadores econômicos associados ao 

contexto setorial em que se insere o empreendimento. 

9.3. Os projetos enquadrados nesta situação serão reavaliados pelas Superintendências 

Regionais, sendo-lhes concedido novo prazo para se implantarem, isto se ainda se mostrarem 

viáveis. Neste caso. as suas dividas em debêntures pelo valor atual deixarão de ser oneradas por 

qualquer tipo de encargo, inclusive os de mora, até que esses projetos consigam cumprir suas metas 

de implantação. ampliação, modernização ou diversificação. quando então poderão ter seu 

endividamento resolvido na conformidade das opções oferecidas no artigo 8!. 

10. No artigo 8~. concede-se às Superintendências Regionais atribuições especiais para 

enquadrar aqueles casos de empresas que ainda estejam com seus projetos em implantação. embora 

tenham recebido as liberações de recursos dos Fundos em conformidade com seus cronogramas 

originais. Nesses casos. os projetos poderão ser beneticiados por uma ou mais das opções 

oterecidas no artigo 6!!. 

I I. No artigo 9~. é estabelecido prazo de 180 dias para que as empresas requeiram os 

beneticios dos artigos 72 e 82. No artigo 10. são reiteradas as normas para a penalização das 

irregularidades observadas quando da reavaliação dos projetos caso a caso. 

12. O artigo I I estabelece novas ta'Cas de remuneração. das Superintendências e Bancos, 

pela administração dos Fundos. Em relação as Superintendências. há amplo consenso no sentido da 

aceitação da proposta estabelecida nos * * 12 a 32 deste artigo. Com relação __ à remuneração dos 

Bancos. no entanto. persiste alguma controvérsia sobre a melhor base de remuneração dos se~ç~s 

administrativos prestados por essas entidades aos Fundos. Por esse motivo. decidiu-se pela 
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proposição de um prazo maior para amadurecer uma decisão que melhor reflita o interesse público. 

É fundamental que se envolva. nessa discussão. além do Ministério da Integração Nacionat o 

:v1inistério da Fazenda. na contormidade do que preve o § 4!! deste anigo. 

13. o anigo 12 reserva para os :v1inistérios da Fazenda e da Integração Nacional a 

responsabilidade de estabelecer regras de controle mais rígidas na liberação dos recursos dos 

Fundos de Investimento Regionais. 

14. O ,-,~igo 13 estabelece novos procedimentos operacionais para transferência dos 

recursos para os Fundos. ao mesmo tempo em que garante que os recursos somente sejam liberados 

quando o optante comprove regularidade fiscal em relação a todos os tributos e contribuições 

federais. Em conseqüência. é revogado o ano ~ da Lei n~ 9.532. de 1997, como estabelecido no 
anigo 17. 

15. O anigo 14 prevê regras com o objetivo de aprimorar a regulamentação operacionaL 

por pane da Secretaria da Receita Federal. para a continnação e o acatamento das opções. 

16. O anigo 15 trata de norma que atende à necessidade de aplicar-se ao Fundo de 

Recuperação. Econõmica do Estad_o do Espírito Santo - FUNRES o conjunto das novas disposições. 

regulamentares e operacionais. que estão sendo baixadas para os Fundos do Nordeste e da 

Amazõnia. já que parte dos recursos veiculados por este Fundo estadual origina:-se do Imposto de 

Renda das Empresas locais e obedece às mesmas r~ ~ dispositivos fiscais e tributârios que se 

aplicam aos incentivos regionais em geral. 

17. O anigo 16 prevê que as regras introduzidas pelos artigos 13 e 14 produzam efeitos a 

partir de l~ de janeiro de 2000. 

18. Caso Vossa Excelência esteja de acordo com a presente proposição, serão 

desenvolvidas as etapas seguintes necessárias à reformulação da sistemátic.a. que virá trazer maior 

confiabilidade ao gerenciamento e à operacionalização dos Fundos de. In'festimento Regionais. 
merce da adoção de medidas de racionalização. buscando-se atingir os objetiVQs com menor custo. 

maior segurança e mais agilidade. 

19. Esses motivos. Senhor Presidente. e que emprestam a essa Medidà'Provisória Càráter 

de relevància e de urgencia. nos termos que dispõem as normas propostas. as quais vem sendo 
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insistentemente reclamadas pelas mais expressivas lideranças políticas e empresariais das regiões 

beneticiárias. 

~~W6~RRA 
Ministro de Estado da 
Integração Nacional 

Respeitosamente. 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da 

> 

Fazenda 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art 1° Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Investimentos 
do Nordeste - Finor, do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam e do Fundo 
de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - Funres, de que trata o 
art. 1°, parágrafo único, alíneas" a", " b" e " g ", do Decreto-lei nO 1.376, de 12 
de dezembro de 1974, poderão ser aplicados em empreendimentos não­
governamentais de infra-estrutura (energia, telecomunicações, transportes, 
abastecimento de água, produção de gás e instalação de gasodutos, e 
esgotamento sanitário), além das destinações legais atualmente previstas. 
§ 10 A aplicação de que trata este artigo deverá ser realizada na forma do art. 9° 
da Lei nO 8.167, de 16 de janeiro de 1991. 
§ 2° Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na forma de 
companhias abertas, devem ser observadas as seguintes condições especiais: 
I - considera-se acionista controlador aquele assim definido no' art. 116 da lei nO 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
11 - a participaç~o acionária mínima para assegurar ~ aplicação direta será de dois 
décimos por cento do capital social, independentemente da vinculação do 
acionista ao grupo controlador. 
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§ 3° nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9° da Lei nO 8.167, de 
1991, aplicando-se o percentual de que trata o seu § 4° . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ................................................ " ~ ............................ " .................................................. " 

LEI N° 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências. 

Art 2° Os percentuais dos beneficios fiscais referidos no inciso I e no § 3° do art. 
11 do Decreto-Lei nO 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores 
alterações, nos arts. 1° inciso 11, 19 e 23, da Lei nO 8.167, de 16 de janeiro de 
1991, e no art. 4°, inciso V, da Lei nO 8.661, de 02 de junho de 1993, ficam 
reduzidos para: 
I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 10 de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003"; 

11 - 20% (vinte por cento), relativamente aos Reríodos de apuração encerrados a 
partir de 1° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
111 - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ 1° Os percentuais do benefIcio fiscal de que tratam o art. 4° do Decreto-Lei nO 
880, de 18 de setembro de 1969, o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nO 1.376, de 
1974, o inciso I do art. 1° e o art. 23 da Lei nO 8.167, de 1991, ficam reduzidos 
para: 
a) 25% (vinte e cinco por cento), relativamente aos períodos de apuração 
encerrados a partir de 1° de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
b) 17% (dezessete por cento), relativamente aos períodos de apuração 
encerrados a-partir de 1° de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 
c) 9% (nove por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ 2° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 
de 1° de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 3° Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nO 4.239, de 
27 de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nO 756, de 11 de agosto de-1969, 
com a redação do art. 1° do Decreto-Lei nO 1.564, de 29 de julho de 1977, e o 
inciso VIII do art. 1° da Lei nO 9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos de 
instalação, modernização, ampliação ou diversificação, aprovados pelo órgão 
competente, ia partir de 1° de janeiro de 1998, observadas as demais normas em 
vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de renda e 
adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 
I - 75% (setenta e êinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 1998 até 31 de 
dezembro de 2003; 
11 - 50% (cin_qüenta por cento), a partir de 1° de janeiro de 2004 até 31 de 
dezembro de 2008; 
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111 - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 2009 até 31 de 
dezembro de 2013. 
§ 1° O disposto no caput·não se apliccra projetos aprovados ou protocolizados até 
14 de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o 
benefício de isenção até o término do prazo de concessão do beneficio. 
§ 2° Os benefícios fiscais de redução do imposto 'de renda e adicionais não 
restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei nO 4.239, de 1963, e o -art. 22 do 
Decreto-Lei n° 756, de 11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em 
vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser calculados segundo os seguintes 
percentuais: 
1- 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1° de janeiro 
de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 
11 - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1° de janeiro de 2004 até 31 de 
dezembro de 2008; 
111 - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1° de janeiro de 
2009 até 31 de dezembro de 2013. 
§ 3° Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir 
de 1° de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 
Art 4° As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão manifestar 
a opção pela aplicação do imposto em investimentos regionais na declaração de 
rendimentos ou no curso do ano-calendário, nas datas de pagamento do imposto 
com base no lucro estimado, apurado mensalmente, ou no lucro real, apurado 
trimestralmente. 
§ 1 ° A opção, no curso do ano-calendário, será manifestada mediante o 
recolhimento, por meio de documento de arrecadação (DARF) especifico, de 
parte do imposto sobre a renda de valor equivalente a até: 
I - 18% para o FINOR e FINAM e 25% para o FUNRES, a partir de janeiro de 
1998 até dez~mbro de 2003; 
11 - 12% para o FINOR e FINAM e 17% para o FUNRES, a partir de janeiro de 
2004 até dezembro de 2008; 
111 - 6% para o FINOR e FINAM e 9% para o FUNRES, a partir de janeiro de 2009 
até dezembro de 2013. 
§ 2° No DARF a que se refere o parágrafo anterior, a pessoa juridica deverá 
indicar o código de receita relativo ao fundo pelo qual houver optado. 
§ 3° Os recursos de que trata' este artigo serão considerados disponíveis para 
aplicação nas pessoas jurídicas destinatárias. 
§ 4° A liberação, no caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 9° da Lei nO 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, será feita à vista de DARF específico, 
observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal. 
§ 59 A opção manifestada na forma deste artigo é irretrafáyel, não podendo ser 
alterada. 
§ 6° Se os valores d~stinados para os fundos, na forma deste artigo, excederem o 
total a que a pessoá jurídica tiver direito, apurado na declaração de rendimentos, 
a parcela excedente será considerada: 
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a) em relação às empresas de que trata o art. 9° da lei nO 8.167, de 1991, como 
recursos próprios aplicados no respectivo projeto; 
b) pelas demais empresas, como subscrição voluntária para o fundo destinatário 
da opção manifest~da no DARF. 
§ 7° Na hipótese de pagamento a menor de imposto em virtude de excesso de 
valor destinado para os fundos, a diferença deverá ser paga com acréscimo de 
multa e juros, calculados de conformidade com a legislação do imposto de renda. 
§ 8° Fica vedada, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 
1° de janeiro de 2014, a opção pelos benefícios fiscais de que trata este artigo. 

LEI N° 4.239, DE 27 DE JUNHO DE 1963 
Aprova o Plano Diretor do Desenvolvimento do 
Nordeste para os anos de 1963, 1964 e 1965, e dá 
outras providências. 

Art 14. Até o exercício de 1973 inclusive, os empreendimentos industriais e 
agrícolas que estiverem operando na área de atuação da SUDENE à data da 
publicação desta lei, pagarão com a redução de 50% (cinqüenta por cento) o 
impôsto de rend e adicionais não restituíveis. 
se .. se .... se ................................................ se .... se ......................... se ................................... se •••••• se •••• Se •• e ••• se se •••••••••••• se' 

DECRETO-LEI N° 756, DE 11 DE AGÔSTO DE 1969 

Dispõe s6bre a valorizaç§o econ6mlca da Amaz6nla e 
dá outras provid6nclas • 

....................................................... cAPj;:ü'L..·o·ii························ .. · .. ·············· ........... . 
Das isenções e reduções 

Art 22. Na forma da legislação fiscal aplicável, as pessoas jurídicas que 
mantenham empreendimentos econômicos na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, e por esta considerados de 
interêsse para o desenvolvimento da região, pagarão com a redução de 50% 
(cinqüenta por cento), o impôsto de renda e quaisquer adicionais não restituíveis a 
que estiverem sujeitas, com relação aos resultados financeiros obtidos dos 
referidos empreendimentos até o exercício financeko de .1982, inclusive . 
................................ , ........................................................................................................................ . 

DECRETO-LEI N° 'l .. 376~ 'DE 12 D'E DEZEMBRO DE 1:974. 

Dispõe sobre a criação de Fundos de Investimento, .altera a 
Legislação do Imposto sobre a Renda relativa a incentivos 
fiscais e dá outras providências. 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26865 

o PRESIDENTE D~ REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe conf@r@ o artigo 
55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 10 As parcelas dedutíveis do imposto sobre a renda devido pelas pessoas 
jurídicas, relativas a incentivos fiscais e as destinadas a aplicações específicas, 
serão recolhidas e aplicadas de acordo com as disposições deste Decreto-lei. 
Parágrafo único. As parcelas referidas neste artigo são as de que tratam: 
a) o artigo 18 da Lei nO. 4.2~9," de 27 de junho de 1963, alterado pelo artigo 18 da 
lei nO 4.869, de 1° de dezembro de 1965 (SUDENE); 
b) o artigo 1°, alínea" b " do Decreto-lei nO 756, de 11 de agosto de 1969 
(SUDAM); 
c} o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967, alterado 
pelo artigo 1° do Decreto-lei nO 1.217, de 9 de maio de 1972 (SUDEPE); 
d) o artigo 1° do Decreto-lei número 1.134, de 16 de novembro de 1970, com a 
alteração introduzida pelo artigo 4° do Decreto-lei nO 1.307, de 16 de janeiro de 
1974 (IBDF); 
e) o artigo 4° do Decreto-lei número 1.191, de 27 de outubro de 1971 
(EMBRA TUR); 
f) o artigo 7° do Decreto~lei número 770, de 19 de agosto de 1969 (EMBRAER); 
g) o artigo 4°, § 1°, do Decreto-lei Ii 880, de 18 de setembro de 1969, revigorado 
pelo Decreto-lei nO 1.345, de 19 de setembro de 1974 (GERES); 

h) os artigos 1 ° e 2° do Decreto-lei nO 1.124, de 8 de setembro de 1970, 
revigorados pelo Decreto-lei número 1.274, de 30 de maio de 1973 (MOBRAL) . 
............ "" ... " .. """""" .... " .. "" ..... , ........ ,," .... " ......... " ..... ,." .. " ................. "" .. """",, ....... "" ............ "" ...... . 
Art 11. A partir do exercício fin$Âceiro de 1975, inclusive, a pessoa jurídica, 
mediante indicação em sua declaração de rendimentos, poderá optar pela 
aplicação, com base no 'parágrafo único do artigo 1°, das seguintes parcelas do 
imposto de renda devido: 
I - Até 50% (cinqOenta por cento), nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou 
da Amazônia" em projetos considerados de interesse para o desenvolvimento 
econômico dessas duas regiões pelas respectivas Superintendências, inclusive os 
relacionados com turismo, pesca, florestamento e reflorestamento localizados 
nessas áreas; 
11 - Até 8% (oito por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Turismo, com 
vistas aos projetos de turismo aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo; 
111 - Até 25% (vinte e.cinco por cento), no Fundo de Investimento Setorial - Pesca, 
com vistas aos projetos de pesca aprovados pela SUDEPE; 
IV - Até os percem:.uais abaixo enumerados, 00 fundo de Investimento Setorial -
FI0restamer:lto e R~oreSlamento, com vistas aos projetos de florestamento e 
refiorestamento aprovados pelo IBDF: 
Ano-base de 1914 - 45% (quarenta e cinco por cento); 
Arto-base de 1975 - 40°Ío :(q'uarenta por cento); 
Ario~base de 1,976 - 35% (trinta e cinco por cento); 
Ano-base de 1977 - 30% (trinta por cento); 
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Art. 8° Os Certificados de Investimentos poderão ser convertidos, mediante leilões 
especiais realizados nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às càrteiras 
dos fundos, de acordo com suas respectivas cotações. 
§ 10 Caberá à Comissão de Valores Mobiliários, ouvidos as agências de 
desenvolvimento regional e os bancos operadores, fixar as condições e os 
sistemas de: 
I - conversão de que trata este artigo; e 
11 - negociação dos certificados de investimentos em bolsas de valores. 
§ 2° Os bancos operadores poderão estipular pagamento em moeda corrente de 
parcela do preço dos títulos ofertados nos leilões especiais. 
§ 3° Os Certificados de Investimentos referidos neste artigo poderão ser 
escriturais, mantidos em conta de depósito junto aos bancos operadores. 
Art. 9° As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores 
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, isolada 
ou conjuntamente, detenham, pelo menos, cinqüenta e um por cento do capital 
votante de sociedade titular de projeto beneficiário do incentivo, a aplicação, 
nesse projeto, de recursos equivalentes a setenta por cento do valor das opções 
de que trata o art. 1°, inciso I. 
§ 1° Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de 
incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o projeto, 
ajustado ao Orçamento Anual dos Fundos. 
2° Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo de dez por 
cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas 
coligadas, a ser integralizado com recursos próprios. 
3° O limite mínimo de que trata o parágrafo anterior será exigido para as opções 
que forem realizadas a partir do exercício seguinte ao da entrada em vigor desta 
lei. 

4° Relativamente aos projetos privados, não governamentais, voltados para a 
construção e exploração de vias de comunicação e transportes e de complexos 
energéticos considerados prioritários para o desenvolvimento regional, o limite 
mínimo de que trata o § 20 deste artigo será de cinco por cento. 
5° Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste artigo, aqueles 
cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou indiretamente, pela 
mesma pessoa física ou jurídica, compreendida também, esta última, como 
integrante do grupo. 
6° Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 
comprovar essa situação antecipadamente à aprovação do projeto. 
7° A aplicação dos recursos dos fundos relativos às pessoas jurídicqs ou grupos 
de empresas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será 
realizada: 
I - quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modalidade de 
ações escriturais com direito de voto, observadas as normas das sociedades por 
ações; e 
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b) no Banco da Amazônia S.A., os provenientes dos 20% (vinte por cento) dos 
incentivos fiscais 9as pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em 
empreendimentos rià área de atuação da SUDAM; 
c) no Banco do Nordeste do Brasil S.A. ou no Banco da Amazônia S.A., os 
provenientes dos 20% (vinte por cento) dos incentivos fiscais das pessoas 
jurídicas que optarem por outras apliçações. 

LEI N° 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991 

Altera a legislação do imposto sobre a renda relativa 
a incentivos fiscais, estabelece novas condições 
operacionais dos Fundos de Investimentos Regionais 
e dá outras providências. 

Art. 5° Os-rundos de Investimemes- apliear-ãe--os -seus- recursos,- a partir do 
orçamento de 1991, sob a forma de subscrição de debêntures, conversíveis ou 
não em ações, de emissão das empre~as beneficiárias, observando-se que a 
conversão somente ocorrerá: 
I - após o projeto ter iniciado a sua fase de operação atestada pela 
Superintendência de Desenvolvimento Regional respectiva; 
11 - em ações preferenciais sem direito a voto, observada a legislação das 
sociedades por ações. 
§ 1 ° O montante a ser aplicado em debêntures não conversíveis não poderá ser 
superior a trinta por cento do orçamento anual de cada fundo, excluídos os 
valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 9° desta lei, nem superior 
a trinta por cento de cada aplicação nos casos de projeto de implantação e 
cinqüenta por cento nos casos de ampliação, diversificação e modernização. 
§ 2° Os bancos operadores poderão efetuar distribuição secundária das 
debêntures de que trata o parágrafo anterior, observadas as normas em vigor 
sobre a matéria. 
§ 3° A conversão das debêntures em ações deverá se efetivar integralmente no 
prazo de um ano, a contar do início de operação do projeto. 
§ 4~ As debêntures a serem subscritas com os recursos dos fundos deverão ter 
garantia flutuante. 
§ 5° A emissão de debêntures se fará por escritura particular. 
§ 6° Não se aplica às debêntures de que trata esta lei o disposto nos arts. 57, § 
1°, 60 e 66 a 70 da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades 
por Ações). 
§ 7° As debêntures renderão juros de quatro por cento ao ano, pagáveis de doze 
em doze meses, calculados sobre o valor do principal atualizado monetariamente, 
segundo a variação do BTNF, e capitalizáveis somente durante o período de 
carência, que terá como termo final o início de operação do projeto atestado pela 
Superintendencia de Desenvolvimento Regional respectiva . 
......... ................................. ............................................................... ............ ..... ........ ............................ ...... ...................... .............. . 
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restantes 70% (setenta por cento) para utilização na forma prevista na legislação 
em vigor. 
§ 10 A parcela de 30% (trinta por cento) referida neste artigo será calculada 
proporcionalmente entre as diversas destinações dos incentivos indicados na 
declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos fiscais de que tratam: 
a) o artigo 1°, letra "b", do Decreto-lei nO 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra "b" ( da Lei nO 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo 
artigo 18 da Lei nO 4.869, de 1° de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1°, § 3°, da Lei n° 5.106, de 2 de setembro de 1966; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei número 221, de 28 de fevereiro de 1967; 
e) o artigo 6°, caput, do Decreto-lei nO 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas "d" e "e" anteriores, quando os investimentos se destinarem às 
regiges situ~das nas ~re~s de atuação da SUDENE e da SUDAM . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ " 

DECRETO-LEI N° 1.179, DE 6 DE JULHO DE 1971 

Institui o Programa de Redistribuição de Terras e de 
Estímulo à Agro-indústria do Norte e do Nordeste 
-'DDL'lI-~' .... "...,,~~~:~I_=_--,_ : ..... ___ 1_ -1~ ~~ .... A .... 

Art 6° A partir do exercício financeiro de 1972 e até 1976, inclusive, do total das 
importâncias deduzidas do impôsto de renda das pessoas jurídicas, para 
aplicações a título de incentivo fiscal, 20% (vinte por cento) serão creditados 
diretamente em conta do Programa. 
§ 1° A parcela de 20% (vinte por cento) referida neste artigo será calculada 
proporcionalmente às diversas destinações dos incentivos fiscais indi.cados na 
declaração de rendimentos. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se aos incentivos de que tratam: 
a) o artigo 1°, letra" b ", do Decreto-lei n° 756, de 11 de agôsto de 1969; 
b) o artigo 18, letra" b li, da Lei nO 4.239, de 27 de junho de 1963, alterado pelo 
artigo 18 da lei nO 4.869, de 1 ° de dezembro de 1965; 
c) o artigo 1°, § 3°, da Lei n° 5.106, de 2 de setembro de 1966, com as alterações 
do Decreto-lei nO 1.134, de 16 de novembro de 1970; 
d) o artigo 81 do Decreto-lei nO 221, de 28 de fevereiro do 1967; 
e) o artigo 6°, caput, do Decreto-lei nO 756, de 11 de agôsto de 1969; 
f) as alíneas" d " e 11 e " anteriores, mesmo quando os investimentos se 
destinarem às regiões situadas nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM. 
§ 3° Os recursos de que trata o presente artigo serão depositados, como receita 
da União, à ordem do Banco Central do Brasil: 

a) no Banco do Nordeste do Brasil S.A., os provenientes dos 20% (vinte por 
cento) dos incentivos fiscais das pessoas jurídicas que optarem pela aplicação em 
empreendimentos na área de atuação da SUDENE; 
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Ano-base de 1978 e seguintes - 25% (vinte e cinco por cento). 
V - Até 33% (trinta:'e três por cento). no Fundo de Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo. na forma a· ser prescrita em regulamento. tratando-se 
de contribuinte localizado no referido Estado; 
VI - Até 1% (um por cento). em ações novas da Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. - EMBRAER; 
V" - Até 1% (um por cento). em projetos específicos de alfabetização da 
Fundação MOBRAL. ou·o valor mínimo de 1 % (um por cento) e máximo de 2% 
(dois por cento) que corresponde à quantias já doadas à Fundação MOBRAL no 
ano-base. 
§ 1 ° A aprovação dos projetos de pesca. turismo e florestamento ou 
reflorestamento. localizados no Nordeste e na Amazônia. bem como a autorização 
para a liberação dos' recursos atribuídos aos mesfllos, pelos Bancos operadores. 
cabe aos respectivos órgãos setoriais. na forma definida pela legislação específica 
vigente, devendo a SUDENE e a SUDAM firmar convênios com a SUDEPE, 
EMBRATUR e IBDF, objetivando harmonizar a orientação básica da ação setorial 
nas respectivas regiões. 
§ 2° Excetuam-se da permissão referida no " Caput " deste artigo as empresas 
concessionárias de serviços público de energia elétrica e telecomunicações. 
durante o período em que lhes seja aplicável a alíquota fixada no artigo 3° da Lei 
nO 5.655, de 20 de maio de 1971. e no artigo 1° do Decreto-lei nO 1.330, de 31 de 
maio' de 1974, e as empresas de que trata' o Decreto-lei nO 1.350, de 24 de 
outubro de 1974. 
§ 3° As aplicações previstas nos incisos I a V deste artigo, cumulativamente com a 
do § 3° do artigo 1 ° da Lei nO 5.106, de 2 de setembro de 1966, para cujo cálculo 
serão desprezadas as frações de Cr$1,OO (um cruzeiro), não poderão exceder, 
isolada ou conjuntamente. em cada exercício. a 50% (cinqüenta por cento) do 
valor total do imposto de renda devido pela pessoa juridica interessada. 
§ 4° São mantidos os prazos de vigência estabelecidos na legislação específica 
para as aplicações previstas neste artigo. _ 
••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••• I' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art 19. Os títulos adquiridos na forma dos artigos 17 e 18 serão nominativos e 
intransferíveis pelo prazo de 4 (quatro) anos . 
••••••••••• ••••••••••••••• •••• •••• I •••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••• I' ••••••• I .......... • •••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N° 1.106, DE 16 DE JUNHO DE 1970 

Cria o Programa de Integração Nacional, altera a 
legislação do' impôsto de renda das pessoas 
jurídicas na parte referente 'slncentivos fisaais e 
dá outras providências . 

••• .... ~ •• e_e •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art 5° A partir do exercício financeiro de 1971 e até o exercício financeiro de 1974, 
inclusive, do total das importâncias deduzidas do impôsto de renda devido. para 
aplicações em incentivos fiscais, 30% (trinta por cento) serão creditados 
diretamente em conta do Programa de Integração Nacional, permanecendo os 



26870 Terça-feira 12 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

11 - nos casos de participação conjunta minoritária sob a modalidade de ações ou 
debêntures conversíveis ou não em ações . 
................................................................................... ~ ...................................................... co .................................. .. 

Art 20. Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimento, caberão as 
seguintes remunerações: 
I - três por cento ao ano ao banco operador, devidos mensalmente, calculados 
sobre o valor do patrimônio líquido do respectivo fundo, a título de serviço de 
administração das carteiras; 
11 - um e meio por ;cento ao banco operador, calculados, sobre o valor de cada 
liberação de recursos pelo respectivo fundo, para custeio de atividades de 
pesquisa e promoção; 
111 - três e meio por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional, 
calculados sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo fundo, 
para custeio das atividades de pesquisa e promoção relacionadas com as regiões 
beneficiadas com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos 
projetos. 
Art 21. As empresas beneficiárias dos recursos dos fundos ficam obrigadas, em 
cada exercício, a remeter à Comissão de Valores Mobiliários e aos bancos 
operadores dos respectivos fundos cópias das demonstrações financeiras 
devidamente auditadas por auditores independentes. 

LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações . 
.............................................................................................................................................. 
Art. 57. A debênture poderá ser conversível em ações nas condições constantes 
da escritura de emissão, que especificará: 
I - as bases da conversão, seja em número de ações em que poderá ser 
convertida cada debênture, seja como relação entre o valor nominal da 'debênture 
e o preço de emissão das ações; 

" - a espécie e a classe das ações em que poderá ser convertida; 
111 - o prazo ou época para o exercício do direito à conversão; 
IV - as demais condições a que a conversão acaso fique sujeita. 
§ 10 Os acionistas terão direito de preferência para subscrever a emissão de 
debêntures com cláusula de conversibilidade em ações, observado o disposto nos 
artigos 171 e 172. 
§ 20 Enquanto puder ser exercido o direito à conversão, dependerá de prévia 
aprovação dos debenturistas, em assembléia especial, ou de seu agente 
fiduciário, a alteração do estatuto para: 
a) mudar o objeto da companhia; 
b) criar ações preferenciais ou modificar as vantagens das existentes, em prejuízo 
das ações em que são conversíveis as debêntures . 
............................................................................................................. " .............. 0 .... "000" •••• 0 .. 
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Art. 66. O agente fiduciário será nomeado e deverá aceitar a função na escritura 
de emissão das debê/lltures. 
§ 10 Somente podem ser nomeados agentes fiduciários as pessoas naturais que 
satisfaçam aos requisitos para o exercício de cargo em órgão de administração da 
companhia e as instituições financeiras que, especialmente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil, tenham por objeto a administração ou a custódia de bens 
de terceiros. 
2° A Comissão de Valores Mobiliários poderá estabelecer que nas emissões de 
debêntures negociadas no mercado o agente fiduciário, ou um dos agentes 
fiduciários, seja instituição financeira. 
3° Não pode ser agente fiduciário: 
a) pessoa que já exerÇa a função e"1 outra emissão da mesma companhia; 
b) instituição financeira coligada ã companhia emissora ou à entidade que 
subscreva a emissão para distribuí-Ia no mercado, e qualquer sociedade por elas 
controlada; 
c) credor, por qualquer título, da sociedade emissora, ou sociedade por ele 
controlada; 
d) instituição financeira ·cujos administradores tenham interesse na companhia 
emissora; 
e) pessoa que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito de 
interesses pelo exercíbio da função. 
4° O agente fiduciátio que, por circunstâncias posteriores à emissão, ficar 
impedido de continuar, a exercer a função deverá comunicar imediatamente o fato 
aos debenturistas e pédir ~ua substituição . 
...................................................................................................................................... 
Art. 70. A substituição de bens dados em garantia, quando autorizada na escritura 
de emissão, dependerá da concordância do agente fiduciário. 
Parágrafo único. O agente fiduciário não tem poderes para acordar na, 
modificação das cláusulas e condições da emissão . 
.................................................................................................................................... 

LEI N° 9.126, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1995. 

Dispõe sobre a aplicação da Taxa de Juros de Longo 
Prazo - T JLP sobre empréstimos concedidos com 
recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e dos 
Fundos de Investimentos do Nordeste e da Amazônia e 
do Fundo de Recuperação Econômica do Espírito 
Santo, e com recursos das Operações Oficiais de 
Crédito, altera dispositivos da Lei nO 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e dá outras providências . 

................................................................................................................................... 
Art. 2° As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste (FINOR), do Fundo de Investimentos da Amazônia (FINAM), e do Fundo 
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de Recuperação Econômica do Espírito Santo (FUNRES), de que trata a Lei nO 
8.167, de 16 de janeiro de 1991, terão custos básicos equivalentes à TJLP, 
acrescidos de outros encargos financeiros de quatro por cento ao ano. 
Parágrafo único. As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência 
equivalente ao prazo de implantação do projeto, conforme consta do parecer da 
Secretaria Execu~iva aprovado pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de 
Desenvolvimento Regional, podendo este prazo ser prorrogado em períodos de 
até doze meses pelo referido Conselho, desde que consubstanciado em parecer 
técnico. 

LEI N° 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999 

Define diretrizes e incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional e dá outras 
providência$. 

Art 5° O art. 2° da Lei nO 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com 
as seguintes alterações, que se aplicam, inclusive, às debêntures subscritas 
anteriormente à vigência da referida Lei: 
"Art. 2° .............................................................................. . ., 
"§ 1 o As debêntures de que trata este artigo terão prazo de carência equivalente 
ao prazo de implantação do projeto, definido no parecer da Secretaria Executiva e 
aprovado pelo Conselho Deliberativo da Superintendência de DesenvQlvimento 
RegionaL" (NR) 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.058-2, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 

Altera a legislação do Imposto sobre a renda no 
que se refere aos incentivos fiscais, de isenção e 
de redução, define diretrizes para os incentivos 
fiscais de aplicação de parcela do Imposto sobre 
a renda nos Fundos de Investimentos Regionais, 
e dá outras providências. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 
N! 1.934-20, DE 2_ 

MENSAGEM N! 1.121, DE 2OO8-CN 
(N! 1.7271lOOO, .. orice-) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Terça-feira 12 26873 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.934-20, de 23 de novembro de 2000, 

que "Altera a Lei n2 4.229, de 12 de junho de 1963, autoriza a doação de bens e dá outras 

pmviàê~ 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

E.M. n2 406 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n9. 1.934-19, de 24 de outubro de 2000, que altera a 
Lei n2 4.229, de 12 de junho de 1963, e autoriza a doação de bens. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta-de­

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

iJ;~ " 
MARTUS TA V ARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

EZERRA 
a Integração Nacional 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.934-20, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Altera a Lei n2 4.229, de 12 de junho de 1963, autoriza 
a doação de bens e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: . 

Art. 12 A Lei n2 4.229, de 12 de junho de 1963, passa a vigorar com as segúirues 
alterações: 

"Art. 22 Ao DNOCS, na sua área de atuação, compete: 

I - contribuir para a implementação dos objetivos da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, tal como definidos no art. 22 da Lei n12 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e legislação 
subseqüente; 

n - contribuir para a elaboração do plano regional de recursos hídricos, em ação conjunta 
com a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e os governos estaduais de 
sua área de atuação; 
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m -elaborar projet!ls de engenharia e executar obras públicas de captação, acumulação, 
transposição, condução, distribuição, proteção e utilização de recursos hídricos, em confonnidade 
com a Política e o Sistema Nacional de Gerenci,.amento de Recursos Hídricos, de que trata a Lei nQ 

9.433, de 1997; 

IV - contribuir para a implementação e operação, sob sua responsabilidade ou 
conjuntamente com outros órgãos, de sistemas de transposição de águas entre bacias, com vistas à 
melhor distribuição das disponibilidades hídricas regionais; 

V - implantar e apoiar a execução dos planos e projetos de irriga,.ção e, em geral, de 
v3Iorização de áreas, inclusive de áreas agricultáveis não-irrigáveis, que tenham por finalidade 
contribuir para a sustentabilidade do semi-árido; 

VI - colaborar na realização de estudos de avaliação pennanente da oferta hídrica e da 
estocagem nos seus reservatórios, visando procedimentos operacionais e emergenciais de controle 
de cheias e preservação da qualidade da água; 

VII - colaborar na preparação dos planos regionais de operação, manutenção e segurança­
de obras hidráulicas, incluindo atividades de manutenção preventiva e corretiva, análise e 
avaliação de riscos e planos de ação emergencial em casos de acidentes; 

VIII - promover ações no sentido da regeneração de- ecossistemas hídricos e de áreas 
degradadas, com vistas à correção dos impactos ambientais decorrentes da implantação de suas 
obras, podendo celebrar convênios e contratos para à realização dessas ações; 

IX - desenvolver e apoiar as atividades voltadas para a organização e capacitação 
administrativa das comunidades usuárias dos projetos de irrigação, visando sua emancipação; 

X - promover, na fonna da legislação em vigor, a desapropriação de terras destinadas à 
implantação de projetos e proceder à concessão ou à alienação das glebas em que forem divididas; 

XI - cooperar com outros órgãos públicos, estados, municípios e instituições oficiais de 
crédito, em projetos e obras que envolvam desenvolvimento e aproveitamento de recursos 
hídricos; 

XII - colaborar na concepção, instalação, manutenção e operação da rede de estações 
hidrológicas e na promoção do estudo sistemático das bacias hidrográficas, de modo a integrar o 
Sistema Nacional ~e Infonnações sobre Recursos Hídricos; 

I 

xm -promover estudos, pesquisas e difusão de tecnologias destinados ao 
desenvolvimento sustentável da aqüicultura e atividades afins; 

XIV - cooperar com outros organismos públicos no planejamento e na execução de 
programas pennanentes e temporários, com vistas a prevenir e atenuar os efeitos das adversidades 
climáticas; 

XV - celebrar convênios e contratos com entidades públicas ou privadas; 

XVI - realizar operações de crédito e financiamento, internas e externas, na forma da lei; 
. , 

XVII - coopérar com os órgãos públicos especia1izado~ na colonização de áreas que 
possam absorver os' excedentes demográficos, inclusive em terras' situadas nas bacias dos açudes. 
públicp.s; 
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xvm - transferir, mediante convênio, conhecimentos tecnológicos nas áreas de recursos 
hídricos e aqüicultura parà as instituições de ensino situadas em sua área de atuação. 

§ 12 O DNOCS deverá atuar em articulação com estados, municípios, outras instituições 
públicas, inclusive mediante acordos de cooperação técnica, e a iniciativa privada na execução de 
suas competências, objetivando a implementação de ações que contribuam para a promoção do 
desenvolvimento sustentável de sua área de atuação, em confonnidade com as diretrizes 
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional e com a Polftica Nacional de Recursos 
Hídricos. 

§ 22 As ações do DNOCS relativas à gestão das águas decorrentes dos sistemas hídricos 
por ele implantados ficam sujeitas à orientação nonnativa do Sistema Nacional de-Gerenciamento 
de Recursos Hídricos, tal como estabelecem a Lei n2 9.433, de 1997, e a legislação subseqüente. 

§ 3!l A área de atuação do DNOCS corresponde à região abrangida pelos Estados do Piauí, 
do Ceará, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe, da Bahia, 
a zona do Estado de Minas Gerais situada no denominado "Polígono das Secas" e as áreas das 
bacias hidrográficas dos Rios Parnmoa e Jequitinhonha, nos Estados do Maranhão e de Minas 
Gerais, respectivamente." (NR) 

"Art. 312 O DNOCS tem a seguinte organização básica: 

I - órgão consultivo: Conselho Consultivo; 

n -órgão de direção superior: Diretoria Colegiada, composta pelo Diretor-Geral e por até 
três Diretores; 

m -Unidades Regionais." (NR) 

"Art. 52 O Conselho Consultivo tem a seguinte composição: 

I - um representante de cada um dos seguintes Ministérios: 

a) da Integração Nacional, que o presidirá; 
b) da Agricultura e do Abastecimento; 
c) do Meio Ambiente; 

n -quatro representantes de estados situados na área de atuação do DNOCS, em sistema de 
rodízio, com mandato de um ano; 

m -um representante da SUDENE; 

IV - o Diretor-Geral do DNOCS, que substituirá o Presidente do Consellio em suas 
ausências." (NR) 

"Art. 62 Os Conselheiros de que tratam os incisos I a m do artigo anterior e seus 
respectivos suplentes serão designados pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, por 
indicação dos titulares dos órgãos e estados representados." (NR) 
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"Art. 79. Ao Conselho Consultivo, que se reunirá pelo menos uma vez a cada ano, 
compete: 

I - promover a articulação do planejamento e da execução das atividades do DNOCS com 
o planejamento e as atividades dos governos estaduais e dos setores usuários de recursos hídricos; 

fi - opinar sobre: 

a) as diretrizes gerais para a elaboração dos planos anuais e plurianuais de trabalho; 

b) as J1,onnas e os critérios gerais para a execução de planos, programas, projetos, obras e 
serviços a cargo do DNOCS; 

I 

c) o plano, o orçamento-programa e a programação financeira do DNOCS e suas revisões; 

d) os relatórios parciais e anuais das atividades do DNOCS, encaminhados pela Diretoria 
Colegiada; 

e) o regimento interno do DNOCS; 

m -criar câmaras técnicas de natureza permanente ou temporária para desenvolver ações 
de apoio às suas atividades; 

IV - apreciar e aprovar os relatórios e pareceres elaborados pelas câmaras técnicas; 

V - aprovar o seu regimento interno. 

Parágrafo único. Poderão participar das câmaras técnicas representantes dos govemos 
federal, estaduais e municipais, de entidades diretamente interessadas e de organizações de 
usuários de recursos hídricos, na fonna prevista no -regimento interno do Conselho 
Consultivo." (NR) 

"Art. 92 A Diretoria Colegiada tem a seguinte composição: 

I - o Diretor-Geral do DNOCS, que a presidirá; 
n -os demais Diretores do DNOCS. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral e os Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado da Integração Nacional." (NR) 

"Art. 92-A. À Diretoria Colegiada compete: 

I - aprovar: 

a) contratos oriundos de concorrência pública; 
r 

b) convênios e acordos, cujos valores excedam o limite de tomada de preços; 

c) a aquisição e alienação de imóveis; 
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d) o seu regimento interno; 

e) o valor de indenizações para liquidação de desapropriações necessárias à execução de 
serviços e obras, que excedam o limite fixado no regimento interno do DNOCS; 

f) doações ao DNOCS, com ou sem encargos; 

rr - apreciar e opinar sobre: 

.~) o plano, o orçamento-programa e a programação financeira do DNOCS e suas revisões; 
b) o balanço anual da Autarquia; 
c) o relatório anual das atividades dos órgãos executivos; 
d) as consultas do dirigente do DNOCS sobre matéria de sua competência." (NR) 

"Art. 17. Constituem receitas do DNOCS: 

I - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais que lhe sejam atribuídos; 

rr - o produto de operações de crédito; 

m -o produto de aplicação financeira das disponibilidades eventuais; 

IV - as taxas ou rendas de serviços prestados; 

V - o produto do arrendamento e da alienação dos seus bens patrimoniais ou de bens de 
domínio público sob sua administração; 

VI - o produto de multas ou emolumentos devidos ao DNOCS; 

VII - as rendas eventuais; 

VIII - os auxílios, as subvenções, as contribuições e as doações de entidades públicas ou de 
particulares; 

IX - parcela da cobrança pelo uso de água oriunda de reservatório, açude, canal ou outra 
infra-estrutura hídrica operada e mantida pelo- DNàcs, na forma da regulamentação da Lei nQ 

9.433, de 1997; 

X - parcela correspondente à amortização dos investimentos públicos nas obras de infra­
estrutura de irrigação de uso comum; 

XI - o resultado da comercialização de insumos e produtos oriundos de atividades de 
aqüicultura." (NR) 

"Art. 22. O patrimônio do DNOCS será constituído de bens, haveres e papéis do seu 
arquivo necessários ao desempenho de suas competências. 

§ 1 Q O DNOCS poderá alienar bens imóveis integrantes do seu patrimônio, mediante 
proposta de seu Diretor-Geral, aprovada pela Diretoria Colegiada e homologada pelo Ministro de 
Estado da Integração Nacional. 

§ t~ Independe das formalidades previstas no parágrafo anterior a desvinculação de bens 
patrimoniais que, em virtude de lei, plano ou programa de governo, sejam destinadas à alienação. 

§ 3Q A doação de bens imóveis dependerá de autorização legislativa específica." (NR) 
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Art. 2º O Poder Executivo disporá, no prazo de cento e oitenta dias, contados a partir de 
29 de abril de 2000, sobre a estrutura e as nonnas regimentais do DNOCS. 

Art.3º Fica o DNOCS autorizado a ceder a estados e a outras entidades públicas, com 
ônus para a União, pelo período de doze meses, prorrogável, uma única vez, por igual período, os 
servidores necessários à continuidade de serviços a eles descentralizados. 

; Art. 42 O DNOCS deverá, no prazo de cento e oitenta dias, contados da data da publicação 
do decreto que fixar a sua estrutura e as nonnas regimentais, identificar os bens imóveis necessários à 
consecuç~o dos seus objetivos. 

§ 1 º O DNOCS alienará os bens imóveis não-operacionais, no prazo máximo de um ano, 
contado da data em que forem identificados os necessários à consecução de seus objetivos, observadas as 
diretrizes específicas expedidas pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 2º Os imóveis residenciais considerados não-operacionais, regulannente ocupados, serão 
alienados, preferencialmente aos seus ocupantes, segundo normas a serem estabelecidas pelo Poder 
Executivo. 

Art. Sº Fica o DNOCS autorizado a doar a estados e a outras entidades públicas os açudes 
do seu patrimônio que não sejam relevantes para o desempenho das funções inerentes a sua missão 
institucional, atendidos os seguintes critérios: 

I - estejam localizados em bacias hidrográficas de rios de domínio estadual; 

II - a utilização de suas águas esteja limitada ao território do estado donatário; 

m - a utilização de suas águas não inclua sistemas formais de abastecimento de água a 
cidades e o suprimento de água a perímetros irrigados; 

IV - a utilização de suas águas não esteja incluída em sistemas de transposição de bacias ou 
sistemas de gestão de recursos hídricos. 

§ I º Os açudes cuja influência não esteja restrita ao território de um único município 
somente poderão ser doados a governos estaduais. 

§ 2~ Incluem--se na doação de que 'trata este artigo as terras correspondentes às respectivas 
bacias hidráulicas, acrescidas das áreas desapropriadas consideradas operacionais e as benfeitorias nelas 
existentes. 

§ 3º A doação de cada açude será precedida de análise técnica e jurídica e a sua aprovação 
submetida ao órgão de direção superior da Autarquia. 

§ 4º Cada doação será objeto de escritura pública específica, da qual constarão, 
obrigatoriamente, os encargos, o memorial descritivo, a planta da área a ser doada, com seu respectivo 
açude, e o inventário das benfeitorias existentes. 

§ 52 A doação será nula de pleno direito ~e, no todo ou em parte, não tiverem sido 
cumpridos os encargos éonstantes da escritura de que trata o parágrafo anterior, caso em que ocorrerá a 
reversão do bem ao domínio do DNOCS, vedada qualquer indenização. 
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Art. 62 A doação de que trata o artigo anterior sujeitará os donatários às diretrizes da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, impondo-se-Ihes os seguintes encargos: 

I - manter a incolumidade do bem e o seu caráter público; 

II - honrar os contratos de concessão de uso vigentes; 

li - fiscalizar as atividades de aproveitamento das águas para fins agrícolas, pesqueiros e 
de abastecimento urbano; 

IV - garantir ao DNOCS o acesso a toda a área, para a realização de vistorias periódicas 
para fins de observação das exigências técnicas, em matéria que envolva a segurança de barragens e o 
cumprimento dos encargos constantes da escritura de doação; 

V - observar a legislação ambiental em vigor e cumprir as detenninações dos órgãos 
ambientais em questões de sua competência. 

-§-112 No caso-de doação a1l1UIlicÍpios, essa se fafã com a anuencla e a interveniênêla do 
estado no qual o município se situe, com vistas a garantir o cumprimento dos encargos constantes dos 
incisos III e V deste artigo. 

§ 22 Além dos encargos previstos neste artigo, outros poderão ser exigidos pelo DNOCS, 
em razão de peculiaridades do açude a ser doado, os quais constarão da escptura pública prevista no § 42 

do artigo anterior. 

Art. 7!! O DNOCS, no prazo de cinco anos, concluirá a implementação do Programa de 
Emancipação dos Perímetros Públicos de Irrigação atualmente em operação, transferindo, em definitivo, a 
sua administração às organizações de produtores ou a outras entidades de direito privado. 

Art. 8Q OS perímetros públicos de irrigação, atualmente em implantação ou em 
planejamento, poderão ter os processos de seleção de irrigantes e de criação e funcionamento de 
organizações de produtores conduzidos pelos respectivos governos estaduais, em parceria com o DNOCS. 

§ I º A administração dos novos perímetros públicos de irrigação será conduzida, desde o 
início de suas atividades produtivas, pelas organizações dos produtores, preferencialmente com o apoio 
dos respectivos governos estaduais, em parceria com o DNOCS. 

§ 22 A fiscalização- -da- oper-ayãe--e-~utenção- --da--infr::Fe-struttiiã -ôe uso -comum aos 
perímetros públicos de irrigação poderão ser realizadas pelos governos estaduais, em parceria com o 
DNOCS. 

Art. ~ As parcelas correspondentes à amortização dos investimentos públicos nas obras 
de infra-estrutura de irrigação de uso comum e à administração, operação, conservação e manutenção dos 
perimetros públicos de irrigação serão fixadas e arrecadadas na fonna da legislação vigente. 

Art. 10. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.934-19, de 24 de outubro de 2000. 

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 12. Revogam-se os arts. 42, 82, 12, 13, 14, 15, 18,20,21,24,25,26,27,28,35,37, 
39,40,42 e 43 da Lei n!! 4.229, de 12 dejunho de 1963, as Leis n~ 4.752, de 13 de agosto de 1965,6.084, 
de 10 de julho de 1974, e 6.232, de 13 de agosto d~ 1975. 

Brasília, 23 de nOYenDTO de 2000; 17fJl da Independência e 1122 da República. 

~ . 
• 

Mf 

, u 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.959-28, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.122, DE 2000-CN 
(n° 1.728/2000, na origem) 

Altera dispositivos da Lei n2 9.434, de 4 de fevereiro de 
1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Os dispositivos adiante indicados da Lei n2 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 29. ................................................................................................................................... . 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de triagem 
para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em nonnas regulamentares expedidas pelo 
Ministério da Saúde." (NR) 

"Art. 49. A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas, para 
transplante ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização de qualquer um de seus 
parentes maiores, na linha reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, ou do cônjuge, firmada 
em documento subscrito por duaS testemunpas presentes à verificação da morte." (NR) 

"Art. 89. Após a retirada de tecidos, órgãos~ partes, o cadáver será imediatamente 
necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo único do artigo anterior, e, em qualquer caso, 
condignamente recomposto para ser entregue, em seguida, aos parentes do morto ou seus 
responsáveis legais para sepuItarnen:to." (NR) 

"Art. 92 É pennitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, órgãos 
e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou 
consangüíneos at~ o quarto grau, inclusive, na fonna do § 42 deste artigo, ou em qualquer pessoa, 
mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à medula óssea . 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

Art. 22 As manifestações de vontade relativas à retirada "pest mortem" de tecidos, órgãos e 
partes, constantes da Carteira de Identidade Civil e da Carteira Nacional de Habilitação, perdem a sua 
validade após e dia }!~ de março de 2001. . 

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.959~27, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 52 Ficam revogados os § 12 a S2 do art. 42 da Lei n2 9.434, de 4 ~e fevereiro de 1997. 

Brasília, 23 de novembro de 2000; 17CJl da Independência e 112~ da República. 

nJ 
MS 
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E.M.n9. 421 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n9. 1.959-27, de 24 de outubro de 2000, que altera 

dispositivos da Lei n9. 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constitüição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

.de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

Ministro de Estado da Justiça 

Mensagem nl! 1.728 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nl! 1.959-28, de 23 de novembro de 2000, 
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que "Altera dispositivos da Lei nf! 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento". 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

Aviso n2 2.073 - C. Civil. 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

nº 1.959-28, de 23 de novembro de 2000. 

A Sua Excelêneia o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EM INTERMINISTERIAL nQ 9 () /MS/MJ 

Excelentlssimo SeMor Presidente da República. 

Ternos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência a inclusa 
proposta de Medida Provisória que acresce parágrafo ao artigo 4° da Lei nO 9.434, de 4 de fevereiro de 
1997, que "dispõe sobre a remoção de órgãos. tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante 
e tratamento e dá outras providências". 

Essa alteração se impõe para assegurar aos parentes de pessoa falecida o direito de 
manifestar-se contrariamente ou a favor da remoção de tecidos. órgãos ou partes do corpo humano. para 
fins de transplante e tratamento, quando o paciente com morte cerebral não houver manifestado 
,,:xpressamente em vida sua oposição à referida remoção. 

A mudança oficializa o que na prática já al:'êh.lteee. uma vez. .. que a grande maioria dos 
cirurglOes. quiçá sua totalidade. exige a aquiescência dos parentes antes de proceder à remoção de 
quaisquer órgãos. Isso porque o princípio de doação presumida, sem assegurar o direito à família de se 
manifestar. trouxe um dilema para os médicos. no que se refere à conduta ética. O Conselho Federal de 
Medicina chegou a orientar seus membros nesse sentido, jillgãndo sér comportamento correto sempre 
consultar a família. 

O princípio de doação presumida chegou também a levar pânico a alguns setores da 
sociedade que acreditam que doar é um ato de solidariedade humana e que deve ser traduzido 
concretamente por uma atitude explícita e declarada. Mais pela desinformação e medo do que pela 
verdadeira recusa à solidariedade. milhares de pessoas procuraram os postos de identificação para 
definirem-se como "nã.o-doadoras". reduzindo significativamente o impacto esperado pelo espírito da 
Lei nO. 9.434/9í no incremento da oferta dos órgãos e tecidoS- tão necessários aos milhares de brasileiros 
que aguardam por um transplante. 
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Além disso. algumas das pessoas que se declararam "não-doadoras" têm orientado a 
família para permitir que a retirada dos órgãos seja feita caso não reste dúvidas sobre o falecimento. 
Desta f6rma. a nova redação ora proposta para o tema poderá propiciar um progressivo cresclmeru-G-nO.. 
número de doadores. especialmente com a crescente conscientização dos potenciais doadores. de seus 
tâmiliares e dos profissionais de saúde para a segurança da opção pela doação. 

Provisória. 
Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição dessa Medida 

Respei rosamente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.O 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e 
dá outras providências • 

............................................................................................................................... 
Art. 2° A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano s6 
poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por equipes médico­
cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de gestão nacional do 
Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de triagem para 
diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de sangue para doação, segundo 
dispõem a Lei n. ° 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontaae em contrário, nos termos desta Lei, presume-se autorizada a 
doação de tecidos. órgãos ou partes do corpo humano, para finalidade de transplantes ou terapêutica 
post mortem . 
1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de forma indelével e inviolável, 
na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de l:Iabilitação da pessoa que optar por essa 
condição. 
§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território nacional a todos os 
órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos trinta dias da publicação desta 
LeI. 
§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de Habilitação emitidas até a 
data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade de não doar tecidos, órgãos 
ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou 
departamento de trânsito e procedendo à gravação da expressão "não-doador de órgãos e tecidos". 
§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade Civil ou na Carteira Nacional de 
Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, no documento, a nova 
declaração de vontade. 
§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente vtllidos com opções diferentes, quanto à 
condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele caja emissão for mais recente. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente recomposto e entregue aos 
parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 
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Art. 9° É permitida à pessoa jundicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, órgãos ou partes do 
próprio corpo vivo para fim de transplante ou terapêuticos. 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° (VETADO) 
§ 3° Só é ·permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de 
órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de continuar 
vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave comprometimento de suas aptidões 
vitais e saúde mental e não cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 
§ 4° O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada. 
§ 5° A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a qualquer momento 
antes de sua concretização. 
§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer 
doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja consentimento de ambos os pais 
ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde. 
§ 7° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se 
tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o ato não oferecer 
risco à sua saúde ou ao feto. 
§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu 
prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais . 
............................................................•................................................................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.959-27, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000. 

Acresce dispositivos da Lei nO 9.434, 
de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe 
sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento 

............................................................................................................................................ 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N° 1.968-68, DE 2000 

MENSAGEM N! 1.123, DE lOOO-CN 
(N! 1.72912818, ...... ) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n!! 1.960-68, de 23 de novembro de 2000, 
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que "Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante -

AFRMM e ao Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dáoutras providências". 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 

E.M.n2 407 
Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.960-67, de 24 de outubro de 2000, que altera a 
legislação referente ao Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e 
ao Fundo da Marinha Mercante - FMM. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

11f&t<VVV" 
M~.:uS TA VARES 

Ministro de Éstado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.960-68, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Altera a legislação referente ao Adicional ao Frete para 
a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao 
Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, aclota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Os arts. 22, 32, 42, 52, 62, 82, 92, 10, 16, 22, 23, 24, 25 e o parágrafo único do art. 29 
do Decreto-Lei n2 2.404, de 23 de dezembro de 1987, alterado pelo Decreto-Lei n2 2.414, de 12 de 
fevereiro de 1988, pela Lei n2 7.742, de 20 de março de 1989, e pela Lei n2 8.032, de 12 de abril de 1990, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 22 O AFRMM incide sobre o frete cobrado pelas empresas brasileiras e estrangeiras 
de navegação que operem em porto brasileiro, de acordo com o conhecimento de embarque e o 
manifesto de carga, pelo transporte de carga de qualquer natureza, e constitui fonte básica do 
Fundo da Marinha Mercante . 

............................................................................................................................................................... 

§ 32 O adicional de que trata este artigo não incidirá sobre a navegação fluvial e lacustre, 
exceto sobre cargas de granéis líquidos, transportadas no âmbito das regiões Norte e 
Nordeste." (NR) 

"Art. 32 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••...••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - vinte e cinco por cento, na navegação de longo curso; 
II - dez por cento, na navegação de cabotagem; 
m -quarenta por cento, na navegação fluvial e lacustre, a que se refere o § 32 do artigo 

anterior . 

.................................................................................................................................................. " (NR.) 

"Art. 42 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.... ................... ...... ................................. ............................................ ...... ......................................... .... . 
. § 3.2 Na navegaçãQ de longo curso, quando o frete estiver expresso em moeda estrangeira, a 

conversão para o padrão monetário nacional será feita com base na mesma taxa empregada para o 
cálculo e o pagamento do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, de 
acordo com diretrizes baixadas pelo Ministério da Fazenda." (NR) 

"Art. 52 .................................................................................................................................... 
.............................................................................................................................................................. 
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m -......................................................................................................................................... .. 
a) por belonaves, nacionais ou estrangeiras. quando não empregadas em viagem de caráter 

comercial; 

b) nas atividades de explotação e de apoio à explotação de hidrocarbonetos e outros 
minerais sob a água, desde que na zona econômica exclusiva brasileira; 

N - ......................................................................................................................................... . 

................................ " ............................................................................................................................. . 

c) exportados temporariamente para outro país e condicionados à reimportação em prazo 
determinado; 

d) annamentos, produtos, materiais e equipan).entos importados pelo Ministério da Defesa 
e pelas Forças Annadas, ficando condicionados, em cada caso, à declaração do titular da Pasta 
respectiva de que a importação destina-se a fins exclusivamente militares e é de interesse para a 
segurança nacional; 

e} destinados à pesquisa científica e tecnológica. conforme disposto em lei, cabendo ao 
CNPq encaminhar ao órgão competente do Ministério dos Transportes, para fins de controle, 
relação de importadores e o valor global, por entidade, das iniportações autorizadas; 

v - ........................................................................................................................................... . 
........................................................................................................... ................................................... . 

b) importadas em decorrência de atos firmados entre pessoas jurídicas, de direito público 
externo, celebrados e aprovados pelo Presidente da República e ratificados pelo Congresso 
Nacional, que contenham cláusula expressa de isenção de pagamento do AFRMM, sendo o pedido 
de reconhecimento de isenção formulado ao órgão competente do Ministério dos Transportes; 

c) que sejam objeto das operações previstas nos regimes estabelecidos no art. 78 do 
Decreto-Lei n.2 37, de 18 de novembro de 1966, ficando a isenção condicionada à exportação para 
o exterior das mercadorias submetidas aos referidos regimes aduaneiros especiais, excetuando-se 
do atendimento desta condição de efetiva exportação as operações realizadas a partir de 5 de 
outubro de 1990, nos termos do § 22 do art. 12 da Lei n2 8.402, de 8 de janeiro de 1992; 

d) importadas pela União através de órgão federal da Administração direta e entidades 
autárquicas e fundacionais supervisionadas; 

e) que retomem ao País nas seguintes condições: 

1. enviadas em consignação e não vendidas nos prazos autorizados; 
2. por defeito técnico que exija sua devolução, para reparo ou substituição; 
3. por motivo de modificações na sistemática do país importador; 
4. por motivo de guerra ou calamidade pública; 
5. por quaisquer outros fatores comprovadamente alheios à vontade do exportador 

brasileiro; 

t) importadas em substituição a outras idênticas, em igual quantidade e valor, que tenham 
sido devolvidas ao exterior após a importação, por terem se revelado defeituosas ou imprestáveis 
para os fins a que se destinavam; 
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g) que sejam destinadas ao consumo ou industrialização na Amazônia Ocidental, excluídas 
annas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes, automóveis de passageiros e cargas ou 
granéis líquidos; 

h) que sejam destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus, 
excluídas armas, munições, fumo, bebidas alcoólicas, perfumes e automóveis de passageiros; 

i) importadas por permissionários autorizados pelo Ministério da Fazenda, para venda, 
exclusivamente em lojas francas, a passageiros de viagens internacionais; 

j) submetidas a transbordo ou baldeação em portos brasileiros, quando destinadas à 
exportação e provenientes de outros portos brasileiros; 

1) que estejam expressamente definidas em lei como isentas do AFRMM. 

§ 12 Sobre as mercadorias destinadas a porto brasileiro, que efetuarem baldeação ou 
transbordo em um ou mais portos nacionais, não incidirá novo AFRMM, referente ao transporte 
entre os citados portos, se este já tiver sido calculado sobre o frete desde a sua origem até seu 
destino final. 

§ 22 O pagamento do AFRMM incidente sobre o transporte de mercadoria importada 
submetida a regime aduaneiro especial ou atípico fica suspenso até a data do registro da 
correspondente declaração de importação em caráter definitivo ou do seu retomo ao exterior no 
mesmo estado ou após ter sido submetida a processo de industrialização. 

§ 32 O não-pagamento do AFRMM, fmda a suspensão prevista no § 22, implicará sua 
cobrança com os encargos financeiros mencionados no § 42 do art. 62." (NR) 

"Art. 62 O AFRMM será recolhido pelo consignatário da mercadoria transportada, ou por 
seu representante legal, ambos devidamente identificados pelo seu número de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, 
em agência do banco recolhedor, conforme disposto em regulamento. 

§ 12 A liberação do conhecimento de embarque fica condicionada à apresentação do 
documento de arrecadação do AFRMM devidamente autenticado pelo banco recolhedor, ou ao 
reconhecimento do direito à isenção ou suspensão, conforme disposto em regulamento. 

§ 22 O controle do pagamento do AFRMM referido no parágrafo anterior poderá ser 
efetuado por meio -eletrônico;-

§ 32 Os dados imprescindíveis ao controle da arrecadação do AFRMM, oriundos dos 
manifestos de carga e dos conhecimentos de embarque, terão de ser disponibilizados pelas 
empresas de navegação ou seus agentes, ao Departamento de Marinha Mercante da Secretaria de 
Transportes Aquaviários do Ministério dos Transportes, antes do início do processo de liberação 
dos conhecimentos de embarque, confonne disposto em regulamento. 

§ 42 O banco recolhedor, em caso de ocorrência relativa à insuficiência de fundos ou 
qualquer restrição ao recebimento dos meios de pag~ento a ele entregues pelo recolhedor, dará 
conhecimento ao Departamento de Marinha Mercante, que providenciará a cobrança 
administrativa ou executiva da dívida, ficando o valor originário do débito acrescido de: 
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a) multa de mora de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso, contado a partir do 
- -priIlleiro dia subseqüente à data de liberação do Conhecimento de Embarque até o dia em que­

ocorrer o pagamento, limitada ao percentual de vinte por cento; 

b) juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (SELIC), para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro 
dia do mês subseqüente ao da liberação do Conhecimento de .Embarque até o mês anterior ao do 
pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

§ 52 Esgotados os meios administrativos para a cobrança do AFRMM, o débito será 
inscrito na dívida ativa da União, para cobrança executiva, nos termos da legislação em vigor. 

§ 62 A entrega ao importador de mercadoria submetida a despacho aduaneiro fica 
condicionada à apresentação do conhecimento de embarque devidamente liberado, nos tennos do 
§ 12 deste artigo. 

-i 72 Após a implantayãO-do~ontrG-le-Go-pag-amentO-dO-AERMM por meio eletrônico, a que 
se refere o § 22 deste artigo, a regularidade desse pagamento ou o reconhecimento do direito à 
isenção ou suspensão serão informados pelo Departamento de Marinha Mercante à Secretaria da 
Receita Federal, também por meio eletrônico e previamente ao registro da declaração de 
importação, substituindo o procedimento previsto no parágrafo precedente. 

§ 82 Na navegação de cabotagem e na navegação fluvial e lacustre de percurso nacional, a 
empresa de navegação ou o seu representante legal, que liberar o conhecimento de embarque sem 
a comprovação do pagamento do AFRMM, ficará responsável pelo seu recolhimento com os 
encargos fmanceiros previstos no § 42 deste artigo. 

§ 92 O Ministério dós Transportes estabelecerá o cronograma para implantação da nova 
sistemática de recolhimento." (NR) 

"Art. 82 ................................................................................................................................... . 

I - ............................................................................................................................................ . 

a) cem por cento do AFRMM gerado por empresa estrangeira de navegação; 

b) cem por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação afretada de registro estrangeiro; 

c) cinqüenta por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo curso; 

d) dezessete por cento do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, operando 
embarcação, própria ou afretada, na navegação de longo curso, inscrita no Registro Especial 
Brasileiro - REB de que trata a Lei n2 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

n - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, de 
registro brasileiro: 

a) quatorze por cento do \.FRMM que tenha gerado na navegação de longo curso, quando a 
embarcação não estiver inscrita no REB; 
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b) quarenta e sete por cento do AFRMM que tenha gerado na navegação de longo curso, 
quando a embarcação estiver inscrita no REB; 

c) cem por cento do AFRMM que tenha gerado nas navegações de cabotagem, fluvial e. 
lacustre; 

.............................................................................................................................................................. 

§ 12 O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, aftetado por empresa 
~rasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no lte!Il I, alíneas "c" e "d", e nos itens II 
e lII, desde que tal embarcação esteja substituindo outra em construção em estaleiro brasileiro, 
com contrato em eficácia, de tipo semelhante e porte bruto equivalente àquela aftetada. 

............................................................................................................ _ ..................................... " (NR) 

"Art. 92 As parcelas recolhidas à conta a que se refere o item m do art. 82 serão aplicadas 
pelos agentes financeiros em operações de mercado aberto, com títulos públicos federais, e o valor _ 
total será rateado entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar, 
proporcionalmente ao total de fretes por elas gerado nos tráfegos de importação e exportação do 
comércio exterior brasileiro, obtido quando operanJo embarcações próprias ou aftetadas de 
registro brasileiro, bem como embarcaçõ::: _J.retadas de registro estrangeiro no regime de que 
tratam os §§ 12 e 32 do art. 82, incluídas ab embarcações fluviais que participarem do transporte de 
bens para exportação . 

.................................................................................................................................................. " (N'R) 

"Art. 10 .................................................................................................................................. . 

I - ............................................................................................................................................... . 

.............................................................................................................................................................. 
e) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos concedidos pelo 

Agente Financeiro, com recursos de outras fontes, que tenham por objeto as modalidades de apoio 
previstas nos itens 1, 2 e 3 da alínea "a" do inciso I do art. 16; 

f) para pagamento de prestações de principal e encargos de empréstimos obtidos junto à 
FINAME e ao Programa Alnazônia Integrada - PAI, por intermédio de qualquer estabelecimento..­
bancário autorizado a operar com estes recursos e que tenham por objeto as modalidades de apoio 
previstas .nos itens 1, 2 e 3 da alínea "a" do inciso I do art. 16, desde que a interessada esteja 
adimplente com as obrigações previstas nas alíneas '~d'" e "e" deste inciso; 

. ,lI - compulsoriamente, na amortização de díVidas vencidas decorrentes dos empréstimos 
referidos nas alíneas "d" e "e" do inciso anterior." (NR) 

"Art. 16 .................................................................................................................................. . 

I - em apoio financeiro reembolsável, mediante concessão de empréstimo, ou para honrar 
garantias concedidas: 

a) a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do valor do projeto aprovado: 
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1. para a construção de embarcações em estaleiros brasileiros; 
2. para o reparo de embarcações próprias, quando realizado por empresas brasileiras; 
3. para a manutenção ou modernização de embarcações próprias, inclusive para a aquisição 

e instalação de equipamentos necessários, quando realizadas por empresas brasileiras; 

b) a empresas brasileiras de navegação, estaleiros brasileiros e outras empresas ou 
entidades brasileiras, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e 
formação de recursos humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou 
reparo naval; 

c) a estaleiros brasileiros, para financiamento à produção de embarcações: 

1. destinadas à exportação, até oitenta por cento do seu preço de venda; 

2. destinadas a empresas brasileiras de navegação, até noventa por cento do seu preço de 
venda; 

d) à Marinha do Brasil, para a construção de embarcações auxiliares, hidrográficas e 
oceanográficas, em estaleiros brasileiros; 

e) a empresas brasileiras, para a construção de diques flutuantes, dragas e cábreas, no 
interesse da marinha mercante brasileira, em estaleiros brasileiros; 

f) a estaleiros brasileiros, para financiamento a reparo de embarcações, até oitenta e cinco 
por cento do preço total do reparo; 

g) para outras aplicações em investimentos, no interesse da marinha mercante brasileira; 

II - no pagamento ao Agente Financeiro: 

a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação para o Agente 
Financeiro e o custo dos financiamentos contratados com o beneficiário; 

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com recursos do 
FMM e de outras fontes, a título de administração ou.risco das operações; 

c) da comissão devida pela administração de operações aprovadas pelo Ministro de Estado 
dos Transportes com base no § 52 do art. 12 do Decreto-Lei nll 1.801, de 18 de agosto de 1980, ou 
contratadas até 31 de dezembro de 1987; 

d) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(SELIC), para títulos federais, incidentes sobre os adiantamentos de recursos realizados pelo 
Agente Financeiro com recursos de outras fontes, destinado ao pagamento das comissões de risco 
devidas em operações de repasse de recursos do FMM; 

m -na diferença entre o custo interno efetivo de construção de embarcações e o valor das 
operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, limitada a dez por cento do valor 
do contrato de construção de embarcação destinada ao mercado interno; 

IV - na constituição de um crédito-reserva, até o limite de vinte por cento do valor do 
contrato de financiamento, concedido com recursos do FMM e de outras fontes, à produção de 
embarcação destinada à exportação, visando assegurar o ténnino da obra, no caso de 
descumprimento da correspondente obrigação de fazer, por parte do estaleiro. 
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§ 12 As comissões de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II deste artigo serão fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, e serão cobertas, exclusivamente, com recursos do FMM , 
deduzida a parcela destinada ao serviço da dívida assumida pela União, na qualidade de sucessora 
da I;xtinta Superintendência Nacional da Marinha Mercante - SUNAMAM. 

§ 22 As operações financeiras reembolsáveis, resultantes das aplicações a que se referem 
os incisos 111 e IV, deste artigo, terão seus prazos e encargos regulados na forma do disposto no 
art. 26." (NR) 

"Art. 22. Os financiamentos concedidos com recursos do FMM, destinados à construção, 
reparo ou melhoria de embarcações, poderão ter como garantia a alienação fiduciária ou hipoteca 
da embarcação financiada, ou outras modalidades de garantia, a critério do Agente Financeiro. 

Parágrafo único. A alienação fiduciária só terá validade e eficácia após sua inscrição no 
Registro de Propriedade Marítima, junto ao Tribunal Marítimo, aplicando-se-lhe, no que couber, o 
disposto nos arts. 148 a 152 da Lei n2 7.565, de 19 de dezembro de 1986." (NR) 

"Art. 23. A alienação das embarcações que, para co..nsjrução, reparo ou mellioria, tenham 
sido objeto de fmanciamento com recursos do FMM, dependerá de prévia autorização do 
Ministério dos Transportes, quando o risco da operação for do FMM." (NR) 

"Art. 24. O FMM terá como agente financeiro o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES e, nas condições fixadas em regulamento a ser baixado pelo Poder 
Executivo, outras instituições financeiras. 

Parágrafo único. O BNDES poderá habilitar seus agentes financeiros para atuar nas 
operações de financiamento com recursos do FMM, continuando a suportar, perante o Fundo, os 
riscos resultantes das referidas operações." (NR) 

"Art. 25. Os riscos resultantes das operações com recursos do FMM serão suportados 
pelos agentes financeiros, na forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional, por proposta do 
Ministro de Estado dos Transportes . 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 29 .................................................................................................................................. . 

Parágrafo único. O orçamento anual do FMM poderá conter dotações para despesas que se 
refiram ao pagamento do serviço da dívida, de estudos e projetos do interesse da marinha mercante 
e dos serviços administrativos da arrecadação." (NR) 

Art. 22 Fica o FMM autorizado a efetuar, até 30 de junho de 1996, cessão de créditos ao 
agente financeiro, relativos às operações de financiamento realizadas com recursos do FMM. 

§- I!! A autorização concedida nos termos do caput deste artigo fica condicionada à 
audiência prévia da Secretaria do Tesouro Nacional. 
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§ 22 Nos casos em que exercida a faculdade de que trata o caput deste artigo, o agente 
financeiro transferirá ao FMM direitos que detenha contra o Tesouro Nacional. 

§ 32 Caso o montante dos direitos do agente financeiro contra o Tesouro Nacional seja 
inferior ao dos valores cedidos, o saldo será liquidado na forma referida no inciso II do art. 16 do Decreto­
Lei n2 2.404, de 1987, com a redação dada pelo art. 12 desta Medida Provisória. 

§ 42 O FMM utilizará os direitos recebidos do agente para quitação de suas obrigações 
vencidas junto à União, na qualidade de sucessora da extinta SUNAMAM, em relação ao sistema 
bancário e à indústria naval. 

§ 52 A União responderá pela inexistência parcial ou total do crédito cedido nos termos do 
caput deste artigo, por força de decisão judicial transitada em julgado, ficando para tanto autorizada a 
emissão de títulos do Tesouro Nacional, com registro na Central de Custódia e de Liquidação Financeira 
de Títulos - CETIP. 

§ 62 Os valores recebidos pelo FMM, em pagamento de qualquer obrigação referente aos 
contratos cedidos, em conformidade com o disposto no caput deste artigo, entre a data base de referência 
estabelecida no Contrato de Cessão e a data de sua celebração, serão devidos pelo FMM ao Agente 
Financeiro e remunerados, a partir de seu recebimento até a data de sua liquidação, pelo mesmo critério de 
remuneração aplicado às disponibilidades do FMM. 

Art. 32 Não se aplicam ao disposto no inciso V, alínea "c", do art. 52 do Decreto-Lei n2 

2.404, de 1987, as operações realizadas nos termos do § 22 do art. 12·dáLei n2 8.402, de 1992. 

Art. 42 Os armadores ou seus prepostos poderão exercer as atribuições de corretor de 
navios e de despachante aduaneiro no tocante às suas embarcações, de quaisquer bandeiras, quer 
empregadas em longo curso, em cabotagem ou navegação interior. 

Parágrafo único. Só será devida remuneração aos corretores de navios e aos despachantes 
aduaneiros quando houver prestação efetiva de serviço. 

Art. 52 O art. 72 da Lei n2 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 22, renumerando-se o atual parágrafo único para § 12: 

"§ 22 O disposto no caput deste artigo não se aplica às operações de financiamento à 
produção de embarcações na Amazônia Legal, com recursos do Fundo da Marinha Mercante, que 
terão como remuneração nominal a TJLP." (NR) 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.960-67, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

Art. 82 Revogam-se o parágrafo único do art. 15 e os arts. 17, 18, 19 e 20 do Decreto-Lei 
n2 2.404, de 23 de dezembro de 1987, o art. 11 da Lei n2 7.742, de 20 de março de 1989, o caput do art. 92 
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da Lei n2 8.032, de 12 de abril de 1990, o § 72 do art. 11 da Lei n2 9.432, de 8 de janeiro de 1997, e o art. 
19 da Lei n2 9.493, de 10 de setembro de 1997. 

Brasília, 23 de novembro de 2000; 179'l da Independência e 1122 da República. 

-Mr-
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MEDID_AJ~ROVISÓRIA N° 1.961-29, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.124, DE 2000-CN 
(nO 1.730/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRlA N!! 1.961-29, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP, 
autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Cooperativismo - SESCOOP, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Programa de Revitalização de 
Cooperativas de Produção Agropecuária - RECOOP. observadas as disposições desta Medida Provisória. 

Art. 22 As operações de crédito sob o amparo do RECOOP obedecerão às condições 
previstas no Anexo a esta Medida PrQvisória. 

§ 12 As operações de crédito de que trata este artigo terãó como limite, após a negociação 
de descontos com os respectivos credores, o saldo devedor de obrigações bancárias existentes em 30 de 
junho de 1997, ainda em ser, acrescido dos recursos necessários para pagamento de dívidas, existentes em 
30 de junho de 1997 e ainda não pagas: 

I - provenientes de aquisição de insumos agropecuários; 

II - com cooperados; 

.IH - trabalhistas e provenientes de obrigações fiscais e sociais. 

§ 22 Ao montante apurado na forma do parágrafo anterior e de acordo com o plano de 
revifalização da cooperativa, serão acrescidos os válores destinados para capital de giro e investimentos 

-essenciais e os recebíveis de cooperados, originários de créditos constituídos até 30 de junho de 1997. 

§ 32 O saldo devedor de obrigações bancárias e os recebíveis de cooperados, a que se 
referem, respectivamente, os §§ 12 e 22 deste artigo, serão atualizados na forma a seguir: 

normalidade; 
I - até 30 de junho de 1998, pelos encargos financeiros pactuados para situação de 

II - a partir de 12 de julho de 1998, até a data da efetiva formalização dos novos 
instrumentos de crédito: 

. a) os recebíveis de cooperados, pelos encargos pactuados para situação de normalidade ou 
por Juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa Referencial- TR, o menor desses dois parâmetros; 
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b) no caso de obrigações bancárias, de acordo com os critérios abaixo especificados por 
fonte dos recursos envolvidos: 

. 1. recursos de captação externa: variação cambial mais juros de até doze por cento ao ano, 
ou taxa pactuada no contrato se inferior; • 

2. reJ?asses do BNDES: encargos financeiros pactuados para situação de normalidade; 

3. recursos ·próprios ou outras fontes não explicitadas nos incisos anteriores: encargos 
financeiros pactuados para situação de normalidade, ou juros de até doze por cento ao ano mais a Taxa 
Referencial - IR. prevalecendo o que for menor. 

§ 42 São passíveis de enquadramento nas operações ao amparo do RECOOP as dívidas 
bancárias existentes em 30 de junho de 1997, reconhecidas no parecer de auditoria independente previsto 
no art. 32, que, por qualquer motivo, tenham mudado de classificação contábil ou de instituição financeira 
credora, aplicando-se o disposto no parágrafo anterior para fins de atualização. 

§ 52 As operações de crédito de que trata este artigo terão carência de vinte e quatro meses 
para a parcela de capital acrescida da variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, e de seis meses para a parcela de juros, quando se· 
tratar de recursos para quitação de dívidas com o sistema financeiro, com cooperados e oriundas da 
aquisição de inswnos agropecuários, de tributos e de encargos sociais e trabalhistas, bem como para 
fmanciamento de valores recebíveis de cooperados. 

§ 62 Quando se tratar de crédito para investimentos sob a égide do RECOOP, a operação 
terá carência de prazo equivalente ao de maturação do empreen~mento previsto no projeto, aplicável a 
capital e encargos financeiros. 

§ r- As operações de crédito sob o amparo do RECOOP são consideradas como de crédito 
rural para todos os efeitos, cabendo ao Conselho Monetário Nacional disciplinar as condições e os 
procedimentos complementares que se mostrarem necessários. 

Art. 32 Para habilitação às operações de crédito classificadas como de RECOOP. atendida 
à condição preliminar constante da parte fmal do art. 52, caput, exigir-se-á parecer de auditoria 
independente sobre a procedência dos valores relacionados a dívidas existentes e de recebíveis de 
cooperados, bem como a apresentação do plano de desenvolvimento da cooperativa, aprovado em 
assembléia geral extraordinária pela maioria dos cooperados, contemplando: 

I - projeto de reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da 
cooperativa, com direcionamento das ativià-ades para o foco principal de atuação de uma cooperativa de 

-produção agropecuária. e desimobilizações de ativos não relacionados com o objeto principal da­
socieda~e, dentre outros aspectos; 

li - projeto de capitalização; -

m - projeto de profissionalização da gestão ~ooperativa; 

IV - projeto de organização e profissionalização dos cooperados; 

V - projeto de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

Art. 42 A cooperativa interessada em financiamentos do RECOOP deverá comprovar a 
aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária, com a previsão das seguintes matérias: 

I - fusão, desmembramento, incorporação ou parceria, quando necessário e conforme o 
caso; 
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exercício; 
n - auditoria independente sobre os balanços e demonstrações de resultados de cada 

. m - garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a dados e infonnações 
relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa; 

IV - mandato do conselho de administração não superior a quatro anos, sendo obrigatória a 
renovação de, no mínimo, um terço dos membros; 

v - inelegibilidade, para o conselho de administração e para o conselho fiscal: 

a) do associado que estabelecer relação empregatícia com a cooperativa, do agente de 
comércio ou administrador de pessoa jurídica que opere em um dos campos econômicos ou que exerça 
uma das atividades da sociedade, de seus respectivos cônjuges, bem como das pessoas impedidas por lei 
ou pelo estatuto social, além dos condenados por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade; 

b) do cônjuge, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau, por 
consangüinidade ou afinidade, dos integrantes dos órgãos estatutários da cooperativa; 

VI - inelegibilidade, para o conselho de admiríistração, dos membros do conselho fiscal em 
exercício nos seis meses anteriores à data da assembléia de eleição; 

VII - vedação aos administradores, assim entendidos os integrantes do conselho de 
administração e da diretoria executiva, de: 

a) praticar ato de liberalidade à custa da cooperativa; 

b) tomar por empréstimo recursos ou bens da sociedade. ou usar, em proveito próprio ou de 
terceiros, seus bens, serviços ou crédito, salvo em decorrência de atos cooperativos praticados entre eles e 
a cooperativa; 

c) receber de associados ou de terceiros qualquer beneficio direta ou indiretamente em 
função do exercício de seu cargo; 

d) participar ou influir em deliberação sobre assuntos de interesse pessoal, cumprindo-lhes 
declarar os motivos de seu impedimento; 

e) operar em qualquer um dos campos econômicos da cooperativa ou exercer atividade por 
ela desempenhada; 

f) fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de preços ou concorrência, 
bens ou serviços à SOCIedade, exceto aqueles referentes aos atos cooperativos praticados entre eles e a 
cooperativa, estendendo-se tal .proibição aos cônjuges, ascendentes, descendentes.e colaterais até o 
segundo grau, por consangüinidade ou afinidade; 

VIII - responsabilidade pessoal do administrador pelos prejuízos que causar à cooperativa, 
inclusive com exigência de devolução dos valores recebidos, acrescidos de encargos compensatórios, 
quando proceder: 

a) com violação da lei ou do estatuto; 
b) dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

IX - responsabilidade dos membros do conselho fiscal pelos danos resultantes de omissão 
no cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos atos praticados com culpa ou 
dolo; 

x -proibição de participação conjunta, nos órgãos de administração e no conselho fiscal, 
do cônjuge, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou afinidade, 
dos administradores ou membros do conselho fiscal. 
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Art. 52 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir linha de crédito, até o limite de R.$ 
2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões de reais),_ destinada a financiar itens do RECOOP de 

interesse das cooperativas cuja consulta prévia tenha sido acolhida. até 31·de julho de 1998, pelo Comitê 
Executivo instituído mediante ato do Poder Executivo, de 23 de janeiro de 1998. 

§ 12 As operações de crédito do RECOOP de que, trata esta Medida Provisória e consoante 
discriminação constante do seu Anexo serão realizadas: 

I - com recursos da linha de crédito de que trata o caput deste artigo, exceto para as 
situações enquadradas no inciso II subseqüente e no § 32 deste artigo; 

II - com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste ou 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), no caso de cooperativas dessas regiões e conforme a sua 
localização, excluídas as parcelas destinadas a novos investimentos e respeitado o disposto nos §§ 32 e 412 

deste artigd; 

111 - sob risco da instituição financeira, incuníbindo-se esta de comprovar a capacidade de 
pagamento e de exigir as garantias necessárias, em consonância com as disposições do crédito rural, com 
exceção da parcela destinada ao pagamento de dívidas junto ao Instituto Nacional do Seguro Social -
fNSS, cujo risco será atribuído ao Tesouro Nacional. 

§ 22 O ônus fiscal dos empréstimos ao amparo do RECOOP, ressalvados os realizados 
pelos Fundos mencionados no parágrafo seguinte, será coberto mediante anulação de despesas destinadas 
a outros programas incluídos no Orçamento Geral da União. 

§ 32 Os contratos de repasse do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ) e dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO), 
quando estiverem lastreando operações de crédito ao abrigo do RECOOP, terão seus prazos de retomo e 
encargos financeiros devidamente ajustados a estas operações, correndo o ônus à conta do respectivo 
Fundo. 

§ 42 No caso de cooperativas das reglOes amparadas pelos mencionados Fundos 
Constitucionais, aplicàm-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos 

investimentos e sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados 
ou, à escolha das cooperativas no ato da assinatura do instrumento de crédito, em caráter definitivo, 

-aqueles fixados no Anexo desta Medida Provisória. 

Art. 612 Fica a União autorizada, a seu exclusivo critério e nos termos estabelecidos pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, a assumir parcialmente os riscos das operações de financiamento de 
investimentos e de capital de giro de que trata esta Medida Provisória. até o montante de R$ 
300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

Art. 712 Os retornos das operações de crédito, de que trata esta Medida Provisória. quando 
Iastreadas por recursos ·repassados pelo Tesouro Nacional, serão destinados ao abatimento da dívida 
pública. 

Art. 82 Fica autorizada a cnaçao do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo - SESCOOP, com personalidade jurídica de direito privado, composto por entidades 
-vinculadas ao sistema stndtcal,sem prejuízo da fiscalização-da aplicação de seus recursos pelo Tribunal 
de Contas da União, com o objetivo de organizar, administrar e executar em todo o território nacional o 
ensino de formação profissional, desenvolvimento e promoção social do trabalhador em cooperativa e dos 
cooperados. 



26902 Terça-feira 12 DIÁRlO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

Parágrafo único. Para o desenvolvimento de suas atividades, o SESCOOP contará com 
centros próprios ou atuará sob a fonna de cooperação com órgãos públicos ou privados. 

Art. 92 O SESCOOP será dirigido por um Conselho Nacional, com a seguinte composição: 

I - um representante do Mini~tério do Trabalho e Emprego; 
II - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
m - um representante do Ministério da Fazenda; 
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 
V .: um representante do Ministério da Agricultura e do Abastecimento; 
VI - cinco representantes da Organização das Cooperativas Brasileiras - OCB, inclusive 

seu Presidente; 
VII - um representante dos trabalhadores em sociedades cooperativas. 

§ 12 O SESCOOP será presidido pelo Presidente da OCB, o qual terá direito nas 
deliberações somente a voto de qualidade. 

§ 22 Poderão ser criados conselhos regionais, na forma que vier a ser estabelecida no 
regimento do SESCOOP. 

Art. 10. Constituem receitas do SESCOOP: 

I - contribuição mensal compulsóri~ a ser recolhid~ a partir de 1 Q de janeiro de 1999, pela 
Previdência Social, de dois virgula cinco por cento sobre o montante da remuneração paga a todos os 
empregados pelas cooperativas; 

II - doações e legados; 
m - subvenções voluntárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

IV - rendas oriundas de prestação de serviços, da alienação ou da locação de seus bens; 

V - receitas operacionais; 

VI - penas pecuniárias. 

§ 12 A contribuição referida no inciso I deste artigo será recolhida pela Previdência Social; 
aplicando-se-Ihe as mesmas condições, prazos, sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cobrança 
judicial, aplicáveis às contribuições para a Seguridade Social, sendo o seu produto posto à disposição do 
SESCOOP. 

§ 2Q A referida contribuição é instituída em substituição às contribuições, de mesma 
espécie, devidas e recolhidas pelas sociedades cooperativas e, até 31 de dezembro de 1998, destinadas ao: 

I - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial- SENAI; 
II - Serviço Social da Indústria - SESI; 
m -Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC; 
IV - Serviço Social do Comércio - SESC; 
V - Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT; 
VI - Serviço Social do Transporte - SEST; 
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural- SENAR. 

§ 32 A partir de 12 de janeiro de 1999, as cooperativas ficam desobrigadas de recolhimento 
de contribuições às entidades mencionadas no § 22, excetuadas aquelas de competência até o mês de 
dezembro de 1998 e os respectivos encargos, multas e juros. 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de até cento -e eitenta dias, estabelecerá condições 
para: 
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, 

I - desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da aplicação de 
recursos públicos no sistema cooperativo; 

II - avaliar o modelo de sistema cooperativo brasileiro. fonnulando medidas tendentes ao 
seu aperfeiçoamento. 

Art. 12. A organização e o funcionamento do SESCOOP constará de regimento, que será 
aprovado em ato do Poder Executivo. 

Art. 13. O art. 88 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 88. Poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas para melhor 
atendimento dos próprios objetivos e de outros de caráter acessório ou complementar." (NR) 

Art. 14. O Poder Executiyo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.961-28, de 24 de outubro de 2000. 

Art-. 1-6. Esta Medida-Provisória entra em-vigorna-data de sua publicação. 

Brasília, 23 de novelTÓro de 2000; 1792 da Independência e 112!! da República. 

-- I I 

," f~~ 

ANEXO 

I - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA FINANCEIRO 

Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 
Cotas-partes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
Securitizaçào Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos + 3% a.a. 

anos, dos prazos das 
operações 
securi tizadas 

Outras dívidas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
descontos e troca de fundine) 
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II - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM COOPERADOS E ORIUNDAS 
DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPEGUÁRlOS E DE TRIBUTOS E ENCARGOS SOCWS 

Espécie -- -Prazo ---- Encargos financeiros (*) 
Dívidas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisição de insumos 
agropecuários (após negociação de 
descontos) 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabalhistas (após negociação de 
desconto& 

III - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBÍVEIS DE COOPERADOS 

Prazo Encar os fmanceiros * 
Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 

IV - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 

Espécie prazo - -- Encârgos financeiros (*) -
Investimentos (inclusive capital de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
gIro para 

. . . 
de atividade lIDClO 

decorrente destes investimentos) 
Capital de Giro Até 2 anos 8,75% a. a. 

. (*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por'cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO, FNE e FCO), 
aplicam-se às operações de crédito, exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitização, os encargos financeiros usualmente por eles praticados ou estes 
aqui estabelecidos, confonne escolha dessas cooperativas no ato da assinatura do instrumento de 
crédito, em caráter definitivo. 

E.M. nQ 767 

Em 23 de novanbro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n~ 1.961-28, de 24 de outubro de 2000, que dispõe 

sobre o Programa de Revitalização de C00!"PM';';:l; de Produção Agropecuária:- RECOOP e 

autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo - SESCOOP. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

'7--,.--~ \ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respeitosamente, ~ li 
~~'~LjJ 

MARCUS VINICruS~ DE MORAES 
Ministro de-EStádo da Agricultura 

e do Abastecimento 

a'lt~ . 
~STAVARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

Mensagem nl! 1 . i 30 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nl! 1.961-29, de 23 de novembro de 2000, 

que "Dispõe sobre o Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária -

RECOOP. autoriza a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo -

SESCOep, e dá outras providências". 

Brasília. 23 de novembro de 2000. 

~~ 
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E.M.I. N2 58 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

Dezembro de 2000 

Em e>4 de setembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à apreClaçao de Vossa Excelência projeto de medida 

provisória, que objetiva a implementação do Programa de Revitalização de Cooperativas de 
Produção Agropecuária - RECOOP e projeto de decreto regulamentando a matéria no que se 
refere à contratação de operações de crédito. 

2. De confonnidade com o Decreto de 23 de janf;Ífo de 1998, que instituiu o 
Comitê Executivo para examinar projetos de revitalização dessas cooperativas, foram analisadas 
as 651 consultas prévias recebidas. deliberando-se pelo acolhimento de 439, sob expressas 
condicionantes a serem cumpridas mediante projetos. 

3. Concluída esta primeira etapa e já efetuada a comunicação a cada 
cooperativa do resultado do exame de sua carta-consulta, inclusive os motivos para os casos de 
não-enquadramento, torna-se imperiosa a adoção de providências, .no âmbito governamental, 
quanto à cobertura financeira das propostas de crédito e condições de financiamento, para que, 

daí, sejam definidos os termos de referência e· elaborados os correspondentes projetos: de' 
reestruturação demonstrando a viabilidade técnica e econômico-financeira da cooperativa; de 
capitalização; de profissionalização da gestão cooperativa; de organização e profissionalização 
dos cooperados; e de monitoramento do plano de desenvolvimento cooperativo. 

4. Além da exigência desses projetos, que compõem o plano de 
desenvolvimento da cooperativa, o Comitê Executivo, em vários casos, recomendou a busca de 
maior integração e escala de produção e de comercialização. Para a realização de operações de 
crédito classificadas como de RECOOP, devem também .ser atendidas às seguintes condições, 
dentre outras: 

a) os projetos devem estar direcionados para o foco principal de atuação das 
cooperativas de produção agropecuária, com definição de retirada gradual de atividades 
estranhas ao objetivo dessas entidades; 
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b) comprometimento dos cooperados com os projetos, mediante sua 
aprovação pela maioria do quadro de associados em assembléia geral e compromisso contratual 

estabelecendo quota de entrega de produtos que justifiquem os projetos; 

c) desimobilização de ativos que não estejam dentro do objeto principal da 

sociedade; 

d) comprovação da aprovação, pela assembléia geral, de reforma estatutária 
compreendendo várias matérias ligadas à gestão da cooperativa, com destaque para: 

d.1) auditoria independente sobre os balanços e resultados de cada 

exercício; 

d.2) garantia de acesso de técnicos designados pelo Governo Federal a 
dados e informações relacionados com a execução do plano de desenvolvimento da cooperativa, 
financiado com recursos do RECOOP. 

5. Constitui a essência desse RECOOP a modernização e revitalização das 
sociedades cooperativas, portanto, mudança de cunho estrutural. 

6. Os pleitos constantes das consultas das cooperativas enquadradas 
compreendem renegociação de dívidas com o sistema financeiro, refinanciamento de dívidas 
com cooperados e terceiros e de tributos e encargos sociais e trabalhistas, financiamento de 
recebiveis de cooperados e financiamento de investimentos e capital de giro. 

7. Várias cooperativas pleitearam em carta-consulta financiamento de valores 
recebíveis de associados, sob a alegação de que a insuficiência de crédito rural no início desta 
década levou muitas delas a captarem recursos de outras modalidades no mercado financeiro, 
para aquisição de insumos (sementes, fertilizantes, defensivos agrícolas etc.), visando suprir a 
necessidade dos cooperados para manutenção de suas atividades. Entretanto, quebras de safras 
por-mo1ivos climáticos e níveis de preços estáveis em decorrência do processo de abertura 
comercial brasileira, além do endividamento acumulado por diversos desses produtores com o 

sistema financeiro, acabaram deixando o ~sociado inadimplente na sua cooperativa e esta, por 
sua vez, descapitalizada e, mais grave, endividada. 

8. Considerando que, pelo modelo idealizado: 

a} serão alongados os prazos das dívidas de operações de integralização de 
cotas-partes e as securitizadas; 

b) será atribuído aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 
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Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO) o ônus das operações de crédito em favor de 
cooperativas dessas regiões - excetuadas as parcelas destinadas a novos investimentos; 

c) haverá negociação de descontos com os credores e obediência às 
condições e aos procedimentos estabelecidos na presente medida provisória, para tomar 
elegíveis as cooperativas, estima-se que a abertura de linha de crédito no valor de R$ 2, 1 
bilhões seria suficiente para a contratação das novas operações de crédÍto do RECOOP, cujo 
levantamento preliminar de demanda faz parte do Anexo a esta Exposição de Motivos. 

9. Como pode ser observado nos dados abaixo, as cooperativas cujas consultas 
foram acolhidas pejo Comitê Executivo do RECOOP detêm grande expressão dentre as 1.449 
cooperativas agropecuárias existentes no País, contemplando mais de 3,5 milhões de pessoas: 

programados; 

.439 cooperativas; 

.619.600 cooperados; 
• 87.900 empregados; 

• 3.537.500 pessoas envolvidas (cooperados e famílias); 
.43.000 novos postos de trabalho, em função dos investimentos 

• R$ 12,8 bilhões de faturamento; 
• R$ 1 bilhão de exportações em 1997. Estima-se que as inversões a serem 

realizadas em agroindústria poderão elevar essas exportações em cerca de 40%. 

10. O Comitê Executivo considerou 212 consultas de cooperativas não 
enquadráveis nos objetivos do RECOOP, por não' preencherem as condições estabelecidas nos 

respectivos normativos. Algumas delas deixaram de ser acolhidas porque as entidades não 
possuem capacidade de pagamento mínima nem garantias suficientes a oferecer, não 
conseguindo satisfazer as primeiras condições bancárias. Foram igualmente desconsideradas 
cooperativas em processo de liquidação, cooperativas que atuam somente no fornecimento de 
insumos ou repasse a cooperados, porquanto o RECOOP destina-se a cooperativas de produção 
agrõpecuária, e outros casos isolados. 

11. Em resumo, a concretização das operações de crédito assim classificadas 
como RECOOP deverá propiciar: 

• maior estabilidade às cooperativas e aos próprios' cooperados na 
condução de suas atividades, uma vez alongadas suas obrigações a encargos financeiroE 
compatíveis com os rendimentos das explorações; 

• reestruturação e reconversão de atividades; 
• verticalização e modernização tecnológica; 
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Anexo à E. M. lnterministerial n~ ) de de de 1998. 

I - CONDiÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE DÍVIDAS COM O SISTEMA 
FINANCEIRO 

ESRécie Prazo Encargos financeiros (*) 

CQtas-panes Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
r, Valor estimado: R$430 m;lhões 
Securitização Ampliação, para 10 Variação dos preços mínimos + 

Valor estimado: R$455 milhões anos. dos prazos das 3%a.a. 
operações 
securitizadas 

Outras dívidas (após negociação de Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
descontos e troca de funding) 

Valor estimado: R$882 milhões 

II - CONDIÇÕES PARA REFINANCIAMENTO DE--DÍVIDAS--COM -C06PERAf)OS- E 
ORIUNDAS DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS E DE TRlBUTOS E 
ENCARGOS SOCIAIS 

E~êcie prazo Encargos financeiros (*) 

Dívidas com cooperados e outras Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
oriundas de aquisição de IDsumos 
agropecuários (após negociação de 
descontos) 

Valor estimado: RS340 milhões 
Tributos e encargos sociais e Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
trabalhistas (após negociação de 
descontos) 

Valor estimado: R$280 milhões 

IH - CONDIÇÕES PARA FINANCIAMENTO DE RECEBIVEIS DE COOPERADOS 
Espécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Valo.Jes a receber de cooperados Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
EStimativa: RSJOO milhões 

IV - CONDWÕF~ P ARA·F1NANGI-AMENf9 SE INVESTIMENTOS E CAPITAL DE GIRO 
Esoécie Prazo Encargos financeiros (*) 

Investimentos (inclusive capital de giro Até 15 anos IGP-DI + 4% a.a. 
para início de atividade decorrente 
destes investimentos) 

Valor estimado: R$1 1 bilhão 
Capital de Giro Até 2 anos 8,75Yo a a. 

Valor estimado: R$200 milhões 

(*) Inclui-se aí o spread bancário de até três por cento ao ano. 

NOTA: No caso de cooperativas das regiões amparadas por Fundos Constitucionais (FNO. FNE e FCO), 
aplicam-se às operações de crédito. exceto sobre as parcelas destinadas a novos investimentos e 
sobre os valores da securitização~ os encargos financeiros usualmente por eles praticados. se 
inferiores aos níveis aqui estabelecidos. 
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LEGISLAÇÁO CITADA 

LEI N° 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971. 

Define a Política Nacional de Cooperativismo, 
institui o regime jurídico das sociedades 
cooperativas, e dá outras providências. 

Art' 88. Mediante prévia e expressa autorização concedida pelo respectivo órgão executivo 
federal, consoante as normas e limites instituídos pelo Conselho Nacional de Cooperativismo, 
poderão as cooperativas participar de sociedades não cooperativas públicas ou privadas, em 
caráter excepcional, para atendimento de objetivos acessórios ou complementares. 
Parágrafo único. As inversões decorrentes dessa participação serão contabilizadas em títulos 
específicos e seus eventuais resultados positivos levados ao "Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social". 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.961-28, DE 24 DE Outubro DE 2000. 

Dispõe sobre o Programa de 
Revitalização de Cooperativas de 
Produção Agropecuária - RECOOP 
autoriza a criação do Serviço Naciona 
de Aprendizagem do Cooperativismo 
SESCOOP, e dá outras providências . 

................................................... .............. ........................... ........................................................ . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.962-32, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.125, DE 2000-CN 
(nO 1.746/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRlA Nl! 1.962-32, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Estende aos servidores públicos CIVIS do Poder 
Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula 
oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo 
Tribunal Federal, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I º Fica estendida aos servidores públicos civis da Administração direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto 
da decisão do Supremo Tribunal Federal ac:;sentada no julgamento do Recurso Ordinário no Mandado de 
Segurança n2 22.307-7 - Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos de 
declaração. 

Art. 22 A vantagem de que trata o artigo anterior será devida, a partir de 12 de janeiro de 
1993, aos ocupantes dos cargos e carreiras relacionados nas tabelas constantes dos anexos da Lei n2 8.622, 
de 19 de janeiro de 1993. 

§ t!~ O disposto no caput aplica-se igualmente aos ocupantes de cargos e carreiras 
decorrentes da transformação dos ali referenciados ou daqueles criados após a edição da Lei n2 8.627, de 
19 de fevereiro de 1993, cujas tabelas de vencimento correspondam à estabelecida no anexo II da Lei nº 
8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores. 

§ 22 O percentual referido no artigo anterior, deduzidos os acréscimos percentuais 
decorrentes da aplicação da Lei nl! 8.627, de 1993, incidirá sobre os vencimentos dos servidores. 

§ 32 Os valores resultantes da aplicação do disposto no parágrafo anterior serão pagos 
mediante rubrica específica e estarão sujeitos aos futuros reajustes gerais concedidos aos servidores 
públicos. 

Art. 32 Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS 4, 5 e 6 e de Natureza Especial farão jus ao percentual a que se refere o art. tll desta Medida 
Provis~ria, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 12 de janeiro de 1993 até. 28 de 
fevereIro de 1995. 

Art. 42 Os ocupantes dos cargos em comissão de Direção e Assessoramento Superiores -
DAS. I: ~ e 3 ~ das funções de confiança farão jus ao percentual a que se refere o art. 12 desta Medida 
P~ovlsona, aplIcado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1 g de janeiro de 1993, observado o 
disposto no § 32 do art. 22 • 

. Art.5º Os ocupantes dos Cargos de Direção e das Funções Gratificadas, níveis 1,2,3,4,5 
e 6, das InstItuições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida 
Provisóri~ aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1 º de janeiro de 1993 até 4 de maio de 
1998. 

Parágrafo único. Os ocupantes das Funções Gratificadas, níveis 7, 8 e 9, das Instituições 
Federais de-Ensino, farão jus ao percentual a que se refere o art. 1º desta Medida Provisória, aplicado 
sobre os valores efetivamente pagos a partir de 1 º de janeirp de 1993, observado o disposto no § 32 do art. 
2º. 

Art. 6º Os valores devidos em decorrência do disposto nos artigos anteriores, 
correspondentes ao período compreendido entre 12 de janeiro de 1993 e 30 de junho de 1998, serão pagos, 
a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de maio e dezembro, mediante acordo finnado 
individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999 . 

. 
§ 12 Os valores devidos até 30 de junho de 1994 serão convertidos em Unidade Real de 

Valor - URV, até aquela data, pelo fator de conversão vigente nas datas de crédito do pagamento do 
servidor público do Poder Executivo. 
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§ 22 Os valores de que trata o parágrafo anterior e os devidos após 30 de junho de 1994 
serão, posteriormente a esta data, atualizados monetariamente pela variação da Unidade Fiscal de 
Referência - UFIR.. 

Art. r- Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem 
de que trata os artigos anteriores, é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela via 
administrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente. 

Parágrafo único. Para efeito"do cumprimento- do disposto nesta~ Medida ··Provisória, a 
Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam 
autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o 
mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. 12 • 

Art. 82 O pagamento do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, decorrente 
da suspensão da execução do inciso I do art. 79. d~· Lei n2 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pela Resolução nl! 
35, de 1999, do Senado Federal, publicada no Diário Oficial da União de 3 de setembro de 1999, será 
efetuado a partir de 2001, em até dois anos, nos meses de junho e dezembro. 

§ P! Ao servidor que se encontre em litígio judicial, visando ao pagamento do Adicional 
de que trata o caput, é facultado receber os valores devidos pela via administrativa, firmando transação, 
até 23 de fevereiro de 2001, a ser homologada no juízo competente. 

§ 22 Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e as 
Procuradorias Juridicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar 
transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades. 

Art. 92 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos de aposentadoria e às 
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 22• 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias 
da sua vigência. 

Art. 11. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta 
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, medi,ante provocação 
do interessado. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.962-31, de 24 de outubro de 2000. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de novenbro de 2000; 1792 da Independência e 1122 da República. 

~~J-
nP 

re. - .p,' 
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Mensagem n2 1.746 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.962-32, de 23 de novembro de 2000, 

que "Estende aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito 

vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras 

providências". 

~ Brasília, 23 

~~ 

de novembro de 2000. 

E.M. n2 768 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.962-31, de 24 de outubro de 2000, que estende 

aos servidores públicos civis do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito vírgula 

oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

p~ MARt:::~S' 
Ministro de Estado da Fazenda Ministro de Estado do Planejamento, 

/1~ Orçamento e Gestão 

~~ARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 
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-Exposição de Motivos-que acompanliou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. N2 49 

Em 30 de junho de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideraç::lo de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Medida Provisória que estende aos servidores públicos do Poder Executivo 

Federal a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Ordinário ao Mandado de 

Segurança n2 22.307-7. 

2. A decisão cuja extensão ora se propõe, ao interpretar dispositivo da Lei n!! 

8.627, de 19 de fevereiro de 1993, concedera a alguns dos servidores impetrantes a aplicação do 

percentual de 28,86 sobre seus vencimentos, reconhecendo, contudo. à Administração, na forma 

do acórdão proferido nos embargos de declaração contra o Recurso Ordinário, o direito de 

proceder à dedução do percentual correspondente aos aumentos fixados na mesma Lei para 

diversas categorias de servidores civis. 

3. No julgamento do recurso ordinário em mandado de segurançu_ assim se 

posicionou o Eminente Ministro Octávio Galotti, quanto à exegese da Lei n° 8.627, de 1993: 

"Essa Lei amparou. não somente os servidores militares. como tem sido 
simplificadamente lembrado neste caso, mas também numerosas categorias de 
funcionários civis que foram beneficiadas com os chamados reposicionamentos ou 
reenquadrnrnentos de níveis de vencimentos:' são não menos do que vinte categorias. 
que constam dos anexos da Lei n2 8.627, de 19 de fevereiro de 1993. que não costumam 
ser publicadas nas coleções de leis. mas que estão na Seção I do Diário Oficiai da 
União. de 20 de fevereiro de 1993, e passo a enumerá-las: 

I - Servidores da Carreira de Auditoria do Tesouro Nacional: 
li - Servidores da Carreira da Policia Feder:!!. Polícia Civil do DF e dos 

Extimos Territórios Federais: 
III - Servidores da Carreira de Orçamemo e de Finanças e Comrole: 
IV - St:rvidores da Carreira da Procuradoria da t:lZenda Nacional: 
V - St:rvidores da Cmeirn de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 

Governamental: 
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VI - Servidores da Secretaria de Assuntos Estratésricos: 
VII - Servidores do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico; 
VIII - Servidores da Fundação Centro Brasileiro de Inf'ancia e Adolescência: 
IX - Servidores da Comissão Nacional de Energia Nuclear; 
X - Servidores da Superintendência de Seguros Privados; 
XI - Servidores da Comissão de Valores Mobiliários; 
XII - Servidores da Fundação Oswaldo Cruz; 
XIII - Servidores do Instituto de Planejamento e Economia Aplicada; 
XIV - Servidores do Plano de Classificação de Cargos das Leis n~ 5.645170 

e 6.550/78; 
XV - Servidores Técnico-Administrativo das Instituições Federais de 

Ensino, confonne art. 32 e seguintes da Lei n2 7.596, de 1987; 
XVI - Servidores do Ibama, Embratur e Incra; 
XVII - Servidores da Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica; 
XVIII - Servidores das Entidades: IBPC, IBAC, FBN, FCRB, FCP, LBA, 

FUNAL FUNAG, FUNDAJ, FAE, IBGE, ENAP, FUNDACENTRO. FNS. ROQUETE 
PINTO, FNDE, SUDAM, .SUFRAMA, SUDENE, CEPLAC, CAPES e Tabela de 
Especialistas; 

XlXvTV--""'I';;;a""be;,tI-;;-a-.Jd=o~M--agfstério Superior (Lei nO 7.59-6/87.:r.-e-
XX - Tabela do Magistério de 12 e 22 Graus (Lei n2 7.596/87)." 

"Todas essas categorias de funcionários civis foram abrangidos com 
reenquadramentos. E foi esse a~ento, expresso no percentual que se elegeu em 
28,86%, cujo direito o Supremo Tribunal Federal reconheceu aos seus servidores na 
decisão administrativa de 29 de abril de 1993" (Dl de 3.6.97). 

4. Nos embargos declaratóriQs, a Suprema Corte deixou claro, pela voz do 
Ministro lImar Galvão, que o índice deferido aos militares era devido às demais categorias de 
servidores públicos civis: 

"Na verdade, como se recorda. para chegar-se ao índice de 28.86%, que foi 
tido como correspondente ao reajuste geral concedido a todo o funcionalismo, civil e 
militar, e, como tal, aplicado aos servidores do Poder Legislativo, do Poder Judiciário. 
dos servidores do Tribunal de Contas da União e do Ministério Público Federal, 
considerou-se a média percentual resultante da adequação dos postos e graduações dos 
servidores militares. 

___ "M~lhor ex~e da Lei n2 8.627/93, entretanto, revela que não apenas os 
servidores militares resultaram por elá heneficrados~ por meio da "áaequação dos postos 
e graduações", mas também nada menos que vinte categorias de servidores civis. 
contemplados pelo eufêmico "reposicionamento" previsto em seus anigos 12 e 32, entre 
elas a dos "servidores do Plano de Classificação de Cargos das leis n2 5.645/70 e 
6.550/78". 

"Assim. conforme enfatizou o em. Ministro Octavio Galloni. ouando do 
julgamento ora embargado. "não houve ... uma singela extensão. a servidore~ civis. de 
valores de soldos de militares". o que a jurisprudência do STF não tolera\'il. mas :l 

extensão de reajuste concedido aos militares e il numerosíssimas carreiras do 
funcionalismo civil." (Dl de 26.6.98) 
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5. Assim é que. conhecido o teor do acórdão dos embargos pela publicação em 

26 de junho último, com o fito de encerrar as inúmeras pendências judiciais hoje em tramitação 

nãS diversas instâncias do Judiciário, bem. ainda, de se evitar os ônus de sucumbência, propõe-se· -

a pronta correção dos vencimentos atuais e o escalonamento para liquidação do passivo. 

6. Consoante a decisão do Supremo Tribunal Federal. os arts. 12 e 22 da 

Medida Provisória propõem o pagamento, retroativo a 12 de janeiro de 1993 e mediante rubrica 

específica, do percentual estabelecido por aquela Corte de Justiça subtraídos os percentuais 

mandados deduzir pelo Acórdão, que são aqueles correspondentes ao aumento salarial verificado 

no âmbito de cada categoria funcional em decorrência do reposicionamento detenninado pelo 

art. 32 da Lei n2 8.627, de 1993. Dessa fonna, resulta que os percentuais a serem aplicados sobre 
os vencimentos dos servidores serão distintos por categoria, nível. classe e padrão, dependendo 

da posição em que se encontrava o servidor na tabela de vencimentos em 12 de janeiro de 1993, 

podendo variar de O a 28,86%. 

7. Ainda na esteira da decisão do Supremo Tribunal Federal, os aumentos 

diferenciados concedidos pelo art. 42 da Lei n2 8.627, de 1993 aos professores, variando de 

25,7% a 30,1%, são também passíveis de dedução. 

8. Por outro lado, propõe-se que seja assegurada a atualização dos valores 

resultantes da aplicação daquele percentual sempre que concedido reajuste geral aos servidores 

públicos (§22 do art. 22 da Medida Provisória). 

9. No que respeita aos reflexos da extensão nos valores dos cargos de Direção 

e Assessoramento Superiores - DAS, cargos de Natureza Especial e funções de confiança. duas 

situações se apresentam. Para os DAS 1,2 e 3 e para as funções de confiança propõe-se (art. 4~ 
da Medida) a aplicação do percentual de 28,86% sobre os respectivos valores correntes, sem a 

incidência de qualquer desconto, vez que quanto a estes a Lei n2 8.627/93 não concedeu aumento 

algum. 

1O~-- Já no que concerne aos DAS 4, 5 e 6 e aos ·cargos de natureza especial. na 

medida em que a Lei n2 9.030, de 13 de abril de 1995. majorou os varores entre 149% e 205%. 

estabelecendo nova estrutura remuneratória de parcela única. apen~ será devido o percen.tual de 

28.86 até a data da vigência dos efeitos financeiros daquela Lei. a saber 12 de março de 1995 (art. 

32 da Medida). 

11. Por análogo motivo. propõe-se seja conferido o mesmo tratamento aos 

ocupantes de cargos de direção e funções gratificadas nas instituições federais àe ensino. para os 
quais a Lei n2 9.640, de 25 de maio de 1998. criou nova estrutura remuneratória. concedendo 

aumentos que alcançaram até 196% (art. 52 da Medida). 
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12. O art. 6Q prevê que o passivo relativo ao período de 1993 a 1998 será pago, 

a partir de 1999, em até sete anos, nos meses de fevereiro e agosto. Essa forma de pagamento, 

em cotas periódicas, tem por finalidade evitâr que o servidor venha a incorporar essa vantagem 

em seus hábitos de consumo mensal e ao término do pagamento do débito, encontre dificuldades 

para adaptar-se a novo patamar de rendimentos. 

13. Ademais, o texto proposto abre a possibilidade de que o limite de sete anos 

venha a ser reduzido, permitindo a antecipação dos pagamentos, condicionada à manutenção de 

um orçamento equilibrado, bem como de privilegiar a liquidação dos débitos de menor monta. 

14. A fixação do limite de sete anos é relevante em face das elevadas somas de 

que se está tratando e, também, das diversas limitações que a atual legislação impõe à 

programação orçamentária, já que uma forte elevação dos gastos com pessoal, decorrente da 

incorporação da vantagem e do pagamento do passivo, ambos expressivos, poderá comprometer, 

senão inviabilizar, a elaboração de um orçamento equilibrado. 

15. Visto que os valores do débito referem-se a um período de altas taxas 

inflacionárias e, adicionalmente, prevê-se extenso prazo de liquidação, a Medida Provisória 

buscou estabelecer critérios para atualização monetária do passivo. Em relação ao período 

anterior ao Plano Real, optou-se pela adoção da Unidade Real de Valor - URV por ser o índice 
que reflete a variação ponderada de três outros importantes indicadores de inflação no período e 

por haver sido utilizada como padrão monetário para correção dos salários. Quanto ao período 

posterior ao Plano Real, propõe-se a utilização da variação da Unidade Fiscal de Referência -

UFIR, por ser este índice o que corrige os débitos fiscais junto a União. 

16. Por último, acautela-se a União operacionalizando a extensão proposta pela 

via do acordo ou transação, com o que busca assegurar para ambas as partes o cumprimento dos 

termos da Medida e agilizar o encerramento dos inúmeros feitos que congestionam as instâncias 

judiciárias, inclusive pela possibilidade de. o servidor .. contraditar.. os. valores..- que. vierem..a<ser 

lançados pela Administração (arts. 7Q e 10 da Medida). 

17. Cabe lembrar a inovadora orientação do Governo, que tem desenvolvido 

esforços com o objetivo de evitar o ajuizamento ou reprodução de causas. bem como a 

interposição de recursos. que provoquem uma inútil e injusta sobrecarga no Poder ludiciário. 

18. A presente medida vem de encontro ao compromisso do qoverno com a 

valorização da cidadania. haja vista que. ao desonerar as instãncias judiciais. favorecem melhor e 

mais célere prestação jurisàicional. Não se justifica que. após a interpretação finnada pelos 
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Tribunais superiores quanto aos interesses jurídicos de milhares de cidadãos. tenham estes que 

percorrer todas as instâncias administrativas e judiciais para. enfim. alcançarem o 

pronunciamento - já conhecido - das Cortes Superiores de Justiça. 

19. Sl!. sob a ótica do cidadão, vê-se como a medida propicia maior segurança 

jurídica, princípio indissociável do Estado de Direito, também sob a ótica da Administração a 
medida se justifica. Os processos judiciais de interesse da União envolvem a movimentação 

forçada de todo o aparelhamento administrativo e judicial da Justiça Federal, inclusive dos seus 

Tribunais Superiores, onde esses processos deságuam em grau de recurso. A par disso. cabe 

assinalar que os procedimentos administrativos necessários à propositura e acompanhamento das 

ações, notadamente as de cobrança, são bastante onerosos, implicando custos diretos e indiretos 

para a União. 

20. Conjugando-se esses fatores, pode-se afirmar, sem receio de erro. que nas 

ações em que se contende por valores de menor expressão monetária. os seus custos excedem os 

valores nelas pretendidos, ou seja, a sua propositura, independentemente do seu resultado. 
representará sempre em prejuízo financeiro, além de congestionar inutilmente as instãncias 

judiciárias, retardando a distribuição da justiça nas causas de maior relevância. 

21. Assim, tem-se como inegável que a medida ora adotada, além de eliminílr 

procedimentos desnecessários nos âmbitos administrativo e judicial, encerra vigoroso 

aperfeiçoamento do Estado Democrático de Direito, fortalecendo sensivelmente a harmonia entre 

os Poderes. 

Estas. Senhor Presidente, as razões que justificam a urgência e relevância da 

Medida que ora submeto a apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.622, DE 19 DE JANEIRO DE 1993 

Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos civis e militares do Poder Executivo Federal e dá 
outras providências . 

............................................................................................................................................................................... 
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·V 2.4".~" ... 1 • ... 
IV 2.4M.71a. .. 1.8:29."':' 

O %%1 2.3:.::26." 1.747.",.a 
II 2.242.af." 1.717..5U .. 7S 
I 2.16& ....... 1.~ .... .:M 

~~1 ~S'8Z."'." .H 
A 2.846 ........ · 2.UI.2I4.a 

I 2.717.1n ... 2.NZ.396.~ 
VI Z.:iY4.e6&." 1.Y71.ãai..H 
V 2.476.731.H l-.as.ta.Se· 

S IV 2.364.932." 1.7ft.i99." 
- - - lU - --- - - 2.2:S8.3ft ... 1.719.:r2.:se 

il 2.1:u..~." 1.~.1"'." 
I 2.'61.118." 1.S7'.tSa.S. 

4WXIt..IM 
'li'" ~.~_.V;U ... 1.:lel.~'::; 
V 1 ...... 71 ... 1.US.=l'-

C IV 1.796.:u2." 1..272.771.:1 
lU 1.71 •• 589." 1.312.'41.7:; 
Il 1~.::r.!." 1.~.f2t .... 
t t._~.l34~" ~::!'t .-'H.se 
V 1.4".1 ..... 1.14".RY.~ 
IV 1.423.329." 1.1".496.7:; 

D lU 1.27 ......... 1.-=.4U ••• 
11 1.31t.tll." 1 ... a ..... ~. 
1 1.:=.c ...... • .~ .... -
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I . 

ANEXO IV DA LEI No.8.622de jezm:o de 1993. 

TA8E~A 00 HAGISTaRIO SUPERIOR <LEI No. 7.S96/87) 

- ~, HORAS •• HORA! 
CLASSE H/VEL GRADUADO GRADUAO( 

- ·"f.tTU1.AR - -, U 3.71:!.4 ••• ee 7.322.88'. 

I 
~ à:.7T".~;;'':."" :;'.~7f:3./i~. 

AO..sUNTQ 3 2.852.811 .5& :; • .&'3.623. 
2 2.721.828.S& :;.341 • .&41. 
1 ~.S97.e67.~e • . e9:! • i!!!;. 
~ ;!.37e.:!43.ee 4 • .&3S·.486. 

A6SISTEUTE 3 2.262.:!:U.~1 •• "'22."'63. 
2 2.159.363.51 4.216.727" 
1 ~.e6i.363.5e .~ ê2ê. 7:!'1 
~ 1.883.~67" •• 3.6ô.-.:34" 

AUXI1.IAR 3 1.798.444.5' 3.494.889. 
2 1.717.661.:;e 3.333.323. 
1 -'-

... 1.64 •• 72::.58 3.179.451. 

TABELA 00 HAGIST&RIO DE lo. E 20.·GRAUS (LEr No. 7.:;96/87) 

28 H.DRAS "'. HORAS CJ,..A&SF NeVa. IJKADUADO -
TITULAR U 3.44i.9B!;.~8 6_.79!·.971. 

4 2.8S5.321.8e 5 • .&68'.642 •. 
E 3 2.7~2.7e2 •• e 5.4e3~56o\. 

2 2.626.=",.:;e S.151.1e9.· 
1 :!. 5~6· .337 • ~e ~9t.~.67!;., 
4 2.2S7.76i~~e 4.<473.523.« 

o 3 ~.183.677.~~ 4.265-'3SS. f 
2 2 •• 84.~ • .-ee .... 67.1H.' 
1 1.9ge.143." 3.878.286.' 
oi 1.B83.zó7.e. 3 •• 64.~.' 

C 3 1.198. 444.ze 3."9".889. , 
2 1.717.661.Z1 3.333.323.€ 

,. i. . " 
, 1.64 •• 7~.Sf) 3.179.451.1 

~ 1.SS3.ó27 .. Si) 3 ••• s...::.~.e 
-11 3 1.484.:;12.:6 2.N7.'1S.' 

2 1.418.669 .... 2.735.338.8 
1 1.355.97e.56 :!.6.9.94t.e 

• 1 • .ã!B4.991.ee ~.467.9R.e 
/li 3 1.~-tS.~8.~8 2.3S:i.317 •• ., 1.17:;.'.8.8 • 2.248.816.8 .. 

1. 1.1:!3.91:!.se 2.1",~.~.e 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26923 
T 

I 

Ane:ICD V da. lei n9 8.622. ãe 19.1.93. 

DENOHtNA AQ 

IRANTE -DE -[SQUAOOA, GDGAL -DE -EXmCITO 
TENENTE -BRIGADEIRO 

lCE-AU1IRANTE, GENERFt.-DE-DIUISAO E 
JOR-iJRIGAOElRO . 

-AU11RANTE, GaGAL -DE-BRIGADA E 
IGAOElRO 

SOLDO 

12.279. &10 OD 

1l.633.250 00 

10.99&.9&0 00 

kmD VI. c5& 1Id. rR 8.622. de 19.1.93 • 

I 

. GRAT1fIQAQAO DE RgfAEeENTAQAO I'ito gmotalO DC ~OAaNOl 
GABINeTES DOS MINlaTROS MIUTARU. 

CAABO INDICE , VALOR 
1aao t 4mamao 

SUBCHeFElASSF'SSOA-CHa E IOD I ~ ... amao 
.ISSSOR etOU SEalEt'AAO I IQQ I ~Cllaaaao 

A8SIST1:NTE ... 1.72I..GDIl.Da 
AISS1CH1"EIADJUNTO sal ,._ao 
UIDAHTE·o-

_. ._ao 
AJUDAH1C.C- 150 .... ao 
A.AJDANrE ·8- ,ao QUIDao 
A.AIDANTE. A- 50 211.GC11U1O 

. -

GRAnRCAÇAo DE EXERCtCtO SI CARGO DE CONFIANÇA NOS 0RGA0s DA 
PReS1Da.CIA OI. REPúBLICA. DEVIDA AOS SEIMOORES MIlITARES 

(An. l' da lId ne 8A6OI82) 

- .. 

- - - -- - - - .. 

GRUPO VAlOR 

A 1.111.100.GD 
li 7.711100. 

C 1.2111OO.GO 
D U7Q.~ao.ao 

e 1.AItAOIUn--
-F "115.700.00 

-~~ . 
FATORe DA GRAnFlCAÇÃO DE AlMCADE pe.o DESEMPENHO DE FUNÇAo 

OEHOMlNAÇAO VIGefCJA: JANeROIU 
.:ARGO DE NATUREZA esPECIAL 2.18 . 

- --
.JAS-ieCC-1 2.R -
DAS ---5 e CO - ~ 2.78 
pAS-.ceCD-3 2.36 
YAS-3.CC-.c 1.18 
DAS-2 1.Oi 
DAS-1 1.04 

, 
I 

-

. -
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An!lCD VI CIa La1. n9 8.622. da 19.1.93. 

CAAGOSDE NA"tURt::zA ESPECW. 

DENOUIHACAO VENCaIIN1'O' -- .. flll'PJlTACAO MINMICAD 
CCIHIUL~DaMP1.J1WC4 USI.17'D.ao I '00 u •. m,ao 
1ECREf~ L4a.qo.oo 100 UtSAIO.IIO 
.ISESSOR DE c:::auurar:.-CAo IH5TJ1'UCIONAL S.Ca.CIO.ao 100 IAII. .... 
SUBsa:NttANO.Gsw.OA PR 
IUBCHEFEDA CASA aw. DA PA 
SUBCHEfE DA CIoSAa..ufAR ~ PR 
SECREr~DOURE 

HIVEL 

DAS-' 
DAS-2 
DAS-3 
DAS-" 
DAS-fi -ag-'. , 

CCIOaO m-. 
CD-Z 
C:-3 
CD •• .... , 
RI.Z 

AI-' 
PU-4 
Al-5 
FS·; 
AI .. r 
Ia .. _ ...... 

5.'91 • .00 100 5AI1 .... 
5.'l3.qo.00 100 SAl1aoaa 
SAa.CIQOO tOO S4IUI01ID 
s..a.ceo.ao ,oa Ul1tIIG.DD 

TRIBUNAL MARmMO 

t.Q7'.I1SJIO 

RJNçOES DE CONFIANÇA 

veNCIMENTO ~ REPAES9ITAÇAo 

2.GI5I ... .ao 10 U3U12AO 
uoa2D5aD 7D .... tQ.lO 
Uls.11UD 7S z..a1.71 
Sal_CIO 10 Z._IID 
~ .. _~ -- .. 
.AI1.9M.GQ .. UJI.7M.JD 

I 
CARGO DCDIAEÇ.\QrFUNçAO GMTIACADA 

AE.hIIUIÇAo (UI ne 1.1l1li1) 

VAUlA 
IAOUILIIO 
7.11U1Q.OO 

<, 

7.117..l2I.II0 
l.7JD.17SJIO ,._m 
Ul,AIIUO ,.I01DO 

71U1D'JI) 

111.S1.m 
4IlUm 
D .. m 
...-m 
~ua 

'~.oo 
,a_110m 
'UM 110 CIO 
1~_DO 

,a._DO 
1a..IIOCIO 
10 .. 110.00 

I 
AETFll8U1ÇAO 
~111AO . .-... 
~ 
uaauo .-_.-
UOt.7IUO 

I 
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lBI W lL622. DE 10 OBJANIiJItOOIl lOOl 

DiIpDe .. 1.'Il10 _ da l!IIIillDa;:Io dai tefti. 
doIeI,eliCaI cmse lIIiIaIns do Poder Ezecuawo Fe. 
dali e ela oans ClIMCI6r aIS 

CPubHcW no DWio Of'1CiIl clt: 20 de JIDCIIV de 1993. ScçIa 1) 

RETIFICAÇÃO 

Na 19]. ~ eoIUM DO aao m. podo s te: 
-r" ~ \ai _I*" _icawit IDI CIfIGI do Si ... de Qaai(açjo de c.r,o. iastiCUfdol .... 
LeU. .. _ '-645f70 e 6.5»71. do& len'.a da IBAMA. EMBRAnJR..lNCRA. CI=lkr. JBICIBAC. 
FBN. R:RB. FCP. LBA. RJNAL FUNAG. FUNDAI. FAE. lBCiE. ENAP. F'UNDACI!NTIlO. FNS. 
ROQUErI'E PINTO. FNOE.. SUDAM. stJRtA.NA. SUDENE. CEPLAC. CAPES e Tabela de 
fspemli-·'-. 
IRA.$E: 

-rallda ele WI' di ilHWtplatáa .. em. ela _ de OaIIDaeIG de CIrIOI ~ .. 
Leia ... '-6&5. de 1970 e 6.5SO. de 1911. dai _,,*-a ~ dII IftII'fII";CIa 
fedawi:a de Emtoo caafaIIM Cl. ~ e lei"" CIa Lei ~ 1.96. * 1987. _ •• idcftl do IBAMA. 
EMBRATUll. INCRA. CFJAcr. lBfC.. IBAC. fBN. fC'RB. fCP. LBA. FUNAl:fUNAO. fUNDAJ. 
FAE. IBCE.. ENAP. FUNDACENTRQ. FNS. ROQUEn'E PINTO. FNDE. SUOAM. SUFRAMA. 
SUDENE.. CEPLAC. CAPES c Tabela de flp"C"tims -. 

LEI N° 8.627, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993 

Especifica os critérios para reposlC1onamento de servidores 
públicos federais civis e militares e dá outras providências. 

LEI N° 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Concede antecipação de reajuste de vencirrentos e de soldos dos 
servidores civis e militares do Poder Executivo e dá outras 
providências . 

...................................................................................................................................... 
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LEI N° 8.162, DE 8 DE JANEIRO DE 1991. 

Dispõe sobre a revisão dos vencimentos, salários, proventos e 
demais retribuições dos servidores civis e da fixação dos 
soldos dos militares do Poder Executivo, na Administração 
Direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências . 

..................................................................................................................................... 
Art. 7° São considerados extintos, a partir de 12 de dezembro de 1990, os contratos 
individuais de trabalho dos servidores que passaram ao regime jurídico instituído pela 
Lei nO 8.112, de 1990, ficando-lhe assegurada a contagem de tempo anterior de serviço 
público federal para todos os fins, exceto: 

1- anuênio; 

II - incorporação da gratificação de que trata o art. 62 da citada lei; (Inciso revogado 
pela Lei nO 8.911, de 11.7.94) 

IH - licença-prêmio por assiduidade. 

Parágrafo único. No caso do inciso III, o tempo anterior de serviço será contado para 
efeito da aplicação do disposto no art. 5° . 

.............................................................................................................................................. 

RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL N° 35, DE 1999 

Suspende a execução dos incisos I e III do art. 7° da Lei Federal n° 
8.162, de 8 de janeiro de 1991. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.962-31, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 . 

. Est~Qde.~ºs s~(YiçlQr~s públicos civis do Poder. Executivo Federal a 
vantagem de vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento, objeto da 
decisão do Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.963-25, DE 2000 

MENSAGEM N°·1.126, DE 2000-CN 
(n° 1.731/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1.963-25, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do 
Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação 
pertinente ao assunto e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 Os recursos financeiros de todas as fontes de receitas da Uniào e de suas autarquias 
e fundações públicas, inclusive fundos por elas administrados, serão depositados e movimentados 
exclusivamente por intermédio dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional. na forma 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. Nos casos em que características operacionais específicas não permitam 
a m..; .. ':,'!"'tacão financeira pelo sistema de caixa único do Tesouro Nacional, os recursos poderão, 
excepcionallllem· . a crítério do Ministro de Estado da Fazenda, ser depositados no Banco do Brasil S.A. 
ou na Caixa Econômica Federal. 

~rt. ';:" , ,.,?~jr de 12 de janeiro de 1999, os recursos dos fundos, das autarquias e das 
fundações públicas feOerals r.':'1,. ;·~;derão ser aplicados no mercado financeiro. 

§ 1 Q O Ministro de Estado da Fazenda, em casos excepcionais, poderá autorizar as 
entidades a que se refere o caput dtC:st .. artip.-o a efetuar aplicações no mercado financeiro. observado o 
disposto no parágrafo único do artigo <11, ·erior. 

§ 22 Às entidades a que se refer,: c . "'0 anterior que possuem, em 15 de dezembro de 
1998, autorização legislativa para realizar aplicaçõe;. n.ceiras de suas disponibilidades é assegurada a 
remuneração de suas aplicações, que não.poderá excede. 'idente sobre a conta única. 

§ 32 Os recursos que se encontrarem aplicaaos no r, .' ~ado financeiro em 31 de dezembro 
de 1998 deverão ser transferidos para a conta única do Tesouro NaclUnal no dia 4 de janeiro de 1999 ou, 
no caso de aplicação que exija o cumprimento de prazo para resgate ou para obtenção de rendimentos, na 
data do vencimento respectivo ou no dia imediatamente posterior ao do pagamento dos rendimentos. 

§ 4º As autarquias e fundações públicas, os fundos por elas administrados, bem corno os 
órgãos da Administraçào Pública Federal direta, poderão manter na conta única do Tesouro Nacional. em 
aplicações a prazo fixo, disponibilidades financeiras decorrentes de arrecadação de receitas próprias. na 
forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda. 

§ 52 Às aplicações a prazo fixo de que trata o parágrafo anterior será assegurada 
remuneração na forma do disposto no § 22 deste artigo, ficando vedados resgates antes do prazo 
estabelecido. 
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§ 62 Os recursos que no último dia de cada exercício permanecerem aplicados na forma do 
§ 42 deste artigo poderão ser deduzidos do montante de que trata o inciso II do art. 12 da Lei n2 9.530, de 
10 de dezembro de 1997. 

Art. 32 Fica o Tesouro Nacional autorizado a antecipar recursos provenientes de quaisquer 
receitas para execução das despesas, até o limite das respectivas dotações orçamentárias, mediante 
utilização de disponibilidades de caixa. 

§ 12 O disposto neste artigo não prejudicará a entrega das receitas vinculadas aos 
respectivos beneficiários. 

§ 22 A comprovação de utilização das receitas vinculadas do Tesouro Nacional, nas 
finalidades para as quais foram instituídas, será demonstrada mediante relatório anual da execução da 
despesa orçamentária. 

§ 3l! O disposto neste artigo não se aplica às transferências constitucionais a que se refere 
o art. 159 da Constituição. 

Art. 42 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica aos recursos: 

I - do Banco Central do Brasil; 
II - de que trata o § 22 do art. 192 da Constituição. 

Art. 52 Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do 
valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de cálculo 
que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, 
seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela 
correspondente a multas e demais penalidades contratuais. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.963-24, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 72 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e, ressalvado o 
dispos~o no art.5~,..produz efeitos a partir de 1 Q de janeiro de 1999. 

Art. 82 Fica revogado o parágrafo único do art. 60 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

-Brãsília, 23 de novembro de 2000; 1 79º (fa IIl<fependência e 112º da República. 
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Mensagem n2 1. i31 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.963-25. de 23 de novembro de 2000. 

que "Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional, consolida e atualiza 

a legislação pertinente ao assunto e dá outras providências". 

~"~~ 
Brasília, 23 de novembro de 2000. 

E.M. n9. 769 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.963-24. de 24 de outubro de 2000, que dispõe 

sobre a administração dos recursos de caixa do Tesouro Nacional. consolida e atualiza a 

legislação pertinente ao assunto. 

A presente proposlçao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a imitíência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificar 

:ie nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

7 "Y--~------'\ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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E.M. ~ 770 

Em 10 de dezembro de 1998. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

A implantação dos sistema de caixa único do Tesouro Nacional, a partir de 1986, e da 

conta única do Tesouro Nacional, a partir de 1988, incorporada ao Sistema Integrado de 

Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, conferiu ao Governo Federal instrumento de 

elevada eficácia na gestão dos seus recursos de caixa, tanto no que se refere aos procedimentos 

operacionais quanto em relação às necessidades de informações gerenciais. 

2. A conta única do Tesouro Nacional, desde sua implantação, foi objeto de continuo 

aperfeiçoamento, visando atender novas necessidades dos gestores, bem como incorporar o 

desenvolvimento dos recursos tecnológicos. 

3. No entanto, a adoção de algumas medidas que permitirão melhorar expressivamente a 

gestão do caixa do Tesouro Nacional exige sejam eliminados entraves de ordem legal ou normativa 

atualmente existentes. relacionados com a excessiva vinculação das receitas arrecadadas, com a 

manutenção de detenninado nivel de recursos em caixa, a título de reserva estratégica, e com os 

procedimentos para aplicação de disponibilidades financeiras dos diversos órgãos do Governo 

Federal. 

4. As aplicações de disponibilidades financeiras dos órgãos do Governo Federal 

encontram-se atualmente regulamentadas pelas disposições do Decreto-Lei na 1.290, de 3 de 

dezembro de 1973 

5. O mecanismo de operacionalização das aplicações eXIge que os recursos sejam 

transferidos da conta única do Tesouro Nacional para conta de aplicação na rede bancária, o que 

resulta em elevação do volume da dívida mobiliária do Governo FederãI, como conseqüência da 
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redução de suas disponibilidades de caixa, e tem impacto financeiro expressivo em face do diferencial 

entre as taxas de captação do Tesouro Nacional e as taxas de remuneração das aplicações. 

6. No entanto, cs atuais instrumentos de processamento de dados pennitem propor a 

modernização dos mecanismos de aplicação financeira nas entidades do Governo Federal, a fim de 

que sejam efetuadas diretamente na conta única do Tesouro Nacional, por meio de rotina 

operacional em que os órgãos autorizados realizem suas aplicações mediante registros diretamente 

no SIAF!. Os recursos financeiros correspondentes poderão permanecer dispoIÚveis na conta única 

do Tesouro Nacional no Banco Central do Brasil, de forma que os rendimentos das aplicações sejam 

pagos pela Secretaria do Tesouro Nacional às unidades aplicadoras. 

7. o aperfeiçoamento dos procedimentos permitirá também maior transparência sobre as 

contas públicas, visto qúe os registros no SIAFI poderão garantir o conhecimento, a qualquer 

momento, dos montantes mantidos em aplicação e das receitas arrecadadas por unidade a título de 

rendimento de aplicação financeira, o que propiciará informações mais ágeis e mais confiáveis que as 

disponíveis atualmente sobre o assunto. 

8. No que diz respeito à vinculação de receitas, é de se considerar que a legislação 

brasileira impõe esse instrumento como meio para garantir recursos para determinadas atividades, 

consideradas prioritárias. 

9. A exigência de prestações de contas que demonstrem a utilização das receitas 

conforme sua destinação prévia, levou o Poder Executivo a adotar controles das disponibilidades 

financeiras, e de sua movimentação, que indicam o volume ingressado e as respectivas liberações 

financeiras aos órgãos do Governo Federal, para cada vinculação de receita. 

10. Esse mecanismo, no entanto, é utilizado pelo Governo Federal apenas como 

instrumento gerencial. visto que não está previsto na legislação vigente. Os normativos em vigor 

tratam exclusivamente da obrigatoriedade de aplicação de determinadas parcelas da receita em ações 

específicas, e estabelecem como princípio a unidade de caixa, pennitindo concluir que a expectativa 

sempre foi de que as disponibilidades financeiras fossem administraqas sem especificação das fontes 

respectivas. 
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11. Ocorre que, para garantir o equilíbrio entre as receitas e as respectivas liberações 

financeiras, por fonte de recursos, é necessário que em cada ano as despesas orçamentárias fiquem 

limitadas aos montantes arrecadados em cada fonte, mesmo quando houver recursos de outras fontes 

disponíveis no caixa. Esse procedimento tem exigido a realização de ajustes, ao longo de cada ano, 

nas fontes das dotações orçamentárias, e tem funcionado também como entrave à execução das 

despesas, quando há frustração na arrecadação prevista. 

12. Dessa fonna, para conferir ao Tesouro Nacional maior flexibilidade na administração 

de seus recursos de caixa, cabe propor que os recursos disponíveis sejam liberados para os órgãos 

detentores de dotações orçamentárias, independentemente do volume da arrecadação da respectiva 

fonte de receita. 

_Outro aspecto relacionado com a gerência dos recursos de caixa da União decorre do 

fato de que o Tesouro Nacional atua no mercado de títulos públicos, emitindo e resgatando elevados 

volumes em detenninadas ocasiões. Para que não se apresente vulnerável nas datas de grande 

concentração de vencimento, é importante que o órgão demonstre capacidade de resistir às pressões' 

do mercado por taxas de juros mais elevadas, e para tanto é necessário que disponha de recursos em 

caixa que lhe permitam recusar as ofertas que não lhe interessem. 

14. Os demais pagamentos a cargo do Tesouro também apresentam concentração em 

datas especificas, principalmente nas ocasiões de pagamento das despesas de pessoal e das 

transferências constitucionais, o que exige que se mantenha em caixa volume de recursos suficientes 

para cobertura dessas despesas. É importante igualmente que haja reserva em caixa para fazer face a 

eventual queda de arrecadação. 

Com _estas considerações, submeto à apreciação de Vossa Excelência proposta de 

edição de Medida Provisória com o objetivo de introduzir importantes aperfeiçoamentos nos atuais 

instrumentos de gestão do caixa do Tesouro Nacional. 

16. Assim, no art. 1° propõe-se que todos os recursos financeiros da União e de suas 

autarquias e fundações públicas, inclusive dos fundos por elas administrados, sejam depositados e 

movimentados exclusivamente através dos mecanismos da conta únicã do Tesouro Nacional. 
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17. No parágrafo único daquele artigo admite-se exceções à regra geral, principalmente 

considerando-se que em algumaS foCãlldades do País não se encontram disponiveis recursos técnicos 

que permitam a integração das_ entidades governamentais ao sistema da conta única do Tesouro 

Nacional. 

18. O art. 2° impõe como regra geral a extinção de qualquer mecanismo de aplicação no 

mercado financeiro, a fim de que os recursos dos fundos, das autarquias e das fundações públicas 

federais permaneçam depositados à conta única do Tesouro Nacional no Banco Central do Brasil. 

Com essa medida, poderão ser transferidos, do mercado financeiro para aquela conta, recursos que 

no final de novembro de 1998 atingiam R$ 7,7 bilhões. 

C9. --A transferência de lecurs()S-paFa--a-contlL.única __ <lo_J~s9~~9 __ ~acion~l_ terá duas 

conseqüências positivas. Em primeiro lugar, permitirá a redução da dívida mobiliária do Governo 

Federal mediante redução do volume dos títulos públicos no mercado, a ser realizada pelo Banco 

Central no processo de execução da política monetária. O Tesouro Nacional obterá ganho também 

em decorrência das diferenças entre as taxas de remuneração pagas pelas instituições financeiras e 0-

custo de captação de recursos do Tesouro no mercado. 

20. No § ) ° do art. 2° admite-se que o Ministro da Fazenda poderá autorizar entidades 

específicas a realizar aplicações no mercado.financeiro. Esse dispositivo decorre do fato de que o 

atual volume aplicado no mercado é muito expressivo e se concentra fundamentalmente no Banco 

do Brasil S. A. e na Caixa Econômica Federal. A transferencia imediata daquele valor para o 

Banco Central poderia ocasionar desequilíbrio entre as contas de ativo e passivo daquelas 

instituições. Portanto, é necessário manter determinado volume de recursos aplicados sob a forma 

atual, até que as instituiçães--financeiras-possam_ absoJYJ:;[ º- i!npa~to da mudan~_ que ora se propõe. 

21. O § T' assegura remuneração às entidades que atualmente contem com autorização 

legislativa para efetuar aplicações financeiras, de fonna a evitar que o disposto no caput do art. 2° 

revogue tais autorizações. Pretende-se que esse dispositivo seja implementado mediante instituição 

de mecanismo de aplicação finan~eira na própria conta única do Tesouro Nacional, através de 

registros específicos no SIAFI. Os rendimentos serão creditados pela Secretaria do Tesouro 

Nacional e poderão atingir até a incidente sobre a conta única. 
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22. o § 3° detennina a implementação dos novos procedimentos a partir do primeiro dia 

útil de 1999, permitindo, no entanto, que as atuais aplicações somente sejam resgatadas após o 

pagamento dos respectivos rendimentos, a fim de que não haja prejuízos para as unidades gestoras 

dos recursos. 

23. O art. 3° autoriza o Tesouro Nacional a antecipar recursos financeiros para 

pagamento das despesas. até o limite das respectivas dotações orçamentárias, independentemente da 

realização das fontes das receitas que as financiam, estabelecendo, no § 1°, que o procedimento não 

será realizado em prejuízo da entrega das receitas vinculadas aos seus beneficiários. Dessa forma, a 

execução da despesa poderá ser viabilizada através da utilização dos recursos disponíveis do 

Tesouro ~acional, quando houver frustração da arrecadação de detenninadas fontes de receitas 

24. ,Em decorrencia da maior flexibilidade para gerência dos recursos de caixa, conferida 

pelo capllt do art. 30, detennina-se no seu § 20 que a comprovação de utilização das receitas 

vinculadas, nas finalidades para as quais foram instituídas, será efetuada com a utilização de 

relatórios da execução orçamentária anual, ou seja, o fator determinante do cumprimento da 

legislação será a peça orçamentária. 

25. No § 30 fica estabelecido que as disposições do art. 3° não se aplicam às 

transferencias constitucionais de que trata o art. 159 da Constituição. 

26. O art. 4° determina que não serão aplicadas as disposições da Medida Provisória aos 

recursos do Banco Central do Brasi~ em decorrência de sua condição específica de autoridade 

monetária, e aos recursos financeiros relativos aos programas e projetos de caráter regional que, _ . 

confonne detenninado no § 'l! do art. 192 da Constituição, deverão ser depositados e aplicados nas 

instituições regionais de crédito. 

27. A revogação do parágrafo único do art. 60 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 

decorre do fato de que, com a integração do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS aos 

mecanismos da conta única, cujos recursos são depositados no Banco Central por força dos disposto 

no § 3° do art. 164 da Constituição, toma-se desnecessário manter a determinação de que os 

recursos da seguridade social sejam ~entralizados em banco estatal federal, ou seja, a arrecadação do 
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INSS poderá ser transferida da rede bancária diretamente para a sua sub-conta no Banco Central do 

Brasil, como ocorre com os tributos e contribuições da União. 

Finalmente. Senhor Presidente, ressalto a urgência que justifica a edição da Medida 

Provisória proposta em face dos ganhos financeiros e da redução de custos operacionais que os 

novos procedimentos acarretarão, e da necessidade de se conferir ao Governo Federal os meios que 

lhe permitam a obtenção de melhores resultados em sua política fiscal. 

Respeitosamente. 

-;--,. .-----I--.~ 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NZ 77 O 

1. S~ese do problema ou da situação que reclama providências: 

IMF. DE 1 O !1 2 /98. 

o~ atuais instrumentos legais relacionados com a administração de recursos financeiros da União 
não permitem adequada operacionalização com vistas à maior eficiência da gestão do caixa do 
Tesouro Nacional. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Instituição de novos mecanismos de aplicação financeira, de gerência dos valores depositados à 
conta única do Tesouro Nacional no Banco Central do Brasil e de liberações de recursos das fontes 
de vinculação das receitas. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

I Não se vislumbram outras alternativas. 

4. Custos: 

A medida implicará aperfeiçoamento dos mecanismos atualmente adotados. o que resultará em 
redução dos custos operacionais relacionados com as aplicações financeiras e respectivos resgates. 
Haverá também ganhos financeiros sobre os valores das dispon!bilidades que passarão a ser 
administradas de forma a permitir redução da dívida mobiliária do Governo Federal. 
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. 5. Razões que justificam a urgência: 

Justifica-se a urgência em face dos resultados financeiros que os novos procedimentos trarão para o 
Tesouro Nacional, fato que se alia ã premente necessidade de garantir ao Governo Federal a 
obtenção de melhores resultados fiscais. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

INão hã. 

7. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

I Nada a opor do ponto de vista estritamente jurídico. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9_530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 .. 

Dispõe sobre a utilização dos dividendos e do 
superávit financeiro de fundos e de entidades da 
Administração Pública Federal indireta, e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Serão destinados à amortização da dívida pública federal: 

I - a receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações 
e dividendos pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal 
indireta, inclusive os relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores; 

11 - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundações, 
integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço 
patrimonial do exercício de 1997 e seguintes, nos termos do art. 43, § 2°, da Lei 
nO 4.320, de 17 de março de 1964,. ressalvados: o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; o Fundo Nacional da Cultura - FNC, e 
os recursos provenientes de contribu!çQes diretas dos servidores públicos COIll-

iirralictade especifica; 

111 - as disponibilidader IInanceirs,., ;Jestinadas aos fundos, às autarquias e às 
fundações, existentes em poder do Tesouro Nacional, no encerramento do 
exercício de 1996, não comprometidas com os' restos a pagar nem 
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compromissadas com operações de financiamento com contrato já assinados 
ou em fase de contratação, desde que protocolados na instituição antes de 31 
de outubro de 1997; 

IV - o produto da arrecadação de que tratam o art. 85 da Lei nO 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, e o art. 40 da Lei nO 9.069, de 29 de junho de 1995. 

§ 1° Para cumprimento do disposto neste artigo, os fundos, as autarquias e 
as fundações recolherão ao Tesouro Nacional os respectivos superávits, tão 
logo se encontrem disponíveis os recursos financeiros correspondentes. 

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo aos fundos constitucionais 
administrados pelas instituições financ~iras de que trata o art. 159, inciso I, 
alin~a "CU, d?l Constituição, e a9s que inter~ssam a _defesa nacional, ao Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS . 

.......... ................................................................................................ ................................................................. .............................................. .. 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio e dá outras providências. 

Art. 60. A arrecadação da receita prevista nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do art. 11 e o pagamento dos benefícios da Seguridade Social serão realizados 
através da rede bancária ou por outras formas; nos termos e condições aprovados pelo 
Conselho Nacional de Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os recursos da Seguridade Social serão centralizados em banco 
estatal federal que tenha abrangência em todo o País. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.963-24, 24 DE OUTUBRO DE 2000 

Dispõe sobre a administração dos recursos de caixa 
do Tesouro Nacional, consolida e atualiza a legislação 
pertinente ao assunto e dá outras providências . 

.............................................................. ................. ........................................ ............................................... ......................... ......... .... . 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.964-33, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.127, DE 2000-CN 
(n° 1.732/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl! 1.964-33, DE 23 DE mVEMBRO DE 2000. 

Altera as Leis n!l1 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. e 9.525, de 3 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE -DA REPÚBLI€A; no uso da atribuição que lhe cõnt'êreo an.-62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12 O ano 32 da Lei nl! 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 32 As atividades de prevenção e repressão do tráfico· ilícito, do uso indevido e 
produção não autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência física ou 
psíquica, bem como aquelas relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
dependentes, serão integradas num Sistema Nacional Antidrogas, constituído pelo conjunto de 
órgãos que exercem essas atribuições nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal. 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

Art. 22 Os arts. 25,46,47,91, 117 e 119 da Lei n2 8.112, de 11 dezembro de 1990, passam 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 25. Reversão é o retomo à atividade de servidor aposentado: 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou 

II - no interesse da administração, desde que: 

a) tenha solicitado a reversão; 
b) a aposentadoria tenha sido voluntária; 
c) estável quando na atividade; 
d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; 
e) haja cargo vago. 

§ 12 A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transfonnação. 

§ 2!! O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 
aposentadoria. 
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§ 32 No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

-pr- O servidor que retornar fi ãtividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, 

-inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anterionnente à aposentadoria. -

§ 52 O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas 
regras atuais se pennanecer pelo menos cinco anos no cargo. 

§ 62 O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e amortizadas em parcelas mensais 
cujos valores não excederão li dez por cento da remuneração ou provento. 

§ 12 Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento 
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. 

----.i1~~licam-~-a.s.-_ disposições deste artigo à reposição de va10res recebidos. -etn­
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venham a ser revogadas ou 
rescindida. 

§ 39 Nas hipóteses do parágrafo anterior, aplica-se o disposto no § l'l deste artigo sempre 
que o pagamento houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da 
folha de pagamento em que ocorrerá a reposição." (NR) 

"Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o débito. 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 
dívida ativa." (NR) 

"Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço." (NR) 

"Art. 117 .... , .......................................................................................................................... .. 

............................................ --........................... ,. ................................................................................................................... . 

. . X - participar de gerência ou administração de empresa privada:, sociedade civil, salvo a 
partICIpação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União 
detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedãdo exercer o 
,=-omércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

.................................................................................................................................................. " (NR) 

"Art. 119 ................................................................................................................................ . 

. . Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração dev"ida pela 
partICIpação em conselhos de administração e fiscal das, eplpresas públicas e sociedades de 

: e.conomia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades em_ 
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que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o que, a 
respeito, dispuser legislação específica." (NR) 

Art. 32 O art. 22 da Lei n2 9.525, de 3 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 22 Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei n9. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, exceto quanto ao limite de parcelamento das férias, cabendo àquelas 
autoridades dar ciência prévia ao Presidente da República de cada periodo a ser utilizado." (NR) 

Art. 42. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.964-32, de 24 de outubro ~e 2000. 

Art. 5~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 Revogam-se: 

I - o art. 26 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

II - o inciso In do art. 61 e o art. 67 da Lei n9. 8. U2, de 1990, respeitadas as situações 
:onstiruídas até 8 de março de 1999. 

Brasília, 23 de novenbro de 2000; 17CJ! da Independência e 112!! da República. 
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Mensagem n~ 1.732 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.964-33, de 27 de novembro de 2000, 

que "Altera as Leis n~ 6.368. de 21 de outubro de 1976. 8.112, de 11 de dezembro de 1990. e 

9.525, de 3 de dezembro de 1997, e dá outras providências". 

Brasília, 27 de novembro de 2000. 

E.M. nº- 422 
Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nl! 1.964-32. de 24 de outubro de 200'1. Que altera as 

Leis n~ 6.368, de 21 de outubro de 1976, 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e ~ 

dezembro de 1997. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo, em vista a iminência da perda de sua eficácia, fac~ à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

.~-, 

~' - JOSÉ GRE RI 
Ministro de Estado da Justiça 

ft1/~ , 
MARf~s TA V ARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

~U~ 
ALBERTO MENDES CARDOSO 
Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República 
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a primeira edição desta Medida Provisória 

(Obs.: Houve uma fusão das Mps 1.794-14 com a 1.815-3, 
originárias das de nOs 1.669/98 e 1.815/99, respectivamente) 
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Brasili~ 04 de março de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Encaminho a Vossa Excelência a anexa proposta de edição de Medida Provisória que 
extingue o adicional por tempo de serviço previsto no art. 67 da Lei nl! 8.) 12, de 11 de dezembro de 
1990. bem assim suspende a concessão de promoção e de progressão funcional ao servidor da 
Admini~ção Federal direta, autarquias e fundações públicas do Poder Executivo da União 
até 7 de maIÇO de 2.000. 

2. O adicional por tempo de serviço trata-se de vantagem concedida ao servidor público 
pela implementação do tempo de serviço. ou sej~ em razão da antigüidade, não se observando 
nenhwn critério de merecimento e, portanto, contrário ao princípio de eficiência introduzido no 
art. 37 da Constituição Federal. 

3. A extinção da vantagem referida, além de se adequar à Refonna Administrativa 
implementada pela Emenda Constitucional r{t 19, de 4 de junho de 1998, implica estancar as 
despesas com novas concessões estimadas em RS 26,3 milhões. 

4. Outra medida proposta tem por objetivo suspender, até 7 de março de 2.000, as 
despesas relativas à concessão de promoções e progressões previstas nos planos de classificação de 
cargos e carreiras que. conforme dados extraídos do Sistema Integrado de Administração de 
Recursos Humanos - SIAPE, são estimadas em RSJ 82 milhões por alio. 

S. Considerando que as promoções das carreiras da Advocacia-Geral da União e da 
Defensoria Pública da União encontram-se disciplinadas em leis complementares, a medida. 
suspensiva não se aplica a essas carreiras. 

6. Esta suspensão também não se aplica à carreira de Diplomatas, razão do parágrafo 
único do arl 12. 

L Atualmente. grande parte dos servidores públicos são agraciados com promoções-e­
progressões apenas por implementação de tempo de serviço de doze ou dezoito meses, sem que a 
concessão esteja condicionada a critérios eficientes de avaliação de desempenho. O atual modelo de 
avaliação de desempenho utilizado para algumas carreiras não é compatível com a proposta 
apresentada no Projeto de Lei Complementar nf! 248, de 1998, que disciplina a perda de cargo 
público por insuficiência de desempenho de servidor público estável. consoante à Reforma 
Administrativa de que trata a Emenda Constitucional n° 19, de 4 de junho de 1998. 
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8. A proposta insere-se no conjunto de medidas que o Go~emo Fede~l ~em adotando 
no sentido de reduzir g~.s1os com pessoal, em decorrência da atual conjuntura econOIJUca em que se 
encontra o país. 

9 Estas Senhor Presidente, são as razões que justificam a relevância e mgência na 
edição de Medida P;ovisória ora proposta, que submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência 

Respeitosamente, 

~J\t .. 
PAULOPAIVA 

Ministro de Estado do 
Orçamento e Gestão 

ANEXO À EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DO ORÇAMENTO E GESTÃO 
Na 059-A , DE 04 I 03 11999. 

1. Sintese do roblema ou da situa -o ue reclama rovidências: 

Com vistas à adequar ao contexto da Reforma AdmiIl;istrativa e contribuir no esforço para alcançar a 
meta estabelecida para o superávit primárip, prop5e-se, respectivamente, a extinção da vantagem 
concedida ao servidor público a título de adicional de tempo de serviço e a suspensão, até 07 de março de 
2000, a concessão de promoções e progrés5Ões nos planos de classificação de cargos e c8J1'eiras. 

2. Solu ões e rovidências contidas no ato normativo ou Da medida ta: 

Edição de Medida. Provisória 

3. Alternativa às medidas ou atos ro 

A alternativa proposta é a única aplicável a situação em questão. 

[ 4. Custos: 
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for Medida Provisória 

I;.. o~ Projeto de: Lei que deveria ~itar ~ Rep de U~ia): - } 

6. Im acto sobre o meio ambiente ue o ato ou Medida Provisória ssa vira tê-lo : 

reenchido somente no caso de alte - de Medidas Provisórias): 
Texto Pro sto 

18: Sí.teae do prece.- do órgio jarídieo: :: 

Em 10 de janeiro de 1995. 

Exceientissimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à ~onsideração de Vo~a Exceiência proposta de adoção de 

Medida Provisória. nos termos do projeto anexo. dispondo sobre a reorganização da Presidência 

da República e dos Ministérios. 

Toma-se necessária e urgente a providência propost.:l. objetivando a 
reesttUturação dos órgãoS que compõem a Presidência da RepUbuca. cte-fonna a lhe permitir 

uma atuação integradora na coordenação e no acompanhamento da ação efetiva do Governo. 

Assim. est.1 sendo proposto a Vossa Excelência nova sistemática de 

funcionamento do Conselho de Governo. que passa .1 operar através de Câmaras do Conselho de 

Governo que. por sua vez. exercerão o papel de fórum de discussão e integração na fonnulação 

de diretrizes e coordenação da ação governamental. cujo escopo ultrapasse a competência de um 

único ministério. 

É de se destaCar. com ênfase. a preocupação de estabelecer efetiva 

prioridade à área social. dotando-a de mecanismos para uma atuação eticieme e eficaz.. A 
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criação do Conselho e do Progrania Comunidade Solidária. vinculados à Presidência da 

República. é expressão e instrumento dessa detenninação de mobilizar a sociedade. para 

enfr~ntar e encontrar soluções dos problemas estruturais e emergenciais da fome e da pobreza. 

que afligem grande pane da população do P:tis. 

~a Presidêncil da Repúblic~. está proposta também a criação da 

Secretll'ia de Comunicação Social para integr..r a ação do Governo neSLl área. de fonua a. 
otimi~ o uso áos recursos disponfve!s. ;!!':1 ~speci:ll na impiantação de çrogr:!r.a5 de educac5.o ~ 

distânCIa. 
Ainda na Presidência da República estamcs propondo a Vossa Excelência 

a criação da Câmara de Polític:J.S Regionais que deverá ser o fórum da detinição e im.egração das 

-pelítie5s-que ... isam articula: a ação ào governo na supernç:io das-ma.rcameS-Gesigualdacics... 

regionais do País. 

Destaca-se. igualmente. a vaiorização do exercício àa ciàadania..da defesa 
dos direitos da pessoa humana e da segurança pública. expressos na reestruturação do Ministério 

da Justiça. que passa a abrigar as atividades de defesa dos direitos da i.,úância e adolescência. das 
pessoas ponadoras de deficiências. e a coordenação. dentro das limitações consúrucionais. das 
atividades de segurança pública em nível nacional. 

Ressaite·se. ilÍnO:l.. a cria;5.o do C:lI'go de Ministru de Estaoo 

Extraordinário dos Espones. com a incumbência de dese!lvolve:- novas formas e parcerias na 

promoção do espone do Pltis. 

A reestrUturação que ora é proposta confere ainda maior racionalidade à 

Administração Públic3.. eXÚDguindo Ministérios com competências dispersas e superpostas. e 
órgãos com atividades típicas das esferas estaduais e municipais. na busca da descentralização. 

dentro de uma visão moderna que deve nortear a articulação entre o Estado e a sociedade. e 

enll'e o Gõve.'110 Feder:!.! e as demais instâncias federativas. 

Tais motivos justificam. na conjuntura atual. 3. adoção da Medida 

Provisória nos termos do ar.. ó1 da Consu. ição Feáeral. pela inegável relevância -e urgência da 

matéria. 

Respeitosamente. 

c ___ -_'- -(_~~.~ 
CLÓ~SDEBARROSCARVALHO 

Ministro áe Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da Rep1blk:l 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 12 26947 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N.o 6.368, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso 
indevido de substâncias entorpecentes ou que determinem 
dependência fisica ou psiquica, e dá outras providências . 

.......................................................................................................................................................................... 
Art. 3° - As atividades de prevenção, repressao ao tráfico iIIcito, uso indevido e 

pro~uçao nao autorizada de substâncias entorpecentes e drogas que causem dependência 
fisica ou psiquica, e a atividade de recuperação de dependentes serão integradas num Sistema 
Nacional Antidrogas, constituido pelo conjunto de órgaos que exercem essas atribuições nos 
tlmbitos federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único - O sistema de que trata este artigo será formalmente estruturado por 
decreto do Poder Executivo, que disporá sobre os mecanismos de coordenação e controle 
globais de atividades, e sobre os mecanismos de coordenação e controle incluldos 
especificamente nas áreas de atuação dos governos ~ederal, estaduais e municipais. 

LEI N° 8.112, DE II DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

Art. 25. Reversão é o retomo à atividade de servidor aposentado por invalidez. quando, 
por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria. 

Art. 26. A reversêo far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformaçêo. 

Parágrafo único. Encontrando-se providO o cargo, o servidor exercerá suas atribuiçOes 
como excedente, até a ocorrência. de vaga. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais não 
excedentes à décima pane da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver a 
sua aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o 
débito. 
Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dfvida ativa. 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes gratificações e adicionais: 

I - gratificação pelo exercicio de função de direção, chefia e assessoramento; 
11 - gratificação natalina; 
III - adicional por tempo de serviço; 
IV - adicional pelo exercicio de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário; 
VI - adicional noturno; 
VII - adicional de férias; 
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho . 

..................................................................................................................................................................... 
Art..67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano 

de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 
Parágrafo ünico. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 

anuênio . 
................................................................................................................................................................ 
Art 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas ate o máximo de 
dois periodos, no caso de necessidade do serviç;b, ~alvadas as hipóteses em que haja 
legislaçlq especifica. (Redação dada pela Lei nO 9.525, de 3. ~2.97) 
§ 1 ° Para o· pí1mêir01'8Áoc:Io aquisitivo de férias serAb exigidos' 12 (qóz~) meses de exercicio. 
§ 2~ ve.çlado levar à conta de férias qualquer falta ao sénii9p. 
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§ 3° As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas pelo 
servidor, e no interesse da administração pública. (Parágrafo acrescentado pela Lei nO 9.525, de 
3.12.97) 

AFt 78.. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início 
do respectivo período, observando-se o disposto no § 1 ° deste artigo. 
§ 1° (Revogado pela Lei n° 9.527, de 10.12.97) 
§ 2° (Revogado pela Lei nO 9.527, de 10.12.97) 
§ 3° O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenizaçãO relativa ao 
período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos por mês 
de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 
8.216, de 13.8.91) 
§ 4° A indenização será calculada com base na remu.neração do mês em que for publicado o 
ato exoneratório. (Parágrafo acrescentado pela Lei nO 8.216, de 13.8.91) 
§ 5° Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso XVII do 
art. 7° da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período (Parágrafo 
acrescentado pela Lei nO 9.525, de 3.12.97) 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior 
interesse público 

Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para 
o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração. 

§ 10 A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

§ 20 Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da 
anterior. 

§ 3° Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou 
transferidos, antes de completarem 2 (dois) anos de exercício. 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
11 - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 

da repartição; 
III - recusar fé a documentos públicos; 
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço; 
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho 

de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado; 
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político; . 
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge,. 

companheiro ou parente até o segundo grau civil; 
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 

dignidade da função pública; 
X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 

exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 
XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente, ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições; 



Dezembro de 2000 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

XIII - aceitar comissão. emprego ou pensão de estado ~strangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - proceder de forma desidiosa; 
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XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 
particulares; 

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias; 

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho . 
.................................................................................................................................................................. 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

LEI N° 9.525, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1997. 
Dispõe sobre as férias dos servidores públicos 
civis da Uniao, das autarquias e das fundações 
públicas federais, e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercfcio do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Arl1° Os arts. 77 e 78 da Lei nO 8.112. de 11 de dezembro de 1990, passam a vigorar 
com a seguinte redaçao: 

"Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade 
do serviço, ressalvadas as hipóteses em que haja legislaçao 
especffica. 

§ 30 As férias poderao ser parceladas em até três etapas, desde que 
assim requeridas pelo servidor, e no interesse da administraçao 
pública." 

"Art. 78 ................................................................................................. . 

§ 50 Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional 
previsto no inciso XVII do art. 7° da Constituição Federal quando da 
utilização do primeiro perfodo." 

Art. 2° Aplica-se aos Ministros de Estado o disposto nos arts. 77, 78 e 80 da Lei nO 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Arl 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasflia, 2 de dezembro de 1997,1760 da Independência e 109° da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

-MEDIDA PROVISÓRIÃ N° 1.964-32, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000. 
Altera as Leis n2! 6.368, de 21 de outubro de 
1976, e 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
dá outras providências. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.965-21, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.128, DE 2000-CN 
(n° 1.733/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA}f- !.965-21, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Estabelece a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da 
prova nas ações intentadas para sua declaração .. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

Art. 12 São nulas de pleno direito as estipulações usurárias, assim consideradas as que 
estabeleçam: 

r - nos contratos civis de mútuo, taxas de juros superiores às legalmente permitidas. caso 
em que deverá o juiz, se requerido, ajustá-las à medida legal ou. na hipótese de já terem sido cumpridas, 
ordenar a restituição, em dobro, da quantia paga em excesso, com juros legais a contar da data do 
pagamento indevido; 

II - nos negócios juridicos não disciplinados pelas legislações comercial e de defesa do 
consumidor, lucros ou vantagens patrimoniais excessivos, estipulados em situação de vulnerabilidade da 
parte, caso em que deverá o juiz, se requerido, restabelecer o equilíbrio da relação contratual, ajustando­
os ao valor corrente, ou, na hipótese de cumprimento da obrigação, ordenar a restituição, em dobro, da 
quantia recebida em excesso, com juros legais a contar da data do pagamento indevido. 

Parágrafo único. Para a configuração do lucro ou vantagem excessivos, considerar-se-ão a 
vontade das partes, as circunstâncias da celebração do contrato, o seu conteúdo e natureza, a origem das 
correspondentes obrigações. as práticas de mercado e as taxas de juros legalmente permitidas. 

Art. 22 São igualmente nulas de pleno direito as disposições contratuais que, com o 
pretexto de conferir ou transmitir direitos, são celebradas para garantir. direta ou indiretamente, contratos 
civis de mútuo com estipulações usurárias. 

Art.3º Nas ações que visem à declaração de nulidade de estipulações com amparo no 
disposto nesta Medida Provisória, incumbirá ao credor ou beneficiário do negócio o ônus de provar a 
regularidade jurídica das correspondentes obrigações, sempre que demonstrada pelo prejudicado, ou pelas 
circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação. 

Art. 4º As disposições desta Medida Provisória não se aplicam: 

I - às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, bem como às operações realizadas nos mercados financeiro, de capitais e de valores 
mobiliários, que continuam regidas pelas normas legais e regulamentares que lhes são aplicáveis; 
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II - às sociedades de crédito que tenham por obje,to social exclusivo a concessão de 
financiamentos ao rnicroempreendedor, 

m - às organizações da sociedade civil de interesse público de que trata a Lei n2 9.790, de 
23 de março de 1999, devidamente registradas no Ministério da Justiça, que se dedicam a sistemas 
alternativos de crédito e não têm qualquer tipo de vinculação com o Sistema Financeiro Nacional. 

Parágrafo único. Poderão também ser excluídas das disposições desta Medida Provisória, 
mediante deliberação do Conselho Monetário Nacional, outras modalidades de operações e negócios de 
natureza subsidiária, complementar ou acessória das atividades exercidas no âmbito dos mercados 
fmanceiro, de capitais e de valores mobiliários. 

Art. 52 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.965~20, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 62 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 72 Fica revogado o § 32 do art. 42 da Lei n!! 1.521, de 26 de dezembro de [951. 

Brasília, 23 de novenbro de 2000; 17gS! da Independência e 1122 da República. 
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Mensagem n2 1.733 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

~os tem10S do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nl! 1,965-21. de 23 de novembro de 2000. 

que "Estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona e inverte. nas hipóteses que 

prevê. o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração", 

Brasília, 23 de novembro de 2000, 

E.M. n2 423 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida ~;rovisória n2 1.965-20, de 24 de outUbro de 2000, que estabelece 

a nulidade das disposições contratuais que menciona, e inverte, nas hipóteses que prevê. o ônus 

da prova nas ações intentadas para sua declaração. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

na.guela Medida..Provisória. tendQ em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória .. 

Respeitosamente, 

~ 
PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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EM INTERMINISTERIAL N2 189. MJ-MF 
Brasília. 05 de abril de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência a anexa Medida Provisória. que 

"estabelece a nulidade das disposições contratuais que menciona. inverte. nas hipóteses que prevê. o 

ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração e altera· o art. 12 da Lei n!? 7.347. de 24 de 

julho de 1985". 

A iniciativa tem por finalidade coibir. de forma eficaz. a exigência de juros 

onzenários ou vantagens patrimoniais excessivas nos mútuos e negócios jurídicos nào comerciais. 

desestimulando prática nociva e injustificável que vem assumindo contornos preocupantes nos 

últimos tempos . 

., 

.). Lamentavelmente. cada vez mais. cidadãos em dificuldades financeiras socorrem-se 

de pessoas que emprestam dinheiro cobrando juros exorbitantes ou que realizam negócios exigindo 

vantagens patrimoniais excessivas. mediante relações contratuais inaceitáveis. sobretudo porque 

encerram ônus injustificáveis para actueles que se encontram em situação de vulnerabilidade 

econômica ou financeira. 

4 Com freqüência. valendo-se da aflitÍ\·a situação de quem se sujeita à adversidade. o 

usurário impõe a. celebração de negócios jurídicos que se destinam. em realidade. a ocultar a 

exigência excessiva de remuneração ou ganho de capital e garantir. sob a aparência de legalidade.' 

dívidas contraídas com infração à lei. 

5. Embora celebrados com manifesto vício de consentimento, que se expressa na 

evid~ncia de que ninguém procura voiuntariamente o prejuízo, tais ajustes têm enfrentado. no 
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âmbito do Poder Judiciário, enormes dificuldades para sua desconstituição, fato que. a toda 

evidência. estimula a continuidade das práticas ilícitas. 

6. Exatamente por isto. e em virtude de inúmeras denúncias recebidas a respeito, foi 

constituída. no âmbito do Ministério da Justiça. com a participação de representantes da Secretaria 

da Receita Federal e do Banco Central do Brasil, Comissão Especial para promover estudos e 

apresentar propostas tendentes a coibir a especulação com empréstimo de dinheiro. sempre que 

praticada à margem da lei e em detrimento da dignidade da pessoa humana. 

7. Concluídos os tràbalhos. restou evidenciado que qualquer esforço para conter os que 

buscam o enriquecimento ilícito em detrimento de pessoas em situações significativamente 

desfavoráveis só seria eficaz com o aperfeiçoamento da legislação em vigor. que. no particular. 

tem-se mostrado obsoleta. 

8. Esta, a razão por que a proposta inova ao estabelecer a nulidade das obrigações e dos 

contratos ajustadas com vício de vontade. quando dissimulem a exigência de vantagens 

patrimoniais superiores às admitidas em lei ou sejam celebrados para garantir. ilicitamente, dívidas 

usurárias. 

9. A Medida Provisória prevê. também. a atribuição ao credor ou beneficiário do 

negócio havido em desrespeito à lei do ônus de provar a regularidade do ajuste cele~rado. sempre 

que demonstrada pelo prejudicado. ou pelas circunstâncias do caso, a verossimilhança da alegação 

de ocorrência de ilícito. 

10. Mantendo o regime do § 3~ do art. ~ da Lei n° 1.521. de 26 de dezembro de 1951. 

que declara nulas as estipulações usurárias. a proposta estabelece a restituição em dobro da 

importância exigida em excesso, a exemplo elo que prevêem, em situações semelhantes, o Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor ( Lei n° 8.078, de 11 de setembró de 1990. art. 42) e o Código 

Civil (art. 1.531). 

11. Conquanto tecnicamente desnecessálio, a beneficio da clareza dos objetivos e 

alcance da nonna. foram expressamente excepcionadas do seu âmbito de aplicação as operações 

realizadas nos mercados financeiro. de capitais e de valores mobiliários. assim como as reguladas 
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pela legislação comercial e de proteção ao consumidor. cujos s}stemas permanecem juridicamente 

íntegros. 

12. Convém mencionar. por fim. que a Medida Provisória. ao alterar o inciso V do art. 1 ~ 

da Lei n~ 7.347. de 24 de julho de 1985. torna explícita a legitimação do Ministério Público para 

patrocinar. sob o manto da ação civil pública. a defesa da economia popular. reconhecendo à 

instituição o exercício de instrumento indispensável ao desempenho de suas atribuições. 

13. Essas. Senhor Presidente. as motivações e regras que. por sua relevância e urgência. 

aconselham a edição da medida provisória ora sugerida. cuja disciplina cenamente auxiliará os 

esforços do Poder Público no sentido de coibir condutas ilícitas que estão circunstancialmente a 

proliferar. impulsionadas pelo momento econômico por que passamos. 

Respeitosamente. 

ri/·~ 
RENAN CALHEIlffiS 

MinistrO. de Estado da Justiça 

"-
PEDRO MALAN 

Ministro de Estado da Fazenda 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~Z9O-,. DE-2S DE MARÇO DE 1999. 
Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, como Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o 
Termo de Parceria, e dá outras providências. 
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LEI Nº 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951. 
Altera dispositivos da legislação vigente sobre crimes 
contra a economia popular . 

................................................................................................................................................................... _-- ................................. . 

Art. 42 . Constitui crime da mesma natureza a usura pecuniária ou real, assim se 
considerando: 

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em dinheiro 
superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de câmbio, sobre 
quantia permutada por moeda estrangeira; ou, ainda, emprestar sob penhor que seja 
privativo de instituição oficial de crédito; 

b) obter, ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente 
necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda 
o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, de cinco mil a vinte 
mil cruzeiros. 

§ 1º. Nas mesmas penas incorrerão os procuradores, mandatários ou 
mediadores que intervierem na operação usuária, bem como os cessionários de 
crédito usurário que, cientes de sua natureza ilícita, o fizerem valer em sucessiva 
transmissão ou execução judicial. 

§ 2º. São circunstâncias agravantes do crime de usura: 
I - ser cometido em época de grave crise econômica; 
II - ocasionar grave dano individual; 
111 - dissimular-se a natureza usurária do contrato; 
IV - quando cometido: 
a) por militar, funcionário público, ministro de culto religioso; por pessoa cuja 

condição econômico-social seja manifestamente superior à da vitima; 
b) em detrimento de operáriO ou de agricultor; de menor de 18 (dezoito) anos ou 

de deficiente mental, interditado ou não. 
§ 3º. A estipulação de juros ou lucros usurários será nula, devendo o juiz ajustá­

los à medida legal, ou, caso já tenha sido cumprida, ordenar a restituição da quantia 
para em excesso, com os juros legais a contar da data do pagamento indevido. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.965-20, DE 24 DE ,OUTUBRO DE 2000 

Estabelece a nulidade das disposições 
contratuais que menciona e inverte, nas 
hipóteses que prevê, o ÔIJUS da prova 
nas ações intentadas para sua 
declaração 

........................................................... __ ................................ --_ ..................................................... -..................................... .. 
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, 
MEDIDA PROVISORIA N° 1.966-15, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.129, DE 2000-CN 
(n° 1.734/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.966-15, DE 23 DE OOVEMBro DE 2000. 

Altera dispositivos da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro 
de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP; -aispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I º Os arts. 1!l, 2º e 3º da Lei nº 9.365. de 16 de dezembro de 1996, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. I º A partir de I º de outubro de 1999, a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP terá 
período de vigência de um trimestre-calendário e será calculada a partir dos seguintes parâmetros: 

I - meta de inflação calculada pro rata para os doze meses seguintes ao primeiro mês de 
vigência da taxa, inclusive, baseada nas metas anuais fixadas pelo Conselho Monetário Nacional; 

II - prêmio de risco." (NR) 

"Art.2º A TJLP será fixada pelo Conselho Monetário Nacional e divulgada até o ,último 
dia útil do trimestre imediatamente anterior ·ao-de sua vigência." (NR) 

"Art. 3Q Além dos casos previstos na legislação vigente, a TJLP poderá ser utilizada em 
quaisquer operações realizadas nos mercados financeiro e de valores mobiliários. nas condições 
estabelecidas pelo Banco Central do Brasil e, no caso desse último mercado, também pela 
Comissão de Valores Mobiliários/' (NR) 

Art.2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº \.966-14. 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 42 Fica revogada a Lei n2 9.780, de 19 de janeiro de 1999. 

Brasília, 23 de noverrDro de 2000; 179º da Independência e 1I2º da República. 

~~j-
/ 

Senhores ~kmbros 00 Congresso Nacional. 

\los termos do artigo 61 da Constituição FderaL submeto à ele\'ada deliberação de 

Vossas Excelências o te:..to da :\kdida Provisória n~ 1.966-15. oe ~3 de novembro de 2000. 

que .. :\ltcra dispositl\t1s da Lci n~ 9.365. de 16 de dezembro de 1996. que institui a Taxa de Juros 

tiL Longo Prazo - TJLP. dispõc sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS­

PASEP. 00 Fundo de :\mparo ao Trabalhador c do Fundo da ~larinha Mereantc". 

Brasília. ~3 de no\cmbro de 2000. 

E.M. nº 770 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nº 1.966-14, de 24 de outubro de 2000, que altera 

dispositivos da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, que institui a Taxa de Juros de Longo 

Prazo - TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
• 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

~ 
PEDRO SAMP AlO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Respei tosamente, 

I{/l!~/ 
MARt~S TA VARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 

Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EM N!! 811 /MF 

de i4P 

Brasília, 30 àe setembro de 1999 

Excelenc~ssl~o Senhor ?residence da República, 

Submeco ã apreciacão de Vossa Excelêncla o anexo ?roje~o 

que altera di.spositivos da Lei nl! 9.365, de 16 de dezembro 

de 1996, que "insti tui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, 

dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Parr:.icipação 

PIS-PASEP, do Fundo de .~paro ao Trabalhador, do Fundo de Marinha 

Mercante, e dá outras providências H 
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2. O proj et:o de ~1r em questão propõe mudanças r:a :órmula 

de cálculo da TJL?, que passaria a utilizar dois fatores: 

a) ~et3 de :~flacão calculada pro rata para os doze mese~ 

seguintes ao primelro mês de vigência da taxa, i~clus:.ve, baseada 

nas metas anualS fixadas pelo Conselho MoneLário Naclonal; e 

b) prêmio de risco. 

3. A utilização desses fatores estabelece bases mais 

estáveis para o cômputo de uma taxa de juros de longo prazo, 

tornando-a menos complexa. 

4 • A fórmula vige~te de cálculo, ao considerar a média das 

taxas observadas nos últimos doze meses, sustenta, na ausência de 

mudancas arbit:rárias nos parãme~ros (i.e. o fator de at:ualização), 

urna traJetória c~escenLe da TJLP por vários trimestres, tornado-a 

incompatível com o objetivo do Governo em reduz:.~ as taxas de 

juros. Opção alter~aLlva, t:arnbém em vIgor, determina que o cálculo 

se dê com base em uma cesta de ~ítulos da dívIda externa 

brasileira. Dado o momento anômalo do mercaao de titulos do país 

no exterior, a alternativa em questão impõe indesejável e 

excessiva volatilidade. 

s. A nova fórmula procura sanar os problemas existentes e, 

sobretudo, reflete o empenho do Governo em expandir o crédito para 

o setor produtl'''O, ao assegurar a continuidade da redução dos 

juros cobrados sobre as operacões de crédito referenc:adas à TJLP, 

em consonânCIa com o processo, já em andamento, de redução 

consistente das taxas básicas de juros. 

6. Presentes os requisi tos de relevãncia e urgência) 

proponho il. Vossa Excelência o encaminhamento do Pro] eto de r1P em 
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referência, registrando que o ideal para os obj eti vos do Governo 

seria que a proposta já entrasse em vigor a partir do próximo dia 

lQ.. 

Minlstro 

Respeitosament:e, 

C\r. '"" lk1h~ EVf'RARDV CIEL 
de Estado da azenda Interino 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, dispõe sobre a 
remuneração dos recursos do Fundo de Participação PIS­
PASEP, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fundo da 
Marinha Mercante, e dá outras providências. 

Art. 10 A partir de 10 de dezembro de 1994, o Banco Central do Brasil divulgará? 
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, apurada de acordo com o disposto nesta Lei e em 
normas a serem baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 2° A TJLP será calculada a partir da rentabilidade nominal média, em moeda 
nacional, verificada em período imediatamente anterior ao de sua vigência, dos títulos da 
Dívida Pública externa e interna de aquisição voluntária. 

Art. 3° As normas a que se refere o art. 1°, in fine, a serem baixadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, disporão, dentre outros aspectos, sobre: 

I - período de vigência da TJLP, observado o prazo mínimo de três meses; 
11 - prazos mínimos para enquadramento dos títulos como de longo prazo; 
III - especificação dos títulos da Dívida Pública interna e externa que servirão de ~ 

para cálculo da TJLP; 
IV - o prazo do período de apuração da rentabilidade a que se refere o caput do art. 

V - as proporções em que a rentabilidade nominal média em moeda nacional de cada 
título será considerada no cálculo da TJLP. 
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Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional, observada a legislação em vigor, 
poderá estabelecer outras hipóteses de aplicação da TJLP, além das previstas nesta Lei. 

LEI N° 9.780, DE 19 DE JANEIRO DE 1999. 

Altera a Lei nO 9.365, de 16 de dezembro de 1996. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.966-14 DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
Altera dispositivos da Lei nº 9.365, de 
16 de dezembro de 1996, que institui a 
Taxa de Juros de Longo Prazo - T JLP, 
dispõe sobre a remuneração dos 
recursos do Fundo de Participação 
PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador e do Fundo da Marinha 
Mercante . 

.................................................................... ..................................................... . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.967-14, DE 2000 

MENSAGEM N° 1.130, DE 2000-CN 
(n° 1.735/2000, na origem) 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl! 1.967-14, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a abnr ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 
Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de 
RS 240.000.000,00, para os fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere ° art. 62, 
combinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União (Lei n2 9.789, de 23 de fevereiro de 1999), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito 
extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), para atender à 
programação constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

Art.3!! Em decorrência do disposto nos arts. 12 e 22, fica alterada a receita dt! 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 desta Medida 
Provisória. 

Art.4!! Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n!! 1.967-13, 
de 24 de outubro de 2000. 

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

de noverrPTo de 2000; 179P. da Independência e 1122 da República. 
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ACRESCIIlll-

53000 - ""HISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAl 
53203 - SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIIIIEHTO DO N(e)ESTE - SUDENE 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS FONTES E mANSFEREtCIAS (R$ 1.00) 

ESPECIFICAÇÃO ESF. OESOOelWlEHTO FONTE CATE~lA 
ECONOMICA 

-
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES Sai '*1l.~.000 

1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIcCEs SEG 2-40.000.000 

1210.00.00 COHTRrSUIçOES SOCIAIS SEG 2-40.000.000 

1210.01.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAIENTO DA SEGURIDADE SOCIAL SEG 240.000.000 

-
TOt~~ SEGURIDkDE 240.000.000 

Mensagem n2 1. 735 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 1.967-14, de 23 de novembro de 2000 .. 

que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do 

Ministério da Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00, para os 
fins que especifica". 

Brasília, 23 de novembro de 2000. 
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EM 2 408 . . n 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Dezembro de 2000 

Em 23 de novembro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nl! 1.967-13, de 24 de outubro de 2000, que autoriza o 

Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da 

Integração Nacional, crédito extraordinário no valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta 
milhões de reais). 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

djj~ 
MARTil~TAVARES 

Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão 
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Exposição de Motivos que acompanhou 
a primeira edição desta Medida Provisória 

EM n2 458/MP 

Terça-feira 12 26967 

Brasília, 27 de outubro de 1999. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Dirijo-me a Vossa Excelência para propor a abertura de crédito extraordinário, no 
valor de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais), em favor do 1\.1inistério da 
Integração Nacional, destinado a complementar, até, dezembro do corrente ano, o restante dos 
recursos para o Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da Seca, instituído pela Medida 
Provisória nQ 1.826, de 21 de maio de 1999, e cuja execução está a cargo da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 

2. As mais recentes avaliações indicam que a situação crítica, nas áreas atingidas pela 
seca, deverá se estender até o final deste exerCÍcio, determinando a necessidade de prosseguir com as 
ações de assistência às populações dos locais mais fortemente afetados por tal intempérie. 

3. T orna-se necessária mais uma vez a ação do Governo Federal visando assistir às 
populações atingidas, mediante uma rede de proteção social, que inclui programa de renda mínima. 
distribuição de cestas de alimentos e abastecimento de água, além de atividades de qualificação de 
mão-de-obra rural. 

4. Atualmente, estão sob estado de calamidade 941 Municipios, nos quais está sendo 
atendido diretamente um contingente de cerca de 800 mil trabalhadores com bolsa de trabalho, um 
milhão e duzentas mil famílias com distribuição de cestas de alimentos e 789 Municípios com 
abastecimento de água por meio de carros-pipa. Os beneficios destas ações alcançam uma população 
de cerca de cinco milhões de habitantes na zona rural dos Estados que se encontram com Portaria de­
Reconhecimento de Estado de Calamidade Pública. 

5. Visando a aperfeiçoar as ações do Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da 
Seca, o Ministério da Integração Nacional modelou uma nova forma de intervenção, a partir de 
discussões com representantes dos governos estaduais, associações de Municípios e representantes 
dos trabalhadores rurais. A proposta objetiva: 
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a) a.'D.parar as populações residentes nas áreas rurais e em pequenos aglomerados urba.'lOS com uma 
renda rnínima no valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais) mensais, dos quais R$ 56,00 
(cinqüenta e seis reais) do Governo Federal e R$ 12,00 (doze reais) dos Governos Estaduais, 
para pennitir sua sobrevivência; ampliar a oferta de água e de alimentos para minimizar os efeitos 
da estiagem e evitar o êxodo rural e dos pequenos agIomeradosurbanos; 

b) realizar ações nas áreas de educação e saúde, sobrerudo na área de capacitação dos agricultores, 
visando a torná-los mais preparados para a convivência com as características climáticas da zona 
semi-árida do Nordeste, bem como obras comunitárias de habitação e saneamento básico, entre 
outras. Para estas ações, o Governo Federal deverá alocar R$ 5,00 (cinco reais) por 
alistado/mês; 

c) antecipar a realização de obras de caráter pennanente, que proporcionarão reforço à infra­
estrutura hídrica; 

d) manter o programa de distribuição de água por meio de carros-pip~ ampliando a execução, com 
a totalidade dos veículos sob a responsabilidade do Comando do Exército; 

e) prosseguir com a distribuição de cestas de alimentos, incluindo os Municípios dos Estados que 
estão retomando ao Programa; 

f) abrir linha de crédito rural por intermédio do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste para atividades agrícolas e pecuárias, utilizando as tecnologias já testadas de 
convivência com o fenômeno da seca; 

g) manter a gestão do Programa sob controle social, operado por comissões, em nível regional, 
estadual e municipal, com a participação de representantes de instituições e de diversos 
segmentos da sociedade civil. 

6. O crédito em questão, em face da urgência e da relevância de que se reveste, deverá 
ser viabilizado mediante autorização por medida provisóri~ obedecidas as prescrições do art. 62, 
r .mbinado com o § 32 do art. 167, da Constituição, 'e será atendido com recursos provenientes de 

:cesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

7, Nessas condições, submeto à elevada deliberação de Vossa Excelência a anexa 
proposta de Medida Provisóri~ que visa a autorizar a abenura do referido crédito extraordinário. 

Respeitosamente, 

~~ 
MARl1JS TA VARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE lVI0TIVOS DO MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Nº 458 Dli. 27 110/99 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 
I Necessidade de complementar, até dezembro, recursos para o Programa Emergencial de Combate 
aos Efeitos da.seca, instituído pela Medida Provisória nl! 1.826, de 21 de maio de 1999, e cuja execução 
está a cargo da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. 

2. Soluções e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
Autorização de abertura de crédito extraordinário. por medida provisória. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos ro ostes: 
Tecnicamente, é a alternativa viável. 

4. Custos: 
R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) provenientes de excesso de 

I arrecadação referentes à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

uem a urgência: 
Necessidade de atenuar· os efeitos causados pela ação da estiagem, que ainda se prolonga em 

I 
algumas áreas da região Nordeste, tornando imprescindível o prosseguimento da assistência às 
populações atingidas. 

6 1.. ... ~_~ . .J ::>obre o meio ambiente: 
i Nfio há. 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas Provisórias) 
I Texto Atual I Texto Proposto 

I I 
I I 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

I 
.1 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 9.789, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1999. 

Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1999. 

Dezembro de 2000 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.967-,13 DE 24 DE OUTUBRO DE 2000. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da 
Integração Nacional, crédito 
extraordinário no valor de R$ 
240.000.000,00, para os fins que 
especifica. 



COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E 
FISCALIZAÇÃO 

(Número de membros: 22 Senadores e 64 Deputados) 
(Comissão instaladâ em 12/9/2000) 

PRESIDENTE: Deputado ALBERTO GOlDMAN 
1° VICE-PRESIDENTE: Senador Jonas Pinheiro 
2° VICE-PRESIDENTE: Deputado Pedro Chaves 
3° VICE-PRESIDENTE: Senador lúcio Alcântara 
Relator-Geral do Orçamento: Senador Amir lando 

TITULARES 

FERNANDO GONÇALVES 
JOSÉ CARLOS ELIAS 
ARNON BEZERRA 
ALBERTO GOLDMAN 
ALEXANDRE SANTOS 
ANIVALDO VALE 
ADOLFO MARINHO 
DANILO DE CASTRO 
HELENILDO RIBEIRO 
JOÃO LEÃO 
NÁRCIO RODRIGUES 
NILO COELHO 
PAULO KOBAYASHI 
PAULO MOURÃO 
PEDRO CANEDO 

DEPUTADOS 
SUPLENTES 

1 - .... ...,'.Ir"~ 
2 - NIL TON CAPIXABA 
3 - RENILDO LEAL 
4 - MAX ROSENMANN 
5 - FÁTIMA PELAES 
6-JUQUINHA 
7 - LlDIA QUINAN 
8 - MARCUS VICENTE 
9 -MÁRIO NEGROMONTE 
10 - PEDRO HENRY 
11 - RAIMUNDO G. DE MATOS 
12-RICARTE DE FREITAS 
13 - ROBERTO ROCHA 
14 - SÉRGIO GUERRA 
15 - RICARDO RIQUE 
16 - JOÃO ALMEIDA 

·:,·>c~"/·. ',.:' ;:~~';~;jJfrz,,::!'-;<f.~~;~,'i;.,,":.~ S"'"L' O· '''C'O'' ~ p" M'D'S" /P"S' TI' p' TN' "t.: ;';'·':",,:';V~~;h ...""...,.,.,=..".",..:.",....",., 
~:;:.:,~~·..;:.~.!.:~·~:·:~:)·1 .. ·:~::~ ... ~~à'~}~Tt./;i .. {.1_:g"J. " ".~" '" !' " .,: " •• ,:~J. ,:~J~'g;f~}~~1'}~~ 
MILTON MONTI 1 - ANTÓNIO FEIJAO 
ARMANDO ABILlO 2 - CORIOLANO SALES 
DOMINICIANO CABRAL 3 - DARClslO PERONDI 
EUNlclO OLIVEIRA 4 - JORGE WILSON 
JOSÉ BORBA 5 - ALBERTO MOURÃO 
JOSÉ PRIANTE 6 - OLAVO CALHEIROS 
MARÇAL FILHO 7 - JORGE ALBERTO 
NAIR XAVIER LOBO 8 - JOSÉ CHAVES 
PEDRO CHAVES 9 - WALDEMIR MOKA 
PEDRO NOVAIS 10 - TETÉ BEZERRA 
SILAS BRASILEIRO 11 - JOÃO HENRIQUE 
RENATO VIANNA 12-VAGO 
IGÔR AVELlNO 13 -VAGO 

ARACH.Y DE PAULA 
CÉSAR BANDEIRA 
JORGE KHOURY 
LAURA CARNEIRO 
LUCIANO CASTRO 
MUSSADEMES 
NEUTON LIMA 
OSVALDO COELHO 
PAULO BRAGA 
SANTOS FILHO 
WILSON BRAGA 

1 - AROLDO CEDRAZ 
Z-ATILALlNS 
3 - FRANCISCO GARCIA 
4 - FRANCISCO RODRIGUES 
5 - JAIME MARTINS 
6 - JOÃO RIBEIRO 
7 - JOSÉ LOURENÇO 
8 - JOSÉ THOMAZ NONO 
9 -ILDEFONSO CORDEIRO 
10 - ZILÁ BEZERRA 
11 - GERSON GABRIELLI 
12 - GERVASIO SILVA 



JOÃO COSER 
VIRGIUO GUIMARÃES 
JOÃO GRANDÃO 
LUIZ SÉRGIO 
PEDRO CELSO 
CARLlTO MERSS 

I 
ALMIRSA 
NELSON MEURER 
ROBERTO BALESTRA 
CLEONÂNCIO FONSECA 
WAGNER SALUSTIANO 

AIRTON DIPP 
EUR(PEDES MIRANDA 
GIOVANNI QUEIROZ 

GONZAGA PATRIOTA 
St=.RGIÇ) MIRANDA 

CALDAS 
PASTOR VALDECI PAIVA 

RUBENS BUENO 

DEPUTADOS 

2 - ARLINDO CHINAGUA 
3-JOÃO FASSARELLA 
4 - FERNANDO MARRONI 
5 - DR. ROSINHA 
6 - GILMAR MACHADO 
7 - PROFESSOR LUIZINHO 

1-
2-JOÃOTOTA 
3-ARYKARA 
4 - AUGUSTO NARDES 
5 - MÁRCIO REINALDO MOREIRA 
6 - RICARDO BARROS 

1-FERNANDO 
2 - OLlMPIO PIRES 
3 - POMPEO DE MATTOS 

1 - \;;;U<J'n\JIIV OIIVlvr;~o 
2 - MARCOS CINTRA 

1-AGNALDO MUNIZ 
2 - CLEMENTINO COELHO 



TITULARES 

RAMEZTEBET 
WELLlNGTON ROBERTO 
NABOR JÚNIOR 
GILBERTO MESTRINHO 
AMIRLANDO 
CARLOS BEZERRA 
IVII"\I~L\.'uc: PINTO 

MOZARILDO CAVALCANTI 
MOREIRA MENDES 
JUV~NCIO DA FONSECA 
CARLOS PATROcfNIO 
JONAS PINHEIRO 
VAGO 

ANTERO PAES DE BARROS 
LÚCIO ALCÂNTARA 
LUIZ PONTES 

EROJ 

EMILlA FERNANDES 
LAURO CAMPOS 
TIÃOVIANA 
SEBASTIÃO ROCHA 

SENADORES 

SUPLENTES 

1-
2-GILVAM BORGES 
3 - NEY SUASSUNA 
4-VAGO 
5-VAGO 
6-VAGO 
7-VAGO 

1-
2 - ROMEU TUMA 
3 - HUGO NAPOLEÃO 
4 - FRANCELlNO PEREIRA 
5 - GERALDO AL THOFF 
6 - EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 

1 - RICARDO SANTOS 
2 - SERGIO MACHADO 
3 - OSMAR DIAS 
4-

nC:L.VI";'1"\ HELENA 
2 - EDUARDO SUPLlCY 
3 - JOSÉ EDUARDO DUTRA 

N PÉRES 



ÓRGÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO EXTERNOS DA 
POLÍTICA NACIONAL DE INTELIGÊNCIA (OCFEPNI) 

(Art. 6° da Lei n° 9.883, de 7-12-1999) 

PRESIDENTE: Senador JOSÉ SARNEY 

Exteriores e Defesa Nacional- Senador José ..:"' ...... 0'" 

Instalado em 21-11-2000 (SF) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSÉ !ARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE 

, 

FAX 
PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICj::-PRESIDENTE SENADOR JOSE FOGACA PMDB RS *07 311 1207 2236191 
SECRETARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEl! PFL SC **04 3114206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEUROSA PSDB ES 960 3185960 3182960 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
, SENADORES 

NOME UF GAB FONE FAX I NO"'E UF GAB I FONE I FAX 
PMDB 

JosE FOGACA RS *07 3111207 2236191 PEDROSIMON RS -- .... 03 3113230 3111018 
HENRIQUE LOYOLA SC 3112141 3234063 MARLUCE PINTO RR ** 08 3111301 2257441 
ROBERTO REQUIAO PR -*09 3112401 3234198 AMIRLAND~ _ RO_ ###15 3113130 3233428 

PFL - -
JORGE BORNHAUSEN SC -04 31142061 3235470 DJALMA BEISSA _I BA. #13 3112211 2_247903 
GERALDO AL THOFF I SC I ###05 311 20411 323 5099 JOSE JOR~E 1 PE c04 3113245 3~36494 

PSDB . -
ANTERO PAES DE MT **24 311 1248 3219470 GERALDO UESSA AL #02 3111102 31233571 
BARROS 
PEDROPIVA SP @01 311 2351 3234448 LUZIA TOLeDO (1)_ ES *13 3112022 3:j!35625 

PT/PSB/PDTIPPS 
EMILlA FERNANDES RS ##59 311-2331 323-5994 ROBERTO S1TURNINO ___ RJ # 11 3114230 3~34340 

- - -
LEGENDA: -
* ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VIL LA @EDIFICIO PRINCIAL 
**ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREQo_N t:;VES @ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
-*ALA SEN ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELINTO MO LER ~ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DINARTE MARIZ 

- -

--

(1) Afastada do exercício do mandato em 31/05/2000. 



MEMBROS TITULARES IMEMBROS SUPLENTES 

],)EPUTADOS 
NOME 1 UF 1 GAB 1 FONE FAX 1 NOME 1 UFJGABI FONE .1 ~AX 

PFL 
NEY LOPES I RN 1 3261318532611 31823261MALULYNETTO I SP I 2191 3185219131 2219 
SANTOS FILHO 1 PR 1 5221 318552211 318 25221 LUCIANO PIZZATIO 1 PR 1 5411 3185541131 2541 , 

PMOB 
COI'tJFUCIOIMOURA J RO 1 .. 5731 318557311 318 2573 1 EOISON ANORINO 1 SC J 639J 318 56391~1~ 2639 
GE~MANO IRIGOTTO 1 RS 1 8381 31858381 318 2838 I OSMAR SERRAGLlO I PR I 8451 318 5845131~ 2845 

PSOB 
NELSON~RCHEZAN I RS 1 # 131 318 59631 318 29631 MARISA SERRANO (*) I I I I 
FEUROSA 1 ES 1 9601 3185960 318 2960 I JOAO HERRMANN NETO I SP 1 6371 318563713185637 

PPB 
JULIO REOECKER 1 RS I 6211 318-5621 318-2621 1 CELSO RUSSOMANNO 1 SP 1 7561 318575613182756 

PT 
LUIZ MAINARDI I RS I *3691 31853691 31823691 PAULO DELGADO I MG 1*2681 318526813182268 

LEGENDA: 
* GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO" 

SECRETARIA DA COMISSÃO: 
ENDERECO: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11- SALA T/24 - BRASllIA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 318 7436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55) (061) 3182154 
http/lwww.camara.gov.br (botão de Comissões Mistas) 
e mail - mercosultmabordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA DRUMMOND, Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUG~NIO ARCANJO 

Atualizada em 25/10/2000 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura DCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura :DCO ou OSF cIo porte (cada) 
Valor do numero avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o p,orte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

UI-020002 
Slfttlo-02902 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverlo ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil, 
Acanei. 3602-1, eoata ne 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (Oxx61) 124-5450, a favor do FUNSEEP, 
indicando a assinatura pretendid~nforme-tabela-de i:ódigos-idenIUicadores abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
020OÔ202902oo3-X .- Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçlo de Bens (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TIWS PODERES SINa - BRASfLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nlo será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaç~ pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (Oxx61) 311-3803. Serviço de AdministraçAo 
Econ6mica-financeiralControle de Assinaturas, com JosE Lelte.lvanir Duarte Mourlo-ou-Solange V-iana­
Cava1cante. 
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EDiÇÃO DE HOJE: 320 PÁGINAS 


